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DIARIO DO C NACIONAL 
ANO X- N.' 19 

lRelaçãu das Comissões 

Çomissões Permanente!! 

Comissão Diretora · , · 
" :J - Maroondes Filho - Pre-sidentt. 

2 - AltrOOo Nevea - 1.o secro~ ~ 
'tárJO. 

3 - Vêspasiano Martins - .2.• Se· 
cretârio. 

4 - Carlos Ltndenberg - 3.• Se­
cretário. 

6 -· EJ.echla:s dtl ROCha. - oi.0 Se­
cretá-riÇI. 

• 6 - Prisco dos Santos - 1.0 Su-
plente. 

'l - costa'· pe.retra - 2.o Suplente. 

' Secretttrto - L~ Na.buco. ,Pl­

retot Geral da Secretarla.. 

Reuniõea IJJ;, quinta.s-tetras, às lO 

l:IOJ'llB, 

-· 
<' Constituição e Justiça 

Dnr:lo CarQoso - Pre.!ltdente. 

"Aloysio àe Carvalho v:ce·Prtis1R 
{Jente. 

Anisio Jobfm. 

AttillO Vlva~ub. 
Ferreira de souza. 
FlAyjo Ouimarles. 

Ooines -de QlíVelra. 
Jcaquim Pirea. 

Lulz 'I'Ulooo. 

Nestor Massena-. 

Olavo Ollve1ra. 
0
(•) 

1•) Substitu1do pelo Cr, Mozart 
Lng~, 

....__ Secretttrio - Luiz Óarl08 Vk-..t da 
F·onseca. 

Au:rihar - Marllla Pint,.. Amando. 
.Reumbe.a - Quarta.s-te_J.s, áS 11,30 

horaa. 

Economia .• 
1 - Pereira Pinto - Presidente. 
2 - EucJyaes Vieua - Vz.ce-Prcstw 

dente. 
3 - Sá T1noco. t•), 
4 - Júlio Leite. 

. 5 - çosta Peretrn. 
(J - PUn1o Pompeu 
7 - G<Jmea de OUvelra. 

, 

•. 

SEÇAO U 
o 

CAPITAL l'EDERAL DOMINGO, 30 DE JANEIRO DE 19511\ 

SENADO FEDERAL 
t•) Substltufdo pelo se·1a.dor Nestor 

Mn~ena. , 
Secretário - Aroldo Moreira. "'< 
Reuniões à.S qU!ntas .. teiraa~ . · 

Educação e Cultura 
1- Flávio ouimarâea - Pre$1~ 

dente. 

2 - Oicero de vasr..nnr.P.los - ytce ... 
Presidente. 

3 - Arêa Leão. 
-1 - HamHton Nogut>tra. 

5: - Levindo Coelho. 

6 ~ Berna.rdes Filho 

7 -"Euclides VIeira. 

Secretário - João Alfredo Re.vasco 
de Andrade. 

Auxiliar - Carmen L~cJa de Ho-
Janda caVaicnnt!~ 

Reuniõ~:s 4)1 quintas-feiras; ~ lli 

l)oras. 

Comissão de Hnanças 
1 - Ivo d'Aquino - PrtJJdente .. 

2 - Ismar 1de 'Góis - Vice-Prest­
'dcnte. 

3 -'Alberto Pasqualini. 
.& ~ Alvaro Adólpho •. 

5 - Apolonlo Sa>••· 
6 - p-esar vetgue!ro. 

7 - PomJngos Velasco. 

~.8 -. Durval Cruz. 
9 - Euclides Vieira, 

10 - Ferreira de Souza. 

11 - Flé.vlo GuimaràEs. 
12 - Math1as Olympjo. 

13 - Pinto Aleixo. 

14 - ·plinto Pompeu. 

16 - Veloso Borges. 

16 - Vlctorino Freir,e. 
17 - Walter Franco. 

Legislação Social 

1 - ~mes de Ollve1ra -
dente. 

c 

Prest­

2 - Luiz Tinoco - Vtce.Prest­
dente. 

3 - Hamilton -N"illelra. 

4 - Ru'J CiU'Deiro. 

5 -·Othon Mãder. 

"!Ata· das Comissões 
Comissão de Economia 

. 17.• REUNIAO (CQNVOCAÇAO· EX• 
TRAORDINARJA), EM 27 DE JA• 
NE!RO DE 1955. <I 
Ali 16 ·horas reuiüão, sob a presidên-

cia dó Sr. Senador Pereira' Plnto, pre­
sident~~ pre.séntes os Srs. Sena~ous . 
Gômes de Oliveira, Plil'\io Pompeu. Eu­
clydes Vit'lra, Julio Leite e Nestor Mru:­
sena, ausenU>, com cau.!ia Justificad::t, Qi 
Sr. Senador costa Pereira4 I 6 - Kerginaldo Cavalcanti. 1 E' lida e aprovada, ~;em 'obsenaE;,ões,, 

'1- C!cero de Vasco_ncelos. "'· a Ata da reunião anterior. 1· 

secretário _ Pedro d.e carvalho o Sr. sena.ctor Junç_ Lelte lê Beu :pa.. :'t; 
Muller. · reeer às emendas d~ plenário, apre-

sento. das ao Projeto d~ .Lei da Cãwa­
Auxiliar ~ carmen L\lcla de 

lanóa Cavalcanti. 

Reuniões às segundas-teJras, 

-· 
.. Redação_: 

Ho- rn n.o 373~ de 1953, .que .dispõe s:ôbre a 
fttbricaçã.o e comércio_ de vinhOE, .eeus 
c:)erivados e bebidas em geral, e dá. 
outras providências, .pro-nunciando·~e 
favoràvelmente às 4 emendas ofere ... 
cendo, entretanto, submendru;. àS õe 
n.os. 1 e 4. 

1 -Joaquim Pires - Presidente. 

O SR. Senndor Plínio Pompeu pro-­
nuneia seu- p~recer favorável a.o !lJ"o .. 
jeto de Ui d~ Câmara n.0 3, de ~955, 
qua-isente. de- direitos 'de importação, 
imp&to de consumo "e taxas aduanei-­
ras ob}etos de :l!:te qtie pet'tence:ram a. 
família imp-erial. 

2'- Aloysio de CarvBlho..-

3 --:- Bínderra· -de Melo: .... 

4 -_carValho _Gulmarâe8_ 

5 .:.. costa Pereira. 

O sr. Presidente submete a CliECUE ... 
são e votação" os cithdos pare-cere-E que 
são aprovados. _unânlmcmente. 

\ . . . 
Secretária - Cecília 
M~. 

o sr. senador NeStor Massena, ôe• 
d.e Rezende pois de declarnr _que, graças lt déàlca­

ção e operosldade dos- -ilustrados Sena­
dores Pereha pinto e- Euclydes V!eira. 
re~pectivamente, Presidente e Vive 
Prffiidente, a comissão conseguiu :1.1-
CJ\nt;ar na teun.lão extraordinária «O 
Congresso ora a findnr 11m elevadD 
coeficiente de renpimento nos :::e-us tra ... 
balho, levl\ndo a bom têrmo com o 
melhor êxito a árdua ta:refa que lhe 

AuXiUar - Nathércla de Sã Leitão. 
Reun.tões àS quarta.s~felras, à.s 15 

,horas. ~ 

Relações _Exteriores 
1- ~or-g!no Avellno 

deTJte. 
2 - Hamilton N.ogueira 

Pre-sictente • . 
,3 ...: Novae.s Fllho. 
6 - Bernardes. Fílho. 

5 ~ Dlalr BrinOelro. 

6 - MathJa5 OJymp!o. 

Presí- P.Stá aret~. acre~centando que eue 
Pxft.o ror de,ridQ também ao zêlo e 

. _à soUcitude dem'onsta.dos no cum.pri .. 
Vtce.,.. m~nt4:l do dever. ;pelo Secretário dll 

Oomís.<;ão. o ficlal T .ezi.slatjvo, Ar'11do 
€ta de todos os membros da Cm:ni!:­
são. 

7-- A5si.S Chate~ubt'iand ,(.,•) 
8 "" João_ VilJasbÔas. t• ~ •• ). 

Sr. Sen-ador Perrira Pinte. rm 
r.reves palanas. n~radece ff-S exprs­
·"'Ôf'S altamente elogiosas flUt" lhe tora 
(l}riglda, bem c.omo ao Sr. Vice-Pre ... 
s!ctf>nte, exaltn'ldO O· elr.v2d() e~·JirirCJ 
P(iblioo e n efiriPnte colahorn"ãO dê 

·. todoEt os seus mrmbros no cumpri­
n:ento de sufls :Hrib11içóN;. 

pelo Senador Clcero de VD.$concelos Nada mais h:nentln nue tr;üflf, en .. 
<••••1 SUbstituldo lnteri.tlamente ''flrra~se ::t r<>un:n.o. dn qunl eu ArGlQo 

secretárto - · EYandro M-endes pelo~senador ::51Ivio currõ. Moreira, Sc-c:·f>tá~·in. lavrei n !)H.Scn-
Vl n Diret d 0 fl nto - 1-P Ata f]lle ide.poi.&. de Uda e aprova-

a na, ~r e rç me · Sccretáriu- J.B Castejon aranC!o •(!'), é as~in.:Hirt prlo sr. Presicl~mte 
Reuniôt>.s às quartas e,sextas-telras · Reuniões. - segt.md~~!('ll'a.s, aa •.. / S:=!la das Camls~õ?s. 28 cte ~nn-t>iro; 

às J5 horas.. · .-horas e 00 minutos. õe 1955. - Pereira Pínto. Presidente. 

• 

• 
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Comissão de Serviço 
;.:. Público Civil 

2.• REUNIAO DA 4:• SESSAO EX­
. l'RAORDIN ARIA DA 2.• LEGLS­
\ IWSLATURA, EM 27 DE JANEIRO 
ll)E 1955. ' 

! As q,uinze hor!}.S do dia vinte e st­
tc de janeiro· de mil novecentos e 
ci:lQ.ilenta e cincQ, reun-e•se a ComiS­
B~..O de ServiÇ<J PúblicO Civil, sob a 
p:·-esi-dên..cía. dQ Sr. Prisco dos San­
t:J3, pres-entes os .senhores Luiz Ti­
!1-JCQ, Nestor Massena. Dj.air Brin­
Q ~iro. Vivaldo Lima, Mozart Ln:go e 
Julio Leite. 

E' lida e sem alternççãoç aOproçva.~ 
t!J. a ata da reunião anterior. 

Sã{) lidos, aprovados e 6SSínados 
0.1 seguintescparecer.es: -do Sr. Mozart 
LB.go, favórâvel ao Pl'oieio de .Lei da 
Câmai'a n.0 31 de 1955, que dispõe 
Sõbre a reallzação de concurso d-e 
títulos para inspetores intei:inos do 
Tt·a:ba1ho, que ê aprovado por une.­
nimiàade da. Comissão; e do Sr. Ju­
lio Leite. solicitando o pronuncia~ 
rrento da Comissão de Constituição 
e Justiça. Sóbre o Projeto de T ei dü 
s~nado n.0 54 de 195! ~·e nuto"riz:l 
a inclusão de elementos feminh1a.'i 
et>"t carg~ ou funções, policiais e dó. 
01:~ras providências. 

N'al:la mais havendo· ·a· trs.tar. o 
S{ nhor Presidente encerr?. a reunião 
M dez-esseis horas. laVrando. eu Ju~ 
lirta Ribeiro dos Santos, Secretário. 

. s presente ata que. uma vez anro-
• V3da. será as.sinp_da pelo Sen.hór Pre.-

fli 1ente, . 
Sal-a dM Comissõe..:;, E'm de :Janef.­

. rc d~ 1955. - Presidente. 

31.• SlõS.SÃO. EM 31 DE 
, JANEIRO DE 1955 

' 
:f.!t 
~.' 
" ' •'· 

OradoreR inRr.rilos para 
. o Expediente . ·~ 

Senador - Ismal' dP. Góe!ló 
Senador - Othon Mãdei'. 
Senador - Dario Cardoso. . 
Senador -'Hamilton Nogueira. 
Senador - Costa Pereira. 
Senador - 1\.fozart La-go. 
Senador - Plinio Poml)eU. 
Senador - Gom-es de Ol_iveira. 

.ATA 04 29 • ·SESSÃÓ. FM. 29 
li DE JANEIRO DE 1955 
Pi'll<rnf!:"'CIA .DOS SRS. MAR· 

CONDES FlTJ<O E ALFREDO 
~ NEVES 

c"\S IÚO RORAS /':OMPARECEM 
OS SRS. SENADORES: 

! Fondeira áe· Mello - Anisio .Jobim 
....._ Prisco dos Santos - Alvaro Adol ... 
p1:'o - Carvalho Guimarães - Vic ... 
(oriro Freire - Joaattim Pires __. 
Ono{re Gome:r - Plinio P~"~1WIJeu -
Xerf inaldo Cm;a7canti - FerrPira de 
Sou.?.! - Apolonio S(lle.ç - Ezechias 
da Rocha - Julio Leite - Durval 
Cntz. - Neves da Rocha - Aloysio 
de C"trvnlho·- Carln.r:; f,indemberq~-· 
Luí:? Tinoco - Alfredo Neves - Gui­
lherr::e ltfalarruias _ Hamilton 'No. 
puein - Mo7!art, 'Lago - NeMor 
Ma.~s-na - Marconde,ç Filho - Eu.­
clud~' Vieira - Domin(Jos Velasc-o­
Dario Cardoso - Costa Pereira 
Silvio Cun1o - Flávio Gui1narfiP.r:; -
Rnbe: to- nzu.<>.<u!r - Gome.-: de Olivef­
ra - Ivo d' Aa11ino - Alberto Pa~~ 
rtualil<i - Alfredo Simch - Camilo 
Merci>J. (37) · 

O SR. PRESIDENTE: 
A.r:h:nn.o:;e prt>sentes 3i Srs. Senlt· 

dorf's. Havendo número 1e15al. esfá 
a.h~rta a se~~Ú:~. V:.ü·se pror-P.~"'l" à 
leitu:·a da ata. 

O SR. 4.' SECRETARIO: 
(Servindo de 2. 0 }, procede à leltu­

:h seso::;[i{) antêrinr.~ que, pasta em 
1t:s;c~ii.Q, é sem deb~to aoro-vada. 

OIÃRIO DO CONGRESSO NAC:ONAL (Seção 11) 

EXPEDIENTE 
'-"''-

DEPARTAMENTO DE. IMPRENSA NACIONAL. 

CHAaTOfl Gl!.t'tA' 

ALBERTO OE 6RITO PEREIRA 

....... DO a•AvrÇO o• PUaLICAÇ.5 .. Cf-fltP'II a ... e•çlo o• RI!OAÇ .. CIÍI 

MURil.O FERREIRA ALVES ';ELMUT HAMACHER 

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL. • 
SECAO R 

Impresso nas Oficinas do Departamento de lmprM~&a N•clonal 

AVENIDA RODRIGUES ALVES, f 

ASSINA'(URAS 

REP.AR!ICOES I PARTICUL.AJU!!II FUNCIONARIOS 
Capital 1 Lo.wrlor CapiW o Interior 

SEnuestr• ••••••••• ••••• Cr$ ISO.OO Semestre .... ••. ·•••. •• Cr' 
Ano .. ••••••-•••••••••• Crf 96.00 .A.nq ............ •••••••• Cri 

39,00 
76,00 

.Exterior ' · ·· Extert~ 
&.no ••••••••••••••••••• C:r$ t36))0.A.DG •• $ •• : ...... ~ •••• ,.---Cr$ 108,00 

Ai asslnaturu de• 6rglos oficieis começam e Íef!DIDam em qual· 
tuer dia do e.z:eratcf.o em q:ua forem re_gistradaa. 

o· registrO ila asslnalnr114 j feito ;a vista ele> .oompronnte 4!> 
...,-oblmento. · 

o ' 
Os cbeques e vales pod. dsverio oer emitidos 4111 favor ao 

... ourolro'do Departamento d'e !.,prensa NacionaL 
. · Oo ouplemonloo la edlçBeo dos ór!1'\o6 oficiais a.rlo fon.I'CI~ • 

aos assinantes sOmente medii.m. ao11oltaçio. . ' 
O custo ,do tro\mero atr-.ado serA acrescido de· Cr$ 0,10 e, ·IYJl 

usro!cln decorrido, oobrar-&l·iio m.U.. Cr$ 0,50. 

O SR. 3.' SECRETA RIO: 
(Servindo de 1.0 ) lê ó 

Expediente 

seguinte 

idENSAGEM N. 51/65 

Senhores Meffibros do Senado Fe-
deral: _ -

0
• 

Na forma do Artigo 205. § 1. , da 
comtituição Federal, tenho a_ honra 
de submeter à aprovação de vossns 
Ex:ccléndas a escolha do nome do 
Dr. José Augusto Bezerra de Medei­
roo para Membro do conselho Na­
cio~1nl de Economia em vaga já exis~ 
tente. ·. 

Rio de .Janeiro. ~g de janeiro de 
1955. - João Café FilhO. 

à Comissão de Economht. ~::_ 
Oric}os: ' 

·-------
Projefo de üi da Câmara 

~-· 33, de 1955 
(3.899-B-1953. na Câmara) 
'Retifica a relação nominql a que 

se retere o art. 2. 0 da lei núlne~ 
ro 1.564, de 1 de marco de 1952, 
altera, sem aumento de despesa, 
as carreiras de Marinheiro e Pa-; 
drdo do Quadro Suplementar do 
Ministério da Fazenda. 

O C!)ngresso Nacional decreta: 

Janeiro de 1955 

Estado do mesmo nome. ma~erial a!J-t 
qulrido para embarqueJ parCelados. 

Art. 2.0 pta lei entrat:ã, em v-igol 
na data dê sua publicação, revogadaa 
as disposições em contrário, 

As Comi.ssõe.s de Economia e di! 
Finanças. 

Projeto de Lei da Câmara 
N." 35, de 1955 · • ..,. 

(3.121-B-53, na Câmara) 
Modifica o parágrafo único da 

lei n.t• !ll6, de 14 ~de novembro <.te 
1949, que disp6e sôbre 1Jrejeréncia:; 
em. promoçdo ou melhoria parrJ 
servidores públicos que tenham 
tornado t--i:.rte em. operações dt 
guerra. 

O CongreSso :&acional dEcreta: 
Art. I." O parágrr..fo único do artigCJ 

1,0 da Lei n.O 916, de 14 de novembm 
de 1949, que dispõe sôJ:>re prefer:ênci~U 
eo:1 promoção ou melhoria para servi ... 
dores püblicos que tenham tomada 
parte eUl ~operações de guerra, paS3a 
a ter a seguinte redação: 

10Art. 1. 0 ••••••• , , •••• ; ••• , .......... . 

Parágrafo único. Igual benefício <& 
concedido· aos que prestaram serviço11 
n8.S guarnições de navios de guena. 
ou. mercantes, que se hajam empe· ... 
nl1ado ein operações bélicas ou da 
'transporte, nas zonas conflagrada.3. e 
aos que. durante a gUerra. e~~rcendo 
suas funções ivls no exterior1 em QU ... 
tras zonas igualmente. sujeitas às hos• 
tilidades militares. ali contribuíram 
para o esforço de guerra do pais da 
maneira efetiva e relevante, ·oficJal·­
mentê consignada, no.:> térmos do. De-­
Creto-lei. n.0 6.795, de 17 de agõsto dll 
1944". 

Art. 2.0 Revogam-se as dlSposiçõe.t 
em contrário. -

As CQmissões de Segurança Na-­
cional e de Finan9as. 

LEGISLAÇAO CITADA 
l)ECRETO~LEJ: N.O 116.'795~"- DE 17~8-4~ 

Cria no. Exercito· as corzdecora 4 

çôes dtnomínadas Medalha da 
Guerra, ·Medalha de Campanha d 
Cruz de Cotnbate. 

O Presidente da República usanda 
da atribuição que lhe confere o artigo 
180 da Constituição decreta: 

Art. 1.o Ficam criadas no Exérc-ita 
as seguintes condecorações derlomina--. 
das Medalha de Guena, Medalha. da 
Campanha e Cruz <'e CQmbate de v~ 
e 2.11- classe. 

§ 1.0 A l\fedalha de Guerra é dest-f.­
nada a premiar os oficiais d~ ativ~ 
da reserva e re!c.rmados. e civis qu(! 
tenham prestado serviços relevantes, 
di' qualquer natureza. referentes ao 
esfôrço de gueiTa, preparo d~ trop!l 
ou desempenho de missões e.speciaia 
confiados pelo govêrno -dentro ou Ior<J 
d.c pais, 

- Cinco, da Câmara dos DepU· 
tados sob ns. 0073, 0074 0075, 0076 e 
0071. ' encaminhando autó2'rafos. d'Os 
seguintes 

Art. L o ,Fica. inclui do na relação 
nomin:~l a que se refere o art. 2. 0 

da lei n. 1. 564, de 1 de março de 
J952, que altera, sem .aun1ento de 
despe..::;:\, as carr~iras ·de Marinheiro e 
Patrão do Quadro Suplementa'! do 
Ministé-rio da Fazenda, o nome de 
Benedito Anastácio Corrêa. ocupante 
do car;ro da classe F da carreira de 
Marinheiro, do Quadro Suplementar 
do 'mesmo Ministério. , · § 2.0 A Medalha de campanha sel"!í 

conferida aos miJitares da ativa, dil 
Art.· 2.o A vigência desta 'lei ser~ reserva e assemelhados que partici ... 

contado. a partir de 5 de JUarço _de parem de operações de guerra, sem 

Projeto de Lei da camara 
. . N." 32, de.1955 • 

1952. nota desabonadora. -; 
Art. 3.o- Revpgam-·se as· disposições § 3." A Cruz de· ComOate é desti .... 

em contrário. nada aos· militares que se diStingut;. 
·As Comissões de Constituição e rem· em ação, sendo: 

Justiça, de Serviço Público Civil -.a) a de V' classe - para todos os 
e de FinanÇas. que praticarem atos de hnvura ou 

· '(4.189~B-54, na Cârnarar reve1aràm espírito de sacrifício no 
Tnclui entre os ínstitutM de en- Projeto de Lei da Câmara desempenha de missões em combata. 

~~tino superior subvencionados pela N .• 34, de 1955 .... E<isa medalha podt!rã ser confertda a. 
Unido 4 Faculdade de Ettgenl~· P ur.idades que se destacaram n~ lut'J: 

-d p â C!.4.20-B~52, na Càmata) b) a de 2.• classe - aos part.icípan:" 
rltJ · 0 ar • concede isenção de dzreztos de tes de feitos e\::cepcionais praticadotr __ / 

O Congresso Nacional decreta.: ítnportaçáa para o equipamento e'n1 conjunto ptlr vários militares. 
Art. 1.o Fica incluida entre os tns~ con:pleto de micro·onda, destinado Art. 2.0 As Medal?as de Gu:err_a E 

titutos de ensino suQerior subvettcto~ á Socieàade R.adiacomunicaç6e.sl de ca.mpanha poder.ao. ser conferL~as 
nados pela União a Faculdade de Ltda. a nülltares dos Exercitos de naçoes 
~n,.enharia. do Pará, com sede em 1 1 d t amigas c aliadas que tenham C.Q1a}?o-
Belém. com c aUúHo anual ~e Cr$ O Congresso Nac ona ecre a: rado rio esfôrço de guerra naclona:l, 

2 .5oo.OOO.OO (dois milhões e. quml1en- Art. 1.0 E' concedida isenção de di-! ou terlham tomado parte em ~campa-
tos mil cruze-iros) . rei tos de Importaçã{l, impostos de nha . incorporados. ~s _ nossa:s Forr~<l.sd 

consumo e ruais taxas aduaneiras, e1t- Art. 3.° Constitmrao obJeto !i.e e .. 
Art. 2. 0 Esta lêi entrará- em vigol' ctusive a de previdência ·social, para o ereto especiaJ as caracte:rlstJr-aJ ac-3ta.s 

na data de sua publicação:... r~voga- cq<..ipamm•to completo de mict·o·onda, condecor-ações e o regulallleut.o para a 
das as disposiçõe-s. e mcontratto. com seus pertences, acessórios e peças concessão das mesmas. . 

As Comissões. de Educação cfsobressalentes, destinado à SOciedade Art. 4.0 Çl presente Decreto-lei el! .. 
cultura, de Sert~iço Público Civil 1 R.-'1.\iiocomunicaçõ~s _Ltda., eOf!l· se-de J tra~á em Vlgor na data da. sua publl-
e de Fina~cas. na cidade de Saa Paulo. can:tal do cacao .. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

lJi:I x.~> 916, DE 14-11-1949-

feito$ por policiais femininos es;JecJa­
hzados. 

·como se trata de inovação nos 
·,. JÓIArL 1.o Os tundonàrios ou extra- quadres policiais brasileiros fom0s e~-
, D\'!D1erários que,· .omo convocados ou cutar a palavra autorizada _do :Senho~ 
't·oluntários. tenham tomado par{ e em Douto1· Marttn_s A~onso a fnn de que,_ 
operações ·de guerra, integrados na ·melhor ,e ma1s s--..~u~·amente, _ pudes­
F.ôrça Expedicionárla Brasileira ou na l:'emos i1xar a nec~.sstdade soc!~d, .que 
Fõrça Aérea Brasileira vigente esta se nos tornara evJdente, __ do mgre~o 
lei, terão. assegurada em igualdade de das_ mulheres !?ara auxllJ.ar, ~?> fms 
condiçõeS, de merecimento ou antigui- .sociais~ preventivos e repre>:;sivo.s, & 

dade, na classe ou função preferênci.:l que YI.S<l; ~ Depart::\me~to- de Segu­
para. a ~rimeira promoção ou melho- rança PubliCa co~ a cnaçao de corpo 
tia a que conc0rrerem. de ele~entoo _femt~~s: 

Parágrafo únlco. Igual benefício é O D1retor ela Dn·lSao_ d~ Deparh-
eoncedldo aOB que prestaram serviços menta d~ Segul"a:Jça Publica. Senhor 
lias guarnições de nav·ws de guerra, Doutor Martm.s Alonso a quem es~ut~­
on mercantes, que se h&jam empe· n~os atentamente nos apresent<Ju. va­
nbado em operações béUca.s ou de nas argumzntos, que os . r.esu:nun-:n:: 
transpo'rte nas zonas conflagradas. P.ara _ fu~1damento do proJeto em 

Art. 2.o A prova de que o fum.:io- dHscussao e efltudo. . . 
Dfnio ou extranumerário tomou parte . A mulher contraband1sta poc?c ser 
f'fe.tiva em operações dé guerra será ngoY~samente honesta, sob o po~to 
fomecjda pela repartição competente de Vlsta sexuaJ e há _ cornpron~çoes 
dO! Ministéi"ios militares. nume~osas dessa a.'>.!'lerç~o, t::davla,,. o 

Art. 3.ó São aplicáveis as disposi- que ~ ,so'per~·n~me_nte InJUSto. e m­
tõe~ desta lei aos servid:nes das autar- qualihcavel nolenc1a o Sl;l~m:eté-la ao 
fJ.UiM, das entidades phraestatais, e e~ame de 9ue u~ P?llCial a e":a-· 
fia" sociedades de economia m;sta. . mme, a revista. Nao e soment~ vlo-

Àrt. 4.o A presente le! entrará em léncia, como tamhém reage o senti: 
rigor na data de sua publicação,_ r~.vo- mento de pudor e de v~rg.onh:\ e e 
ead~ a~ disposiçóe5 em contráno • sempre destoante, o submete-la a re­

vista per policial ma:sculino, como se 

Projeto de Lei da Câmara 
1\!. • 36, de 1955 

(.:.512-B-54, na Cãmara) 
Autoriza o Poder L:ncutivo a 

abrir pelo l!lin!stério àa Faíôen· 
da a' crédito especial de. Cr$ ...• 
] . 500.000.00, para atender as des­
pesas co1n a realb~açâo da 1?.11 

Reuniãlo Plenária do Cmmté 
Consultívo Internacional do ·Al­
coddo. 

O Cong.l."G&'>O Nac!on:1.I dec.-et3: 
Art. 1.o E' o Pcder Executivo ~ato­

rizado a s.brir, pelo J\1in.istél"io ua 
tazenda o crédito espec~al de Cr$ ... 
1.5-oo.oob,oo (um milhao e quiuhe11toe 
u.Jl c1·uzeirosJ, dt>stinaG.o a atender 
iJ,s despesas. coll.1 a reá~izs.~,:ão, em 1934, 
no ~tado de São Paulo, cfa p.a. Reu­
DHi.o Plenária do com:té ccnsultivo 
}nternado:1al' do Alzodãn. 

Art. 2.0 Esta lei entrará. em vi.go:r 
~a data de sua publicação. 

AI!. 2.u Revugam-se a:s dispo.si~ões 
t:·m r.onh·ário. 

• 
A Comissão de r~i-nnnças. 
SAO LIDOS E VAO A IMPRI­

Ml~ OS SEGUINTES 

Pareceres ns. 1 05 
de 1955-

e 106; 

_, 
N. 165, de 1955 

Da comissão de Constit.wçdo e­
Justiça ~óbre o Projeto de Lei do 
Senado n. 54-&4, que autoriza a 
:inclusão d.e ele-mentos femininos, 
f:m curgJs ou _funções policiais e 
dá outras wov1déncias. 

Relator: Sr. F'lávio Guimarães. 
O projeto é C.'a· aut3ria ao nobre e 

Ilustre senado.: Mozart Lago e tem 
por !maUdade precipua. fixar nos 
t1uadros do Departamento Federal de 
S~gural!ça PUblica, o elemento femi-

- Rlino para atuar na prevenção ou re­
pressão dos cri:-nc~ e contravenções 
prat.i('adas por mulheres ou menores 
ou menores impube.rc de ambos os 
texos. 

(..Tiar-.se-á um órgão d1retnme-nte 
mborõinado ·à Chefia de Poiíícia, 
compôsto exclusivamente de elemen-

'1 h~ teminos, deyidament.e h~bilitac.Ds 
nn cursos espec1al1zados da Escola de 
Policia ou nos cçncursos que se rea­
lizarem para o pl'e•~nchimento de 
"\'a€-R.s em c'ada carreira ou série fun­
tlcna}. A E<;cola de Polícia fundará 
nOvas especialidades de cursos ne­
cesslc.·íL1S à formação c:e ele-mentos fe­
ln-liüD.n!i,' d'!stinados ao,') exerciciC> de 
IEO.Iados e ci.le carreira f>-~tritamente de 
pa1iciait femho.s, com ~pecializaçã.o 
téenlca. 

l:Ji!-termlna o nrUgn quinto que os 
tsamn ~I'i~ialiS àe elementos, serão 

faz normalmente. · 
O exame de mulher feita por mu­

lh~r é a demonsLração é.b apuro mo­
rai da polícia e a "'ri:gni.:inde dJs :neios 
para a punição do delito. 

Os ento::.:Decentes e a sua p~·ática, 
com cujos ·estudos tivemos a S'1tisfa­
ção d~ aprender em v2.ríâs c~n(erên­
cias realizadas sob a direta inspira­
ção do General Ciro R-ezende d:t Cos­
ta, quando na Chefja C.'e F ulícia, 
atravé.<; dos encantadores debat<!s só­
bre os morfinómanos, opinamc3, a 
p1·ostitW:ção e outras · intere:s:.ant.::~s 
·qne~tões, da!l quais fizemos 1"2SUnK 
de ap1·eciação ao Senaào PederaJ. em 
d!scursos que pronunciamos, ·kmbém 
seria mais eficaa:nente \'jgiad J por 
mulheres e.specia1izados. 

O elemf".lto feminino. })01' fac"_lidade 
dos meios de infilt.r:'lção secTeta. pod'é 
perceber e comprovar o uso de entorpe­
pecentes em deterhlinados meios social 
centes trá-lo.:; .":Sob o culete e ·.··ão os 
meios usados maie prontamente pe:r­
cebido-s, pOr e:(>mentos feminin ~s es­
pecializados. 

O int.errogatério de meninas deflo­
rada.s. cujo número aumenta espan­
tosamente no Rio, diz-nos a ralana 
autorizada. e culta do Sr. Dr. 11-Iartins 
Alonso, é muito mais ef"waz. r:mmdo 
realizado por mulheres. do que nor­
m.almente se faz com eiementos mas­
culino&. 

A asslstencia. à mulher imigTante 
por policiais femininas especi&:Jh~adas 
determina a saleçã_o e encambha­
mento para o interior do país. po­
é'erá guiá-la com mais facilidade aos 
Jocajs de trabalho, porque, a:; imi­
grank!s bonitas são seduzidas e ficam 
nas cidades e aumentar o númuo das 
pro~tltuidas, por falta de quf'm a 
oriente e assinale os- padrões morais 
da nacionalidade. E' precjso erica­
mlnlwr a i'millrfl))te. pr\ncfpa lmf'nte 
nos 2desembarques, Para com\uzi-la, 
segurr~mente, ~os destinos dos oue 
buscam o Brasil para o trabalho 
nrocluth•o. 

Entre tantos argumentes, · prrfeli~ 
mos resumir os que nos afiguram 
principais ou suficientes para funi:N­
mrntação dê~te parecer apresentado 
à Comi:são de Justiça e aguard&mos 
para mrdores explanações em p1enário 
o llvro intitulado o Poder da Polícia 
da autoria do ilustre· Martins Alonso. 
o qual completará com amplog fun­
damentos a necessidq.de social da 
criar,:~o de.- órgão policial feminino su­
borctmado ao Deoartamento l'ederal 
C.'e Segurança PúblicJ. 

Somos, as..~jm, Pela c<mstituc:io_nali­
dade d{l projeto. 

S'1.ln Ruy Barbosa em 28 de julho 
d-e 1954. - Dari>!J Cardoso, Pr~·siden­
te."' - Flávio Gitlmarãe.<r, Relator. 
A.ttflio Viva~qua, com restrições. 
Joaquim PiTe$, com réstriçõea. 

Camilo l!tercio. - Aloysio de CanJa­
lho. yencido pelas r::~zõeê de ordem 
co;J,~titucional e jurídica expostas no 
<l-ebate. - Anisio Jobim, de acõ;·d0 
f'-om o voto do Senador Aloysi.o ê:e 
Cnnaiho. 

N, IU4, DE 1955 

DA COMISSÃO DE SBRVICO 
PUBLICO ClVIL . 

ReJator: Sr, .J"Jho Leite. 

O Projeto de Lei do Senado n 54 
de -1S54, df: s:u+l)ri!> dç Senador :\'ío-
2'an La_go, autoriza a criacão lO 
Departamento Federal de Ségu~"'J 
ça Pública de órgãO subordh1arl 1 

<'hefia de Polícia, no qual ~=:ejam a 
mitidos element,os femininos co;1 
finalidade de agir na preven - :1 

l'ePrr:Esão dos crim-es · e co 
ções pratic~das por mulher 
nm·es Jmpúberes de am 

'""-Para acudir a· mesma fina.hd,ade, 
r-m seu art. 2Y, o projeto prev:~ • o 
ingresso de elementos femininos nas 
ca.rreir~s privªtivas e nas tuHçõeS 
po!ici::J.is do D.F.S.P. 

. Tal ingres.·w dar-se-5a por ·!nn­
curso ou pelo aprov<"itam,..nto de 
mulheres habilitadas nos cursos es· 
pedais de polícia. 

Determina também o Projeto que 
a chefia de Po!ícia cto· D.F.~-; P. 
manten.ha na escola de polícia, cur­
so~ neces:s-árias à fl)rmação de ·f>le­
mentos femininos, danda p~efe~·ên­
cia ao . ingresso nos alutiidos cur-:;os 
às· Pórtz.doras de d'!\)loma de nbél 
unh•er-sitário, ou às "{)ortadoras de 
diplomas expedidos pe!as escola3 de 
sev!ço sodai. 

.O art. 5.0 do Projeto estab~lcce 
que assun estejam em fnnç,ão os 
elementos policinis femininos, ;;alvv 
c-rdem exprE>s.sa de autoridade ~uoe­
rjor, a prisão e a guarda dos ieÜn­
quentf.S do s0xo' feminmo ou me­
nomes impúberes de ambos os se­
xos asstm como os ex::~.mes Jeric.~is 
a nue os submetam, .. só serh.o CJn­
fifldos àqueles elemento.<::. 

O conteúdo do Proj€to e as rro­
vidénci~s que ens~.i::t são i.'ealm ~n­
te meritórias. E' ponto pacüíco a 
necessict~de de inco:porarmos' o ele­
mento feminino ãs lidoes de prcv::-n­
ç;f:0 e r~pressão ao crime, 

A função pollcútl exercida peh 
mull1er. mol'mente no caso especifi­
co do trato com delinauentes do seu 
I:.e:xo, impõe-se em nossa soc.iedade, 
não ,só pelo lado moral que .a :}'..les­
táo toca, mas pela ~ndubitável efi­
dênciâ que o espírito das. transvia~ 
(ias e na adequação das mar~:inais 
à t'ida social. 

O assunto do pro.ieto, p:ll"ec·~-nos 
de\•er ser ventilado e consagra(:o. 

No entanto, a nor,su \'er, es\Jal"Ta, 
a propodção em estudo. com dispo­
sitivo expres..c:o 'art. 67, § 2.0 1 de 
nossa Constituição que explkita ser 
de iniciativa do Poder Executivo as 
leis que cnam t:rupregos em. .s:;rvi-
ços existentes:. • 

Não ná fugir ao mandamento. 
A fórmUla optativa adotada p2ia 

redação rlo projeto e extratificar.la 
no verbo "autorisar·', ' apenas, mais 
uma impropriedade técnica. 

Muito embora a douta Cmnissã~ 
d,e Justiça já se tenha manifestado 

·pela aprovação do ;->rojeto n. 54, de 
1954, é nessa. parecer, data vênía, 
seja· o projeot encaminhado áquela 
Comissão para novo pronunciamen­
to. 

Sala das C:)m::;sôes. em 27 de ~a· 
neiro de 1955. - Pru:co dos Santos. 
Presid8nte; Julio Leite. Relator; 
NestDr Ma$sena~ !tlo<:;art Lago -
nmddo, 

COMPARECERAM MAIS OS .SRS. 
' SENADORES: 

l"ivald.a Lima - Georqino A;;elí­
i'l'a - Ru1} C a, n.eiro - bjaír H~·in­
deiro - Ezechias d.a Rocha - Ci­
cero de Vasconcelos ..:- Ismar de_ 
G'Ge:s Sá Tinoco - Pereira Finto 

- João vmmttms - Otliyn 1:··nau 
- Agripa de Furja Mago~htie!. 
Bnrata ArCa .tcão Ma:1tias 
Olymp:o - Ola1:o Olit;P-im - ~l'el­
loso BoTQts - Assis C!!r!.teaub;·~a~!d 
:._ "ND1J."·es Fillzo ~ lVaUer Fr-'<rtca 
- Pinto Alei:ro -- B:!rnuràes .""!ltAO 
- Levinào Co eU; o - Ct:Sflr .J VCT• 
U11eim - Vcspasiano ··Martins. 

O SR _ PRESIDENTE-, 

Está fmda· a. l~itm:a du 
:te: 

bre a mes::1 Projeto de Rc.<•:JJu ... ' 
·ç~ o de autoria da Comi~~:::.o Di: e~o .. 

a e que \'~l ~:~-: ~iC"ú~. 
E' lido e vui a imprjm.:r rJ 

~eauinte: 

O SenA,.do F'f-rl€ral decretfl: 
REGIMENTO INTERNO 03 

!?ENADO 

TÍTULO I 

Da Séde e Inslalaçãõ 
Çn.pitulo I 

f>a .sé<le 

-A:rt. _1. 6
• O Se_n.ado Fec1,er-al '<=m. 

sua Hde na Capital da Repu:· .. llt:a. 
e enqmmtc não dispuser de r ,Jtro 
edifí~~o ou nãa resolver o contt.~Iio, 
reunn··se-á no Palácio Monrne. 

Parãgrafo úníco. Em caso!! de 
guena, de comoçáo imesdna, . dCil 
c~lamidade pública, ou de OCOl',·~n:. 
c1a que impossihmte o seu tvnCio­
namento no PnJácio Monroe, n Se• 
nado Federal poderá reunh'. se. 
eventualmente, em qua1qc.er ot~ '-ro 
lo-:al, p0r determinação àa, ME-sn ou 
da C::omisl:iãO Dirf:tnria, a reaU!õfÍ ... 
menta <la maioria dos Senadores., 

CAPi'!'QLO l1 

Da. Instalação 

Art. .2.0 AS H horas e 30 'J'tlitMt..-.ss 
do dia 1.0 de ft:'Vereiro do prir wir-:J 
<1.:1(\ de cada 1cpis1atura, O:> Senr.àorcs 
c:Jjo. m:::·ndato não findou ':! os Sem:l .. 
dores recem·eleitos devPriio ct:mpa .. 
:·ec-n· aa editcí ·iu do SPnado, para 
ns reuniõE-s preparató.:ia-s d.a ~es::>ão 4: 
le~isiativa Grdin:ír!a a instalar-~e ~m 
15 de março. w . .mstituição, art. 391. 

§ 1.u P!'esent~'3, pelo menos, de~es .. 
:::eis Senadores. t~rão início os- tra­
\:.alhos, sob a direção da Mesa e:.::1:,a 
para. a sessãO le~dSlatiVa ant.crwr, ex .. 
cluídos os membros que- tlveu-m p ~~-· 
d:do ou tf'nnin'ljn o mandato. 

§ 2.~> Nn falta dts membros da Mfslt 
t~a. se~são legishtiva anteri'JT, as::u .. 
mirá e Presldêncil." o Senador mais 
\doso, dentre os que não find:ne;n o 
mandato, o qual convidará, t:ani> ~1s 
quatro lugares de Secretárhs, Sena­
dores pertencentPs às represent-<1ções 
partidárias mais numerosas. 

§ 3. (I Rece,bJdos oc diplomas dos S-<:?­
nndores · r<'cem-~leitos, o Presiü~nte 
i·omarã o compromisso dê.ste e ml1.a­
dtará relaciona-r c~ diplomas em pu-­
b"!icação no "Diário do Coli?"tesso 
Nacion~l, no dia. seguinte levantando 
a pós a .sc·~são. ' 

· § 4.0 No dia 2 de fevere~rn, f'm 
~egunda se:.-.sRo p.'"l:paratódo, e nos 
•lias seguintes. ~~ necessário, prilce­
der-se~á- à eleiçJb para comp:e-t;:n· a. 
Mesa-, na forma. Co art. 33 dêst.o: R-e­
g~mento. 

Art."'3.o Nas S€f:'Sões legislatbas Ol"• 
dinárias ~.ubseqi..ir-T>tes à i.,.licmJ de 
'Bd'l legislatura, n.a!izar-se-á no dia 
iC de março, à:s 14 horas e 30 nt'nu ... 
ros. .-:om a pre.:;Pnça pelo meno.'l de 
cieze.!se.is Sen~d}!"f'S, a primeira 'i!·sào 
;Jrepa.ra tória, sob- a direção da. Mesa. 
~1eita- para. a .St'f.~ão leg:.::latJva an-
tf-ríor. ' 

ParÃ.P:r::.fo (mie.) verifJC<Hi() o '/UfJ .. 
rum referid•1 no art. 85 Oéste Hegi­
rnento. Ol"of'eàe!··sf'-Á a eleio:-"ir1 dO 
'Jice-Presídente lQC' Sf'fl>~do, e, ~n1 fe­
~unda se,.sãn pr~pantfória. no ~Ji.-1 Se­
<:Uinte, ·a. dos dema-is memb-r...H:; úa. 
~1e:s:l. 

Art.. 4-.o Qrga,1J?..1da a r,.Je.sn ;iu Se .. 
nado, nas termos dos artigo~ p~·ec€-

--
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nominal, o Presidente retirará a ua> 

r.,:níes, dar-Se-ão por encttTa.das M 
aesSães preparatórias, e con-Jidará cs 
.~nadares parar a. instalação da ~~.3· 
};ã,o legislativa do Congresso Nacional. 
~ Parágnafa único. Nas convocações 
lttra-ordinária.s nAo haverá. .sessões 
tlJrepatatórias o tuncíorta.rã. a: Mesa.. 
,..ao sessão legis1J.tiva antetior: 

falar, quando JJJlaat nec•aá­
rto, 'e apartea·r os discursos,_ ob­
servadas as d1sposições: ilê.ste 
Regimento: 

lavra o Senador. -

Projeto de Resolução· sôbre a pr~ce­
dênçia. da representação. . 

§ a. o Parn. :falar sôbre -Q parecer. 
será concedida . vista ao acusado, pela 
pi."'&..:( <te det. dias. 

Art. 5.0 Sempre que .um térço dos 
taembros- do Senado re.ro1ver convo~ 
cat· extraordinàrlainente o corigre92o 
~f;.dona.l, na canfotmidade d-o art. :19, 
p.a c·ágra!o único, d·a Constituição IJ'e .. 
dtra!,·a Resolução se·rá ilnediatamen, 
te t>UbHea.da e ccmunkada. ao Pre ... 
sio mte da Cà!na1·a" dós t>cput.;ldos 
pa :a as providêntlas ucéessàl'ifts a 
L'1.3Ca.lação da,. sen:-.âo legislativa, nõs 
tê. :nos do Regim\·nto -comum. 

,, 
examinar a todo tempo quais­
quer documentos existentes no 
Arquivo; 
requisitar da autoridade com· 
petente. por fntermédio da Me.· 
sa ou diretamente, providên· 
cia.s pàra ganrtnia das suas imu-

§ ao Insistindo êste em desaten-­
der às advertências, o Presidente, m..­
dian~ consulta ao Senado -e aprova~ 
ção da maioria dos presentt!:s, indt:;. 
t:endentemente de quorum !)ara deh .. 
beraçã-o, convida-lo-á a deixár o re~ 
cfnto, Q que· dc~;·c seJ.' feito. ímedia .. 
tamente. 

~. 19 · o acúsado poderá a.ssisth­
pessoalmente, ou. ··po-r procurador •.. a. 
tGdos os atos e_ dUigênc\'ru§ -e :reque­
rer o que julgar conveniente no icl­
terêsse de sua defesa. 

Art. 20 o projeto de Resó-lutão a 
Q.\le- sé refere o art .. 18, ~ 2.-o, '\i.c­
pols ·de publicado é distdbtúdo n.<t 
forma do s 3. 0 do art. 1'7 • setá. 
submetido' ao plenário, realizando­
E:e por escnitinio secreto a. sua. vo .. 
taÇão. 

n:ru:o n • 
Dós s(·l~adorel! 

CAPITULO I 
;LJ& posse e dtf exercicio do ma..ndato 

Art. 6.0 A' pos.se do senado1· é ato 
Pl~-llko que se z~alü:ar8. per~nte: o 
f::ít ,lado, durante a se.ssllo lcgíslativõl 
m· Jilíána ou ex~rhordinãna, 1ncluslvec 
11? .;_ reuniões preparatórias, d.evenCio 
;;n ~~ê-ta a enU·e:ga do, qiplOlUa. res-
~ :ttvo à M"ósa. _ 

~ t.o A apres~ntnção _ do diploh1a 
U 1to podcrâ -se:r iciba pelo dip}o.i:Uad.J, 
ipt ;.saalm~nte, ou por otício ao 1...,. Se~ 
('Fh\rto, COlno pol' intel'ltl-êcho do seu 
pr .;'tido -ou d~ qunlquer senaêio1· ~ 
. ~ 2;<1 Presente o dlplo:dlado o Pre~ 

- ;:;1. :ente des1gnará ttês Senadores para 
.rt ·ebê~lo e introdUzi-lo nà saia dos 
6( .,sões, onde _ pr~starA o .seg·l.!mté 
Co:npl'Omisso; "Prometo gUardar a 
Co ·JStituiçáO Pcdete.l e as lC.is âo Pais, 
·oe. etnpenhar fle-l r:: lcahnente o maJl­
Oz-•o de senàdor que o povo rue con~ 
ífe; lu e sust-entar a união, a intcgt'l~ 

, ',d.r Je e a ind:epcndéncía do Bra-si~-·. 
a 3.t' Quando ' forem diverso.s a 

p· !SLar cornpromi::sc, sOmente o pri:. 
a .. 'Ü'O _}JrónUn;iara a .t:órmula çons­
t;:~~\te do ~ 2.0 , cii~tndo os demaiS, un\ 
P•: um: "ASSlm t> pron1eto". 

(!> 

)'1.) 

!) 

nidades· -
ftequenÍár ~ Bibl1oteca e o Ar­
quivo e utilizar os seus liV.ros 
e documentos; 
ferquentar o edi!fdo _do· Sena­
do e as resJ.;ecti v as dependên­
cias, só ou aaompanhado de 

. pes;:~oas ·de sua confiança, · não 
l!Odendo estas, ~ntretanto, ter 
ingresso no plenãrio dutantê ::iS 
:sessões, nem nos locais priva­
tivos ·dos Sena-dores; 
utilizar-se dos diversos serviços 
do Senado, desde' que pata fins 
relacionados com as suas fuu­

. çõe:,. 

f 1 o O Senad{):t' terá d\reuo à. ~.iu­
cta de custo e à parte vâr~vel do sub­
.!lídio: 

I se eleito para a renovação do 
Senado1 desde a posse; 

H se eleito para o l;'reenchltnêl\t() 
de vaga, desde a eXpedição do 
diploma.· 

f 2° A parte fixa do substdlo ser· 
me-á paga desde -a e.:tpedição ·do di· 
rdoma Wonst. art. 48, I, b) . 

§ ao O Senador s\ibstituii;lo Deio 
!!UPlente continuará eoín o-s direitos 
.;on~tantes. das letras t~ I, U~ 1J, c i 
dêste artigo, -

§ 4(1 -sem prejuizo do qUQ ea.lba ao 
~cnado't substituiào, o suplehte clm­
vocado -perceberá. o subS1dio1 befu --c-u­
mo a ajuda de custo, 8- qtil!ll lhe .s:~·· 
rá pag'a em_ duas parte&. erspei':tf\ia~ 
mente no íníci.o e n-o térinino do eXcr· 
dcio óü da sessão. mas apenas ttnJ::t 
vez pot sessão· lep:islatlva. 

Art. lO O Senador tt1'11. o direito 
'de fa:lar upeJa ordem". até· o mtíximo 
tit de.z min'utos de cada vez: 

a) para sui!Cita.r questão de or.A 
dem; ~ 4:0 ourante o comprQtniS.SO, todos 

~ presentes se r.Jantcrão de- pé. 
' ~ s.o toiisidenrâ-.se-á ..uavf'r reuun- . b) para solicitar intormaçãó fiO:-
Ci;-do .o ma-ndato o Senador que não bre o andamento dos trabalhos~ 
pt. sta.r camproil?-isso dentro dé 90 tç>r_m.ulãr _reclamação Q.uant.o â 
'du•s, contados dn inaugurar;á~J da obSerirâncfa do Regimento, irt-
IS_e~ -~ão 1egisto.ttv-.a, ou, se eleit-o tiu-- dicflr falha ou equívoco em re-
r4 tte estâ, contados da sua diploma- lação à matérla da ordelh do 
çã.t, salvo moti,-o de fôrça -maior, ~ dia, cumpriQd-a ElO: P'l·esidcntl! 
~Jr':o do .Senado. prestAr a. informação ou esc-la-

J\tt. 1.o o-suplenté -canYocado p~.u·.a recet a reclamação, atenrlen~ 
su .. stihlição de SE·nador '()U' t:~ara o do-a quando PrõtP.dente. 
pt •enchimento de vago, terá o pra'Z.o At"t. 11 Não f Permtiído a'o Sem\, 
de 30 dias para tomar posse poden(lo nOr_ ilos seus _diséussos, apartes pare~ 
-és: ~ pt·azo sér prorrogado p-or i-5üu-l Cí'tes, votos en·l separado, decla.rnt:ão 
t"?"t~1'r)n, peló Senrroo, a i'equerlmento de_ \:Qto OJ.!. qualquer outra forma p da 
es1 fito do m'teref!!~dO. hYanifestarãb do st>U oen.sarnento, IJSflr 

~·_L"- O .•;'Uplent.r-. uma vez wnvo .. dt expressões dcsc:Órtesei ou insu.l 
ca(:-o, deverá. prl'\.;;:tar . o_ comprom 1-ssJ tuOsa:s. · 
na forma do' art. 6.0 e seu.s parn- t 1.• NeD.ilUm s~n~ador poderá ta-
g.:-,· fús- - · !ar contra o vencido. sã.lvo ~m dech-

~ :JO. o cohtpn>trtfsSO dQ · tuplente t·a<;áo de voto ou enJ eXPiicaç!o p,>S­
só .s~rá preStado por oúaSiào ad prt.- soai. 
mnta conVocação. NaS tJe1julht~s. o ~ 2o A Mtsa t>t-ov-Jaei'lCJarâ n hm. 
ft,·sitlente càmuntcará à Casá à Ma. de qUe não constem .dó l)iárió do 
vo~ía ao exercício do mandatO e Cót'l· Cc.r\gt·e.ssa 'Nacio'nál e dos Anais ru; 
vic'·tdá a tomar lugar no teCihto. -çXnrt?Ssões éottsl-d€raJas Anti~i"eglfn~n-

Art. 8, O Senadot deve à.tJtesen- tais. 
tru -se no edifício do s-enado à bota 
re!?"int-e'tnaJ, para wmar parte nas re.4·­
pect1M sesSões, considemndo-se áu­

Att. 12 ·- Qs- aparte-~ &erAo br~t•tS e 
dCIJPndem de permiFsão dos otldorcS, 
~Ubordinando-.se~ em. tudo qu!o thC~"-< 
fér aPlicável\ às disposições re!t'rcil­
tes aos debâtcf(-. 

sente eqú.êie cuja presença não cóns~ 
tar da respect i vn lista. 

A.'t't. gn Cabe ao Senador; uma ve:z 
en\t ;JsSado: 

,J)) 

toh.lát ))arte ·nas essões, orere· 
cer prb"p(»;i~õe&, discutir, votar 

· ~ ser votado. · 

Pãrãg;.-àfO ünioo Não serão n~t't\'\!• 
tidoS apatt~ à·s- palavras do Presi­
dente,_ nem parJtlelos acs discut-Fos, 
hem por oê3si~f'~ de parecéres Jrals. 
f'rtcrrhit'lhemento rl-e v;;tarão, declnra~ 
ção de voto OU qti'<'Stão de ordcht·: 

Àtt. 13. Em caso de lnfracão d<'\ 
art. 11 dêste Regimento. no curso de 
qualquer debate, o Pre~identc adver..:. 
tirá o Senador, usando da. fórnm_!a; 
'Atenção!'". 

§ 4" A desobcditmcla a essa últinía 
determinação oomtituirá desacato ao 
Senado, devendo o Presidente .sus"' 
pender a sessão, mandar . consignár 
na ata todo o incidente, fazer la­
vrar o respectivo .auta. que envtarã. à 
autoridade judiciária comlJeWnte, se 
o• Senado conceder licenÇa pai'a o 
processo criminal. 

Art. 14 Haverá. na Secretatia utn 
}ÍVro élll que o Senndor ihscren~râ, 
de próprio punho, seu nome paria~ 
mentar: idade, estado civil e outnu: 
dcclaraç.ões que julgue oonvenientfi> 
fazer, ínclush'e a constante do S 1. 
tlc art. ae . 

Parágrafo único, Com base nesses 
Gâ.dos o 1." Secretário e;.xpedirá a cal­
teira de identidade do Senador. 

.Art. 15 Falecendo algum Senador 
em período de. funciog,aínento -do S~· 
nado, o Presidente, após a lettun o 
aprovação da ata, comunicará o tatC" 
à Casa e proporá sejâ a sessão do dia 
df.dicada _a reverenciar a memória d() 
extinto, deliberando o plenário_ com 
qualquer número... . ~ 

§ 1° se o falecimento ocorrer na 
Capital d8 Repúhlica, o .Senador far-

Í 2,0 Na hipótese de ~er a C). 
rnissâó. oonstituiàa; no mínimo, d~ 
t~·ê,s Senadores, designados pelo -Pré­
stàE!rtte~ de oficio ou mediante. deJi­
beraÇão. do Plenário, -sem emba.rgc: do­
outras homenagens aprovadas. 

§ 20 Na hipôtese de_ s aer ·a Co­
~issão designada de ofid.{). .p~lo Pre­
SI-dente, o fato será pár êste -comwni­
cado ao Senado. 

cia~ítulo Ir 
Das vagas e licenças 

Ar:t. 16 As vagas, no Senado Fe-
deral, ·verificar:..se::ao: 

a) pelo faíe_cilfiChto; 
b> pda renúncia; , 
C) Pela _Perda de mandato. 
Art. i7 ·O Senadó'r Perde o man-

dato: · 
_ I - nos ·easos dç infração do a ri. 
4j3 e Seus parágrafOs dá Constituição 
F'i.Mei'al· 

-Ir :.....,_ efu cOhStqUêheia da Per­
as dos _ dir_eitoS políticos (Constitui­
~âo Jl'edéral, art-. - i35. § 2. ">. 
__ § 1.' A ~roa dô mandato podeÚl 
!er pro·vócadá hlediente representa­
ção documentada de qualqu.cr Sens.~ 
dor, .t.te partia:ó _ politfco ou do -Pro­
çuradcr _Geral da .República-. 

§. 2. >} El)tfcgue à Mesa a rep~en-­
tação, serã. encaminhada à ColhlsSã't'o. 
_d_e C~lhs~~hiiçfw e JUstiça, para di·~ 
zer se preenehe os requisitos lé&als 
· ~ 3. ~ O parecer da ComisSão de 
Gt?hstltüiço· e J.usüça, depOis de pu-:. 
b!Jcác!:~ e distribuído em · avuiSo ~m 
9décr.dência, pelo ttlenõs, de 4:8 fio~ 
ras, será submetido a. uma Uhid 
tlif'CÜS-'lãO. 

~ 4 '-' O Senado poderá man'dâ'r ~_r:-. 
t\'UlVaT, desde logo. a repré~t'l._tà'Çâ-o 
ou 1ulmiti·la para melhor exam~. 

Art .. 18 Admitindo a represt>nt.a~ 
Ção, õ $erladó elegerá, na fOrma dô 
Jtrt. :~9, tiiil.a COnÜSsãó _de l:nqu.éri~ 
t-o, corhpóSta de nôvé membros. 

Art. 21 Suspende-se o exercicfa do 
mandato de Senador: 

1 - por incapacidade civH -aÇ~o-­
luta, julgada por sentença de inter-
dição; . 
li - por condenação criminal que 

impuser pena de privação de liber­
dade e . cnqu!).nt-o durarem .seu erei-
tos· ' 

§' 1. e Du'rante a. suspensão <.f.~ 
exercício do ruánda to terâ o Sená­
dor direito a parte fixa do trubsfdilll 
e conservará as imunidades que nã.a­
forém atingidas pelos efeitos da sen-­
tença de interdição .ou da condena­
ção criminal. 

§ 2. o Serão observadas na· ·decre­
tação da sustlensão do ex.ercfclo da 
mandato de Senad<lr e de suspensã.Ot 
de imunidades {art. 213 da Con~­
tituição Federall as diSposiÇões dêft­
te Capitulo. no que farez\t aplicá­
-ve-l.s • 
. Art. 22 A renüncia da senatória 
ou Qa S\lplência deve ser ·dirit;ida lJOt" 
escrito à Me.r;a, com fírmà reconhe ... 
cida. e independe. de aprovação dG 
Senado, mas sOmente se toma-rã 
efetiv~. e irretratável depois de lida 
no· e-xl'etfie~te e nublíéâda no blá­
riO O'ficüil do CongresSo Ne.ci-onal. 

Patágrofo único. t licitõ 'fl- -quel1t' 
estiwr em exe1·cíêiti, senador 'Ou· su­
plente, fazer etn plenário, 'Oralmen­
te, a sua, renUncia dO h1andato1 _ s:. 
qual te torna-rã- efetiVa · e _ irretrn:tá· 
vel a ·partir da su:t _ publicaÇão na. 
Diárió do Congi·CSsó .Nacinbal -e di\. 
aprovação- da nta dá sessão reapec--­
Uva. 

Art. 23 Qualq~r caso dé perda. 
do tnnndató de Smador l)ênderá d~ 
pronunciamento do s'enadb, uaro. 'OlJ 
fins . de convodv;;ão do, suplente ~ou: 
eJeíçãó. _ · 

ParágrafO úni-co. IrtdêPen'dretão dês-· 
ses _ pronur.ciathf)nto§. os casos· d~ 
opção rmr cai·go õtt funçãO lncom~ 
pntivel com. o mandato de Senador. 

Art. 24 SMtpl'e que tiver de au~ 
~entar-s;,~ do pais, ou por maL.~ .. dd 
30 dias, dá CàPitaJ da RepúbJtca.. 
0~1. ·ainda, para. o exercício das fun­
f.:!Ões nt"Cvi.stas no art. 51 da Con.r.­
Íítuiçúfl_ Federal. tlevf'ti o Senador . 
comunic.i-lo ao Pí-esld-erlte. 

~ 1." o sen·ador dêVérã s:ottcrta.r 
licença: 

a) qunndo a !Ua ausêncll\ fdr su­
perior a 90 QiM, salvo pátà c ei:et--t 
cfcio das fun~ões de que trata <JI 
art. 51 da eonstituicãO otl desemp\!-
nho d'J inissão do Sehadó; -

b)' íro3 casos a t\Ue se rctetê 6 
art. 49 t , , ... onst::ut~o. 

f 2. o Na ~1ípótese da i1fnea. ô d11 
tiRi'ám.·i:tf'l a'1terlor, o requerim~n~o: 
tlc lice'rl.i~a S"!râ encaminhndo à C11 .. 
missão comt:etente, para' o fim_ de 
el'ilitlr ~arec~t\ que, se favt_m1-vei. · 
cónéJúin\ nor Projeto de Resnlu~~-o. 

§ 3. u . o uarecer deverá ac-t pr.J ... ~ 
ferido e•n 48 h'lt"M. pot, {'Sedto; nó­
d('ndo sê-lo ora1mente em cMo jrt~ ... 
hficndo. - -

§ 1, ll A Cotrtissãõ, tecehehde rtâ 
-M,esa a r-eptesentaçãô e documentoS: 
!l:Ue {t acort'l.pàtlli.ãm, organiiatá O 
j:H·ocesso, de qué remeterá. cóptu A.l\ 
~cusàtlo, . patà ~-espondcr, poJ escti­
to, flf) prazo âe trinta. dias, pr.1r­
f'?gávcl, a séu ped.ido1_ até quilU:.t,C . Art._ 25 nar-~é-â' ~ _ com:rrcrtçã.(l de 
diDs, a cri,tériO da Conlissào, _ I s:nplehte pnt-a o exet-ciClo lfo mn.rtd~· 

§ 2,° Ftndo êsse praoo, ~o1tarâ o tó senatorial nós caro~ tl'e: , 
proceno1 com a restlosta .ou Bet'tl ela;! I - Vlt~a tCorisHt\li.Ção·, .arts. 5~ 
á ser eXaminado pelA ·Ootn\ssãb t:lc ~ 135, ~ 2. 0 ): ' 

soiici:tar, po rin~er:mMio da Me­

sa ou do.s presi-tlentes daa co­
b118sões a que pertenéa, inf,Jr­

. u1açõe8 da.!l a.utôridades sõbrc 
fatos rela-tivos ao servtço eú­
bttco ou ql.Jé se,làm titeis à ela­
bor-ação le~·lsl.'ltiva: 
fazet· parte dns eontíssões. na 
fo.rma do Rc;;-1mento; 

~ 1° Se e~'ta nN!ervAcÃt1 n~o Íô!' 1'11\­

hdente, ·o Prcsid~nte· diryi: "Senho•· 
senador t.. . . . .. atcnç(to~·, .. 

Inqué,·ito; a qual, d~ttttis d~ -utoe:e- _ I1 - .licen.ç:t _por :mnm ct:e novm1.ta 
der fi~ diHgênciM {Jue ententler 'tl{l;- dl:1s (Con~titol~"ftl. nrt. 52:) ~ 
ces~ri_as, de offcio ou ~U~l~dà5 . m - afastP!}len~o do exetc_tctu da 
enutlra o ~eu narecer. eott~Iuit!do trot mandato <constituu;âo( art. 5U.: 
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IV - suspensão do 
'ntandato (Constituição .. 
'· 0). ~ 

exercido· do 
art. 135, I 

Parãgrafo único. 'i!:' licito ao Se~ 
)la dor • desistir. a qualquer têmpo, ·de 
licença que lhe tenha sido concedi~ 
da, aaivo se o suplente estiver em 
txerc~cio. 

-WTuz.o lli 

Da Mesa 
Capitulo I 

Com}Xl8ições e atribuiç~ 

A.it. 26. A Mesa. se compõe de tlm 
l're5idente, que 6 o Vice-Presidente 
d.a República., e de quatro seci~tá-
ll'ios. • 

§ .t. (1 Para. suprir a ausência do 
Presidente, .haverã um Vioe•Presi~ 
dente e para suprtr a dos see:retárlos 
:haverã. dois suplent-es. 

_ § 2,0 O Presidente convidará qtl:o.i-5~ 
~uer senadores pa-ra substituírem os 
secretári~ na ausênr.ia dos supl(!n~ 
.t.es. 

§· 3. o Os sec~tários e os suplen~N 
t!Ubstituir·se .. ão conforme a nume­
ração ordlnal O, :nesta l11Psme. ordf'm. 
BU~tit,uirão O Presidf'nte, na falta 
de Vice--Presl~nte. , 

§ _4.0 ~ã.O Se a.chano presentes o 
Pres1ente e os seu.s suootitutos legais. 
inclu,sive os suplentes. llssum.irá a 
,presiência o Senador mais idoBt"'l. 

Art. 27. Ao Presidente compete : 
1 a) presidir- à sessão, Rl:rindo~a en-· 
~rranda-a ou suspen':lendo~a! · 
· b> fazer observar,. na ~ão, a 
Ç<>nstituição, as leis e êste Regi-
ntentoJ ·' 

c) convocar as ses.<!ôes êxb-aordi­
nárlas ou secretas no decurso d~ 
se&SÕeS legislativas~ 

d) a.s.sinar as atas ~e-spectivas, uma 
'\lêz _aprovadas; , 

e) determinar ô df'stino. do. c!ll:pe­
Çlente. lido, do oficio o1t ·em cumpri­
mento de .resolução e Jistribuir as 
matérias àa respectivas romissõcs : 

j) impugnar as pror<Nücóel Que ·1he 
pareçam contrárias à Constit.uir;3o 

.Federal ou a. êste Regimento, res..o;lll­
va-cto ao autor o pedido de auq:ência 
Qa Comi.ssáo de Constit•tição e Jus-
tiça: ~ 

g) dectdir M qu;eqâ€s de Qrdem : 
h) orientar as discussôea e fi-xa:· 

oa ~ntos sôbre que dMem '. v.:>rnr, 
podendo, quando com·enlente, dh•i~ 
dtr as propo.siçõe.s para fins de vota-
ção; . 

i) dar p(,sse aru: Se~a'ior~ ~ . 
1> propor a prorro~nf'ãO da' sessão : 
k) designar a Ordfm do Dia par~ 

DIÁRIO O.) CONGRESSO t;ACIONAL: "(Seção 11). 

t) as.'!hlar a ~rrê~JJQndência. dlr]... a)' fiscali.2a.t' a ~ du: ·atas ~ 
gida peio SenadO à.s :~eguint-ea a-uto- proceder-lhes à leitun.- ... .resMQ, 315-
ridades : sinando-se depoi.s do t. 0 Secretà-

1) - ao Presidente da RepU:?:ica • no; 
2l_,- ao Presidente da Câmara <NoS b) lavrar .as atM daa SeHÕeS zeore-

Deptltados ; ta.s; 
S) - aos Presidentes tio Sunr·mto O) assinar, depois di) V' SecretA-

Tribunal Federal· e doa Trib'tnais rio, os projetos e emendas remeti­
SUperiores do pais, entre êste& u1- dos à Câmara dO!: DeDUtados e oe pro ... 
cluido o Ttíbunal de Cont& da jetos enviados à. sanç\o. · 
União: Art. 31. Aos 3.o e 4:P .secretá.ri06 

4) - aoa Oheff.S de Governo:; es~ . compete: 
trangeiros e aos seus '""epr.e.senbnt~.s aJ fazer a chamada do s.r:;enadores, 
o Brasil : no.s casos determinado& nêste Regl-

5) -aos Pres!dent~s das case.J do mento; _ 
Parlamento de estrangeiro; b) conta:r os votos em verifioçlo de 

6) - aos Governadores dos l~ta- votação; · 
dos e Territórios Federa1s ; c) auxi!lar o Presidente na apura-

7) - aos Presidentes das A.< -.etn- ção das eleições, anotando 06 nomes 
Dléias Legislativas dos Estados. dos votados e orJanizando as listas 

8) - a autoridades. ju'liciárias f!m respe~tivas para serem lida.s imediata-
resposta. a pedidos de inform ções mente. 1 

'·"">rit-4'-
.sôbre assuntos pertint:ntes ao i :ma- itr 
do, no curso de feitoa judiciai~ ; CAPíTULO II l'f:;,~T 
"u) nomear e demitir Uvre..-; 'ente Da eleição de Vwe-Presidente, Secr6-

seu oficial de gabinete e des' n.:>.:·, târios e Suplentes de Secretano 
dentre os funcionários do Se' ai.lJ, 
doâ aUXiliares para 0 mesmo .:oa.Oi- Art. 32. O Vice-Pre.sídente, os Se-
nete. . crctários e oo Suplente-s de secretátio 

Art. • 28. Ao Vice-Pl'eslâente :~om~ serão eleitos para cada. .sessão legislu­
pete, além do dispost{) no pará :rafo th·a ordinária. 
único do artigo 213 da consti~'.Ü'Ção ~a1:á~rafo único. N~ caSo de vaga 
Federal~ , defmltlva, o preenchuuento far-sepã. 

a) substituir o Preslde!1te, nas .:;11a dentro de cinco dias, pela forma esta-
faltM ou impedimentofi ;. belecid3. no art. 33, devendo o sena-

b) exercer as atribuições est·a 1e1e- dor ser filiado, sempre que pO&ível ao 
cidas no parágrafo- 4. 0 Jo a.rti<·-; 7o partido do &Ucedido. 
E': no parã.gra!Q único do artig'~' 2V8 Art. 33. A eleição de Vice-Presi­
da Comtituição Federal, ::,uand<: nf\o dente e dos SecretáriOIJ e .Suolentes 
as tenha exercido o Prestdente, 1-en- de s-ecretários far-se-ã. por esci'utinio 
tl'o de 4.8 horas ; secreto e maioria de vota& do.s .senatto .. 

o) presidir às reuniões da c, mis- res presentes. , 
s§..o Diretora; podendo d.l!icutlr !";" vo- U.". A eleição, observado O dlsp<Js-
tar: to no art. 39, fàr-se-á quatro cédu\i..s 

d) ordenar as de-.s})P.sa~ de t\ ~nti- que .s apurarão nesta ordem, para· ' 
mini.stração do senado ~:n gera· n~· I - Vice-Presidente; ' 
limites das autorizações J-a con, ssão TI - Lo e 2.0 Secretários; ! ~ '(\ 
Diretora ou do próprJo 3enado; 111 ...... 3,0 e 4.0 Secretários; ;ff~: 

:rv - Suplente de secretários. 
e) nomÚr e demitir livrer.\ente ~ 2.0 Sempre que resultar eleiçã<l 

seu oficial de gabinete e des- nar, para 3.o ou 4,0 Secretário de quem 
dentre os funcjonários do ' Se;. l'aào, pettença o partido já representado •Jm 
dois auxiliares para. o mesmo sabi· lugar, respectivamentea de 1.0 ou 2}' 
nete. · secretário, consldeur-.se-á prekudica-

§ 1.0 Quando na p;·,•>ídêncl:l da da a apurada por último. 
se;são, o Vice-Presidem,e terá lpe· § 3.0 Na • hipótese· d,o, parágrafo .r. o 
nas o voto de quali.:tade cont.' a.do- p:-ocessar-se~á no.vo escrutinio à: penas 
se, porém, a sua presença para ~fci- para a eleição prejudicada, com Q 

to de núm."ero. me.smo impedimento do anterioc. 
§ ·2. 0 Sempre que, Cl)mo Sen HloT, § 4.0 Na ele.içãç. de ·suplentes, esta· 

quiser o Vice-Presidente com 'xer · rão, na ordem da votação, senadores 
cicio na Pr.esi.dência of,..1·ecer rmnl- não pertenc~ntes ao mesmo oarUdJo, 
quer propo,siçâo, bem ,~nm~ dí.-~ut,ir ~ 
e votar, deixará a direç·lQ dm- tra­
balhos enquanto se trat:u do a~ ·unto 
em que intervier. i ' 

Art. 29. Ao 1.• .Secretário in :um­
be: 

TITULO IV 

1\ M!SSâo seguín~ e retir-ar m.'l~é~·:.a 
da Ordem do Dia parll cumprimCnto a) ler em plenário, na integ,·a ou 
de- despncho, correção de êrro ou em resumo," a corre$:.pon<"léncia o!i. 
omls.são no avulso e para sanar fa.~ cial recebida pelo. sen.1do. as con­
lhas na instrução da matéria.; clusões .das pareceres· dns Com·.;sões, 

l) nomear a.t1 comissõe! espr'clais as proposições apresentadas, q~~ndo 
1neno!Qnadas na § 2 • do nrt. 3.7 e os seus autotes não ás t!verem !ido, 
no art. 224, bem como os subst~tutos e quaisquer outroa· papéis qlk' ode­
dos membros das comissões : vam constar do expediente d~ sc.s-

DAS COMISSÕFS 

OAPlTULOI 

EspécieS e disciplina. 

Art. 34. O Senado terá comi&ões 
permanentes e especiajs. 

~ 1,0 As permanentes serão eleitas 
anualmente, n<J começo de cada sessão 
legislativa ordinária e servirão in,..lu­
sive nas extruQrdinárias, até a íns· 
talação da seguinte. 

m) conv"Ocar, no curso daS ~'55óes são .. 
1-egislatívas, as sessões eonjuntn. do b)1 despachar a. matérla da .;x:pc-­
Congresso Naclonal (Con.st. art . .Ul · diente que llle for distribuida pelo 

n) cbnvocar extraordlnària~ente Presid&íite ; ' 
o Congresso1 Nacional nu caso pre-. e> assinar s earrespotJdênci l do 
yistQ pelo parágrafo únioo do arti- Senado, salvo nas hi:?óteses d'O ani-
go 208, da Constituição Federal : go 27, letra t ; • 

o) promulgar a& leis nos Ca&?! do d) ·receber a correspondência dirl·-
ârUgo 66 e dos §§ 2. 0 e 4.' do arti .. gida ao senado e t,omar as pro·ldên­
go 70 da Constituição ~-eral, bem cias dela d~orrentes: 
como as rr.soluç~s do Senado; -e> asslilar, depois •lo Presi l1::nte, 

p) assinar OB autóg,.a!o.s dos pro· as atas das ~sões. os proj<' ;.os e 
jeOOs e emendas remetidos à. Câtn2-1:a emendas remetidos à Câmara dos 
dos Deputados, bem como dos oro- Deputad<Js e os projetos envia tos à 

· jetos enviados à sançâ'O ; sanção ; 
q) eonvocar, nos casos preW$tl)s na 

Constituição Federal e neste Regi• f) promover a 1 gu~rda das pro .. 
meilto, o suplente de Senador ;_ posições em curso ; 

r)· comunicar ao 'l'ribunal Suued<lr g) detérminar a entrega, ao~ Se-
Eleitoral, para oo fins do parágrafo na dores,· dos avulsus imp--essos ·reJa­
único. do artigo -52 da Constitutçã.o ti vos à matéria da O!·dem do Dia : 
Federal, a vaga de Senador, q_uándo h} encaminhar o, papéis U1SU"i-
não haja o res·pectivo suplente; bufdo.s às Comissões : -
. s) promover a publicação dot de.. i) superinterfder oo t1'a·balh:o.."'" d:; 
bates e d~ todos 0.! trabalhos e nto;; Secretaria· e fiscaiizar :>lB de.s~.sn.s, 
do Sena<iD lmpedlndo a de expre.s· autorizando-as até o lim1t.e de ...••• 
sõ<\s vedadas por · ês!" R<!glmento, Cr$ 50. 000,00. 
inclusive quando e<>n.'!.tant.es de do- Art. 30 ... \o ~-· S€cretârlo." ~M-
cumentos, lidos ~1\l orad.or 1 ,.,.. ]:!~te t. 

pelD voto -do plenário a requerimento 
de qualquer senatlor, ou cmnissão com 
a indicação da matéria a tratar' e d.o 
número dos respectivos membros :res­
~alvadas as hipóteses dos artigos 'sr da 
t;onstitkição Federal e 15 déste ... ~e­
gJm~nto. 

§ 3° Ao término de cada sessão !e­
~.slatiYa, ressalvado o disposto no 
~ !.0 , Ds CamissÕ€s especiais terão au­
tomáticamente extinto o seu manda­
to, cabendo ao seu Pr~idente prcpôr 
a plenário a sua prorrogação, pelo ;>e­
rfodo de mais um ano, uma vez não 
tenha ultimado o exame do assunto 
QUe determinou a sua organizacão. 

§ 4.0 Qnando se tratar de corlli·-;sâo 
externR, finda a sua tarefa, o ?J·I)'.~Í­
d!'nte ou um de seus membro~; comu­
nicará ao Senado o- desempEnho da 
sua mi'!são. 

Art. 35 A~ comissões pàmane""Cltes 
ser~o M o:;ezuintes: 

1.•- Diutora: 
2.o - Const.it.uição e Jm:ti.çl\; 
a. a - Economia: 
4.• - Fdutad.o e· cuJtwa.; 
5.•-- li'!nMJ.r,n~: 
o, a- Ugislaçã.o SQcial; 
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?-.•-~ação; , a• - ' il96es Exterlore&; 
~-" ~ .11de .,Pública; 

1o.a. -segurança Nacional: 
1 V' - Serviço Públ~o Civil: - .... , 
12."" - Transportes, a:1municações El 

Obras Públicas. l 
Art. 36. A Comissão Diretora li 

constituída. pelo Vice .. Presidente ~~ 
pelos quatro secretários.· A de l'""i­
t'!-•ntas terá treze ·membros; a _rie 
ConstituiçA.<l e Justiça, nove;t as c.e• 
matis, cinco membros cada uma. I' 

§ 1.0 Os membros d~ comlssàdi 
Diretora não poderão fazer parte de1 
ComUisáo p-ermanente, não .se com ... · 
preendendo neste caso os suplentes Ce: 
Secretáiio. • 

§ 2.o E' defeso participar, simul.­
tânearuente, das Comissões de Cons• 
titUição e Justiça e de Finanç.a.s, 011 
d& uma delas e de mais de uma das 
outras Comi&.ões Permanentes:-

§ 3."' As restrições constantes dO 
§ 2.o não alcançam a hipótese Oe 
substituição temporária. 

Art. 37. As c:> missões especla~ fiiO 
internas, externas ·e mistns. I 

§ 1." As internas, destinadas oo 
estudo de determinado" assunto sujeito 
à. deliberação do Senado, serão eJeitr.s 
no dia seguinte ao da sua criação, 
salvo se fôr assunto considerndo UI• 
gent-e. · 1 

§ 2.Q As externas, com l} incumbên• 
era. .de representação em conferências, 
congressos, solenidades e outros atos 
pühlícos, constituir-se-ão por de­
signação do Presidente, não podendo 
o número do..o:; seus membros ser :mpe• 
rior ao dos Partidos com assento r1Q 
Senado. 

§ 35' As mls~as, compost:1s de ("1e 
membros das duas casas do congrN''" 
Nacional. em · númeí-o igual, ser :10 
eleitas no dia hií.ediato ao do assen~t~ 
mento da casa que receber a propo~ta 
para. sua criação. 

Art. 38. Quando se tratar de co .. 
missão para ·elaborar ou modificar o 
Regimento do Senado Qtl o 3egimf·nt-a 
Comum do Congresso· Nncional H'l ã. 
designado para integrá~la um d.JS 
membros da Comissão Diretora J;Or 
ela indicado. 

Art. 39. Na constituição das oo ... 
míssões, assegurar-se-á, tanto q1mnto 
possível,· a representação p!oporcim.1al 
do.s partidos. 

§ 1.0 Para a observância do que 
dispõe êste artigo, do.s as.senLamentos 
de cada Senador deverá constar a 
declaração, por êle feita por oca.s!âQ 
da ,posse, do seu I?artido. . 

§ 2." Nos casos de impedJmen1o 
o'l vaga de qualquer dos membros daa 
Comissões, o respectivo Prel;idente _:o;o­
licitará da Mesa do Senado a d·e. 
signação de quem o substitua, àew 
vendo o substituto pertencer ao mes­
mo Partido do substltuído,r salvo se 
os demais representantes dêsse p~~r­
tido não puderem, ou não quic;err !ll 
aceitar a designação. Nesta hipótere-. 
a ·nomeação será feita pelo Prt'!-'i .. 
dente do Senado, independentemente 
de filiação partidária. -J 

§ 3." Cessará o exercício do sub'-: 
tuto, no' caso de impedimento terl~ 
porário, desde que o sub.<itituldo com• 
pareqa a. reunião da respectiva· (·l­
missão. , . ~ 

,.. § 4.0 Perderá automàticamente a 
lugar na , Contíssão o Senador -< 1e 
não compar~cer a cinco reuniões U• 
dinárias consecuUvas, salvo motivo ie 
fôrça maior, comunicado pr"êvi:m1er te. 
por escrito, à Comissão e por t: ta. 
considerado como tal. A perda do 
lugar !5erá declarada pelo Preside1.te 
do Senado. de. oficio, em virtude de 
comunicação do Presidente da ('o. 
missão, ou por provocação- de qu.tl.: 
quer Senartor. 

§ 5.o- O. Senador rJUe perder di 
lugar na comissão. confonne disp<, 1to 
no § 4.0 , não poderá - ser · para el31 
designado na mesma sessão 1egi.sl.l• 
tiva, 

Ait. 40. Dentro de cinco dJ:ls, :,;; 
contflr da sua compÕs~ção, cada ül)l'.' 
das comis.::;ões permanentes, exceto u~ 
Oiretora, reunir-se~á para .iJ-o';h"- OI:J! 
tro.balhos e eleger, em escrutinio ~-~ 

' 
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ereto, dentre os seus membros, um f 3.0 Posterior prorrogação só pc-
presidente e um vice-presidente.· · d~á. .ser concedida -,por- deliberação ·do 

§ 1.0 ~ndo· o prâ~. sem qu'e ~e Senado. _ . 
teJtha feito a· ele-lção, 11cam-inves- .1. 4.0 

_ O prazo para_ pronuncia­
ticros na presidência e vice-presidência mento da -Com~são renova-se pela 
os dois· membros mais idosos,-. até -a suprrveniência de nova legíslatura. 
re::;;pFctiva eleição. _ No curso da mesma legislatura fica 

Si 2:" Quando aos trabalhos de interrompidq pelo-·· encerramento .da 
.qualquer comissão não compHreçerem se.&Sf.o legislativa, continuando a cor..: 
o Presidente ou o Vice-Presidente, rcr na. ..sessão imediatá, salvo te outro 
cahe ao mals idoso a presidênci». fbr ó relator des!gnado para o pro-

Art. 41. Ao Presidente da Co· je-to: ~.~ .. . . 
tnis.'>ão· oompete-:- § 5." No caso de pronunc~amento 

o.}. ordenar e. dirigir os .Seus ,tra- de uina comissão solicitado direta-
balhos · . · ment-e .por _outra, conforme previsto 

dl 'dar-Íhe conhecilnento de t'ôda no~ § 1.0 do ·art. 51, fica Su.;tado o 
a matéria recebida; prazo .da' Comissão consulente, come~ 

Ci designar re1atore's para a ma-.. çando noVamente a contar-se na data 
tér'a distribuída à Comis . .<~ão; do recebiment<J do -projeto, em res-

<0 ·resolver as- questões ·de orçtem; tituição. . 
e) ser o Mgão de comunicação da Art . . -45. O relator tem, para a 

Comissão com a Mesa; apresentação do seu relatório, .a m~­
. /J convocar as suas 1'EUniões ex- tade 'do pràzo atribuído à Ccmissão. 
traordipá.rias de .oficio ou ·a requeri- •Al·t. 46. -0 relatório. dev2rá ser 
mento de qualquer de .seus_ membros~ oferecido po'r ·escrito, salvo ms caso.s 
. g). pl·omov~r a publicação das ataS em -que -ê!te Regirilento adm1te, por 
das reuniões no Diário do Congresso motivo _justificado, pare.cer _ Oi'al em 
Nadonal; _ . ptenárjo."' .. · 

h) solicitar, em virtude de de\1- 0 ' fõ 1 
beÍ·ãção da comissão, os serviços de . f 1. Se _o relator_ r V{l o vcn­
funcionários técnicos para estudo de c1do,. o Pres1den~e :designani um dos 
determinado trabalho, sem prejuízo memb1:o.s e_;n ~ar~_na para sucecter-;h~ 
das respectivas atividade,s nas repar- nessa fUnção, exceto qua!JdO o f t 
ti_çf:es a que pertençam·. ' · oc-orrer ai!enas em relaçao. a parte 

i) convidar para. 0 mesmo fim e da proposiÇão, ou emcf!da, casos em 
na forma da letra anterior,· técnicos que . permaneeerá o -~esmc r.elator. 
<lU especialistas particu!trea e t..~pre- c~ns1gnan~o-s~ o vencldo, pormeno-
sen~antes de entidades ou associações nzadamen~e, -~o parecer. _ 
ciet1tfficas ou de classe. -} 2." ~ mem_bros da Comi.lnao que 

§ 1." A designação de relator in- na-o_ ~onco~arem com o parecer po-
den·'nd~ de reunião da C<lmissão. derao. 

§ 2.o- o Presidente poderá,- excep:::Jo ~:a) dar: voto em s~par~do; . 
nalmente, funcionar como relator. b) ~ss!na!-se vencidos .. _ 

Art.. ·<l'2. A1l comissões se reun~râo -~c) assma~-.se com restr1çoes, ~m pe­
cam a maiofia absoluta do.s t~eus !as ccnclusoes, ressalvado o diSposto 
membros. em saias do- edifício do se- no~§ Lo do art. 65. - . 
:nado, nos dias -estabelecidos ou me- § 3.° Contam~se ~amo favorãve1s 
diante convocação especial para dia, os. ~otos pelas conclusoes ou com res-
hora e fim indicados. triçoes .. 
. Parãgrafo (u'l.ico: As deliOefàções _ § 4:~ Os. pareceres sóbre -as es~ 
seréo. oomadru; pela maioria dos pre- colha~ ~e!er1das no art .. 63, I, ?a 
sentes. ConstitUtça<? Frderal c sobre outl~S 

Art. 43. o;s trabalhos das comis~ que por lei depen~em de ~provaç!o 
sõe-; começarão, salvo deliberação em do Senado .co:r.starao excl~lSlvamer;L. 
-codrário, pela_ leitura e discUS};ãO dà ·. a' de relatório ~óbre o escolhído, 
atâ da reunião anterior, a qun1, de- C(}_m os elem~ntos mformati~as_ rPce~ 
.pois de aprovada, será assinada pelo b1dos ou çtit,_J~Os pela CÇJf!JISs~o, de 
Pre~idente. • form<! a -.-<~.c;l~lHt~rta \'~Mficaça~ dos 

§ 1.o Seguir-se-á. n«. ordelr: em r~q:UiSit{ls Iega_I.s e qualld~des e~seJ:!­
que figurar na pauta, salvo concessão cmis ao cargo; 
de preferência para determinada pro- bl de conclusão no sentldo de 
posição, a apresentação, pelo relator, aprovação cu desaprov&ção do nom~ 
de relatório de matéria que lhe· tenha illdicado, mencionando-se em ata ap~~ 
.sido previamente distribUída. nas o resultadc da votação por es­

§ 2." \Em seguida,- se !ôr o caso, 
o relator proferirâ o seu voto, favo­
l'âvel ou contrário à matéria, total 

."(lu parcialmente. 
- § 3.0 De:::.dr que a maioria 'dos 
lllf!mbros presentes à reunião se ma­
nifeste de acôrdo com o relatqr. o 
voto passará a constituir parecer, «.1u'e 
:deverá ser .sempre cor.cll'sos. 

crútüüo se-creto, sem que seja admi~ 
tida qualquer_ declaraçãfl ·ou justifi~ 
cação de vOto. excéto em reierência 
ao aspecto legal. ( 

Art. 47. Uma vez assinados, os. 
pareceres :serão envütdos à Mesa1 

juntamente c.om as emendas relata~ 
das, decl~rações de votos e votos em 
separado. 

§; 1.o Ao pé de cadau ma das 
emendas de plenário, será indicada a 
decü:-"\o da Comissão. '-; 

qualquer delas o direito de Promover 
a · publlcaçâo, p~i:-.a estudo dos . .seus 
membros, . ao pé da' ttta de reunião, 
ou em avulsos especiaís. , 

Al·t. 51. Quàndo a matéria fôr des­
pachada a duas· ou mais ComlSoíôes, 
cada urna apr~st:ntará1 no ,prazo rCgi~ 
men:al, o seu pa.rec~. e o incorporal'á 
ao processo da proposiçã.<J respectiva. 
• § J.G. Quando a. matéria fôr ·dR 0.1-

Çada especiflca. de uma dns Comissões, 
!;ómente a ela será di.st~it·Uída, Poden­
do esta, se o julgar oportunO,- solici­
tar diretament'e ·o pronuncia:f!lento de 
outH!S. 
· § 2. 0 • Será 'ili.c;tribUido Sómente à 

comissão de Finanças, ·sem prejui?o 
do tUsposto na parte final do ·pará­
grafo antei-ior, o pro1êto ex,clusivamen­
te de cré'dito, ou que autorize-paga­
mento de despesa .decorrente de- obl·i· 
gação legaL .. -----....,........ ... -~ 

§ 3. o. Inêiepent1e de parecer de ou­
tra Ccmtssão o projeto de Resolução 
apreSentado pela Comissão qua.nd{}. em 
cumprimento de dispositivO do· Re­
gimento e do Regulamento da Secre· 
ta.t\a. ... ··-

Al:t. _52. O es~udq_ de qualqu~r:ma­
téria poderá ser feitó em 'reunião· 
conjunta de duas ou mais C<lnüssões, 
por iniciativa de qualquer âelas, ·a~i- · 
ta ~las demais, sob a presidencia. do 
Presidente mais ido.só. · 

Parágrat'o único. Nas reuniões· con­
juntas observar--t;e-ão as seiuiilte.s 
normas: 

a) cada comiSsão deverá estar pre­
sente pela maioria absoluta de seus 
membtos; ... , _. , . 

b) o estudo da matéria será\ em 
conjunto, mas a votação das· Comis­
sões far-se-á .separadamente, na. or­
dem constnte do ·despacho da.. Mesa, 
manifestando:..se, porém,. primeiro lu­
gar a de-ccnstituição e JUstiça. 

c) cada comissão poderâ ter o seu 
relatório, se não pref_e'rir relator úni-
co; c · · -~ 

d) o parecer poderá ser em cOnjun­
to, de:.:de que consigne~ q_ ·pronuncia­
mento de cada Comissao, ou separ?­
damer. ~e. 1>e essa fôr a_ orien_taçãO;.pro­
ferida, mencionai1do, ·em quaJquer ca­
so, os votos vencidos, os votos em se­
p'arado os pelas concluSóes e Os em 
restriç.Jes, em referência a cada. Co· 
hüssáo... · 

A1·t. 53 :__ Poderão aS cômíssões 
propõr ao Senado a convocação dos 

. Minish os de Estad-o, para lhes pres­
. tare rr:esclarecimentos sôbre os assun­
tos em estudo, bom como a real\'LS.­
ção df' diligênCia ou pedido de in!or­
mnções e quãlquer .dos outros ptxieres 
da Ur;iáQ ou à Câmara Qos ·Depu­
tados, sobrestalldo-se no decursõ do 
pl-a~o· do art, 44.. · - · • ~ 

~ t.u. Quando se tratar das esco­
lhas a que se refée o § 4. 0 do artigo 
46 ou de esclarecimentos néceS&ários 
para o estudo lias matérias submetidas 
à sua apreciação, poderão as dUigên­
cias sr r reallze.das ou obtidas direta­
mente pela Ccimissáo, ·independente 
de prc posta ao Serrado. •. 

f 4.0 Em caso de empate, ficará 
.adiada a· votação para outra reunião. 
·se novo empate acorrer, o Presidente 
encaminhará os dois pronunciamentos 
à consideração do plenário. 

§ 5.° Conhecido o voto· d'o Telator, 
·Qualquer membro da comissão poderá, 
-salvO em se tratando ·de matéria em 
regime de urgência, p-edir vista do 
-processo, .pelo prazo de sete dias, só 
,):lrorrogável par deliMração da Co­
missão, .nos têrmos do art. 44. 

_ § 2.0 <n -pareceres' conterão ementa 
ifidjc:ativa da matéria da proposição 
a f!U~ se referem. 

Art. 48.. As comissões poderão, n!lS §, 2. {) - Na ntpótese elo parágrafo 

Art. 4!. o _prazo- para pronuncia­
mento das Comissões sôbre m!ltêria 

. que lhes seja distribuida é de trinta 
dia.r; para as de Constituição e Jus­
tiça e de Finanças e de q-uinze para 

_ a.s demais. . 

seus pareceres, propór seja o assunto anterior· a Comissão ..poderá convqbar 
di&".utido pelo _senado .em sessão se~ o escolhid9 ·para lhe prestar as m:" 
ereta, caso em que o respectivo pro~ · forinações que ·julgar. necessárias. __ 
cesso será--entregue·p-elo _Pre.slr--te ' . • . _' .. ~.-
da comi.s.c;áo ao do senado, com- o Art. 54. Quando ~.s Com.1s.~oes se 
devid J sigilo, para seguir' a matéria ocuparem de assuntos de i~terê~e 
os trlmites regimentai,s. parti(;Ular ou proc;-ederem a mq~én-
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prefixado e enviar-lhes informações 
ou esclarecimentos por escrito. ' 

Parágrafo .único: As informações 
oU esclarecimentos apresentados. por 
escrito serão imp1·essos ·com os pare­
ceres. se os seus ·autores o requere-
rem e a Comissã.o deferir. • 

Art. 56. Das reuniões das Comij)Sões 
lavraf-se-ão atas, dactilografadaa em 
fõlhas avulsas, tôda.s rubricâdas pe .. 
lo Pres't'tiente. · 

§ L o.- Quando, }>ela importância do 
assunto em estudo, éonvier o registro 
taquigráfico dos ·debateS, o Presidente 
solicitará ao 1. 0 secretário do se .. 
nado as providênCias necessárias. 

§ 2. 0 • Das. atas ·Constarão:' 
a) a hora e local· da· reunião; -­
b) 'os nomes dos ·.membros presentes 

e os dos ausentes com .causa_ justifi­
cáda;ou·sem ela;·~ ·- · · ~ · 

c) a distribuição das matédas. por 
assuntos e re1atores; · . 

d) as c-onclusões doS· pareceres li--
d'os;·- · - ··· 

e) referências sucintãs aos .dêbãtes; 
f) os .:pedidos de vista, ·adiamento, 

dil~géncias e Qutras "prov!dênci.as~ sal­
vo quando não se considere .conveni­
ente ~ divulgação da .jnatéria.. _ 

§ 3. o. As atas serão· ppblicadas obri­
gatóTiamente no Diário õo Congresso 
Nacional do dia irneqiato a.o ~a r~u­
niiào, podendo1 em casos. excêpclonais, 
a juizo do Presidente da: Comissão, 
ser essa Publicação adlata até 72 hO­
ras. . - -

Art. 57. As- Comissões pe1·manentes 
e, quando· co-uber. as especiais, serão 
secretariadas por funcion'ários da Se­
cretaria do Senado1 na -forma do Re- ~ 
gulam.eõto. . - .... · ·. • _ 

Parágrafo ür:rico. A-quem secretariar 
a Comissão compete, além da r.edação 
das atas, a organiZação da pauta d_o 
dia e-no·· protocolo dos ·trabalhos com 
o seu andamento. . . 
·Art. -&8.· As reuniões das comissões 

serão reservadas ou ·-.secretas, salvo 
deliberação em contrârio. ~ ,.. 

§ 1.0 - A$ reun:les reservadas oo .. 
dáão assistir· senadores~ ~d-eputados, 
funcionários da cãsã em serviça e 
jo:rna.listas credencindôs 'junto ao se-
nado. - ~ ,_ 

§ 2.0 :- Serão- -ltem-pre sêcretas as 
reuniões para_ delib€ra_r s_ôbre; · 

· a) declll.ráção de' g1ferra ou acõrdo 
sô!Jre a: paz; · ~ 
· -b) -tratados ou· convençõeS oom 
as nações estrangeiras; ~ . . 

c) roneessã{) ou ·negação de passa­
gem · ou permanência d~ fôrçaS ao 
território _.aciona!; ·· 

d)· iiidicação de nomes para os car: 
gos a que se ·refen o -art. 63, I, da. 
Constituição Federal e outros pre-
vistos em lcl; · 

er peó.ido de licença para processar 
senador: · . · - · 

§ 3.0 : Nas reuniõe.:; secretas: servi­
fá como ·secretário da Comi&são, \)01' 
designaçào do Pre.Sldelite. um de .seus· 
membros: ' · 

§ 4.0. ~Só os Sen-adoies e1 Quando 
jconvidâdOs, os Min~stro.s · çle Estado, 
poderão assistir às reuniões secretas. 

·§ 5.0 • ·A ata, uma ve2. ~tovada u 'ru> 
fim da reunião, se-rá-asfnadi~ por ~­
dos QS m_embro.s presentes, encerrada 
ein invóluc:ro lacrado, datado -e ru­
bricad-o pelo Presidente e- pelo -8e· 
cretário~ e .assim -recolhida ao Ar· 
quivo do Senado. · . 
· Art. 59: Ao encerrar-se a. essão Ie-­

gislátiva, v Presidente da. ContLssáa 
ptovidenCia'rá a fim de que .os seus 
-membrcs -devolvam à Secretaria os 
papeis que ~lhes tenham sido distri­
buídos, 

§ 1.0' Se a' Comissão entender, pot 
.. ,tnotiYo justificado, não ser possível 

proferir o seu parecer no prazo es­
'tipulado neste artigo, tê-lo-á pror­
rogado por igual período, desde que 
o respectivo ·,Presidente dê conheci­
mento do fato à Mesa, por escrito, 

Pat·ágr~Jo único. 'Na sessão secreta t~s. tomarem. depoimentos e }nf?~!'!-~ 
a qre se refere êste artigo, resolverá çoes, ou pratwarem outras diligencias 
o pl:'nário sé} deve ou não, ser dada semelhantes, . poderão, se julgarem 
publ'cidade à sua ... .,liberação e bem conveniente Interessadas- def~nder ·os 
assim aos parece: ~s e demais do- seus <i!reitos, por escrito ou oralmen­
docu·nentos· constantes do processo. te, P.ni 'tais casos; poderão solicitài 

Ar L·, 49: E' facultado à com~::- _, daS auto:-idades' legislativas, judic:iá­
diviriir-se em turmas, para maior f a~ rins ou administrativas, :l::!em como­
cilidade d:J estUdo das matérias. fJ das entidades autárquicas, sociedades 
narecer. rr>tretanto, será proferido em de economia mista e empresas con­
nome da Comissão. cessionárias de serviços públicos; oS 

CAPÍ'l'Ut.o n-

/)as ~leiçóes 

Ar!>. €0. ·'%o dia ·ime<liato ·ao em 
que! se completar a ... eleição da. Mesa, 
reunir-se-Ao os lideres da:. partidos· 
rep.resentad06 no senado para ·o flm 
® {Ãx-ª.fe-!!1,:~ fonJt~ da C~jitq~o 
~erãl, a párlici;>ação de cada bri.~~ 
cada. . naS ccnttss6c.a. «.nns.rie:nt.cs. , 

ant€s da sua e...:piração- . 
§ 2." A com1).11icação nesse sentido 

~trá [Ida no expediente e p'ublicada 
11.0 Diário do Congresso NC'cionctl 1. !L.-n 
(le rü·oduzü· os setts efeitos, · · 

Art. 50. Os pareceres sô serão lidos documentos ou informações de que 
em plenário, publicados no Dlãrio do j:>récisarem. .. 
Congresso Nadonal e distrib~idos em Art. 55, 1t permitido a qualquer Se­
avulsos depois de se manifestarem to~ nadar assistir às reuni~s das Co­
das as C<vuissõeS e que tenha sido missões, discutir pefãílle elaS o ás­
desp-achada. a matéria, ressalvado a sunto em debate. :oelO nrazo ~r elas ... - -

,, 
l ' \' 
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I 1.0 • Estabelecido. assim, o nú- .... Art. 65. A Comissão de Constitui- Parágraf<O .(aJco - Noa casNJ '!::n t) c empréstimo a que t.e reterem 
·mero de componentes de cada comis- ção e Justiça compete: que o estu·J 0 do mérito seja da- com· os- ar-ts. 33 e.6ô, 11, da- Co:>lBtltu'i.çâo 
são, pelo critério das bancadas, oi a) emitir parecer sôbre a.s prop,1- pt-:tência·dr, outra comisSão, ã Com.s- FeC.:.eral· 
respectivos lideres entregarão à Mesa s!ções relativas às seguintes ma!.~.? são de co~· 6tituição e Justiça restrm- j) b -~u:nento 'cto impõ..">to de exnor­
ate oito horas depois a· indacação no- rias:· • ·' girá o seu p~"'r._unciamento e as suas· tação, no oso do § 6.f.l do art. 19 
mlnal dos seus representanks nas 1) - incorporação de Estados en- emendas ao aspecto consti-tucional i! da Constituição Federal; 
ll.le.smas comissões. tre si,. subdivisão e desmembrame!1tó jnridico da matéria. kl qualqUer ma teria, mE.smo pri-

§ 2.0
• Em caso de não cumprimento r:ara se anexa1·em a outros ou forma- Art. 66. Sempre que a Comis.$'3.0 vatn·a de outra COmissão, aesae que 

do dispôsto neste artigo, a eleição 1e ção de DOYOS EStados (Con.st. arti·· dt' Constituição e Justiça C<lllsidet·ar imediata .ou retotamente mtltnr na 
fará por escrutínio secreto, zr..ediante go 2. 0 ) ; n~constitucional qualquer próposiçãó cte:;pe.sa ou na rece1ta públlca. 
cectulas contendo tantos nomes qüan-· 2) - transformação de Territórt:ls df'verá indicar, precisamente, se o ví· Art. 70. A Comissá'o ne Legislaçáo 
Wt oo 1ugareE a pr~ncher, sendo em Estados, subdivisão ou anexação e cio é da totalidade ou apenas ,parct'll, Social compete emítrr parecer sôbre 
e-leit.Qs os mais \lotados e assegura-da. E..<:tados de que hajam,..,.s1do desdobra· rr.e-ncionando, nesta última hipôtese, o as lll..'lt~rins referentes aorganrz.açào 
sempre, a representação partidária dos (Oonst. art. 3. 0 ); ct:spositivo incrimmado. do tra.balho, previdência social, rela-
propOlcional na forma da con.stitu!- 3) -·estado de sitio <const. arti;;) § 1. 0 Qualldc) o pàrecer fór pe!a ções entre entpregad;)tes e emp·:ega-
~ã(l e do cti.sposW neste R€gimen_tO., ~ 5, lll); inconstitucionalidade não se adm1~l- dos. a.ss(lciaeõ~ sindicais, acidentes no 

§ 3.0 • Canciui<ia a organização dus 4)' - policia m:uitima, aérea e de rão: ' :íol. trabalho -e Justtça do Ttab3.lho. 
Comi..<;Sões, por um,ou outro proces.s·'l, fronteiras (Const. art. 5. 0 , V·rn; a) votos com restrições; Art. 7L ..'\ comisSão de .Bt-J.nçocs 
a Mesa fa'rá, proclamação do resul- XI5V)) •. - anistia Wonst. , art. 5.'.; b) manifestações sôbre o mérito. Exteriores oompete: 
tado. ~- 2· 0 Só ser~ considerado po.re·Jer a) emitir parecer sõbre tõda&, as 

. Art. 61. As com~s especiaiS de~ 6) - direito civil, comercial, pr,1~ pE·la'inconstitucionalidade de qualquer proposições teferentes aos \\tos, as 
pendentes p.e• eleição serão conStit!li· Cf'.ssual, · eleitoral, aeronáutica e do ploposição o que reunir n1aioria ab- relações internacionais, ao MmlS~er!o 
das pelo mesmo processo das comis· trabttlho (Const-. art. 5. 0

, n. 0 J...V', ~ti; s(lluta da Comissão. , das R.elaçce& EJ-Steriores, e sobre as 
sôeB permanentes. • 7)· - regimt: penitenciáriO {Cons~-. § 3. 0 Tratando-se de projeto do- matérias do art. 5.Q, XV, n e o, da 

Att. 62. A criação das oomissõe.S d~ art. S.Q, n. XV, -b); Senado, a Comissão, se julgar coiwt'- Con.stituição Federal, inclusivo tnns-
inquérito, ·de que trata 0 ârt~ 53 da 8) -.desaproPriação <Const. arti~o mente, oferecer~Ihe-á ·substitutivo i!l- mo; . 
ConStituição Federal, é ato definitivo· 5.o, n.o XV,' g); - · 'tegral, escoimando·o do vicio; ,· b) opinar sôbre a indicação de no­
quando determinada pelo têrço da 9) - rer.quisições cívis e militares § 4. o "'Janêo originário da Oâ· mes para· ch.efes de missões di!}J-:"Jmá­

~totalldade dos membros do senaêl), em tempo de guerra (Const, art. 5.'', mara dos .Deputado o psrojeto, a (;o- ticas, de caráter permanente, 1 junto a. 
4_e~nde.ndo, em caso contrário da n. XV, h): rr.issão oferecerá, se julgar· conve!li· govérnos estrangeiros ou a or ~anl­
delibe_ ração do plenário, metiiante· lO) - naturalização, entrada ex- ente, emenda 511pressiva. ou subs~i~u- za.ções Internacionais de que o Drasll 
vroJeto de resolução. tradição- e expulsão de estrangeiros tl\'a do dispositivo incriminado. faça. parte; 

p á f ú 1 · (Const. art. 5· 0 XV, n); § ·5.o- Se em.. plenário fôr apresc'l- 2) opinar a req"!.lerimento de quai-
a.r gra ~ n co. No r~ueriment.o ·11) -condiçõe-s de capacidade para. tada emenda saneadora· de incorum- quer Senador,, sõbre as noções pl·evJS-ou no proJeto de resolução para a · d 1· crjaçáll da Comissác será indicado 

0 
o exercrco a.!t pro !S.Sóes técnico-ci- tuciorialidade (art. 137, ·§ 2.o) a Ov- tas no art. 129· quando se re!erirem 

· ent!ficas e liberais (Const. art. 5. G, missão, ·ao se pronunciar a ~espeit . .J, a acontecimentos ou at<ls pú.blicos numero de seus membros e o prazo XV ) 1· 
d_a. sua dura~ão, que ·l"V\der" ser n. ' P ; · : êeverá declarar, com precisão, se a internarionais. . 

.t-'" ~ 12) - uso de símbolos nacíonai aprovação da emenlta e.sooimará a Art. 72. A' COmissão_ de Sailde pú ... prorrogado. \ c· t t o . s ons · ar., 5. , XV, q); proposição do vfcio originário. , blica compete manífestar-se sóbre a.! 

OAPíTIIL() IH 

Das atribuições 

Art. 63. ·As oom'issões penüanent~s 
C?-~tc estuda1 e .em._itJr patecer 

··sobre o.s assuntos submetidos ao Seu 
exame, pol' despacho da Mesa ou de-
liberação· do plenário. · 

Art_ 64:~ A Com15são Diretora 
comPete, além de outras, as seguin­
tes atribuiçõe-s privativas; 

a.) exercer a administráção lntern3 
do Senado, autorizando as despesas 
D<M Hmi~& das verbas concedidas é 
tomando aa providências necessárias 
lL re~ulal'idade do trabalho legislativo 
no que depender dessa administração 

b) regular a polfcia interna; 
C) propór,. pl'ivativamente, ao Sena­

do, em ProJe·to de Re..soluç§.Q: 
l - a criação ou a S'lpressão de 

serviços e cargos no quadro dll Se­
cretaria, bem como a. fixação dos 
vencimentos do pessoal; 

3 -:- a nomeação, demissão e apo­
sentaàorJa de funcioná.riM da- Secre­
taria. 

d) promover os funcionâ.rios da 
Seeretaria naa 1r.gaa ocorrentes e 
conoed-er·lhes licença com ou sem 
Vencimentos, tudo de' acôrdo com :J 
que fôr estabelêcido no respectivo 
Regulamento; · 

e) prover, independentemente da 
0,.provaçâo do s·enado. os lugares d.e 
.servente, eletricistas, rnotorisOO.S. e 
seus ajudantes: 

/) assinar titulo.s de nomeação d()fl 
!!lncionárlo.!; . 

!J) dar parecer, que será ind~n.· 
sável, sôbre a3 proposições que .alte­
rem êste Regitnento. salvo o di51p0sto. 
no art. 22-4, § 2.0 ou digam respeito 
ao serviço e ao pessoa.! da secretaria.; 

h) ta<rel' a redação .final das ma­
t.~rlas }Jrevistas· neste artigo, exceto 
J caso de ser o projeto oz·iginária da 
·:-(Imissão Especial a que se refere· o 
art. 224; ~ 

i) organizar e remeter ao Poder 
B;xecutivo, no primeiro mês da .sessao 
\e-gis!ativa, e três dirul depois de pu­
o1icado no Diário do Congresso Na­
;ional, o orçamento do Senado a lhn 
je ser .fncor!JOrado à proposta do Or· 
çtnnento Gel'al da República, sem 
preju1zo das einendas que o Sena.do 
·P':ortunamente julgue ne~ssáriaB. 

Parâ.gra!o úni.oo. o Projeto de R.e· 
sniução previsW no n. o 2 da alinea c 
independe d-e pronunciamento de oU· 
tra Comlssfto.. • 

.: 

13) - perda de mandato de Sena· § 6.o Se a emenda S3.neadora tor ma~érias refNentes à higiene,-'à sau ... 
qor (Const. art. 48); - aJ)rCs..!r"..t'ad2. ~ ·projeto ·do Senado, a de bem como sóbre lmigl'ação, cotn 

14) -!. escolha de mt.gi.strados, 'Pro8 comi.~ão, considerando com ela te- e!a relacionadas. 1 curador ~eral da República, Prefe1~0 movida a ei\·a de inconsti)ucionali- ..... Arr. 73. À. comissa.o· de Segnan ... 
üG;D. F\, COonst. art. 6;;, I); dad~, redigirá suQstHutivc . incor,PO- ça Nacional incumbe opinar sôbre 

15) - empréstimrn; externos d•ls rando-a ao texto da prQpusiçã'l. a maté:-ia de que tratam ~ a1·tlgos 
E.c;tados, Distrito Fedez·al e Municípi.J_, Art. 67. A Comissão de Economia 28 parágrafo 2. o e 180 da Ccn..sti.: 
(Const. art. 53, li>; 'compete opinar sôbre assunt::~s 111~r- tuição Federal, bem como sôôt>re tudo 

16) - transferência da sede do Go8 tinentes a_, . quanto se referir às fôrças urn,'ldas 
vêrno .. Federal ·(Con~t. art. 65, VUl·~ 1) Agricultura; de teri-a, mar e ar, requis!ções 'Uili.,· 

11) - limites do Território Nacic· 2) pecuária: tares, declaração de guerra cel !,bra• 
nal (Const. art. 65,oVIII): 3) indústri_a; ção d~ paz, passagem de tôrças es~ 

18) - bens do dominio fedm.·.a.J e 4) comércio; trangeiras ou a .sua permanência- no 
matérias da competência da Uniá:> 5·1 sistema mone.~i!'Io• território nacional e polícias ml.lHa• 
(Const. art. 65, lX); 6) problemas ":C.J'!?i.i.llcu !!~ pa!s;. res. ., 

19) - -6-utorizaç:ãv para o Pre:;iden· 7> operações de cn:c1to, caplLl.hZ.a· Art. 74. A Comissão de &::viço 
t'! e Vice-Presidente da RepúbHca. se çiio e seguro fCOnst. art. 5.0 , n.o IX); PúQlico c'ivil compete, resalvado o diS-
ausentarem do país (Con.st. art". 66, t> produção e oon;;umo .(Const. :ir· posto no artigo 64, e, dês"te Regimen-
n. ,VII); tigo 5.0, n.o XV) ; . . to, o estudo de tôôdas a.s mat4rias 

20) _ Poder Judié:iá.rlo (Const. s:r- 9) juntas comerc1a!5 (Oonst. ar- referentes. à criação, organizac;:ãn óu 
tigo 94.) ; tigo 5.0

, xy, 9· 2."" pa.rte); . .. reorganização de .serviços não su-
' 21) -Ministério Público da Unl:io 10) comercJO ~exteno: .e inte.esta- bordinados a-os Ministér:<ls minta:·e.s e 
(Const. art. l2S): dua1, in~tit~ições de credito, câmblo e das relativas ao pessoal do s~:,viço 
:22) - alienação ou concessão de transferencla de valores para fo:-a do público da União inclusive das au-

tel'ras públicas com área superior a pais (Const. art. S.G, XV, k> ;- tarquias. ' 
dez mil hectares {Coru~t. art-. li>B, 11) riqueza~ c!o subSolo, mi~~~l'aç:ão. Art. 75. A' Comissão de Red:~.ção 
§ 2.o)'; . metalurgia, aguas, energia -.. ~tnca, compete. desde que não expressall1en-

23) - vetos do Prefeito do, D2strit'J !~arestas, caça e pesca (Con.st · ar· te atribuida a outras Comíssõn, a. 
Federal (Lei n.o 217, de 15 de jnne1ro t-Igo 5.o, ~xv, m); redacão final dos projetos de inJcfa .. 
d 19'8 t • 1 § o 12) medidas (Const. art. s.o, XV, tiva. do senado e das emenda.s a .'Joro• c ~; ar . 1~. 4. e 6. 0 ); ) 

24) - intervenção nas Estados m : . . ~ jet<ls da Câmara dos Deputados. g•, 
<Const~ art:· 7. ns. IV, VI e· VII);. 13) emt'?l'ação e Imigração (Cun.st. porém de sua competência prtva.tiva. 

25) - fronteiras dos Estados (Ato art. 5.o, XV, O); a redação final das matérias de que 
das Disposições Constitucionais 'rran· 14.) incorpo~acão dOS sUvtcoll.s-: trata o artigo 150, 
intórias, art. fi.o); , comunhão naclOnal. (Const. art. "·' Parágrafo úníco Qualquer redaçãl) 

b) Propor ·ou opinar sóbre n SUS· XV. r): final poderá .ser atribuída à .:om!s.sáo 
pensão· de leis ou decretos declt\rados 15.) es~olha de membros. do tC.>nse-- de RA!dação mediante requ~:rim{ rlto, 
in.soonstituci<mai.s pelo Supremo '.('rJ.~ lho Nacronal de EoonomJa <cvnst. "à Me~a. a ComU:.são que tiver es ... 
bunal Federal; _ art. 63. I); tudado a matéria, salvo o disposto 

c) opinar, obrigatOriamente, sô"Jre ·16) alienae:io ou conces.sio de ter- no artigo 150. 
n constitucionalidade e jurídi::idade ras públicas 'como área .superi-or a dez Art. 76. A Coruiss~o de Tran.spor.­
de qual{Íuer proposição .sujeit.t ao mil hectares (Co!'.st. art. 1'56, § 2.0 ). tes, C-omunicações e O!Jra.s PúbHca.s 
pronunciamento do senado, exc~to &3 Art. 68. A comissão de Educa-ção comt*!te ma.nifest.ar~se a respeito d<> 
eeguinte.s, em que a sua audiência de- e CUltura compete emitir parecer .JO· que se relacionar com as vias de co-
pende de deliberação do Plenário; bre tõdas as matéftas relativas •· edU· municaçõa{i e obras públicas em gerai, 
~I - das iniciadas ,no Senado: cação e iwtrucào e A- cutlur!. em bem oomo sôbre os serviços públicos 

1) - os projetos de resolução oom ... geral.- . • concedidos a. particulares. 
preendidos no art. 24, § 1.o b, e § 2.", Art. 69. A Cúmissão de FiO.:l"lÇ.~'! Art. 71. Cada Comissão limitará 
no art. 64, letra ·c, n. 0 2J e no artigo compete opinar sObre: o seu pronunciãmento à. parte in e ... 
224· a) os orçamentc.~; , rente à. sua competência, sendo-lhe, 

2) #- as emendas .à, ConstituiçãO! b) a. tomada de oonta.s ào .P:esi- entretanto, permitido consignar a. 
3) - os pare.::eres de outras C'Om;_~- dente da. República; omissão de pronunciamento verif:ca-

sões sõbre escolhas referidas no ar~ c> os tributos e tarifa.s: da em matéria da. competência de 
ttgo 63, I, da Constituição; ~ cl) os sistemas monetário, bane:1rto outra COmissão. 

4) -os requerjmentos não compre8 e de medidas; _. Parágrafo único. A uma com:.-,são 
endldos nos casos em que êste Reg1- e) as caixas eoonõmica.s e os esta- é licito manifestar-se sôbre t~menda 
mento exige o seu pronunciamento; , belecimentos de capitalização; de outra, quando contíver matéria 
li _ das iniciadas na. Câmara dos f) o câmbio e transferência de va- de sua competência. 

Deputados: lores fora do Pais; Art. 78. As Comissõ'es espeda!s 
1) - as já s.preciadM pela Comi~.. g) a, escolha dos membros do 'D'!- compete o desempenho das a.tril ui-

são de Con.stitulção e Justiça da casa. bunal de Conta:J; çôe.'3- (!Ue Utes !orem expressamente 
de origem; h) a intervenção federal, nos ca!Os deferidas. 

2) -.as de que trata o f 2. 0• do d-o al't. '7,0, .vr, da Constitu1ção Fe~ Art. 79, A Comissão de Inquérito. 
art. O.l.J deral;... - ..._,_ tem }X>r !im' a apuraçã-o de !ato àe• 

.. 
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terminado, consta~ do requerimen- Art. 81. Aberta a sessão, &erá lida Art. 88. A ordem estabele{:ida .nos 
to ou do projoet<> dt :-e-solução que cler e posta em discussá.Q: a. ata da ante- artigos precedentes, ou que tiver sido 
tlrigêm à sua cria.o:iç. (Const. art. rior. indicada pelo' Presidente para as dis­
/S3) . - . § 1, 0 Ser~ também lida ~ posta ellb cuasões ou deliberações do dia, nao 

§ 1.0 No exercício das suas atri- d1scussào a ta de reunião a que se pOderá ser alt-erada senão em virtude 
buições a comissão poderá. determi.. refere o parágrafo único do artigo de preferêncüt ou inversão de maté .. 
:nar, dentro e fora do Senad<1, em anterior. ria, concedidas na forma dêste Regl­
dilig·ências que reputar necessárias, § z.o Na discussão, qualquer Se· menta, e nos seguintes caso5; 
zequerer a convocação de ministros nador pod~rá usar da .Palavra no a) para posse de senador: 
de Estado, tomar ,o depoimento de prazo máximo de dez minutos acusan· b) para leitura de mensagem, o!f~ 
.quaisquer autoridadeli federais, esta- do omissão ou êrro na ata ou fa- cio ou docuniento sôbre matéria ur~ 
duais ou municipais, inquirir t::;te- zendo inserir declaração de voto. o·ente· 
rnunhas, sob. compromisso, o~vir os § 3. 0 AS reclamaçóes serão resol· "' c) Para pedido de urgência, nos 
indicados. requisitar de repartições vidas • -conclusivamente pelo Presi-. têrmos do artigo 166, § 3.o; 
públicas e autárquicas infm·tnações dentê. ' dJ em virtude de adiamento, con# 
ou documentos de quai:tuer bat.ureza Art. 83. Aprova'da a ata, o 1.o cedido pelo Senado; . 
e transportar-se acs lugares onde se Secretário procederá à leitun do ex- e> pela retixada de qualquer matê~ 
firer mister a sua p.resença. pediente, nii forma do artigo 29, le- rta. para cumprimento do dispôsto no 

J 2. 0 O President€ da Comit.:ão de tra. A. · . art." '27. k, parte final. 
Inquérito por deliberação desta, po- § l. o Quálquer Senador. poaerá, em § 1.0 .. ·A invers1o da Ordem do 
detá incumbir a qualquer dos seus •segutda, fazer uso da palavra)" 'para·· Dia, que depende1·ã-sempre de ctelibe~ 
memhrv.s ou a funcionário da Secre- as considenições que entender, obser- ração do plenã.rio, requerida· antes de 
taria. do Senndo, a realização de qual- vada a ordetn da inscrição previa, anunciada· à primeira matéria, tem 
quer Sindicância ou diligêncl:.t necessá- se Jwuver. por fim -a apreciaçãõ das pmposiçõc-s 
ria nos seus trabalhos. . - - dela constantes na ordem iÚversa. da 

§ 3'.o A Comissã-o de Inqu.érito re- § 2." Esta parte de ses:são c-orres- respectit•a colocação. · 
digirá relatório, que terminará por ponde1·à ~ primeira ho·ra, ficando au- § '2.". Só se concederá a inversã.o 
projeto de resolução. tumà~ícamente prorrogada, até trin- 'da Ordem do Dia se a no\'a seriação 

§ 4. o se forem diversos os f a tos ta mmmos: das matérias não contrariar o dis~ 
objeto de inqué1ito, a Comissáo dlrá, a> para o orador que esti\'er na trl-, pâsto no § .3.0 • 

em separado, sôbre cada um, poden- buna cóncluir o seu discurso; .. § 3.0. Oonceder-se-â preferênCia, 
do- fazê"'lo antes mesmo de !inda_ a b1 para manifestaçao de pesar ou mediante deliteração do plenário: 
invrstigação dos dema1.S. comemoração inadiável se antes do · !") ·- de proposição sóbre outra ou 

§ 5. 0 Se for dPterm.inada 8· promo- seu térm~no algum Senador manifes- sôbre as demais da Orden'l do -Dia 
ção da respOnsabilidade de alguém tar à Mesa· o deseje de ocupar para desde que compreendidas no mesmo 
po rfaltas verificada!, o proj~!.O ira ê~e fim o periodo da prorrogaç:1o. grupo ·da discriminação dÓ § 1.0 do 
fi, Comissão de Constituição e Jus· § 3.0 Na hipótese da ietra D do art: .90. · ,\ • 
ttiça, a fim de que indique as pro- mu·ágrafo anterior. se, .terminada à 2) - ae emenda ou grupo de emen# 
itlça, a fim de que indique as proV1· primeira hora éia sessão, o orador não das sôbre Tas .. demais oferecidas á 
'f"iêndas necesSári~s à efetivação e Jus- tiver concluido o seu discurso, ficará mesma proposição. ou· sôbre çutrts 
tiçíl. a fim de que indique a~ pro-: oom a palavra para fazê~lo na Ses.?fto referentes aõ mesmo assunto. ~ 
Vid ncias nece&áriàs à -efetivac;ãü da seguinte, nos t.êrrr:os d_o parágrafo 4. 0 : §. 4.". A pnife1·ência deve~á sér re~ 
der- Jão do Senado, em dispoSi<;ão que § 4.0 • No·caso da·letra a do ~ 2.", queriçia: , .. 
se incorporará, depois de apro\·ada, terminaçia a pforrogação sem que o aJ antes de anunciíU' 'a. ~roposição 
à redação fi!la.l ·do projeto F~ta orador -tenha concluido seu discurso, sôbre ·a qual deva: Ber CQt'f~edida;" na 
~rú nesse caso, discussão sup!emen- ou levantada a sessão por motivo de hipOtese de n.0 1 do § 3."~ 

~tar durante uma seção, podendo -;ada pesar; sem que tenham feito uso da õ) antes· de se tomarem os votos 
Sen.1dor falar por dez minut.os, e o palavra o.s oradores. com inscnçiio qurmt.o .. à . emenda ou· ao grupo de 
Rel:"ttor por vinte. prévia, ca.berã àquele ou a êste prefe- emendas Sôhre que deva ser concedi.­
"' § 6.a A incumbência da comissão rência para falar na sessão seguinte. da. nos casos previstos no número 2 
de Inquérito termina co m~ sessão na noesma hora. Essa preferên:.:ia, to- do % • 3.b., .., · 
legi:>lativa em que tiver sido ou to r- da via, só prevalecerá Uma vez. Art. 39. Preenchido o tempo da 
gad·1., .'3alyo deliberação do plenáno, § 5.0 • Nas sessões· extraordinárias sessão. ou ult.imada1 a ordein ·do dia, 

·prorrogando-a dentro da legislatura o expediente· será por trinta minutos o Presidente :ctesigp.ará. a da sessão 
em cm-so. · improrrogáveis. · seguinte. que será publicada no '' Dtá.-

§ 7. 0 ·Nos atos -nrocessuafs. apli- Art. 84. Finda a hora do expe- rio do cOngresso Nacionaz.P: 
car~:;e~ão substancialm~nte as diSpo- di ente, com ou sem prorrogação, *_V. Na primeíra. hipótese, rião 
siçÕé3 do Código do Processo Pe- passar-.se-ã imediatamente â Ordem havendo· prorrogação. é permitido, ao 
D3L. do Dia. · Senador que estiver falandd, corl.cluir 

Art. 85. As deliberações do Sena- o-seu discursO ná sessão seguinte, com 
do serão tõmadas por maioria Ue \'O- prioridade de 1nscr1ção,. e pelo pra~o TITUT....O V 

Das Sessões 

Capitulo I 

·Do Expediente e da Ordem 
1 do Dia 

Art. ô{f. As sessões 1o Senado &e­
trãc: 

11 - prepa!·atórias, na !erma pre­
(tista neste Regimento; 

11) - ordmárias, a.s de ouàlquC'r 
$i!ssâo leg1.slaliv,a, realiza as.....ear todos 
os díi.S utels, exceto nos s:Undos; 

no - extraurdinária.s. às ~"eaJjza­
da..~ em duas ou hma div·e.-so.s dos 
pre-fixacW.'i pare as ordinánas, 

IV; - e.speciats, as tealizadas Ja,·~ 
co·m~"moniçóes ou 'h"om~nagens exc~~­
cion,us. 

A!·t. 8!. A"' sessão ordiÍl.ánâ. terá 
inicw às quatorze horas· e 30 m,nu­
tos, pelo relógio do plenário, presen­
t€5 no ~ec:nto, pelo meno§_ d-ezes:seiS 
senad-ores, e durará, no máximo quil­
tra horas, sal\'O prorrogação, ~om pra­
zo nxado. r. requerimento de qua~quer 
Senador e deliberação jo · &>nãdo. 

.§ 1. 0 Verificada, àq"'J.ela ho-ra, In; 
exirtência de númer.o, Q Pres1d.~nte, 
OCU;Jando o seu lugar. declarará que 
nM pode ·hiWer se~s"ào, designando R 
ord-em do dia para a sessão .c:egulnt€. 
p 1. 0 secr2tário despachará o exp-e­
dier.t.e indPpendentemente de leitura 
e dar-lhe-á publlcidode no "Diário 
do Congre~so Nacional''. 
• § 2. 0 Havend<l" na Ordem de. Dia 
:matéria relevante qu-e o jUst,fiQue: a 
.h-Icsa poderá agu-ardar até trintfl: ml­
tluto~ a existência de mimero t>ara 
IS a::ertura da .&eSiiM. 

ltos, presentes. pelo .menos, 32 Sena- a que ainda tiver d'!·eito. 
dores, salvo nos casos em que a Cons- ~ 2.0 • Havendo ·n·rc:rogação e nU# 
tituiçãD_ exige quorum especial e nos mero legal; 1/"<Jtnr-se-áo S..'i matérias 
de matC.ria ·compreendida nos artigos cuja discuss3.o esteja encen~da; caso 
131 n.o II e t:_;z 11.. 0 I. contrário, . ficarão adiad:lS as vota~ 

Art. 86. Na Ordem do Dia. se !al- cões dispensadas a chamada.: 
tar quorum r.ara o Senado deliberar, · § 3.0 • • Anfes de findar uma pror~ 
;~assar-:se-P.. _à matei-ia em diScus~f.o. rogação poder-se-á requerer outra, 

§ •1.0 Esgotada a matéria em dis- ob:;ervado o dlspõsto neste ar.tigo. 
eu.ssâo, e_ ainda !"altando nUm2ro Para § 4.0 • Se o· têrmil1o do tempo da 
as vot9.ções. a .1\iesa. poderá. no caso ~essão · O'"'Ol'ter quando' irilciad.ft .a vo~ 
de figurar n.a Ot~dem do Dia maté- tação est3. será ·ultimada. indepen~ 
ria que .. pela s~a relevància, o justi- dente:nente de pedido de prorrop,a~ 
fique. suspender a sessão p{)r prazo ('ão. Tratando-se,· porém, de emen~ 
não superior a trinta minutos, ou das ·r:n vOtação· uma a' uma. e res .. 
concedh a palaVra a Senador que tando n!nda. mai.s de duns emendas 
d~la rrueira fa7er· USIJ, volt!;tndo~se no ~ vot.-cão .a .ultimar será apenn.s a da 
fim dêsse témpo, às v-otaç5êS, se já parte apuncia.da antes de se es~otar 
f"JottVP,f qurJrtn'l. " nrs7J) 'da sessão; ' 

§ 2.0 • Verificando~se a falta de Art. 90. Ao encerrar a sg<:r::ão. gaJ-
quorum no curso. de vot::l.ção, far-se~ã \'O nn últhl).a da sessfto 'legiSlntiva o 
a ch<>n:ada. "Presidente de:=imará a Ordem do .Ofn 

§ '2."'. SoQI'e\-·indo posteriormente a da se :;são seguinte. 
existência de número para delibera- · ~ :t~~. As mfltf.rias serão daàas pl'l· 
ção, voltar-se,.á;;à matéria em vota- ra Ordetn do Dia se<rundo a sua an· 
çRo. deoois de encerrada a discus.sáo tigniCade e im"Dortãncia. a iUi?o~ do 
em curSo'.'"· · · Presic'ente. · ob."P.rvada a seguinte or· 

~ 4. 0
, Em qua1<1Ue"!' t~se dos trn- dem de colocarão:,.. • , - · 

t:a1hos estando no rc~into menos ·de 1.~ - n. nHitP,ri::t. .de que_ trata o § 
cteze~.'leis Senadores. será er.ca.rrada a 1 o· do artigo 1€tl: -· 
ses.c;ão c adiadfl pam a c;eguinte tôda 2.0 - a matéria em continuação c'!~ 
a matéria restar.te da Ordem do Dia. vohç.J,o; 
Pflrt~-.o;e-á essa verifica'ção nela cha- ~-· - a matéria f'm reg-ime de ur~ 
ma da, por iniCiativa d-a· Presidente ou ~ênch. rire seguinte- forma: · 
median~ ret"luerimento r'le qualquer ai 1 da urgêil.cia do §."5.1) do arti-
··en:1d1r.' uma vez terminado· o d!s- ..,o 161: 
curso do orador Qtie estiver na tribu- b) · a .da ur~nc!a do 1 4.0 do artl~ 
lla. '>'I) 166• --~· -: 

Art. 87. · A.s proposições que se '4." ....:_ i matéria em fá.se de-vota­
acharem sôbre a mesa e não pude!'etn çõo: 
se!" lldM · terão preferência para. lei- 5.~ -:- .a. _pt!!-téria ~ rase de dlscus-
tura na se.ssâo st,>guinte., • s~o. ·.- .. •· ' . -

· f 2.o No grupo das matérias cons-­
tantes do item 3.o do parágr8.fo a.n~ 
terior, e em fase de vo~ação _ terá. 
precedência sôbre a ·em dLScu.s.sao; P. 
de di.scu.s.sá:O em curso sôbre a de 
discussão ainda não iniciada; em 
igualdade de condições, s_eg~ndo a 
maiOr antiguidade da urgenciR. 

§ 3.0 , Nos casos previstos nos itens 
4." e 6.~ § 1.'> a proposição da Cã.~ 
m(l.ra. terá precedência ~ôbre _e.s .d:· 
mais, a do Sena~o em d1sc~ao _um­
ca sôbre as de segunda d1scussao e. 
a de segunda _discussão sõbre as de 
primeirà discussão; e finalmente. em 
qualquer turno, a de. disc~ão em 
curSo sôbre as de discu.sssao ainda , 
não inicle.da; e1 em iguaUiade. ~e 
condiçóes, segundo a maior antlgul-
êiade no senado. • 

§ 4.o. Ao ser designada .a. Ordem do 
Dia qualquer Senador poderá suge .. 
rir ao presidente a inclusão de maté­
ria em ·-condiçóes de nela figurar. 

Art.· 91. Nã.o havendo I!_latéria c~>n\ 
votação ·iniciada na sessao antenor, 
ou de caráter urgente, a ser Su.bme­
tida ao plenário, o Presidente IJ?derá 
designar para a Ordem do Dia -
Trabalhos das Comissões. 

Art. 92. Nenuhum projeto poderá 
fice.!' sôbre a mesa Mr mais de u_m. 
mês sem figurar na Ordem do DU\ 
salvO os'"'Que, pelo voto do plenário, ti­
\'erem seu julgamento adiado. 

Art. 93. Haverá sôb1·e a mesa livro, 
no qual se inscrevel'â.o os Senadores 
que quiserem usar .,da palavra na. 
hora do expediente ou sôbre qual­
quer inatéri.a da Ordem do Dia, de .. 
vendo ser rigorosamente ~bservada 
a ordem .de inscrição. ~ . 
. § .1.~>. As inscri~ões serão par~ eada 
dia, pOdendo ser aceitas . com ante­
cedência n~o _superior a 24 llorru!l. 

§ 2.0 • E' licita a permuta de i.O.S:· 
crições. .. 

Art. 94. o Senador que quiser usar 
da· palavra para. explica.ção pessoal 
poderá fazê-lo umâ ·vêS, por tempo 
não excedente de dez minutos, no 
'correr dos debat{'S. 

Parágrafo único. Entende#se po? 
AXplicação pessoal o esclrrrecimento 
de fato e que esteja pessoalmente 
li2ado o Senador. 

Art. 95. Esgotada a Ordem do Dia, 
qtialq\ier Sc-mHlor poderá fazer 1.U«l 
da palavre por prazo não excedente 
de um~ hora. 

Pârágrafo único. Não é. permitida 
falar depois da Ordem do Dia "se 
es~a ~for dest~n~da a trabalho~ de co .. 
<mssces. . 

Arf 96. A miltérla dependerite de 
pronunciamento das Comissões só 
será incluida em Ordem dó Dia 
depoiS de emitidas- todos os pareceres, 
~idos no expediente. publicados n<l 
Diário do Cong-re."EO Nacional. e di."\ 4 

tri"buidos em avulsc.s, qbservado o in .. 
terstfcio" de que trata o art. 97. 

§ ~to. A 1ncusão em Órdem do Dia 
mdeJ)endentemente de parecer .só po4 

1erá dar-se nas se:mintes hipóteses: 
- por deliberacilo do senado: 

.a' se transcorridos os prazos regi­
mentais para. o Pronunciamento daD 
Comi.~õ~ .. estao::: n§·o houverem ofe ... 
recido os seus pl'lree€res;, 

bi quar.~'l se tr::.tar de proposição 
de· sessão '!!islativa anterior; 
_ U - po1 ate do Presidente: 

a:) quar. . tratando-se de pmjeto 
je lel anua. ou de crêdito decorrente 
ele mensagem do Presidente da Re­
pública. ·faltarem apenas oito dias 
para,. Q _en~rr?ment-o da sessão le ... 
~islativs.;· 

bJ em r-elação a _projeto de Qrça­
'!lento, quando falU:dem apenas qum ... 
1e dias para o término do prazo cons­
tltucíOnal da sua elsboracão: 

c> · quanto a veto d..:~ Prefeito d& 
Distrito Federal, se faltarem cinoo 
dias. para se esgote r o período para. 
!> .Pronunciamento do Senado, ou • 
sessão legislativa. 

d' quanto a projeto que tenha. PM' 
ttm pror_roiar praoo d~ Ie1 yigen:te, 

·. 
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t~e :t'alt.ro-em dez . dias pa.ra o t.él'mi~o contre desarmado e se ooruiene em 
t\ê..Ci.§e pxaz...o. silêncio.. . . 

§ ~t·. A me.térta nas condtç6es pre· Art. 101. A,. sessão-"' seç:.reta .ser:\ 
-v~tas nttB aUneas c e 4 serà incluida ronvocada \)elo. PresiçteQte, de Qfiçlo 
.n!lr Ordem do Dia oom precedência ou mediante req:uerlmen~o.-
fl'Obre , qualquer outra, ainda que ·em t· 1.". A finalidade j:\ s~ssão st>­
:regime de -urgência e oom •votaçã.<J ereta deverá figurar expressamente 
:lnlciada_. salvo o dispostç no I 3.0 do no fequer~~nto, mas nB,o :;er~ d!­
~\rl. 166- e no al"t. 171. · - ~·ll_lga,dá, assinf como- o no~.e d? re-

i.. 3.o. Aos ptojetos 1ncluido.s elh querep.te. . · 
>O:rdeln uo dia, nas hipóteses prevls: § · 2:". Recebido () requer~rnepto, o 
t~ nas letras supr~, aplicam-se, no s~naâo pa$Sará." a fupci.J,nnr seer~ta­
Vocante ao pronunCJamento · das co- mente para a. sua di.scUs§-:i.o ~ yot?-­
m1&5Õe.s e prazo }'ara. vctação, os pre- ião: Se aprovado, a S~";o.ão, s~ret:r, 
critm; -relatlvoS a matéria em reç-i- Quando nãó se realize el)1 ,pl'O§seg,m­
:me de urgência. . m6nto será convocada p~ra o D\E'S\110 

§ 4.o. Eneerre.da a discussão com dla o'u para o dia seguinte, desde 
nNesentasão de emenqa, -q pt{)jeto que O r~ue:rimento não hajl!_ pre!i­
vcltará. à.s êõmissõe.s para qu~ se xado a <\ata. 
rs.ronunciem sôbre elas. se não hou- § 3.<~. · Antes etc se iniclar~":m, os 
ver eniendas, efetuar-se-à. imediat~- trabathos, o Presidente tar:\ sair d:;s 
:tnent.e a votação, retomando. a mat~., sai.I;\S d~s tribunas, galerh~ e r~sP.eç­
l'ia. 0 rito normal previsto neste ·Regl- tiV?S depend~.pci!-% tôdJ\S a~ l?esso~s 
mento. estr~nh~~. incl\1§ive Í\!f\0::1)náqos da 

·~ 5.o Quando, na hipótese di:\ letrn Casa. · • 
'l do n.o 1 do i 1.o, 0 pr-ojeto b{mver § 4.", No in11c~o dQS: trl?ba1hos. àe­
!!l.do dist.rlbuido a diversas- eomlssões, liberar-se.:.á se o assunto que motivon 
tt-.D.d{) umft. delas excedido c -pra-zo. a coD"\'QC:J.Ção · qevefá ser t:·a+.aõ:l se-

. · to ereta ou pUblicamente, nã,o p()dend·) 
1't:g:imental para seu pronuncmmen , o debate l\- ·êsse reS"pP.~tJ exH.1er a 
a maféria. será encaminhada imeditl- prlmelra hora, n~m- ê?-c:ia. .orador que 
t.amente à Com~ãç que dtve. se~tr nrle tomar parte falar m~i.~ de 1tma 
no seu exame, Incluída a. maténa, Y€Z, nem por mais <te d_ez, "IU!ntJt(.>P, 
.·cwortunamente. em -Ordem d~ Dia, Nu p:rimeiro c~so,· J.iros,c;e.;'.)i'"ã'l cs 
fi{!m par~er da. Co!Uisfoâo a. ~sta cum~ tr:ilJalhos s.eçret~rn.epte; no ,sçgune\Q, 
Pl'e manife.stax-se oralmente enl ple- S("i'io êles )evant.!ü'los .na<'\ que o a&-= 
nãr\0. : . sunto seja opprtun~q.wnt-;) ~Ub!llr-t.\do 

§ 6.o. s,e, ao ser chamada a emitir a '"Sessão· pública. • 
l!~.reoêr. na. formã. prev-ista na parte § 5.<~. Antes de encer~r~se uma 
iín&J do t 4.~. a comissão qu~ houv.« seSsãO secreta () plenário r:ewlverá por 
txetdido. o pTazo requerer dt~igênma..- simples votaç~ e $~P.). (ie1.t-~e: ~e de,­
fjt!Dd<J e.st~ 13eferida, o seu pronunóia- verão ser conservado-'1 ,.m stguo · ou 
~ento dar-.se-à em plen~ío,_ apó~ o nublicaçtos o seu r~nltado ~ o ~wm~ 
cumjn:·1mento do requerido. ou nomes dM que r~q\\el.'~m~ a SU;l; 

Art 97. ~E' de 48 bora..s o inter.sti- C(•nvocação. . · 
e.~ o eiitre.: · ' 6,0

• A dura~ã.o da ~essã.1. !lf\;3H~ta, 
l) - a distribuiçã() de av.u~ com ~ah;o prq:rrogação, será. 'l da orcHná.­

-05 pareceres" das Comissões com..pe- ria. .. 
ten;tes e o inJcio da dil!cussão ou v o- i '7.0 • Ern se.ss~o secret;~. sa:lvo s~ 
t.açã-0~ oorres.pondente; deter\llinad~ p"ela pQnstit11\Cãf>, o ~-

2)) - a a.provaç.ão_ de matéria, sem n~do poderá QeHQerar S.f!.\i\ffi O{! ck'­
eml;'ndas, e ·o inicio d_a. çlíscussão se., bates tomados p~la 'fflQ\1\gt•afi\l, ar~ 
guhit-e. · " •. quivando-se o respectivo apanh.:H~o. 

Parágrafo úníco. Reque-rid!l ~1s- rm c~ráter sig\}qso.. junta111.011te co~ 
. ~~nsa çie_ interstiçlo, par~ inclu.sfí.o em a ata e· demais docu,men/'!!!. N ·srrr 

ontem do dia, de matima com pare· ca$0 será adJ.n,!ticto junto à ~\:".S.\- o 
ten1s iá lidos mas a.lndll. não puhlica,.,. Se\\ a.S.!it;!~Ql'. 
,dos, 0 presidente, apr•W'\?o o. reQll~.,. Art. 102. Transformar-s~·:"ã. Nl'\ se­
:r:lmento, iuiicará o pr".z', nece3sâ-rlo Gr~t~ a Sf!$SâO quaw;lo o Sepad, ~ :l. 
à organização da vot::~.ç.§.u se núo Jhe deliberar~ e obrigatilrla111e11h~. q~and 
J)aucer pc.ssiv~l rea.lizJd~ para a .ses- tiver d€ pron,q:~H~\~x-s.e sôi1-:;·a \\S e,c;w.., 
são seguinte. · lhas a que se re~ere o '~·t;. 4G, ~ 4,\1, 

A:rt. 98. ·A. sessão !:!x!raord'nát!a voft'i\pç!Q e~ .s~guiqa, a. s~r púb~;ca. 
t;-erá -convocada de ofício pelo .Pre.sl· para prosseguimento qos ti.'~balP,~ QU 

tle:nte ou por dellberaçã.o d_11 SEnado, pa:rª' d€$i~açãa d~ OrQern do Dia di\ 
e terã o mesmo rito e duraçn~ çia se~ão seguinte, conforme -o ('.aso. 
ordi.Pária. . I Parágraf(.l único. Q te1~1pq Qesp::-n-

. . dldo · e111 sessão secreta não ser~. d~s .. 
l V,. O Presidente pt'ef1xar'\ d~a. contado na dnracão total da sess}q. 

boi:-;;t ~ orde~ do dia '!)~ta a sessao Art. 103. se-iá · sempr-e secr(!ta 2 
-extra.ordinána. dando-os a conhecer, sessão p~ra qeliQerax quantl) ~ dE'­
])Tf'Viamente, ao Senado em se~âo, claraçáo de guerra ou ai!Ordo s{)bre 
ou pelõ "Diário do OOngre~o Na- a paz. · -
cional. Nesta ú!tim~ hipótese,. h~ven\ A:rt. 104. A juizo d~ :prMlde-nte, 
também comunrcaçao telegl'á11ca. aos ou por delil?eraçiõ (\o planã,rlo. a r~­
Senadores. . . .. querbne-pto <~,e. P:elo ruem)$, .seis se-

! 2.0
• Não ê obngaMrla. à _inclu~ nadores, o Senado DQderá. rea!i:?:;r 

~jl\O, na Ordem do Dia de sessao ex- sesslo especial, QU interromPe:' ordi­
traro-9inária, de- ma térla . de sessão Dál-ia, para.· comemoração ou rer;~p~ 
nntenor, ainda que em regime de ur- ç~o de altas personalldades. 
sência ou em curso de votaçã:>. !" 1.•. A sessão especial \ndep~nde 

Art. 99. Em sessão pública. ~ da nümero e será. convc-caQ(I, pQr 
mente serão admiUdos no ~lenâ.rlo meio ·de comunicação do Presidmte 
1\.lém dos· Senadores, os func1onários. ao plenl\rlo ou publ\caç~o no uoiã­
em objeto de serviw e s~:J.l\1~ nas ban- rlo d oCongresso Nacional"'. · 
l'at'.tas em momento de vvtaç!\1. os · 1 2.e~. Na sessJ.o especin1 só :pnd~­
De:putados Federais. rio falar os oradores prê\·iamente 

1. 1.• •• O lngr.esso do fotógrafoS, n desiRnados pela M~à. · . 
irra.di_açao sonora ou por te1ev1s~.o. · ·f a.o. A sessão referid~ \).es.tE': l\l'· 
1\ fi.lD;la-gem e a gravação dOIS t:aba•, tlg.o poderá. ser realizada no edifi~io 
lhos do sena4o en?: sessão p1,1bUca ·da Cê.-mara <los Deputad,11 s~ultâ­
dependem de autonzação da M~a neame.nte com a sessão ~eetaJ que 
em cada çaso. esta celebTe para. O mesm1) fim, roe-

J 2.0
• E' ved~do ao sU?leb.te não cHB.nte entend!mento entre as l'C...'7·ec· 

t\m ex~c1cio o 1ngr~so no recinto ttvas tnCZM. 
dM sessões. · 

~ :.v. Não é per~iU-d& a "f)rt$f'nça. .-"' ~' , . CMTtrLO :qi 

Das atas 11a bancttda. da imprensa, durante as. ,,...., '"' ~'"' ~ ... -
sessões, <te pet;Bôa. ã ela. ~tranha, :tn­
cJt~.1ve funcionário do Sfona.do. 

An. 100. lil' pennllld<>' a· qu•Jquer 
j.X>.asoa, vestida decentemente, :aSSis­
tir às l't~ôes púbJfêa,s, do lugar que 
lht fôr reservad-o. desde que ~n- en-

Art-. tos. De cada Sfs..c::ão do Sf· 
nado eJ-cetc ~ 'e~lais, lavrar-se~a 
ãta. manuscrita t)U ·~a~tihl:;t:rafad,a que 
dr,..veTA conter o nome d1 quem a 
tJ"Dhn tu:·esidido. o nüm.;ro d~ senadC'-

re-s pre~entes e ausentes, e um~ Kú-1 te do art .. 66 da. Constituição (projt­
n-~ula dos trab~lhos com re~c~·z~H':li."\ o~Q ~os de dem·eto legislativo); 
e:-;:pedlente lido. · · n -· Requ"erin1entcs; 

t 1.0 • A a.ta-.. de qual·wer sg::;s;'iG . UI __ Indicações; · ~ 
extraordinária setá ~Ubil).C~!(!a à ap.ro- IV - Pareceres; 
vação rta .ses;;ã.o seguinte. salro a de V -!..· Emenda. 
encerrament<>' da sesstl<> lezisla_t~va. An:. U4. A.s proposiÇões s~rão nu-

§ 2.0
-. Qellofs de apJ:"f!Yl'td~. ~ ata meradas de acôrdo com as seguintes 

será a.5$inada p~lo P.res1U~nte~ 1.0 .e norma.!;i: t 

z.o $~c:retáriQS.· I' - Às. compi"ediO::is nas alinf'aO 
1 3.0

• N~o Qayen.d.o sessão "P 1 r "a." e "b" do n.t> r do artigo anterior 
f~lta Q.e número, lavrar~se-a ata {le constituirão uma só .'5érle em cada 
reuniãq, mencionÇtndo·se os nnmes !ll1 legislatura, conservando a.nurner~cãu. 
:presidçnte e dos senadon'•s que f0:r;;- da casa de ,origem, com a deÉignac;:ão. 
P.Rrecerem .. hem como o e~ped.elJ.e ào ".Projeto" ( completada caw as pa ... 
aespach<:~do. 1• 

0 
Javraa "de lei" ou "de deqêto legis.-. 

.~r~ .. 106. Da ata P~~-~r~.d:~. }'_ lati\'o", entre parême.sis, conforme a. 
D_zano do Congresso NacL.na.~ C~r 3 sua ·natureza bem como' da indica ... 
ta·rão: ' • .. ção dÓ ano ·e' da casa de ori~e111. 

I - por extenso. . n - As proposições constantes {ta 
a) as·mensa)!ens ou o.ftclos do 01- alínea. "c" do no 1 e dos no 11 a 

vêrno ou da Câmara dos Depnta:'\~s, IV ·d t· · , · 5 
.S\\lVo quando, relativos n c•Jtnmün.,. _ o ar I~o an.~rwr terão numel-~~ 
çóes de sanção de projetqs QU dev,1- çao a~ua~, em _senes espe<;_ifica.s.-
lur,ão de autógrafos: 111 - ~s. emendas serao numera-~ 

õ) 011 yet()~ (lo .Prefe\to d1 :QistrJ~o daa p.e~ sen~ .correspondentes .aOH 
dQ Di:itrito Fe(.1era\; : re:Jp_ctlvoa proJetos, de acOrdo coDJ 

cl ~.s prQllooições leg!s1aUt'as m· o Mt, 124. U 15, 16 e 17. 
forwaçQes Ófic1ais, (;I~scu.qrs.os e' df- § l.o Os. substitutivos integrai.s ~~ 
clMaçõe$ de voto. . Senado seraQ. nurner~Qçs em. séfles t-

~r - et'fl sumário, tod ... ,s os de~mq~ part~, ~ÇJm a mdlcaça;o da or1gem, em 
pa-pé1s lidos no eJqJeàienh ~alvo d(- Comts.sa.q ou em Plen!\r1o. 
JÍ~eração· ·do. senado ou ::lelf!:qnínaÇã 1 1- 2.0 As emendas. da Câ}l1ara do:-; 
do.Pre.sidente, ·se a rele\'i1.,Whl. dq ~·j- Peputados a projeto dQ SE;!nado s(irât~ 
sun~.o ju~tificar a puPliC1.Cáo"J lntegr; 1. anexadas ao projeto primitivo e tran-
-~. L'. Aa ~n.forn\~ç(!~ e docurnen- sitar~o com númer deatê. , 

toS de çàráter reservadQ não terr\o Art. 115 A,!\ l;Jrpo~çõ.ea devem set 
pÚb!iç'i~aQe. · · I:'.Sc:ritas erp. têrmos· concisOs e' cJaro.s, 

~ 2. 0
: E' -permitido 31J SenadQl', dívíd!"'as, sem?re qu~ possível. e:Q)· 

qlJatJQo tH~l}v~r ª~ falar r.t expw:ll~n=-e artigos, parágr&tos. números e ali .. 
ou no têrmo d~ ~essão, en\'Iar à ·M~n. neas. 
pira. pllbii~açã.Q no "Di~rb d'3 em·~ J 1.0 ·_ oS projetos indicaçê)es de\'ern 
gre!!so NactonaP' e-inclus.l.lJ no.s An.a,~, ser endmados por ementa. 
o discurso que dese,ia :Jr01P-nF, di..:- J 2.0 Na capa de cada proce.s.c;o, 
Qflpada a sua. J~itura. . . rubricada pelo funoionár\o córppef"en-

1 3.u. Quando o esclarecnu~nto P1 te, se anotarão todos os trâmites da 
Mesa sôbre Q\le~tã{l regimehtal ou n respectiva matéria. 
rH.•:,.curso 'de algum· S~nador. forem 1'- ' Art: 116 o Se:naç!or que quiH"l' 
dos constar~\ da' ata ~mur~c;sa a ind - oferecer projeto c~ ipdlcação, fa-lo-â. 
·carão de o tere:p1 stdo. . , na hora do expeçl:iepte, justificando. 

§ 4.". A ata. impressa r·e!f!r.1t;"'. sumàrlamente, J;or escl'ito, ou ora) ... 
em ~ada momeqto, a s~l'.:lstü_mç:~ · mente, o seu objeto e uti1if,lade. 
oco.ryrda ~m rtlaçao à .ore.::;.tdêncla d: Art. 117 QU.alnuer llropqsíção ~ofe ... 
sessao. , . . reclda. será semp:·e aconw\\~.hada O.e 
~rt. .ln7 E 'Permitido fazer Jf' ~ tr~nscriçã,o. na. íri·egra o~ en, reH!rno, 

:':erll'. e!? resumo, na ata ~anusr.r}l 1 (\~s dísJ)Osições C3 Jei inrocadas em 
ou dact~lografada, declaro.çao de von seu texto. 
c\e oun1nuer Senador. ~ 1\rt. 11? 'Nlí.o (• permitida prowsi .. 
. Art. 108. Nenht)m docu~e:nto ~eJ. .. ção autorümndo despesa ilimitada 
mserto nas a.tas sem especu\1 dt'hhh, A t 119 A . n s· ·- · t ·d 
ração dQ Senado, ~alve ali e~c':!çõ< q r . . . P"l o o, t.ç~o apre~en a a 
PXpressas neste Regimento ou Q\}~r _ ~r Se_naqor" e!TI ple.nano, ~e na o con ... 
<1o .seJa parte \ntegr-ante qo.s dh:· tneJ' c;nco a~.sm:tmas, sera submet,~a , 
curB:os prçq1unci~c\o~ -pelo~ fienadorer a apQlawento d_ ... , pelo . ~en~s. {' "':o 

A,rt. 19~. A da,ta ~~ ú\~íma sessf·! ;
1
e;;a.dores ~e na? CQntner es~e 1~11 ... 

de qualrt'-'er sessão leg:i~tat~\'a ~er-\ ; ..... o ~~ a.ssn~a;·.~HítS, f'.em segmd~ ~;:'l"',· 
"-ubnletida à aprOvação da casa COJ.-l '1ada 1\. Com1s.,.ao competente, QU<OlJ~t; 
~ · ·. . · · ·-··' · ~ dé'~ender de par~cf'r. · · 
. vu~~quer :nunwro çie pr~s~nte$, ant< ~ .. :Parecer único lndepende (}e apeia ... 
de ~ev\\n,tadi;\ 3 ~~s~o. 1· • 

Att. 110. A.ata qª· s,essão se~Tf'~> rnen °· 
!'erá reÇ,iglgn pelo 2.o Secretâriq: aprr- - o pl'ojr,to que,;, 
rad~ com qualq~er número ante~ r e a) autorize o Gol'êrnc a ÕMlarar· 
Je.vantaq~ a. ses$ão. ·a.sls.rn:tc1a. pe:a a -guerra .ou n fazer a pa.z; 
Mes~. fech:fld:;~. ef\1 invQiucrQ lacraCllJ b) conceda ou neg:ue passagem or~ 
e rUbri_cado ~lo 1.0 e ~.o Sec;rNá:rlo.:>, permanêf.lcja R fôrças estn_\n., 
com a data ~Ja ses,são e recalP,i(ins ;,a geira.s no territrio nacional; 
Arqu(vo do Senado. · ) 1 · 

Art. 111. Os funcionários da Se·· C reso va definitivamente ~ôbr& 
creti:trla. a serv:l_çQ C\a Mesa at1!iUrlo irl\tados ou convenções c-otr.. a'l 
as ·ses::;ões públicas, desemvenQ.~ncto nações eMrang_eil'as; 
as 'inc"Qmbênci~ q\le ~or ela; lhes to- dJ deClare em estado de sitio un,1 
rem cometidas. 011 nu~.is pontos do território 

Art. 112. Os 1trabalhQs das se&sõC'S nacional; 
~erJ\o orgmlizadoe -pQr ordem crçmoló· e) aprove ou suspenda sftjo dec.:re .... 
e-íca em Anais, para ãi.stributçào aos tRdo pe'o Pre.sid~nte da. Re]lú·~ 
sem:.c:{orcs. blira. na al\Sência. do Poder U-· 

gislativo. Trimõ VI 

CAPíTULO I 
n - o requerimento lJ,ara o 

êste Regimento expressamente 
exij~ essa formalidade. 

QU<l.t 
flâ(.l 

Dos projetos, indica~ões, eme~d~s 
· e p~receres Art. 120. A proposiç?o d~ C:nr>;f.~ 

~ Axt. 113: Consistem as proposições ~ão. tem o rito normal da apresenta .... 
a serem operecidas ao Senado em: da por qualquer Senador, díspensa ... 

I - ProjeWs, compreendendo: da de apoiamento e de parecer d<t 
a) matéria da . competência Do mesma Comistão. 

oongteE.so Nacional, com. .sanção do ParágTafo único Considera-se de 
~sldente d!,l. Repüblica, nos têrmol! Cqmis:.ão a. pr{lposição que com êese· 
do art. fl5 da Constituição (projetos carater · for ·vçr t'~a anreseht.ada. 
de lei): Art. 121 A retirada d.e prop.os.jc!:o 

Q) matl-rin. da competência exci11- ~presentad:;t no Senado é perr.:lltidí!. 
Blva da Congresso Naclonal, constan- L e:lt plenárJo: 

_ .. 
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a) !:'1. de um au mais Senadoree, 
mediante requerimento do seu 
1lnieo signatário ou do primei-
ro déles: · .. · 

T~> a de Comissã-o. tnedi.ante re­
querimento da maiori~ dos seus 
membros. ·· 

1.0 a retirada só é possível quan~ 
«i'J a matéria estü.•er em Ordem ao 
Dia e antes de iniciada o.. respectiva. 
votação. 

§ 2.0 A retirada da 
judica as emendas 
~ houver. 

proposição pre­
e substitutivos, 

·§ 3. 0 É permitido aó Relator de 
tnat-éria sujeita e parecer em pleliá~ 

:rio requerer a retirada de emenda 
da. re;:;petiva Comissão.' 

§ 4. ~ Depende de deliberação do 
senado a retirada de projeto 011 

• :emenda; e de desr;.acho do Presi· 
dente a de requerin,u~nto óu indi- · 
cação. 

Art. 122 Havendo duas: ou mais 
· !)roposições, do Senado ou da Cãma.­
·ra .dos Deputados, regulaudo a ma­
téria ou matérias correlatas, será li-

. <l!itO: .,, transformar em err~enda a uma 
delas a matéria elas demais: 

b) promover . a tramitução delas 
em conjUJ.?.to. 

~ L ,l A iniciativa rio sentido ·do 
disposto neste artigo poderá ser: 

n - da comissão que houver de 
.c!:studí\t as matérias ou de 

· qualquer Senador, na hipó­
tese da letrà b) . 

2) - de qualquer Comissão· ou 
Senador, mediante requeri~ 

mento em- plenário e delibe­
ração do senadQ, na hipó~ 
tese da lekabt. · 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<;ão 11) Janeiro de 1955 

I S." Quando a proposição estiver Art. 127. OcOrrendo o extravio de b) - de u!na Comissão, solldta.n·· 
sujeita, na forma dêste R.~imento, qualquer proposíção, a Mesa provi'Cien~ do reunião em conjunto com outra: 
a pare-cer em pler.-ário, o retatot, ao ci:uá para a sua reconstituiçãO, de ofí~ c) - de uma comissão ou d~ um. 
proferi-lo, poderá. ofe1:ecer emenda cio ou lÍlediante solicitação de qual- &nadar, pedindo informações ofi<:i..; 
dU subemenda em nome da. Conussão, quer Senador ou Comissão, ín-depen- ais ou a publicação destas no DiárbP 
ilpenas com a SU'l as.sinatur~. dentem"ente de voto do plenáriO. do Cúngresso Nacional. 

§ s.a Não se admitirá; a .. ~. § J." Quando ·se tratar de· projeto d) ~ de inserção em ata de voOO· 
I ·- emenda: da Câmara dos Deputados, a Mesa de pesar. , 
a>"' sem tela~) com a materia. da solicitará da casa de origem a remes~ e) - de levantamento de seSdão 

dlsposição ·emendada; . sa de cópias autenticadas dos respec~ p<lr motivo de pçsar. 
b) não adstrita a ma-téria da pt·c~ tivo.s autógrafos s documentos que os li ·- dependente apenas de vota-

posição, quando esta, da imciativa tenham acompanl1ado. Ção por 32 Senadores, no mínimo: 
el-e outro poder, seja inexWnsíve1 per § 2." Os pareceres já proferidos no' j) - de não realizaÇão de sess~ 
meio de emend<l ainda quando de Senado serão anexados ao novo pro~ em deiermínado dia. 
1natéria análoga vu cone!ata se não ce$so em cópias autenticadas peos Pl·e· j) -:- de licenÇa de Senador. 
compreensi;re! n~ dispos1çJlo Oúgl- sidentes das respectivas Comissões. /t) - de remessa a determinada. 
,.·ária· Art. 128. A Mesa !ará publicar: Comissão cte matéria despachada a. 
· n :_ su"beme~da com matétia cs- ! - No princípio de cada sessão outra.. 
tmnha à da ·respEctiva emenda. Ieiislativa, a sinopse de todas as pro- iJ - de discussão, e votação d3 

4 7 .o E' licito à Comi.ssão a!)re.s.:m·~ posições em curso ou resolvidas pelo matéria por títulos, capítulo,:;:, ses-
t ar su.bemenda c&nsolidllndo as dis~ Senado na sessão anterior· ções, grupos de artigos ou de eme.u .. 

li - até o dia 10 cte cada mês: d 
[JJ;;ições da emenda com praret:e.t· fa· 1) resenha das matêrias- en>'Htdas, as. 
vorável, vedada, porém, a incltwào j) -..de votação por partes. no mês anterior, â .sanção, a promul-
lie matérja .nova.. gac,ão e à. Câmm·a dos Deputados, bem k) - de audiência de uma Comts~ 

§ 8." Nenhum11. emenda serã acelta corno das re)e.itaO'à.s.· sôbre determinadn- matéria. 
e-m plenário ou encaminhada por Co- 2) lista dos projetos ainda em es- l) - de adiamento de discussão aa 
raissão sem que o autor a tenha jtU.- tudo no Senado, compreendendo: de VoOtação. 
t :ficado, por escrito Ou omlme::tte. O) os prontos· para incluslo em m) - de encerramento de discus-

} 9.0 A emench oferecida em pi('- Ordem do Dia; são. • .,.. 
;Hirio, salvo a. de comissão, se:·á sub- b) 05 em poder das Comissões, e, tl) - de votaçOO por determinado 
hletida a apoianwnto. na form:.t do deotre êles, especificando; processo. 
{J.l't. 119, podendo, para êss9 fim, O) de preferência~ 
.~er reunidas em grupo as referentl~ b-1) os em diligência; p) -:"' de inversão da Ordem do 
t1. mesma propos:ção. b-2) os em· pauta, aguardando pro~ Dia. 

§ 10. A comissão não emitirá pa,.. nunciamento da CQlnissão sõbre .1.·ela- q) - de urgênciá, (Subscrito pm: 
1 ~cer sôbre emenda fecellid'it do ple- tôrio já elaboradd'; • oito Senadores, no mínimo, otl por . 
•1ário sem que tenha sido previamente . b-3) os em estudo, com os nomes uma Comissão. 
publicada., com l• respectiva justifi- respectivos !elato.1·e.s: r) - de retirada de projeto," indf .. 
cação. \ ~ . CAPíTULO II -- ; cação ou emenda pelo autor. 

§ ll. A emend~ 'que não altere n s) - de . destaque de dispo-sitlvo· 
Dos requêrimentos pan! efeito de votação. substânci_!l da proposição, mas ap~~ 

I 1as a redação ~Ependa de pare0er Art. 129. o requerimento poaerá t> - de destaque de emenda para 
na Comissão competente para apre· ser o1·a1 ou escríto. O primeiro mde- pfojeto em desparado. 
c-.• ar o mérito da matéria e é subme- pende de· apoiamento e terá soluç~o I!! - dependente. de apoüJ-
!1cta a discussão e votação jU3tame!'lte imediata. · rnento discussãó e votação com a pre· 
'.'om as demais. .?arágrafo único. E' licito, entre- sença, minimO, de CB Senadores. 

:J 2.'1 Em qualquer caso cada pro- § 12. A emenda rejeitada na pri- tanto, ao Senad<lr formular por. es- U) - de inserção, nos Anai.i, de 
ro:;ição receberá parecér e será in~ n:.eira dis-cus.:~ão quando o não for por crito requerimento (Jue; regiméntal~ documento ou publicação. 
' luida, com as demais, em Ordem mara. As modificações ~e verão jser mente, possa .ser oral. Nessa (\il)otese v) -- de comparecimento de M:I­
do Dia na me~n-.a sessão. renovada na segunda quando subS- 0 requerimento não fica sujeito às nistr<l de Estado para prestaz· infor-

crlta por cinco Senadores. exigências estabelecidas par !.~,()li es- mações . 
!} :p Nra hipôtl'~ da letra a, apro- § 13. Não é premitido apresentar critos. w). - de inclusão em ·ordem do 

itf> ia. ã primeint proposiçf;o, com a substitutivo integral- a p!"qjeW da Cá~ Art. 130. o requerimento eScrito, Dia de matéria que não tenha ti-do 
er--..enda cunsubstar:clando a matérü mara. As modHf;;acõcs~-deveriio r~r embOra sujeito a diSCUssão, pode ser parcer no prazo regimental. 
df; l denialS, estes ficarão prejudic<l. .. formuladas destacan·r~amsnte. em xe- fundamentado ol'almente, mediante .x) - de retirada de matéria da 
d.:>- ;. Jaçáo a cada. disposiçqáo do prcjeto prévia insçriçào, na forma do diSposto Comissão que não tenha ofenecido 

üt'L 123. se•.á ~tmsit:.ero.óa preju- originário. . no art. 93. ' parecer no prazo regimental, parare-
·a; ·ada matérca t'l_ep<zndente de di!!i- § 14. E' licito apresenta:r emenda a Art. 131. Será oral o. requerimento: messa o outi-a ou para inclusão êtn 
b8! 1-ção do senado: r€9-Uerimento ou indicação. "'1) despachado pelo Presidente: 'Jrdem .do Dia. 

r•) por- hrn·er perdido a oportuni- § 15 . As emendas de Comis .. <tão ou a)' de posse de Senadqr; Y) - de constituição de Comissão 
dit 1e; b) de leitura de qualquer mat€-ria especial ou Mista. · 

1,) em virtu'de d~? seu nrcjulgamenfo de plenário oons~ituem, em cada tur-' sujeita ao conhecimento do plenário; Z) - de representação· do sena:!o 
v no, uma séríe de numeração. 

pf',o plenário em outra· deliberação § 16 . Paar eft•; .. 0 de nu:nera~,-ão. a:<- Cl de retificação da ata; por Comissão extel'na. -
:i L') Cabe ao Pre.sid.~nte, rt~ ofl- emendas .serão cia.o;.'i·LcaG.efi,·ern Co- dJ de inserção de dec1araçáo de z-1) -·de sessão extraordinát'ia., 

do ou a teqnenmenfo. dedsrar pre- mis.são e em .plen'lno,.na oi-dem dos voto em ata: especial ou sec;reta .. 
jUcticada. qualQuer pr-o;)Osição salv;; artigos de projeto. gt.:"l_:da a sequên- e) de obServância de di3pOS1Uv0 re- § lP -: O r,equerimento de infor-
I·ecurso pa1Ú o pl_enãrio. · . cia determinada ..... e.l!:.~ .sua nawreza <>-imentaJ· mação referir-se-se~á, ·sem fazer su-

§ 2.0 Set;á _d~fimtiv~m:'nte a.rquivlt- a saber: su-pressÍvas, .substituth·as, o /) de retirada, pelo .autor, de' qual~ gestão ou recomendação, a ato de .ou-
C,J a propost()2.0 preJUd:cuQ.a. aditivas e modíf1cati"vas. . quet requerimento; tro poder, no exercício de suas atri-

Att. 124. E' admitida n npresen- ~ 17. Ao número conespDndente a Y) de preenchiménto de 'vaga em buições constituclonais ou legais, cufa 
t.nçU.o de menda a propt:".sir;ão depen- cada emenda de comissã'O acreseen- ConüSfão; · fis<:'alizacão interesse ao PC!iler Legis-
dente ele pronunci[lmento do Seli.~do. tar-.se-á as inicia-is da comissão. h) de inclusão, ém Or(fem d9 ·Dia, ·!ativo. Em caso de düvlda sôbre <» 

a) na fGse de estudo · díl. matéri2' · de matéria em coi).dições regimentaiS 1·equerlmento, poderá ser con.<;ultada 
em cami~são, sómente nelas seus § 18. A sub emenda da COmJ.SSàO de nela figurar <art. 90, ~ 4.»); - · a Comissão de CQnstituição e Justiça 
ltV2'mbros, <:alço, 118 Comis-s:).o de Pi- figurarâ ao flm da séne das emendas il de informações s.)bl'e· a ordem antes do seu despa-cho.·· 
mn,ças, ao projeto de orçamento da de sua iniciativa subordin-ada llo t1LU- dos trabalhos. ~ § 2-o - No caso cta· letra c, ind.e-­
União; , lo "Sub emendas':, Com a inrt1caçao In dependente ele votação de 16. ferido 0 pedido, ou não· publicado no 

b) durante n rliscussãn em plená.~ da emenda a que cOrrespond::\. Quan- Senadores. no. mjnimo: . , _ Dif:rio do: congresso Nacional 0 des­
. do à me.sma emenda for apresentada 1) de pron""Ogaao da hOra do e:{pe~... pacho ,até 72 horas depois de forrou· 

rx<J, por qualQüt:r Senndor ou Co.- va"rl·as sub en1endas. e'tas tera·o nnn1e- d t - ~ 1en e; -ladó·o requ~rimento.·poderá o_ seu au· 
n~~ss~c:,- c 'd H. -- d àno c - tação ?rdinal, em relição à emenda k) de ·prorrogação dá OOrá da ses:~ tor ·renová-lo par9. delíberação d\J 

.LS -· onst e.a, se emen.al ·• ~ lt~spectwz... · · - · são; - . _ ·. -.. · ple.nãrio; depois-de. ouv!da a Comis-
nt %\0 a propo~ .·:t por QUfl quer a e Art. 12'. A emenda efereclda' a pro- I de m· ~ ! I • 

b I d d u J per lESao para a ar sen~ são ·de Constituição _e iJw~tiç:L 
St'US mem ros e vnr e. :1 " ot.a a. :f'to em d'"cussa·o u'nica ou en1 segun- ta do • · 

§ 2 o d t ~ '"" · · · ~ - ~ §3.0 
- _voto de. pesar só é admissi-. ·.> A emen a ap~esen a.~,, em c!a, pode' ser destacada, por deübera~ rrn dependente de tJotaçdo por 32 ~Vel por motivo de 1utD naclonal. de~ 

C'om_t-.,ao e _por. em ntn ~d? .. arla é ção cto Plenáno, para andamento em Senadores no mínimo: · · ; ~ crél:ldO-pe!Ô Ffodei- Executivo:. ou poe 
Nlnstc!e-rad~ ~nt':<:tstente, ~.YitSttndo an sep:H·ado, desde .Q.ue- seja. susceptivel ·m) de pron:ogRçáo dê.-pi-aio par~ fal-:!ciUlento de: · 
a?t?r o du.:-1~0 de·_reuovn-la em. pt~-- de constituir -proposi~ão. autõnoma. 'lpresentaçiio 'de parecer:' · ..... 1 _ pes."'ôa Q_ue tenha e'lCerddo 0 
flfl_':-to: n!l d!Scu.~sao da propo:siçao ~ 1.0 Nesse cas-o, c11mprirá ao aut'llr n) de dispensa de in~erstício e tíré:. d Ple 'd te· 0 Viv'e-Pr'!<il~ 
pn_':'lc.tpa\, . _ oferecer o texto para. o proJ'eto, na vfa distribuic.ão cte avul":.. 0. ara -:n~lu~ eargo e · Sl f'n · u 

• ~-t d d ""' - dente da República. \1 .-.o ~ an o ·a J.scu~SDO encer- nora d-o ei"pediente,, são de determinada inâtéria ·em or-
rs'ia, a. ·comissã-:~ só pode:-á Ofpr~cer ~ 2.o o projeto oriundo de emenda dem do Dla.: 

· suJJemendas às t-menda.s submettda.s a &Sim destacada terà o rit-o -norma! de· · o) de pronun~iamentil do plenário 
â sw1 apreciaçá'3. projeto iniciado no Se-nado. sôhre clcci.sáo da Mesa em questão de 

~ 4.~ Oconendo ~ hipótese do p3.- Art: 126. A decisão do QienáJ·Io ordem. 
rárr:Jfo anterior 1h. chegar fl mJ:oténa npoinndo, apro\·ando. ou rejeitando Art. 132. - l: escrtto o requerl-
eD plenádo abrir-o:;f--á dtscussão 'Wb1·e proposição. ou destacando emenda nwnt.o: 
'8.~· emendas '3ttbemendaE e respecti- para constituir proje·to _em separado, I) deoedente a.penas .de volacão por· 
vtl.> 'iubPrnendns, .reduzindo-se à me· ser~ anotad3. oont a data r-e.:;pec.uv.a 15 senadores, no mínimO . . · · · 
t:t.dr o te:nro d<t di.;cus:'iãO e n0.o no trxto votado r a!'lsiti:tdo pelo ·Pre~ a\ - de uma Comissão. pedindn 
~~':"',<j(> rermitfd9 ? apt'f'~ent!l('~(l de ,o:;ident1! qU.~ dlrtgiU' OS ·trabalhoS d<t d!êt~<r:·;~- de outra, sO-bre qua!qu~r RS~ 
M'.r:l:; etr;.en::l:liS ou su.bemendas. 5~.!.5l.B. ~~unto:_ 

2 ·- ex-membro~ do- Congresso Na-
cional. · 

_ 3 -rpe.::S'ôã -que exerça ôll t~nha 
exercido .. o cargo·de· Presidente rlG Su~ 
premo- Tribunal Federal. 

4 - -pessõa que exerça ou tenha 
excercido ·o· ca.rgo de Ministro de 
Estado ·ou de Prefeito do DLstr!to Fe­
deraL 

5 - chefe de Estado <JU de Oo-v-~r­
' qQ e::~trangelro. 
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e - personandade de relêvo na Vi· verem por fim escolmar o projeto 
da politica administrativa intexnacio· do vicio 'de ·incom;titucionalidade. 
.naJ. sendo votadas as emendas do· ple .. 

i 4".0 - O levantamento de sessão nário depois de irem à Comissão 
por motívo · de pesar só se dará em pa.ra. que t.St!\ profira. n'ovo parecer. 
caso de falecimento de Presidente ou § 3.0

• ·Se o Senado aprovar o pa· 
'Vice-Presidente da · Repúbllca. e de recer da Com~D de Constituição e 
:membro do Senado ou ~da Câmara · JWJtiça. pela inconstltuclonahdaüe 
dos Deputaõ:os. total da proposiçã-o, esta. serã. con!ii· 

f 5.~ 0- o requerimentô refergido derada rejeitada. • 
nos §§ 3.0 e 4.0 deverá. ser assinado § 4.0 • Ravendo sub6t1tutivo ~nte· 

· por dez senadores, no mfn~mo, ou, gral_ da Comissão de Constituição e 
se couber, peia Comissão de Relações Joohça, nos têtmos do art. 66, §§ 
lb:terjore.s. 3.o e 6.0

, .a vutaçno !ar-se-á aõbre 
§ a .o - O requerimellto compreen- êle. Se a.p1·ó~·ado, serã · abandona­

. Oid .ona. letra u dependerá. de pare- do o proJeto inicial. Se rejeitaao, 
· cer da Oomi.!lsão D1reto.ra instruido' votar-se~á. o projeto, quanta à 

com orçamento do custo cÍá publica- eoru;títucionalidade. 
ção. · · . · § .~.0 •• Havendo emenda supresstva 

§ 7.o - o requerimentú compreen- ou ~modrticatlva, votar-se-á a con­
d.ido nas letras v a v~ lido n ahora clusao. do~ parecer da Comissão de 
do expediente será: submetido ao pl- Con~t1tuiçao e Justiça sObre· a sua· 
nário no finai da Ordem do Dia, ob.. aç~ saneadora, ou niio, do. vicio ar.­
.servado o disposto nos parágtafos 8.0 gmdo. Aprovado o parecer, enten­
e 9..... · der-seá adotada a. emenda se !avo-

§ s.o _ se o. ordem do Dia for rável, quanto ·a êsse aspect"o, o .pro~ 
destinada a trabalhos das Comissões, nunciamento da Comissão. 

·a requerimento será incluido na que Em ca~o contrário, estará rejeita-
:>e Jhe seguir. _ do o ~l'OJCío com. a. em~nda. 

§ 9.0 - Quando algum-Senador pe- § 6 ... Reconhec:tla, .Pelo. voto. õ._o 
• · .Oir a palavra, para di.!;cussão ou en- plenátw~ a_ cçnstitucwnahdade · do 

caminhamenro de votação sõbre os Pr'?jeto, nao mais poderá _ ser ar-
7equerlmen00s a que se r~fere o § gmda a _sua ~noonsti.tucionaUdnde. 
'i.o, a. matéria ficará adiada para a § .'·

0
: Somente depo1s de vota.da R 

Ordem do Dia. da sessão segu}nte, prellmma.r .da const!tucionalldat1e 
11alvo se o fato ocorrer na -última ses- P?de!á .o proJeto, •se _ fór o_ caso, ser 
.mo do período legislativo. disttJ~Ido a ~utra Com1ssao. 

§ 10 - o req':lenmento constante § 8 .•. Quanao fOr aprovada pelo 
das letras 2 e z-1 poderá s,er discuti... ~nado qualquer e~enda: a propo-· 

· do e votado .lmediatamvnte. srçã.~ da Cam~ra. 'dos Deputados 
Art. 153·. _ Ocorrendo, em cada ~estma~a a retirar dela. a enra. de 

dia em que 0 senado não fundo~e, l~co!lStltuciot;aliüade,. , essa. circun:!!l~ 
·:talecímento: de pess~a. conlpree.ndida tanc1a. devera. ser co.r.UJ;Uc.aq.a ex­
no ·• 4-:o do art. 132, 0 Pte.sideiten pressame.nte a ~asa. de ongwH. 
de:!\gnará Comissã.ú de três ·senado- Art. 133. A.o. mic1ar-se o debate 
l'e~ paxa acompanhar 08 funerais, se de U_t?a r:-~ten~, qualquer Senador 
êstes se realizarem na. Capital da podera soll~ltar a palavra pela ur­
República dando opOrtunidade co.. dem W}la \'€Z, para, ~ prazo un­
nhécimento da providência aó plená.· prorrogável de dez tni?Ulos, p:ro~ôr 

· io o método a , ser segmdo na dls-
l' Árt. 134. - O requerimento de vo.. cussQ.o. 
to de apoauso, regosijo, louvor, con.. Art. 139. A dif'.cuss§.o sera. en.1. 
gratulaçôes ou semelhantes ,só. s~rá. eonjunto, da P:roposição com as 
admitido relativamente a ato pubhco emendas já. apresentadas, se houver, 
ou acontecimento um e outro de alta e das dUr3nte ela. oferecidas. 
.signWcaçlo nacional ou internacio· Art. j4Q. lníciacta a. discussão de 
nal e dependerá. de parecer da Co· qualquer matéria, não será ·'.~ter­
mis~ão de Constituição e Justiça ou rompida pat·a se tratar de outra, na 
.Oe Relações Exteriores~ conforme O mesma ses.são, salvo questão de or~ 
caso. dem nel::t. suscitada, tJ.diamento pnrll 

§ 1.o - o requerimento sera tn~lui.. os fins previstos nas alínea& a, b, c 
t'lo na Ordem· do Dia em sesáo 1me.. e d do art. 165 e sempre yue se 
d1ata à.quela em cujo expediente fôr tratar de proposição compreendida 

. lido o respectivo parecer. , nas letras a, b, d e e do parágrafo 
, § 2.o- Aplica-se ·aos requerimel}tO.S único do art. 119. , 

dessa natureza o dlsposto no art. 132 Art. 141. Na discussão o uoo da 
n.o n. palavra obedecerá aos seguintes 

Art. 135. - A nenhum senad~r prazos: 
Eerá permítído fazer seu o requeri- I - em c!iscussão únicn, ou em 
ment.o de outro, depois de retirado. segunda discussão, cada Senrhtor 
Querendo reproduzir a matéria. usa· poderá falar ape~us uma vez, p(')o 
rá. da -iniciativa que lhe compete. espaço de uma hora, sendo iaculb-

do no relatot' falar duas vêzes, uté 
'IiTULO VII o mãxin1o · de duas horas. 

Dos T_rabalhos ' de Plenário II --:- Na prím?ira discus.o.;ilo"' do' 
projeto do Senado, cada senador 

Capítulo I pOderá falar até duas vêzes, con-
Das Dist:UsWes e Votações tanto que a scma do - tempo não 

exceda de duas horas, sendo ~acul~ 

b) na discussão única, na dis~ meio de subememias; A discussão et 
cussão suplementar e na segunda \'Ota.Çã.o lar-.se-ão em gloOO, exct'1-c; -~ 
discussão, deede que o assunto te.. .a) se qualqt!er Comissã<l, em seu p&­
nha sido debatido em- duas sessões. recer, se mamfestar favoravelmenü; a 

Art. 143. Encerrada a -discussão uma e oontrãriamente a outraE caro 
a votação ·será. 1meàiata se durant~ em que a vo~ação se Iara em b~. 
8'la nAo t-iverem sjdo apresentadas segundo oo pareceres; 1 
emendas. - . ~ b) ,s.e fôr aprovado requerime-nto 

Art. 144. Havendo apresentação p-ara a \lOtação de qualquer emenóa. 
de emendas, a matérJa voltará âs destacadamente do gfupo a que pe.~.· ... 
Comissões, a fim de sõbre elas se tença. f 
pronunciarem. .. · Parft.grafo único. A emenda óa Cà­
, Parl\grafo .úníco. Lidos os pa!"e~ mara só poderá ~r vov.:da em partes, 

ceres no expediente, publlcados no fie o seu texto fôr suscetível de iliv1 .. 
Diàrio do Congresso Nacionàl e dis- .são, comtituindo C'ftda parte· pro:po.si­
tribuiidos em avulsos, estará a ma~ ção autônoma. 1 
térfa em condições de tigurar na Art. 148. O substitutivo da Câ.ma .. 
CHdem do Dia, para- votação, pas.. ta a projeto do Senado -l5erà com-ide• 
.sado o intel'Sticio a que se refere 0 rado série de ~mendas e vvtado, .se­
art. 97. ' p~rada.mente, por art~gos, p:uã.ifaw~, 

Art.. 145. Votar-se-á em prjmeiro numeros e .letras, em correspondén-· 
lugar o projeto, ressalvados os des· cía. aQs do projeto emendado, uüfq. 
taques dêle reqtJeri<ios e as emen~ requerjmenOO de votação em gl-o·bQ úU 
das, observado o dispósto no art. por grupos. de dispositivos, a;r~{)Vado 
161. . pelo plenáno, obedecído o dispOsto no 

~ 1.o. A votação· do projeta. ser:.\ parágrafo único· do. artigo ante­
em globo,· exceto se. a plenário deli.. rior · I 
berar se faça parceladamente artigo Parágrafo único. Sempre que o se .. 
por artigo· P. res-Salvado 0 · dispôsto nado receber substitutivo da Câmara 
no art. 27, letra h. • · a projeto de su alnich}tíva, !ará a pu-

§ 2.o. As emendas que tenham pa.. blícação paralela das duas proposi ... ' 
receres concordantes de tõdas as ções, a. fÍJ!l de que a.. cat1a dispQm-;ão 
Comissões, 'favoráveis ou ':::onhários do projeto corre.sponda, Jateralmente, 
serão ·votadas eril g'rupos, segundo Ó a do substitutivo. As* disposições f3u1Js .. 
sentido d'Js pareceres, ressalvados os Uvas serão publicadas após as do pro­
destaques·. As demais e as destaca.. jeto iniciai e as supressiva.s a.o lfida 
das serão votadas uma a uma, das- das supre.ssas.z considerando-se supres­
sifica.das· segundo a órdem dos dJs~ · sa.s a. sque nP.t; tenham corresp-onden-

tes no substitutivo. 
positivos do projeto, e, em rehção ·Art. 149 . _Tratando-se de pro;'et<> 
a cada dispositilo, na. órdeÍn el'.ta .. 
belecida. no art. 124, § 16 . dividido em títulos, capítulos e se-

§- 3.o No grupo das emendas do pa.. ções, que envolvam matkrias diver­
recer. favorável incluem-se asde co~ sas, o Presidente proPQrâ e o 'SeD!~do 
missão, quando sôbr elas não haja ma.. deliberará o processo a seguir na dis-. 
nifestãção em contrãrio· de outra ç 0 .. cussão e votação. I 
missão. Art. '150. Sempre (IUe fôr aprova...-

§ 4.o Serão· incluídas no grupo do .substitutiro em segunda di.srtlbs.ão.­
d:u~ emendas de parecer c-ontràrio ou em discussão única, 'l. projeto do 
aqulas sôbre as quais se tenham ma- Senado ,haverá discussão supl-emPn­
nj_festado pela rejeição a.s C-omissões tar, durantte a qual poderão se-r o1e-

recidas nm1as emendn:;. · _, .. 
competentes para o exame do mérito, § 1.0 com as emendas, sf'guirá 0 
em:OOra considerndas constitucionais. substitutivo à comissã-o ou comí~ôfS 

§ 5.0
, Setão ·votadaS destacadamen .. compe-tentes, para parecer, que não 

te as emendas com parecer para cons.. P,oderã. concluir por novo substi1ubv'l. 
tituirem projeto em separado. § 2.o . Não haYendo emendas. SE>n'l o 

§ 6.0 A!! ·emendas de Ç.omissões têm' substitutivo.- adotndo, pô.sto imediata .. 
~roc-edêncla sõhre a.s do plenário da m-ente em votação. ! 
mel'ima natureza. Art. 151. -·Terminada a votação 

§ 7.0 O dispositivo d.e.stgcado do de qualquer proj('to, êste aá á Coü1 1,'3"­
projeto para vota~ão em separado ore- são compet-ente, a fim de ndlgh 0 cederá na vptaç:'ío. M emE'ndas su- venddo. 
preuiyas, e i ndependein de pare- ParQ.grr.fo (Jnico. E.ssa ndnC'fto f:e1",\ 
cer: · dispensada, Sai\'o se h()uber ·1, do de 

{ 8.0 A emenda que tiY€T snbemen~ d f 
da. será votarl• antes e c-om rua!va linJua.gPm, e eito de redação ou 

t êrro manife.st.adtJ a C<Jrriglr: 
dest_a-, exceto 1S seguintes .c.asos. em · a> no P"OJ·eto rl" Sei '"o m , -... 1. ·~ r scgun-
que a Subemenda t.erá precedência: da riisc-u~-;:ão se lll'JTO\'I'ldl) .~f'm mor1ifi-

a) se a sub:>m.enda fór supressiva: á 
bl se fõr subst!t.lltiva de a:rti..,.o da C!lÇÕF!'l, j tendo !'lido feitn :-t'rl->çfto ctl> 

enienda e a votação desta se fizer ar· \ encido em pnm_emr d:scu!'.cãc: 
tigo por artigo. bl ·no proj€to 'do Senad~ apr.G,•nr'lo 

§ 9 ° se' a votação do· projetD sed1· f>m p"·1m€iar díscussãa s~ni em ·n· 
zer artigo por artigo, ~rá votado pri- das; 
meitó o s~u .texto e depois as emen~· C) no projet-o da Câmara dus D~DU• 
dns, salvo se-· f'.ft:l forrm supressivas tad:Js dest'u1ado à s~nçã-o, · 
ou skb.stitutivas de artigo. Art-. 152. E' .privati\'0 ch .comís-

g 10 Em qualquer caso; hilY€ndJ são~espe:::iftr;a para estudar a m,1t<:-n'l 
substituth'o inte2ral do projeto, ·t..erá s egunda: Llisrussãc.. e para a t:mes...,,\ ,lo 

omesmo preferência n'1ra a ''Ola"~·o, da pnlposiçfo redigir o \'enc]d<l pnr:-J a. 
salvo se o plenário delib~r~r ao con· Câamra dos IJ.eputados, à snnçào e:LI · 
trário. a pron1uJ:raç:io, nos cãsciJ de: Art. !36. Terá d(lis turnos o Pl'O- tado .no aut<>r da proposição e ao 

jeto de lei iniciado no Senado e relator até lrês horas, de uma ou 
·apenas um O projeto de decreto te~ duas vêzes. ~ 11 Ha\•endo -mais de um --mtst.i-
[Jislativo, o projeto de lei oriundo tutiv{) int-egral, a precedência será re~ 

· 1 - refonna do Re-:J:imenw lnter• 
n-o; 

tla Câmara dos Deput3dos, 0 projetQ ITI - A. palavra será dada na· guiada pela ardem lnversn dn apre~ 
de resolução do Senado, as emen- ordem em que fór pedida, salvo ins- sentnção, res.::alvada o dis1ôsto no 
das, ·0s pareceres, as redações finais, crição. Pedindo a palavra dois ou ~ 6.o em rela~ão ans da~ Com:&5ões 
os vet(lS dG Prefeito do Distrito Fe- mais Senadores, simulU>n~amero..,te, f 12 .A a.Pnwà~ã-o da substitutivo 
deral e os requerimentos. compete ao Presidente regular H integral não oreiuàic::t ::t vot.aç:i.O d·e 

Parágrafo único. Cada turno cons- precedência. - emenda Que néle nr.o esteja atendida 
ta.rá de discussão e votação. Art. 142, Encerra-se a ditr:unão: e não colida (;om _as suas .lfsposi,ções 

Art. 137. Havêní apreciação pre- a> pela ausênCia de or::tdares;' § 13 Quando o parecer conciuu· 
liminar em plenário, da con~titu- õ) oor deliheração do plenário. por que uma emenda constitua proJe-
cionalidade sempre que a. Cotnissão Pará~rafo único E' permitido ~ to em separado, o plenàrio votnrá 
.ele Constituição e Justiça argulr a 'qualquer Sent~dor requerel o euc::-r- prellminarmente. êi's·e pnnto, para. no 
proposição de inconstitucinnal:dade rnmento de discussão de m:ltéria f!ffi coso de indefHlJYo€nto, v-otar a emen~ 

§ 1.0
• A discussão a que se refere debate. nos s{'guintes casos: da quanto ao mérito. 

ês~e . artigo é parte integran.te da a) na. discussão preliminar sôbre Art. ]46. A rpjeição õo pro;eto l)te~ 
pnmeua, nas matérias Cle dms tur- constitucionaUrlade, na primeira judica as emendas ainda que já apr:>­
nos es da discussão única na3 de- d~cussão e na discussão cte redação vad::~S-. 
pendentes de um sô turno. . I final, qltanclo já tiverem falado. p€lo Art. 147. A P.m<'nda ctn Câmara ti'JS 

§ 2-.o Ne~t~ parte da disi::ussho só· menos, três senadores, liJ1adoa a· Deputados e projeto d{J Si>nadn ·ono 
f!er_ão adm1~1das as emepdaa au.e U- DarUdas diierentes; · -_ 6 f!:!lBC-epti\'el de modificaião por 

11 - E'menda no pt·ojcto _de orça­
ment-o;, 

III - projeto de códig{), ou de sua. 
reforma 

§ 1" Nos projetos da CàJ:nara. 
emendarks pela SenadO, a t•ednç5o ti­
na! limitar-se-á áS em~nd:-.s. d(':"taen­
damente. não n!i mcor . .r'mmda :w :!·.'!.iO 
da propo.~Jção s:1lrn ouando s~ tr·1tar 
de emf'nrl:u; d-e J'ed:1('f:O. 

~ 2 o Llda no e:t~1Pd~Pnte-. :1 rf'ctrt­
~ão fina I ficará sflbrE' ~ 'm-E.'><l pílr~ . 
)portuna lriclusãn ·em o:d~:11 :i'l.l 01:'1., 
~pós a nttbll:·açãa no D;án('l ~lo C·"n-
.., •f-<::co I'JacioPnl ~ dist<hHIÇÚ•l f'IJl 
'lVlll,..as e o interstício r.""i»H·ntal. 

~ 3 o. A diEQU~são P q, v:-'8~;\,.. fia. 
"edar~o fin~J podPrfto <;f'!' ç.~J':l~ !ne• 
ctiotflmente a.pós n it'i~:.:-··~. dc!id<' que 
assim· o à::libere o SiT:ado. 

... 



385 Domingo 30 

. ( 1 4.0 • Na discussão da redação ft .. 
nal só sã,o admissíveis emendaS que 
não alterem s. subStância à.a propo~ 
1tção. 

~ 5.o. Quando a redação final '"fôr 
de emenda5 do senado a prOjeto a 
projeto da Câmara, não se admitirão 

"'em€nda.s à dispositivo· não emendado. 
§ ·6.0 • Ao' discutir-se a redação, ca­

da Senador poderá falar uma .só vez, 
durante • dez. minutos. 

§ V'. As emendas de ·redação ele­
pendem de parecer da Comi.s.sã_o que 
houver elaOOrado a redação fmal. 

§ a. o. Quando, após a aprovação 
de qualquer redação final de proje­
t-<>, ao verificar inexatidão material, 
absurdo e vidente, lãpso ou êrro ma­
nifesto de texto, a Mesa procedera 
à respectiva correção, da qual dará 
conlleciment<J ao plenário, fazendo a 
devi-da comunicação à Câmara dos 

- -...~pqt-4dos, se já U1e houver enviado 
o autógre.fo, ou ao Presidente da Re­
pú-blica, se o projeto já tiver subida 
à sanção. Não havendo impugnação, 
considerar-te-á aceita a correç9.o; em 
cuso. cantráriQ, caber.á a liecisãa ao 

. plenário. 
! 9.11 • Quando a falha prevosta no 

parágrafo anterior se verificar na au­
tógfafo de piaposição enviada pela 
Câmara dos peputados, .. a Mesa o 
devolverá para. oorreç~o. do que dará 
conhecimento ào plenário. 

Art. 153. O processado relativo à 
proposiç3o ficará. sôbrea mesa du­
rante tramitação em plenário, ca­
bendo ao funcionário competente re.:. 
cebê-1<:1 e re·st.itu.í-lo à SeCretaria. 

Art. 154. Terminado oom a vota· 
ção do texto definitivo o .pronuncia­
mento do senado s{,~re qualquer pro­
posiçã<J, será ela ·encaminhada, em 
autógrafo,_ à sanção ou à promulga­
ção. e, quando fõr o caso, à Cânl.ara 
do.s Deputaqos. , -

I V'. Os autógrafos de emendas 
do Senado a projetos de. Câmara se· 
t'~., apenas da texto definitivo dessas 
.c:-~.-e-ndas. 

~-- 2.0
• ·os autógrafos serão assinados 

:;-• :o Presidente e por dois .secretâ· 
.;.;JS. 

~ 3.". O autógrafo procedente da 
Câmara do.s u·eputados ·ficará ar· 
(}1!-ivado. no Sene..~o sempre querece~ 
btdo em uma única via. Dêle será. 
nesa:s hipótese, remetida eópia a.u­
tênttca à casa de origem com as 
emendas do SenadO. Se reCebido em 
duas vias. uma delas será devolvida 
à Càme.ra. · 
. A1:t .. 155. As proposições com dis· 
t:t!-SS<to enc€rrada e não resolvidas na 
sessão legislativa. passarão para a 
seguinte, continuando nos têrmos em 
<ttJ:e se a~harem. e suieitas aoS tra-

' nutes regtmentais ainda. não percor-
1'1dos. 

~arãgra.fo li.nico ... r.ro• fn[cio de cada 
1-eg:·~!a-t"..lra reabrlr-se-ão tôdas as df&­
CU.SSoes encerradas. 

CAPíTULO n 
nos Processos . de votação..-

At·t. 156. Ressalvado o dispost~ no 
:a:t. 60, 1 2 ~o, proceder-se-á à vota­
:---.., po.r u_ll"!a das seguintes formas: 

:il &Imbóitca: 
b) no~ina1; nOS" ca~os previstos 

neste Reg1mento, ou quando deiibã~ 
_radopelo plenário 

· C). secreto. nas eleições, nos casos 
ll~evlstos na Constituição e neste Re­
gtme;t~o. ou quando deliberado pelo 
plenar10. 

.A~t. !57. A vota.qão simb6lica. !e 
P1 atxcara conservando~se sentados r~s 
Senadores oue aprovaram ·a matér!a 
e .J~vantando-se os de opinião con­
tra:rla. 

f 
~ t.e Se o resultado fôr ttlo tnani~ 

esto Q'Je-, ~ ?rhrelra vlsta. se co­
nheça ~ matana, o Presidente o pro~ 
clamara: não o sendo, ou se alcrum 
S?nt:td~r 0 reauerer, os Secretários 
con_r~u·ao os votos lE'vont.nndo~.c~e ptf­
memnnente O'> favoráveis e em seita-
da o.s coptrãrios, "'-
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! 21.• Zs6& Yerificação dever! ser matéria principal e, em seguida, a diatamente, a discussão e votação da 
requerida ante& de anunciada outra parte destacada. matéria realizar~se-á nô final da Or­
votação, sendo permitido eomputar~ Art. 1&2. Anunciada a votação de dem do Dia da mesma sessão em qwa 
se o voto do Senador. qeu entrar parrt qualquer matéria, é lícito ao Senador a urgência for concedida. 
0 recinto. obte ra palavra pela ordem, uma vez, ~ 6 .<l Nas hipóteses dos paí-ágrafo.J 
• § a.o Não havendo número, a Mesa no prazo de lo minutos, para: 3.o e 5.o os pareceres das comissóe:~ 
pi'oced~á A. ohamada nominal, assi- a) propôr 0 método a ser. seguido; serão orais e -proferidos imedültamen­
nalando os nomes dOB senadores que b) encaminhá-la. · te · re·Ssalvada, no caso do pllrágraf\) 
acusarem a presença no reclnto, em ·Parágrafo único. Repetindo-se a 5.~. aos presidentes das Comissões. .ou 
lista que Se:·á lida, afinai. votação. será lícito renovar~lhe O en- relatores designados, .o direita de pe-

. caininhamento. · 
§ 4. o Verificado número, repert1r- · ct1·rem prazo, que correrá. em .conjun-

1 · t · 1 Art. 163. A vota:ção não se inter~ se-á a votação s mbóllca da ma er a to não podendo exceder de 2 hora! .. 
~ 5.o Não havendo número, ficará rompe senão por falta de número le- '§ 7.o. Na hipótese do § 4.o as Co-

adiada a votação.... gal de Senadores, ou pelà terminação missões de'\'erão e1aborar o parece-r 
§ 6. 0 Durante a vota-ção, havendo da sessão, obServado, porém, 0 dis- no prazo compreendido entr-e a con· 

d . · • · • · d • posto no a.rt. 89, § t-.o. uv1da sobre a ex1stencla e num e- cessão da urgência e o inicio da .or-
p ·d t d ã d r· · Art. 164. Pando~se empate n·uma ro, o resl en e man ar . e o !CIO de·~ do Dia da sessão em qus a ma .. · t de A ha votação, o Presidente desempatará. m ou a requerm1ez~ a, proce .r ;:~o c - téria de_va ~er submetida a plenã-

mada. CAPITULO li rio. -. ". . 
Art. 158. Faz-se a votação nom!- § s.o. Nâo sendo observado êsse 

na! pela chamada dos sen<l.dores, que Do adiantamento da discussão M _ t' á téria da 
responderão "sim" ou "não", confor. ou da _votação prazo, a esa re lrar a ma . ·ordem do Dia pôr 24 horas, d-esignan-
me aprovem O'"J re,ieitern a· propMi- Art.. 165 A discussão 0u votação do comissão Especial de cinco roem ... 
cão. O 2. 0 SecretSria tomará nota P.odera ser adiada, medial'lte reque- bros para se pronunciar sôbre · ela. 
dos votos i\ proporção que o 3. 0 Si!- rlmento · r ~- b · tó cretário fõr procedendo à chamada. ' para os segmntes ms: Dessa Comissão fa1·á part..e, o l'lga • 

a) audiência de uma ou mais co- riament-e um representante de cada 
Dewis de lidos os votos favoráveis e missões; urn ada~ que houv-erem incidido na 
contOO.rios o Presidente proclamará o b) discussão -ou votação eni dia falta. 
re~uttado, nãõ se permitindo novos determinado ou por prazo fixo; § 9.o. o pa~~er, rtas_matérias com­
vo os. t t f c) preenchimento de formalidade preendidas,no § 3. 11 , deve Mr. es?:r:'· Art. 159. ·.A vo ação secre a ar- essenc,·al·, . h • u tif• se-á: to. pod-endo, l1Udav1a, em caso J s .-

r _ por meio de cédulas impresw ··di diligência considerada impres- cado, ser profer):lo oralmente em ple- 1 

sas, mimeografadas ou dactilografa- ~indivel ao esclarecimento da matéria. nário, 
aa.">' • § 1.0 O requerimento de adiamen- § w.o. As emendas a proj~to em 

ri _ por meio de esferas brancas to para qualquer dos fins das letras regime de urgência ficam sujeita:; às 
e pretas, ·as primeiras repre.sentan1o a e b será apresentado e votado como normas estabelecidas neste cap1tul!l 
votos favoráveis e as últimas votos preliminar, a:o se anunciar a matéria, para as proposições a que forem .ofe-
contrãr1os. § 2 ° O ad1amenta prevLSto na le- recidas. · . 

§ 1. o Utilizar-se-ão cedulas nas tra b so poderá ser reno~ado uma § 11, o. A não ser-nos casos meneio-
eleições e esferas nos demais casos: vez no mes~o turno, desde que apro- nados no § 3. 0 , não serão consider3;-

~ 2.o Na votação por rédulas, ,.., vaçto por dois tarços dos presentes-. dos na .mesma sessão mais de do~s 
Presidente as letá. em voz alta, um~ § 3.o O requerimento de adiamen- requerimentos de urgência, nem ~~ .. 
a uina. passando-as ao 2. 0 Secretá- to I?ara os- fins das letras c e d po- glratão na mesma Ordem do D~a 
rio, que anotará o resultado da ~o- dera ser _apresentad!> e votado em mais de duas proposições nês~ t;~gt-
tação. qualquer f-ase da disçussâo. Tratan- me. _..,. 

~ 3. o Realizando-se a votação com do~se, porém, de adiamento da. vota- § 12. o. No encaminhamento d~ v~-
mais de urna cédula, na mesma· so- ção, para os mesmos fins, o requeri- tação do requerimento de 1Ir~e~c1a. 
brecarta. o Presidente, ao receber do menta deve set apresentado e vota- só poderão falar. pelo prazo ma:~u;nG 
Secretário, o conteúdo de cada so- do como prelill}.ínar ao se anunciar de dez....minutos, dois dos 8ig:natar1os 
brecarta, poderá proceder à seoar~ão a votação da matéria. do r~querimenta e dois representantes 
da.s cédulas segundo as matérias cs>r: § 4.~> 'Não havendo número para a de cada -partido. . 
respondentes, findo o que as efetual'a vota~ão do requerimento de adiamen- § 13.o .. ·o regune de· urg~ncia_. exee­
a contagem, • _ ~o, __ fie~ éle p:rejudicadri1 stLlvo se de to, em se tr.atando de assuntos de se-

§ 4. 0 Na votaçao _nor ce~u1as os nucrattva da Comissão, caso em que gurança nacional (art. 119, .pfl.rágra~& 
votos em brsnep sao cons~derados a votação fica adiada, sobrestando- único letras a b, d, e) ou de calann­
apenas para efeito de quorum de se a dis~ussão da matéria. dade 't:tública, 'não prejudica a ;e~li.­
votação. . . ~ 5.0 Independentemente de re- z!lçâo de diligência no prazo max1mo 

§ 5. 0 Verificado que v_otatam. em querimento, a Mesa poderá retirar de 48 horas, que o Senado, a. reque­
branco Senadores em . numero cor- matéria da ordem do dia, para os rimento de quaiquer de seus membros, 
respandente a "Um qumto dos p~e- fins indicados no art. 27 letra k. considere es~encial à elucidação da 
sentes, a votação será transferidA matéria em debate. 
;para a sessão se~inte, quando se ( C.A,?ITULO V § 14 .o. 0 prazo a que se refere o 
realizará em definitivo." Da urgênci::>: ~ S.'l serã ·concedido sem pr~juizo ~o 

§ 8. 0 A Me.!> t ·providenciarA para prosseguimento da Ordem do Dta, 
que, no forr~ ;cimento de eSferas aos Art. 166 A urgência dispensa, du- salvo se as Comissões chamadas a. se. 
senadores. para vota"ão, seja g-a.ran- rante tôda a tramitação da matéria, ·p,·onunciar sôbre 0 projeto· em urgen-
tida o sigilo do voto. interstícios e formalidades regimen- id 

• ~.• A esfera que fôr utilizad:'l. tais, salvo d c · ~ cía-manlfestarern, pf!las s~us Pres en ... 
l1 ' 1 d parec~r as omlssoes e tes ou relatores ·o deseJO de acom~ 

para. exprimir voto serã ança a em quorum de votacao. ....anhar em plenário o. estudo das ou_-
uma urna e a que nãO fôr usada. em § 1.0 A exist€ncia de matéria ur- ,_, 
eutra, que servirá . para conferir o gente na Ordem do Dia não implica tras matérias caso em que a sessaB 
resultado da votação. prorrogação automábca àa sessão. Eerá. suspensa, a não ser 9-ue haja. 

o-radores i.nscritc-s para depOlS da· Or-
§ 3." Concluids a a puta cão o Pre- § 2.o o requerii~Iento de urgência, de.tn do Dia, aos quais será faculta· 

sidente proclamará o re~ultado. t~, será": sub~netido ~a plenário na. fi~ do o uso da palavra no mesn1o pra-
. amda que lldo na nora do expedlf'n~ 
Art. 160. -A proposição referente n nal da Ordem do Dia da mesma ses- 20 • • d 

· t • d 'd 'bl' d .. Pa::rãgrafo 15 °. Com o term.mo a m er~sse e servi ores pu ICOS po e- • ssãa, salvo se algum Senador salici- _ . t ue se a u:r 
rá ser votada em e.serutfnto secreto tar a palavra caso em que passar<'i sess~o legi.slatn·a. ~x ~mg - -
total ou parcialmente, por delib€raçi'io a figurar no j~fcio da Q:;:dem do Dia gêll'Cla para. praposti·ao ell! c~sodots 
do plenário, mediante . consu1ta, de da s~ssão ordinária imediata sem j Art. 16'7. Por de Iberaça~ t -
ofício, do Presidente, ou propOsta de nrc,iui;:o das matérias e·:-n f~e de vo- t-erç~s dos presentes, m.ed~ail e ~e 
qualquer senadot. · tação. quertmento de _?ma Com1ssao ou 

Art. 161. 1t permitido. de.stacar ,§ 3 ... Quando, pol·em, a juizo çta 1.6 senadores, n~o se trata~do dos ca~ 
parte- de qualquer proposição. ou Mesa se. tratar ·de proposição atínen- sos do ~ 3. 0 poaf' o plenáriO c~dncelar. 
emenda do grupo a. que pertença., te """a 'assunto de segurança nacional urgência .antertormente conce~1 a pa­
para votação em sena.rado. (art. 119, pará-grafo único. letras a b rtt mntt"r:a em .or.~em do Dt~,' .sal"VlJ ! 1. 0 ? requeriill:ento d~ve ser d, e) ou d'e calamidade p\:.blica: ~ quando _a maté~Ia .. ~a se encontl a! com 
fmmulado. . . - urgênda serâ imediatamente subme- 3 votaçao .em .u.: 0 ' 

a) até ser anunc!ada . ft. proposiçao. tida à votação do plenário, que, de- nnn:o VIII 
se o destaque atingir alguma de· suas ferindo-a assara a deliberar sôbre 
partes; t. :. p . DOS ORÇAMENTOS 

b) até ser nnunciado 0 grupo das a _ma e tia, _mesm.o trt~teJTompendo l ...... . 
11 

" 

emendas, quando 0 destaque se refe- qualquer oraçao, d1scussao ou vota- Art. 168. R-ece. b~a- da vam,.ra d~"b 
rir a qualquer delas: · ção, em qualquer _fase dos t.raball~o?. Deputados a pr'lPOSIÇao orçD.ndo a Re-

C) até ser anunciada a emenda, se § 4.0 Nos dema!s casos. a .mat~na ceit3; e. exando .a D.espesa ~era1 .da 
tiver por fim separar alguma de suas para que se concedeu urgcncm ftgu- Republlca. será m:tedmtamcnte, euvta­
partes, rará ~o iníci~ da O!d~~ do Dia da da . à Comissão de Financas, d~ter-

§ 2.e~ Não será permitido destaque segund~ sessao ordmarm a seguir, minando -a M"',sa a sua ç.uhlicaçao e 
de expressD.o cuja retirada inverta o st=;.m prejuizo da matêria já em ur~ a distrlbu!~:lo dos respectivos avut-
sentido -da proposição ou a modifique gencla. sos. 
substancialmente: § s . .o Se o plenârio entender ~ue Art. 169. Na sessão em mie forem 
! ~ 3.o Concedido 0 destirtue. subme· se trata. 1de assunto que ncarã pre-- distribuidus os avulsos. o Prestdent.e. 
ter-Se~ã ,a. votos, primeiramente, tl judicado se não to_r resolvido ime- à llora d-o Exp:::dicnte1 ammc!a.rá que 

. ' 
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na sessão seguinte começarão a ~er 
recebidas emendas,- na comissão de 
Finanças, as quais deYerão ser sem­
pn:· justifica.Jas por escrito. 

§ 1. 0
• No curso do rriês de novem­

bro o prazo a que se refere êste ar­
tigo será anuuciado independentemen­
te da distribuição de avulsos, desde 
que a publicação tenha sido feita no 
órgão oficial do Senado. 

~- 2. 0
• A Comissão emitirá parecer, 

simultâneamente, sôbre a proposição e 
as emendas que lhe .forem apresenta­
das, oferecendo, por sua vez, as que 
julgar ne-cessárias. -, 

§ 3. 0
• As emendas apresentadas pe­

l'ant_e a Cv.missão, ainda que recebem 
:parecer contr!.rio, serão _.encamínha.­
õas ao pronunciamento áo plenário. 

Art. 170. Cada anexo âo projeto 
de lei orçamentária será tratado oo­
m.o projeto autônomo. Mimtelj-se-á, 
:porém, em cada caso o número do 
:projeto integral, acrescido do númerG 
de ordem do anexo·re.s.pectivo. 

Art. 171. No cuf.So do mês-de nt> ... 
vembro, a Mesa, independentemente 
de requerimenf:o do plenário poderá. 
incluir em Ordem do ·Dia qualquer 
anexo de Orçamento, com prioridade 
!iôbre matéria iã em discussão ou com 
votação iniciada, ainda ·que ·ern regi­
.me de urgéncia. 

Art. 172. Observar-se-ão, na discuS­
são e votação do projeto de Orça­
mento a respectivas emendas, as· nor­
mas estabelecidas nêste .Regimento 
para os .demais projetos de leis, com 
as seguintes alterações: ~ t 
, 1) - Serão votadas em grupo,. sal­
vo destaques, as emendas com sube­
mendas. A apruvação do grupo im­
porta: a das· emendas com as modlfi­
caçÇes oonstantes das r~espectivas .su-
bemendaS'. · 

2) -Na votação de emendas ou sube­
m.endas poderão falar, para encami­
nhá-Ja, o autor, um oradpr favorável, 
um contrário e, afinal, o relator. 

Art. 173. Nr.o Íl permitido apresen­
~.at o projeto de orçament.Q emenda 

·com caráter do projeW jlUtônomo. 
Parágrafo único - .Oa recusa, pela 

M-esa, de emenda considerada infrin­
gente dêste artigo cabe recurso para 
c piepário. 

.TíTULO !:li: 

DA TOMADA DE CONtAS 

~~rt. 174 Chegando à Mesa projeto 
De aprovação de contas do Presiden~ 
te da RepUblica, será lido e mandado 
;publicar com a mensagem, a exposi­
ção de. motívos do Ministro da F'a~ 
~enda e o parecer do Tribunal de. 
Conta!!. 

§ 1° Distribuídos os avulsos, fica­
rá o projeto em pauta, durante três 
i:essões, para receber emendas. 

§ 2f' Findo êsse prazo, serâ<l as 
emendas publicadas e a matéria re­
metida, com o respectivo proceso, às 
Comissões de Constituição e Justiça. 
e de Finanças, que emítirão parecer 
em trinta dias, prorrogâveis por igual 
tempo, no máximo, pelo plenário. 

§ 3° Passadas 48 lwras do términu 
de prazo pen-isto no parágrafo an­
terior,. a matéria poderá ser indu:da 
em Ordem do Dia. Não havendo pa­
recer E'SCl'ito~ será êle pro:ferido orai­
mente. 

DOS VETOS DO PREFElTO DO DISTRITO 
FliDVLAl.· 

Art. 177 Lido no expediente da 
sessão será o veto imediatamente ·en­
caminhado à comissão ãe Constitui· 
çâo e Justiça. -

~ 1.0 A . designação do relator na 
Comissão obedtcerã a escala, por ur­
dem alfabética dos seus membros efe­
tivos, inclusive o Presidente. 

~ 2° Na hipótese de exercício tem­
portuio na Comissão o substituto 
ocupa-rá, na escala o lugar do substi­
tuicto, independente da orc~m alfabé­
tica. . 

§ 3° Sendo total o veto, o pare~er 
concluírA pela aprovação ou rejeição 
em globo. Sendo parcial, poderá. con­
cluir por essa forma ou distintamHl-· 
te, em relação a cada disposiçãço ve­
tada. 

Art. 178; A vot~ção em plenário 
far-se-ã. sôbre o próprio veto. em es­
cr~tinio secreto. 

Pa.rágraro único. Na hipótese de 
veto parcial, nos têrmos do art. 1?7, 
§ 3°, parte final, a votação será feita, 

"'alvo destaques, ern duas partes, con­
forme tenha sido favorãvel .cu ccm­
trário o pronunciamento ela Comissão. 

Art. 179 Considera-se aprovado o 
veto não votado dentro de trinta dias. 

§ 1o :&:sse prazo contar-se-á a par­
tir da data da leitura do veto no ·Ex· 
pediente do Senado, excluindo-se o 
dia ini\:ial e incluindo-se o termwal, 

.se êste não fôr domingo, feriado ou 
dia_em que, regimentalmente, o Se~ 
nado não funcione. 

§ :zo O pra2·.o é inlnterrupto e :>0·­
mentê se suspende por: 

a.) férias parlamentares, nestas 
compreendido o perJodo ne.::es­
sário à organização do Senado 
Para o seu funcionamento. nor­
mal, no inicio de cada,. sessãõ 
legislativa; _ 

b) convocação extraordinár:::t do 
Oongresso Nacional para . de­
terminado fim; 

C) não funcionamento do Sena­
do 'por fôrça maior ou caso for­
tuito, não S\~ comperendendo 
nesta hipótese R falta de quorum 
ou delibéração do próprio Se­
ando. 

Art. 180 Rejeitado o Yeto a Mesa 
do Senado fará imediata corriunica­
ção à Mesa da. Câmara dos Ven:fido­
res, para o efeito da prOmulgação. 

Art. 181 Os casos omissos néste. 
Capitulo serão suprímidos pelas dispo­
sições· regimentais de caráter geral. 

l>A EMENDA À tONSUTUlÇÃO 

TíTULO' Xl 

Art. 182. consideraf-se-á proposta 
ao Senado emenda à Constituição ,e 
apresentada. quando nà<:J \'igente o 
estado de sitio, em sessão leg1slativa 
ordinária, pela qua.rta parte, no mi-· 
nimo. dos seus rriembroo, ou, no de­
cursO de doi'$ anos, por mais de me­
tade das a.s.sembJéia.s legislativas dos 
Estados. 

Parágrafo único. Não será óbjeto 
dt deliberação emenda tendente a 
abolir a Federação ou a República. 
r /..rt. 183. Recebida a ememta, será 
lida na hora do Expediente e man­
d'ada. publicar no Diá.rlo do Congres­
so Nacional e em a~·ulws, para clis· 
tríbuição aos ·Senadores. 

Art; 184.. Nas 48 horas seguintes à 
l'€itura será 'eleita .:.mã Comissão Es· 
pecial 6e 16 membros. sob o critêrio 
do· art. 39 dê.ste Regimento. para 
opir.ar .sóbre a matéria no prazo de 
30 dia~ .. 

Art. 175. compete ao senado 0 5ul~ Art. 185. Cinco dias dep(lis de pu-
~a.mento do veto do Prefeit-o do OisR t.Jicado o parecer n': Diário do C{l.n, 

gresso Nacional e distribuído em 
mto Federal a projeto da Cãrnara dos a' ul.sos com 0 texto da t:menda. pov 
Vereadores, nos têrmos do art. 14 da 
!~ei Orgânica ((Lei n.o Zl7, de ::i de de·á a. matéria ser incluída em Ordem 
janeiro de 1948) . do lJía · 

Art. 116 Recebido o veto, s~-l'n::'-á Art. 156. Em r;t,a.Jquel' ,iJscuss!io Só 
atribuido número de ordem. podem se1· ofetecid<>" subemendas q'lf 

PArágrafo único. Recebidos, no sejaw substHuUvas integrais do tt!xto 
mesmo expediente, dois ou mais ye- da emenda. 

. Los, o nUmero de ordem será mdo § v:o . .Não será receb-ido substítuth·o 
Jjela precedêncl::=. Go número da H'.S- i;iUe não tenha reh:ção dbi':-te. ! imc. 
,llectiva mensag~rn. J diat.a c-om a eli:.eJldn •. 

~ 2.o. os subüituth'OS <levem ser 
~nados po-r 16 Senadores, no )llÍ~ 
nimo, ·e apresentados antes de ini­
ciar-se o debate, sendo di.scutidca 

e a. da .outra. cas:a pOil' maioria a~.~~ 
luta. 

juntamente oom a emend'""'· ' 
§ 3,o. o substitutivo aPresentado em 

segunda dis<:us.sã-o depende, se ap-ro­
vado, de noV:i discu.s.são. 

Art: 18. Em qualquer turno !l dis~ 
_cUMão será em globo, àa emenda 
com o respectivo substitutivo. 

Art. 188. Encerrada a discussão. se 
não tiver sido a.pl.'esent~do substitU­
tivo, pasaar-se-á. . imediatamente à 
votaçà(l. 

§ 1,0 • Havendo substitutivo, a ma­
teria V1Jtará à Comissão,. EspeCial, a. 
fim de sôbre ela emitir pareceT nll. 
prazo de 30 dia.s. , 

§ 2.o. Lido no expediente, publicado 
no Diário do Congresso Nacional e 
C.istribtlido em avulso$ o parecer, 
acompanhado do texto da emenda e 
substltuWvo, a matéria. noderá ser 
incluída em Ordem do Dia aQ tim rte 
cin'co se-ssões. 

Art. 189. Findo o prazo para pro­
nunciamento da Comissão E.<;,pecl.ll 
sõbre a emenà:t ou substitutivo sem 
que ela tenha oferecido o uu parec1~r 
a matéria serâ distriJ:)Uida em avulsos 
contendo o texto daquela e "dêste. t.e 
a-ntes isso já não tiver sido feit-O e 
J,Joderã. s-er incluida em Ordem do 
Dia, passados cinco dias .• 

Art. 190. Não se tratara de emen­
da à. Constituição em p"?ríodo de 
cvnvo-caçã.o extraordinária do C<m­
g1e~so Nacional, nem em s~s..~o :x­
traordinâria. dentro . da sessao legHi­
la.th•a. 

Art. 191. Cada. discussão processar­
.!-e-a em cinco sessQes ordinárias con­
s~utivas. nÕ minimo. 

Art. 192. Na:- discuss:..-0, cada i>e­
nador tem o direito de falar durant.e 
duas horas, em uma ou inais veze~ 
As questões de ordem . 00 poder ao 
ser propost.a.s dentro desse mesmo 
prazQ, 

.... Parãgrafo ú.niw. Ao relut~r, ou a.o 
membrO da Comissão Es.pec1al 9ue o 
substit.Ui, é licito replicar. no mesmo 
pro.Z(I, a cada Sen~d.:>r. se não desejar 
falfi.r no fin.lJ. · 

Art. 193. A votação será !lempre 
pelo processO nominal, .sendô primei­
ramente votados os S"J.bstítutlvos, um 
a UtP, na ordem da apres:nt~ção, 
salvo requerimento de p.referenc1a, e 
em segmda a eme:1da, se não estiver 
_prejudicada. · 

Art. 194. Para encaminhamento de 
votação só será permiUda a Dalav~a 
uma vez a cada Senador, por 15 rru­
nu.t.os. 

Art. 195. O interstício entre a vo­
tação e a di$CUSS~o subsequente de 
eme-nda. à Constituição será de qua­
renta e oito (48) horas, no mínimo. 

Art. 196 .... T.Jdos os prazos e inters­
tícios sáo improrrogáve.is. 

Art. 197. Em tudo quanto não 
contrariam estas disposições espe­
cifis, regularão a tramitação da ma­
t~ria a~ dispÜISições do Regimento 
atinentes ao.s projetos de lei. 

P::~.rágrafo único, Não se admitirá. 
requke:rlmento de urgência, ou de in­
c.usão em Ordem do ia sem parecer, 
JX.ra emenda à C-onstituição.-

Art. 1~. Aprovada pelo Senado, 
à emenda será remetida à Câmau 
dos Deo·ttados, independentemente de 
redação fína1. eom a comunicação Oi> 
fiUDrum de votação em ambo:s os 
turnos. 

· § J.O. Consldera-Sf rejeitad~ a 
emenda cu sub-Stitutivo não a,prov-adnB 
pelo menos por maioria ab.s:oluta dos 
membros ào senado. , 

§ 2.0 , Se a aprovaçã-O tiver sido 
p<lr ma_loria absoluta, a eme-nda, de· 
vo•vida p.ela Câmara. terá. na sessão 
tegis!at!va ordinária seguinte. a mes­
ma tramitação prescrita nos artigo:; 
an-tt;.ri.ores, qualquer que ten.'1a sid0 
ú quorum canstitHdoriiiJ de iotação· 
n-. C?ma(('a dçs Df'DUt.::~ dos. 

o me:?mo a{'on!e<>eTá f=€ a a:p.rovaçãn 
do SU.Jr.do tiH:r siào por d<JlS tuçúS 

Art. ·199. Considera-ae e-menda 
nova o substitutivo da Câmara ®li 
Deputados a emenda ct.e iniciativa d.q,. 
Senado. ·f 

Art. 200. Coruüdera-SP. prejudie:W~ 
a emenda cuja tn.mttação não Ee 
ultime nas duas casa.s em uma SE'S .. 
são legislativa. ordinária, .se ap.roYada{ 
em amOas por dois terços de voto.~ 
ou em duas sessões legislativas or• 
dinérias consem ... tivas, se aprovaoal 
Por maioria absoluta ~c~mstituiçã.s• 
H 2.0 t> 3.0 do art. 211), ,f 

Art. 201. Para a dlscussãQ e VGot 
taçâo da emenda à. Constituição. o~ 
de substitutivo consequente, é nece.!~ 
sário_ o quorum de dots te!·ços dOS 
Senadores, se a emenda não .h0uv::r 
Sido aprovada na discussão inicial 
apenas por maioria absoluta, CMO 
em que prev t.ecerá o quorum natural 
para as deliberações do Senado. I 

Art. 202. Aprovada a em~nda pV1a9 
duas Casas dQ Congresso Nacional, 
nos térmo:! rlo.! ~~ 2.0 e .. 3.0 do art •. 
217 da ··Constituição Federal, .s:uá' 
p~omulgada pelas resp.ectivas .M€-!'SS 
dentro de 4B hora~, publieada oom O 
respectivo número de orclem e a assi ... 
natura dos seus membros. 1 

Parágrafo único. Quando ultimada: 
no Senati<:. a vota,ç-&o de emenda à. 
Constituição, dar-se-á d~so comuni• 
cacãc à Câmara dos Deputados pa.ta. 
o fim prcvi..sto p.este. artigo. . ;/ 

TíTULO XII 

Do com.paredmento dos Ministros 
de Estado \. 

nistro õe Estado, reaolvida "pelo se .. 
ou qualquer das suas cmiss5es, seJ:ã 
nado, para comparecer peranté ê.ste 
feíta por ofício do 1.0 Secretálic:,. 
acompanhado de cópJa do requtrl• 
mentO das informaçõe.s pretendid<l€". 
Nêsses mesmo ofício, solicitar-c;e-á ao 
Ministro designe, dentro do prazo De­
terminado e nas horas de ses!lãO, o 
momento em que dever-á comnarecer. 

Art. 204 O Senado de~ignará; -~~ 
e hora para ouvir o Ministro de &• 
ta do que o solicítar. ' 

Art. 2050 Ministro de Estado que 
namparecer perante o Senado. para. 
o fi mde prestar esélarecimentos ou 
sol.tcítar providências, terá. as!:';ento no 
recinto, na primeira bancada da di• 
reita. · , ~ 

Art. 206 Se o tempo ordinário da. 
~essão não bastar para a. concJu.são 
das informações, o Senado pocierá. 
T)rorrogar a sessto, ou designar mltrO 
dia para novo comparecimento àQ 
Ministro. 1' 

Art. 207 o Ministro não 5"erá in ... 
terrompido. por aparte ou pedido de 
('Slca:recimento. no curso da sua ex• 
•wsição, abrindo-se ,ao têrmo desta, a 
fase ele interpelações, por qna.lqUfl" 
Senador, mas sempre dentro do a~~ 
sunt'o que houver determinado o com• 
parecimento, 'f 

Art. 208 OSe o Ministro convor.a.., 
do não comparecer sem causa ju~1J• 
ficada no dia e hora desi~:mados, na. 
forma do artigo .203 o Presidente do 
Senado providenciará no sentido de" 
ser imediatamente instaurado prc• 

cesso po!' crime de responsabiildade~ 
Art. 209 O disposto nos artij:!:oi''"""' 

DrE'redentes aplicar-se-á, tanto quan-
to PossíveL no caso dQ comnal"t:C"J• 
menta do Ministro a reunião de cc .. 
missão. · 

TíTULO XIII 

Do Senado como Qrgfio 

.Judiciário 

Art.'. 21{) O Senado é tribunnl õe 
Julgamento nfls crimes de respim~a­
bilidade do'" Presidente da R.enútJíca 
f' dos ministros dt>. Estado, e tribunal;, 
'!imultâner>montf'. de pronuncia f: jul­
vamento, nos crfmes de responsabiU• 
dade do~ minl~tro!': li'l S·rm-"mn ·rn­
bUnf'l F'€de:-a! e do Procurador Gnf/1 
da República. 
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f l;~ Em ambos os casoz, funciona .. 
rã sob a.. presidência do Presidente-do 
Supremo Trtbunal Federal, ou "de seu 

~
ubstituto" legal, se fôr aquêle o de .. 
unciOOo, ou estiver impedido. 

. § 2.3 A declaração de procedência 
õa acusação só poderá· ser· proferida 
pela maioria absoluta do Senado e a 
sentenc1. cnndenatória, pelo voto noM 
minai de dois terços dos seus nielp-
bro3. . 

Art'. 211 Nos crimes de 1'esponsa.­
bilidade do Pre&ident"' da República 
e dos Ministros de Fstado, receb~do 
da cfma)·a dos De!)utedDS o decrE-to 
de acusacão-; com o resnectivo prccf'S-
1>0. será Jogo eleita tJma Comissão es­
pecial de dezessei" membro. repre­
sentando peJo critério vronorcional, 
tôdas 9S

1 

bancad~s nartidá:ria.s, para, 
:no pram dP 48 horas, oferecer o llM 
belo acusatôrio, 

f § 1.1) Ao Presidente do Su'lrPmo 
TribUnal F'PdPfa1 O PreBidente do. Se-

- 'bâdo remeterá o nrocf's.so em orif!i~ 
'hal. com a. ccúnurlicacfío do dia .. de­
signadO nara o jul<!an::ento. . . 

~ 'l.o ~o acusarlo. o l.P, SPcretárto 
enviará cóuia autentic'lda de t'õdas 
a..~ pecas do nr.ocet"'O,· incluffive o li­
belo. tntimando-o do rH::~: em que de­
verá comuarecer ao Senado, para o 
j'úl~qmen+o. 

6 35' Fstando o acus_":Jdo n.u~ente do 
Dlo:;trito .FederaL a sua· intimação serã 
solicitada pelo. Presidente do Sent~do 
ao Presidente do Trihllna: de Justiça 
do Est,.do Pm an{" se encontrar. . 

§ 4.o _Proced~r-se-á nos de~l\lS 
trâmites do juTg-amento. até final, 
pela forma pre.!!:criüt na Jei_ reguladora 
da esnécie. devendo a dehheracã,_o do 
Senado constar f.e sentenç_a au_e. será 
lavraria nos at1tos do processo, pelo 
Presidente do· SU!l"P.mo 'T'rihunaJ Fe­
dE"r~l. assinada peJos Senadores aue 
funciom~rem como juizes. tran~crfta 
na ata da sessão, aue tc;erá pubhr.ada 
nq Dfál"i,. Oficirtl e no Diário do Con-
gresso Nacional. _ , · 

Art. 212 Nos crimes ae resoonsa· 
bUi.da.de dos ministros do Supremo 
-,:bunal Ferierfll e do Procurador 
- -at da tleoúblíca. a. denúnciA serã 

-·., -. ·ébida · riela .. Mesa do S!'nadb e lirta 
i.·_ exnedíf'nte d!! ~"'-~ão seguinte. sen­
:r deso::tchada, após, a .uma comis­
são especial de d<>-7,esseis membros, 
eleita para opiilar sôbre a matéria e 
ern oue Re reorPs~rtr>rão. pelo crité­
rio proporcional, tódas as bancadas 
partidárias. · 
' t t.t' EÍn tàdõs os trâmit'es · de 
a.cus~.çáo e julgamE'ntr:. serão observa­
da.!ll as normas prescritas na·le1 regu­
lAdora da esp~cie .. 

'§ '2.,. De acôrdo ~om a: decisão do 
senado. o Presldent.e do Supremo Tri­
bunal Federal levará., nos autos, a 
~entença. que será assinada _por éle 
e pelos ·senadores quetiverenl tomaM 
do p.arte no julgamento e· transc_ri·. 
ta. na sta. 

Art. 213 No processo de crlm~ de 
~spom:ahilldade setviré. de· escrtvão 
'ant tuUcionário da Secretaria do Se· 
uado. 

TITULO XIV 

DA ECONOMIA INTERNA DO SINADO 
E D.>\ PDL"ICIA 

V ~rt. 214: A Mesa fará manter a 
':'tde me o respeito indispensa.veis no 
..N:lficio do Senado c suas dependên­
cias e exercerá a de superin ten·der as­
sim aos serviços da secretaria. em­
pre~ando para êsse fim os meios fa­
cultados no 1\'!spectivo R.egulametJt.o 

A:-t". 215. O pol!ciamento t1o edi­
fício do· Senado e de suas de~ndên­
eia.e. fica p_dstrito, · privativamP.nte é 
Comt.~ão Diretr..ra. sem a fntérven­
ção de qualquer outro Poder.· 

Parár:rafo único. F...Br-s-e-â o :JQI1· 
ciarn.f'nto ordinárlamf'nte. com ·lemen­

, tos da P;uarda" civil rl"quísitadas e 
se nPce~<;ário. por outros elemento~ 
da fôrf'a núbllca e s.g-e-ntes da noti­
c!a ~orn11rn. nosto.s à üisposiçãó da 
Mesa, por sOlicitaçã-o ct-est'a. •. 

O!ARIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção 11). 

Art. 216. N1o 6 permitido o In­
gresso nas dspendência{' do senado de 
quem não. esteja convenientemente 
vestido. Aos homens exigir-se·ãJ, pa­
letó . e gravata. 

Art. 21"7 .• Se no edifício do Sena­
do ou em· sUas dependências a.lguem 
perturbar a ordem, ~ Presidente manM 
da-lo-á pôr em custódia, se desaten­
,dida. a. advertência que se lhe fizer. 
F-eitas as averiguações necessáriàs. 
mandá-l-o-á soltar ou entregar à. au~ 
toridade competente, com .oficio do 
1. 0 Secretário participando a concor~ 
rência. _ 

Art. 218. Ao Ministro da Fazer.da 
serão enviadas as fólhaS do sul:isidio 
dos senal1ores e as dos vencimenws 
dos funcionários da Secretaria, a fim 
de serem pagos pelo T{!Souro N"lcional 
no edificio do senado. 

Art. 219. O Diretor Geral da Se­
cretaria, ·sob a fiScalização da· Jo-. 
missão Díretora, servirá de tesourei­
ro das importâncias atribuidas ao Se-· 
nado, para \lS despesas ordinárias e 
eventuais. · 

Recolherá as quant1as que receoer 
ao cofre ·da Secretaria, à Ca1xa Eco­
iÍômica Federal ou ao Banco do Bra­
sil, a juizo da Comissão Diretora.: 

Art. 220. O Diretor Geral da SeM 
ereta-ria apresentará, ta .. ~nsalmente, ao 
Vice-Pre-1'idente do Senad<l e, trimes­
tralmente, à Comissão Dir-etora, para 
seu e.xame e aprovação, e balancete 
da receita e despesa, no qual :tegis­
trarã o saldo em caixa. 

Parágrafo únlco. No começo de cada 
an-o, a COmiSsão Diretora. requisitará 
a.Q Ministro da Fazenda os saldos 
aindá no Tesouro das verba.s do se­
nado; do ano ariterior, a fün de dar­
lhes aPlicação em ob;a:s ne<:~ária~ 
à conserva-ção e- amoliação jo seu 
edifício ou no apetfeiçoamento dos 
seus serv!ço.s. 

TíTULO XV 

DA SECRE'It\P..U. 

Art. 221. O.s servlÇos do Senado 
serão executados pela s'ua Secretaria 
e rege~e·ão por um regulamento 
e-Special, considerado parte integran­
te dêste Regimento. 

Art." 222. A Comi.s.são Diretora não 

Art. 225. A Mesa tp.râ, ao fim do 
lrgisla tura, cín.solidaçã,o· das modifica­
ções feitas no Regimento, mandando 
tirar Qêste nova edição, durante o 
i"!lterregho das sessões. 

Art. 226. Constituirá questão . de 
crdem, su.scitáv~i em qualquer fase da 
sessão, qualquer dúvida sõbre inter­
pretnção do Regimento Interno. 

• 1. 0 A quebtão de ordem serâ de­
cidida pelo Presidente, com·· recurso 
para o plenário, de oficio ou a reque~ 
rimento. · 

§ 2. a Considera-se simples prece~ 
dente a deci.Sãc sôbre questão de or.~ 
d~m. só adquirindo fôrça obrigatóría 
qu·'·ldo fncorpor<ldfl. ao Regimento. 

§ 3. o Nenhun~ Senador poderá fa­
lar sôbre a mesma questão de ordem 
mais de tüna ·-vez e por mais de dez· 
mlnutos, · 

Art~ 227. Ato petições, memoriais1 
r~presentações ou ·outros d-ocmnentos 
óirigido.s ao .Senadt. deverã.o ser" enw 
tregues no serviço de protocolo e s....­
râo,, segundo a .suâ natW'eza, despa­
chados àS Coinissões competentes ou 
arqui:vados, depois de lidos em ple­
nário quando o merecerem* .a juízO 
ãa Mesa. 

Parágrdo. único, Não serão rece­
'oidas petições e representações sem 
data e assinatura ou em térmos des­
tespeitosos. As assinaturas serão re .... 
c<:.nhecidas, quando a Mesa conside-. 
rar necessário. 

Art. 228. Quando uma Comissão 
julgar que qualquer dos documentos 
~~;que se refere G artigo antprior não 
deve ter andainento, mandá-lo-à ar-_ 
quivar, podendo ser reaberto o seu 
exame se o Senado assim- o del\berar. 

Parágrafo único. vO arquivamento 
pc-derá ser proposto pelo Presidente 
dã Comissão ou por qualquer de seus 
n:embros, e, se ·por ela aprovado;'"-prc~ 
duzirã. seus efeitos indepeBdentemen­
te de voto do plenário. Será, e·ntre­
tanto, comunicado à Mê.sa em oficio 
que, lido. no eXpediente de -Se&$ão e 
publicado no Diário do CDngresso 1-Ya­
cional, rerá encaminl1ado ao Arqmvo1 

oom -o dgcumento. 
Art. 229. ~te Regimento entrará 

em vigor na data de sua publicação, 
revogada · as disposições · enl. .. contrá­
rio. 

Ju.s"tificação 

r-equisitará funci<mário de qualquer Manda o Regimento (art. 215) que 
repartição ou serviço, salvo Q:. dispas~ ao rim· da. legislatura. a Mesa faça a 
t-o no parágrafo ú:nico do artigo 215, canwlidacão das modificações que te­
nem pçrá funcionário da su:t Secre- nham sido introduzidas na. lei inter­
taria à disposição de outro órgão do na, desta, mandado tirar nova ~ição, 
poder público. . " durante o· intenegno da.s- sessoes. 

Art. 223. As modificações no. qua., Sem eJllbargo das providências que 
dro- çlo pessoal da Secretaria ou da nêsse sentido e8tão sendo toJpe.das, 
Port~ria, .inclusi'~e alterações. no.s res~- a OomissãQ Diretora,- à ·vista do a.pre~ 
pecbvos vencimentos ou concessão de ciável número de projetos de resolu~ 
vantagens especiais, devem pro:vtr çáo tendentes a inodificar o Regimen­
sempre de -proposta. da. Comissão 01 .. to, apresentados em 1954 e ainda pen-
retora. dentes de seu l)arecer e de futuro 

TtTULO XVI pronunciamento do Senado, julgou 

-DISPOSIÇÕES ~AIS 

Art. 224. O Regimento Interno s6 
poderá. ser modificado ou reformado 
por meio de projeto de resolução ote .. 
recido por . qualquer senador, J)ela 
Comissão OtretoN, ou por eomi&HJ 
especial nomeada em. virtude de dell­
ceração do Senado e -da qual devel'á 
tazer parte um membro da. Comissão 
Diretora. · . ~ _..,.. 

,§ t.• Em Qualquer caso, o projeto, 
s.pó.s publicado e distr~bufdo em avul~ 
sos, ficará sôbre a mesa durantê três 
.sessões, a fim de reçe~ei emendas. 

aCertado proceder e. uma· revisão ge­
ral. do.s textos vigentes, a fim de pro­
pOr eo Senado, ao ipvés de obra fra­
gmentária de alter~ã~ d&te ou da­
quêle dfspasitJvo, um projeto feito 
com esplrito ·de unidade, adotando o 
das modificaç6es· propostas, a.s~ que 
parecessem merecedoras de aprova...­
ção e sugerindo · outras, 1nspiradâa 
pela experlfficia haurida diuturna­
mente na direção dos trabalhO$ da 
casa.. • . .. . . 

Dessa. tarefa, qo eorã chega a têr­
m.õ. · fÕi incumbido o 1.0 Secretário, 
que teve a douta colaboração dÕ con­
sagrado regimentallsta Sr. Senador 

· § 2. 0 Depois dêsse prazo, 0 projeto Nestor Ma&.enn., que aUa a êsse sa­
irá, pafa efeito de parecer. à comis- ber especializado, de .estUdo e expe-: 
são especial quE. o elaborou, ou à co- riência. feiWs, os alto.s tltu1ru: de pro­

·missão Diretora, se de Iniciativa de.s~ fessor de Oireit.o constitucional e de 
ta ou de algum Senador. _ cultor do Direito Parlamentar. 

~ 3. 0 O parecer mencionado no Antes de iniciarmos a exPosiçAo do 
parágrafo precedentt: será emitido em que de alteração se contém no pro­
dei dias, quando o projeto .seja de· jeto. deseJamos cumi>Tir o 1ndecli­
.simpies modificação, e em vinte dias nêrel dever de, fazendo justiça- aos 
quando se trate de reforma. · ilUstres membros desta Casa que. se 

1 ... 4. 0 Observar-se-iio, na discussão incwnt<rDru da elaboração do Regl­
e votação do projeto de reforma de mento atu'll. procla.ma:r a excelên­
Regimento as northas v"tgentes para ela do trabalho que produziram. Não 
as demais projetos de reooluçã.o •. ·-· será tav.ar, . abso!uta.meute reOOnhe-
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cer- <I"" o Senado di.<;pÕe de um bom. 
Regimento. Isso, todaVla, não deve 
significar. seja tle oolocado tora da. 
possibilidade de aperfei~amento 1"!-<eli"" 
te ou naquele Ponto. . ' ~ 1 

P\Ji juStamente o anseio ':ie perf~l ... · 
ção que inspirou os ilustres membTCIIJ 
dest4 casa na apresentação· dos Pro· .. 
jetos. de Re.solu~ão. a que há. l)OUOO 
nos referimos,· e que süp os se$Ui.n ..... 
tes: 14 - 15 - 16 ~- 17 - 18 - 19 
21 -'-·22 - 23- 27- 30 - 31 - 3Z 
33 - 34 _: 35 - 36 - 38 - 4(1 - 4t 
42. - 44 - 45 - so. de autoria 1<> 
Sr senador Nestor Ma.ssena, à ex ... 
ceSsão dos de .ns. 21 e 50, .subscriOO,sp 
reEpectiv?mente, pelos . Srs. Sena·do·· 
res· Olavo Oliveira e Mozart Lago. 

Es.!;as pr.opo.stas foram detidamen .. 
te analizado.s, .sendo adotadas as oor .. -
réSpondentes- ·aos prOjetos ns. 14 -
15 - 15 -.17 - 19 - 22 - 23 - 27 
30 - 31 - 32 - 33 - 34 - 35 - 3$ 
4l - 4:5 e parcialmente as de ns. 2Z 
e 41. A de n. 21, por envolv~ .con ... 
troVérsi& de rlà'turez:a oonstituciona4 
foi submetida ao exame ·da douta 
Comi.!são de ·Constituição e Justiça; . 
a de n. 36 deixou de. ser atendid>!l. 
visto haver perdido a suã. razão dt1 
ser. Finalmente, quando M de~ ntJ-.. 
meros: 40, 4t e ~2. a Comissão se. orl·· 
entou de maneira diversa da alVItra·· 
dá pelo seu ilustre autor. · 

De re&oluções. já, V<)tada.s l)elo se­
rur.do resultaram os seguintes dispo .. 
~itlvos: .. . · · 

Arts, 2, 3, 4 - Resolução n.n 30-64. 
. Art.' 32 .....:.... Resolução -ns. 3 e 30-54,. 
· .A!'t. 44' § 4.0 - Resolução- n.0 20-54.. 

Art. 77 - Re-solução n.o 2-53 .. 
Art. ·92 - Re>loluçáo n.• 12-54. · 
Art. 125, a. ·- Resolução n.3 18-5\1. 
Art. 133 IH 6.3 , 7.0 e 8.0 - .Reso1U.·• 

Ção n~ 12-54: 
Art. "160 - Resolução n.~ 15°-53. 
Art·. 167 ~ 2.o e ~ 7,0 - Resotuç[>l> 

,n,0 12-54. . 
Agumas alterações sfio apenas· dJ 

ordénação dos dispositivos. _ 
Assim;· no Título I, o capitulq, I fel 

desd.ohrad.o em dois: 
·t -- da -Sede.· 
II - da .instalaçió~ 
No título IV o capitulo ti tãtribellll 

.sofreu igual desdcbraroenW:t 
!I - Da.~. eleições. 
UI - das iltfibuiçôet. 
No título VIX (Dos trabalhos dOl 

plenário) o Capitulo- IV· <Dos ProcP....s­
sos de Votação) passou a ·ter ·o nú ... 
mero II o de n.0 II (Do Adiameni:.ID 
da DiscÜ.S.São e Votação) ficou sendo 
o n.n III e, finalmente. o n.o UI (Da. 
urgência) tomou o n.n IV. 

Em 'outros casos, procurou-se reu .. 
nir tudo quanto dis.pu_nha. sOOre 6 
me.sma mat.ériG ou ma tél'ills .correla.· 
ta.s: • 

O art. 98 sôbre intersticto; 
Q art. 120 sõbre apoiamento~ 
O art 122 sõbre a retirada d.e pro ... 

posições'; . 
O art. 125 sObre a a.presentaçã.o d;) 

emendas; 
O art. 130 sôbre requerimentos. 
Dentre as inovações tntrod.u'l.i.datl 

achamos oportuno .focalizar aa. se-
guintes: , . 
' o artigo 22, parágrafo 1inico. queo 
torna possível a renúncia em sessfull 
do senador, ou suplent-e• em exerct-
cto: •• 

O art. 44, §. 1.0, que permite a pro1• ... 
rogação do prazo das Comissões; 

O e.rt.- 45, que estipula o praz:o doiJ 
relator-e~; . 

O a.rt. 52," Parágrafo único, ,Que dis­
ciplina . o trabalho das comissões. 
quando reunidas em conjunw;· 

O art. 81, que permite aguarda.'J · 
quorum pata. votações; ' 

O art. 91, U 1.0 , 2.0 e a.c.- que tor­
para a organiza~â.o da Ordem do 
nam expressas as· normas vigentc.s 
Dia; 

O art. 115. · que N;gula ll ·nu'?le-raçíio 
das proposições. possibilitando resol­
ver o anti;ro problema da tramitacáo . 
dos projefus en1 ambas a.s co..sa.s com 
o nú..l:iJ.erQ de Qrlgem; • ' 

-. 
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O art. 124, que dedai'a oe: casos em Att. 49. !">i ·acrescentado, in fine, J c) na organização e manutenção tuldo por dois tuncf-onârlOB do Senado~ 
que aa matérias são considerad.~ expressão efetivando lnterino na car- dos regiStros, fíchârü>s e arquivos para. cada. Lider, designados pelo 
J)rejudicadas; reíra de Redator; necessários; e 1.0 Secretário, por aolidtaçii.o àce 

O art. 128", qUe fixa a oxientação a Art. 52 _ 0 número d~ .".sses.."llr~ d) no desempenho de outroo servi- meSlllos, têm por função os fntbtlihlll1 
l\eg\lir em caSo de extravio de pro- Lt.2!.slativos, prevísto nêste artigo !oi' ços determinados pelo Diretor Geral. de expediente, r_epresentaçáo 6 au ... 
;po.síção; . elevado de 8 pa.ra 11; Secção ·u dl.ências dos .aseuaec""toitu/JYarts. ' 

os arts. 140 a 153, QUe discipli- !.-"' 

rna,.m as votações, uniformizando a - Além das modificações acima refe- 1Jos Serviços Au..xiliares da Jtesa Da Divisão dos SerTiÇoa Adminit~ 
~rientaçáo eté ~ra seguida, (quer rldas, o projeto foi acrescido de mais Art. 5.0 -- Os Serviços Auxiliare.s 
te ttate de primeiro, quer de ~gun- alguns diSpositivos, estabelecendo o da Mesa têm por função prestar co- trativoJS 
'do, quer de turno único), visando a ~eg~nte: - laboração à Mesa tlurante as sessões SUBSECÇAO 1 
simplificar os trabalhos do plen:irio~ a) vedando a nomeação sem eon- e aos seus componentes nos trabalhos o art. 168, o_ue permite o cancela- - , . de gabinete, plenár.io e secret~ria. Da Diretoria de Exped2~nte curso, mesmo em caJ·ater intenno; s b - l 
mento de urgência verificada incon~ u secçao Art. 12. A Diretoria do Ex:n..ct:"nt·,.; 
)"enlente; b) autorizando a ComissãO Díreto- Da Secretaría Geral da Presidéncia f oomçete: . ""' '""

1 oa arts. 187 a 202, que dão noya ta a estender-aos funcionários da Se- seu Gabinete l - Pela Seção de "Expfliiente: 1 
-orientação. aconselhada pela experi· <::l'E'tc.ria os abonos concedidos aos Art. 6." - A Secretarja Geral da aJ eh:worar o expediente oiicial d""' 
~ · - 1 -1 • • à •ervl·dore• cl·v,·s da Un,·a·o Presidência. superintendida _pelo Se- OIQ 
~nela. a ram1 açao "-e emendlls "' ..., · Senado, manter arquiv-o de suat<; có .. 
~ 'i , - cretá-rio Gera1. t.em por função, além 
f.~r-O!L'Jtl mçao. Com e"'t.as altera"Ões o P''"J·cto pa•- · 1 · - · d. - PiM e preparar o seu encammhame-n. 
S~ . "" y v , de assrs ir a Pn~.s1denc1a na ueçao 

a.-o e&<;as as pr1ncipais mo-dlflca- seu a ter a seguinte redação: d~ trabalhos do Senado: to aos órgãos· de dest:no. 
ções contldn.s no ptojeto de resolu~ !l) organizar e tnanter em ciia 05 n - Pela secção de Me,~ano2ra.• 
ção que a COmissão Diretora, como RESOLUÇAO _fichários e teglstrt.~s n~essâl'iOS e na : . :.\ 
contribuição da sua observação para aniulvo.s da correspondência oficial da al e);ecutar os serri~o.! de daU,.._ 
o a.Drimo-ramento d~ norm~.s regula~ N.o .. , d-e 1955 Presidência; log:J'afia e cópiruf anm~ogrãhc~ de 
dorf\.!1; dos trabalhos da Casa. b) manter coleções de avulsos fins que neçessitarem o.s órgãos do s.e ... 
· Sa.la da Comissão DjretQra em 29 Reorganiza os servi~os nu.xilia- proposições. pareceres, relatórioB e Ra.do ; •) 

Ide janeiro de !955. - Aiexandre res do Sena.dp Federal. outras publíc_ações; tH atender· à3 deternünaç~ doi 
Alarcondes 7.0 Presidente. - Alfredo Cl registrar os ~lementos -e dadoa SenlWo'e::; j)ara execu~à.o àe u·a.ba• 
Neves. 1. 0 Secretário. - Vesnasiano ·Art. 1.0 

- A organiza~ão e..-o fun- de interêsse da Pre.siàêncin; lhos je sua correspondência. copia. 
Martins, 2. 0 Secretârio: Carlos clonamento do.s seni~os auxiliares do r!) Conferir 05 documentos que de- de Je;i:s1açà0, projetos e díscursos. 1 
Linctemberg, a. o S!!cr~t.ário. - Esecltias senado Federal 11erão re6idos por vam ser assinados pelo Presidente; 111 - Pela Secção do Protocolo:' 
da Racha, <J-. 0 secr~tário. Prísco es;a Resolu~fo. el conferir as l~iS public:.H:l.\\S cvm · aJ registrar todos os documentos 
dos santos, 1.o Suplent.e. _ Costa os textos aprovadOB pelo CongreS$o submetidos ou encaminhtldos ao Sena-
Pereira, 2.o suplente. TíTULO 1 Nacionàl; ao. anotando a procedêncta t1 numero 

O SI\. PRESIDENTE : 
Chegon à 'mesa uma rerl::~.çã0 tin~l 

que vai ser lida. Trn.ta-.'5e de matéria 
era segime de urgêl:lcia, referente ao 
P!'ojeto de Resolução n." 55, de ·1954, 
que reorganize os .servi~os auxiliares 
dn Secretaria do Senado Federal. 

O SR. P,RES!DENTE : 
Em discussão a redacão fina I ... 
Não havendo qUCin péça a palavra 

.eneerrareí a discussão (Pausa) • 
Enc-errada. 
Em votnção. _ 
Os srs. Senadore~. que aprovam ·a 

t~rtação final, qucitam, per~a~ecer 
~ntados (Pausa) • 

t: aprovnda a reda-ção fínai 
con.stante do se6uinte 

Parecer n. 0 107, de 1955 

Redação final do Projeto de Re­
solução n. o 55, de 1954, que reor­
gani<:a os serviços- au:tilia,res da 
Secretaria do Senado Federq.l. 

Relator: - Sr. Alfredo ~c\'rs. 

O P1;ojcta ele Resolução n.~ 55, de 
1!i54-, apresentado pela Con1i~áo Di­
ret-mia, foi alter~do em Plenário nos 
se,g:uinles dispoSiti;:os: 

Art. 13. Dlretoria d:,l Contabilida­
de - foi acrescido de um parágrafo, 
d>:>tmindo a função de Pagador; , 

Art. 14. Recebeu mais uma. alinea 
.na parte relativa aos serviços da Por-
taria; , 

.Art. 15. Ul11a alínea também aí foi 
'lnl!orporuda no tocante ' à. As.sessorla 
Legislativa; 

A.rt. 20. N~ste artJ~o houve acrésci­
mo de um parâgrafo ex~indo o pra­
w mjnimo de dez anos de serviço no 
Senndo para o a~esso ao car~o àe 

·Diretor de Serviço, sendo també-m 
suprimido o último período do item 6 
dêste artigo; 

Art. 32. })ouve alteraçfio visando 
.. a. re.<;peit.ar o horário normal de ser­
l'l~O do pessoal da. hmpeza: e bem 
~-'5im suprimido o ite.m 5, que trata 
da d.esi~nação de funcionários às ses-
sões do Congres.so; · 

Art. 34. Modificou-se o pro~eto. 
· i.a(;ntando do ponto o Dirf't,or Geral 
'(J se·cretã.rio da Pr~sidêncía e os Vice­
pjretores a·erais; 

Art. 40. Foram suprimidas algu­
mas expressões; dei,.'tando ao Diretcii 
d~ S2rVico r':'.Spectivo a .re~ponsablli­
d"-d~ do éncel'ra;nent-o·do 'ponto~ 

Da, organização e finalidade 
dos serviço:; 

. fi organizar e mant~r registro dos de origem, a data, o assunio •em xu .. 
projetos remetidos à .sanf;ão para mula I, a entrad~. os despacJws e o 
contrôle dos pra:z-0s a que se ,._.., ... l • ., 0 andamento uo senado e outros l!_ados 
artigo 10 da Constituição. que po!l~>am interessar, neles compre"" 

end!do!, quanto à.s proposiçôe.E, os Pa-
CAJ'!TULO I Subsecção 11 receres, .sua publicação, despacho:s e 

DJ!. OJIGANl:U.ÇÃO 'DOS SERV1.ÇOS 
Do Gabinete da Presidência rllanifes-tações do Plenário, remeE.sa à 

Presidência da República ou a Cãmara 
do.'J Depntado:s, conversiio_em lei ou 
veto e sUa5 conseqüências. a promul• 
iflção ou à 9âmara, conforme o caõ!io; 

Art. 7. 0 O Gabinete da Presidénci~ 
Art. 2.o - Os serviços auxill:Ht'S do tem. por função ocupar-se d0 (·:xpc­

Senado Federal se exercerão atraves dlente particular, da represe11tação i! 
dos seguintes órgãos: das audiências do Presidente, ob.ser· 

. vado, quanto à sua lotação. o dls-
1- Dlretona Geral, compreendendo posto na alínea "t'' do art. '27 do 

o Diretor Geral e seu Gabinet~; 

1 
Regimento Interno . 

li - Serviços Auxiliate.s dn Mesa, Subsecçáo IH 
abr<_lngenào: 

ai A Secret-aria Geral d'l ?residên 
cia compreendendo o Sec;·tirio Ge­
ra_l da Presidência e seu Gabinet~; 

b) O Gabinete da Presidência: 
c) O Gabinete da Vlce· ?residên-

cia; 
à) Os Gablnet~s .dos 3ecretári~; 
tn O.s Auxiliares . do Plenál'io; 

UI ·~ os Ga·oinctes das Lideran­
çru; da ·Maíoria· e da Mingria; 

IV - A Divisão dos serv1ços Adrni~ · 
nistrativo$, que compreende: 

a) A DiretÓrza' do Expedicute; 
b) A Diretorla da Cont.abihuade: 
cJ A Diretoria do Pess~.ml; · 

V - A Divisão dos SerVfço.s. Legi.s-
latívos, que compreende: 

a) A Diretoria de Cromissôes; 
à} A Diretoria da Ata: 
c) A Orretona de Pubhcações; 
d) A DiretOria da Taqlligrafta. 
e) A Diretoria da Biblioteca; 
j) A Diretoria do AJ·qwvo 

CAPITULO n 

DAS FIN.'\LI"DAD[S DGS SERVIÇOS 
Secção 1 

Da Diretoría Geral e seu Gabinete 

Do Gabinete dt.! Vwe·Presidência 
A1't, 8 a Ao Gabinete Ci{!: Vice_ Presi­

dência incumbe pl·ovidenê.iar r,obre o 
expedJente, a. representaçào e a.t­
dit:ncias jo Vice Presidente do Se­
nado. obServado. ~uar~to à sua Jota· 
çio. o disposto na .tlinea ··f" do l.r· 
ti€o 28 do Regimento Interno. 

Su.bsecçáo 'V 
' Do Gabinete dos Secretário~ 

Art. 9.0 - .'\o Gabinete dOS Se­
cretário.. compete desempenhar os 
trabalhos de exlJediente, l'epresen~ 
tação e audiências. detenninad'oo pelo! 
respectivos titular~s. 

Parâgrafo ú.nlco. - Cada secretA· 
rio da Mesa requísitará um :wnà· 
rio da Secretaria lJ~ra os t:erviços de 
seu expediente. 

Subsecção V 

Dos Auxiliare$ dD Plenário 
Art. 10 - AO.!I AuxiHnres do Pie· 

né.rio, · sob a superlntendência do Se· 
Cl'etário Geral .da Presidência. cabe: 

a1 manter em deposito e fornecer 
aQl!l: Sena~ ... ore_, ~,à MP.S!\ quand:l 11e· 
oos.sario,. o.s avulsos da~ propos:çõea 
em Ordem do Dia e em curSQ no So-
nado: ~ 

bl organlzal':: com oe dado' to-rne· 
ctdo.s pelo encanegado do tegL5tro 
da entrada e saida dos Senadon~·s D 
lista de presença, mant.ê-Ja ·atuali-

Art. ·3.o - A Diretoria Geral exer- toada, com as alterações Que se pl'O­
eida pelo Diretor GeraJ da Secretl}.- cessam durante !\ sessão e dar co­
ria, tem por função diriglT os servi- nhecimento ao Secretáno Cerat d:a 
ços adrmmstra•Jvo.s do SP.nndo, sob a ~residê~ma. quando n~ssário,- do 
superintendêr.cia uo 1.0 Sec-retário número de .Senadf.lres presentes : 
t Alínea "1" do Al't. 29 do Regimento .c) &.tenaer à.5 deternnnaçóe!'l ·da 
rnterno). Mesa para a manutenção da o-::dem 

no reclnt{) das sessões. 
Art. {.0 

- O Gabinf'te 1o Diretor d) prest...l assistência ~o.!l Senado 
Geral tem por função c-ola )Orar com re-11 em serviços comprePndidm n:u;, 
o Diretor Geul: [ · d 1 d t -

a1 na efaborr~çãc de seu expediente Unçoe:s 0 pessoa. a Por apa 
e preparo dos atm de sua comp-etku- Secção 111 ,J 

cta ex~lu~'va; 1J G b. t d · 
bJ na comunicac;ão, com o,. servt- 'i o a me e os Lideres 

ços do Senado e 6:rgáQs e entid?-ri~.S Art .. 11. O Gabinete dOI! Lideres 
est-ranba.lll Qa Maioria e dA Minoria, \:OilStl-

b) confenr as peças dos proces::;o• 
e documentos recebidos para imcio de 
tramitacâo ou jâ. em curso. numeran ... 
do e rubrícan~ as re.'lpecriv;u~ pági­
tlM, ou completando o cumprimento · 
de$sM formalidades,' quando fôr e 
cuo: ' 

c 1 tazer a autuação dos doc-ument~ 
entrados; t 

di apõr u ementas aos projetos que 
a/J não tenham; · 

e> fazer juntada:s por ordem crono .. 
lógica d~ documentos a proce-sso! em 
curso, lavt·ando· o~ respectivos termo.!!; 

j) fazer a distribuição dol!l documtn .. 
toa entrados; 

ql manter os liVros e- ficháriol'! one 
te tornem necessários para o desem­
penho das suas atribuições: 

h) fazer t'l distrlbulçtio do!~ proet-1 .. 
·~o~ e projetos. segundo os respectivo• 
despachos; 

i) numerar a correspondênc-irl oficial 
do!l seniços do Senado e manter ar• 
qu.lvo das respectivas . eôpias, salvo A 
de caráter sigiloso: 

j) p1·estar infotmacões llO! serviço! 
do Senado e ao público; . 

kl otgamzar a sinóps~ das matérias 
em curso no seçado, para publicação 
após o encerramento d~ Jessão legi~ ... 
lativa; · 

l) manter em boa guarda o~ proces .. 
sos em diligência ordenad-a peJo seua .. 
do e os referent~ a medidas legh::ta .. 
tivas enviadas à Presiéiêncin da RF.•-r::::if 
pública ou à Câmara dos Deputado§. 

no orgamzar e fazer pub•icar. po1 
Intermédio do Serviço competrnte, ll 
resenhll mensal· da-3 proposiçõe~ \'Ota. 
das pelo Senado. 

SUBSEiCÇAO lJ 
Da Diretoria de Contnh1~~.h ... rr 

Art. 13. A Diretoria de Contabnt• 
dade compete: 

1 - Pela Secção Financern't ~ 
.aJ ehl.OOrar a propCJsta de orçt. .. 

menta do Senado ; 
bl acompanhar o l!.'ltudo do pro .. 

)eto ele orçamento no tocanw M 
verbas destinadas ao Senddo; 

cl tomar as providêbc1a~ neoct...om .. 
rias para o registro, pelo fnbunal 
de Cvnt«.S, da.!!· dotações pan r: se ... 
nado. e .ma distribulçã.<J a.o _.._. __ 
Nacional ; / 
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d) promoW:r o eXPediente nece&A• 
rio ao recebtm.mto du reler1daa ver­
bas; 

e> fazer a escrittll'ação das dota.. 
ções destinJ.das ao Sena.do e .seu 
emprêgo; 

/) propor ao Diretor" Geral provi­
dências para a abertura de créditos 
adicionais que se Wrnem n~es.sár..oa 
ao senado durante o exereido :f1 .. 
nancejro; 

(I> acompanhar a. tramitação dos 
pro]etos. destinados à .s.berturp. de 
créditos para O Senado e ver1ficar 
~a exatidão ja.e quantias e das rubri-
cas respectivas ; · 

h) promover o registro, a c:Ustrt­
buiçã.o, o recehimento e a. escritura-
ção desses cl'édit<>s; · ' 

i) organUar os balançOl!l mensais, 
trimestraiS e de encerramento do 
exerctcio !lnanceiro ; 

1> provideneiar, a fim .de ser feito 
no fim d.e cada- exerc1cla,' o expedi-

,--.- ente necessário ao levantamento dos 
saldos das _oontM de depóslto no 
.Banco do .Brasil e o recolhimento 
dês.ses saldos à T.esouraria do Senaa 
do, ou à Caixa Econômica; 

ki providenciar, a fim de ser feito 
O expediente necessário para a }na 
clusão Jos saldos do e:xercfcio nas 
contas de ''Restos a Pagar" e par.a 
G seu posterior levantamento : 

l) promover a aquisição do matea 
rial permanente e de' consumo, roedi­
s.nte concorrência e coleta de preços, 
~{l.nlQrme o caso; 

a?n) promover,- mediallte concorrên­
Cia ou coleta de preços, a venda de 
material imprestávet quando autori­

·eada pelo Diretor Geral; 
nt manter rigorosamente em dia. o 

tombamento do matería1 permanente 
e obras"" de arte pertencentes ao Se­
tlado~ 

ol elaborar o expediente relativo às 
suas at.ribmçóes; ' 

k) fazer o registro das deliberaç6es 
da CoiJlissão Diretor;t no tocante às 
atribuiçõea da Secção; 

lJ registrar e arqui'var os documen~ 
tos relativos às despesas realizadas e 
oportunamente promover o seu recO· 
lhimento à Diretoria do Arquivo; 

mJ elaborar o expediente nece.ssá· 
rio aos serv1QoS da setção. 

UI - Pagadoria.: 
a) prestar concurso ao Direto:r­

Geral no recebimento <ie "olalores des· 
tinados .ao senado e no seu recolhi­
mento ao BanCo do Brasil ou à CaiXa 
Econômica; e 

~) auxiliar o pagamento de sub· 
sidios, e ajudas de custo aos Sena~ 
dores, de vencimentos. gratificações e 
diárias aos funcionários, e de contas 
aos fornecedores. 

Parágrafo único - A função de pa~ 
·gador, com o caráter de função grati~ 
ficada, correspondente ao simbolc 
FG-3, será exercida por pessoa já per­
tencente ao Quadro de Funcionários 
~do Senado, designada pela ComiBsW. 
DiretorP., mediante yroposta do Di­
retor Geral .• 

IV - Almoxarifado: 
à Almoxarifado é dirigido pelo ai.;. 

muxarif~ a QUem compete: I 
aJ receber todo o material de ex· 

pediente e consumo adquiriào pelo 
senado· 

b) manter em depósito o materilll 
necessário aos serviços do Senado; 

c) manter a escrituração do mate­
rial existente, de modo a poder infor­
mar a qu_alquer momento sõbre a sua 
situação; · . · 

d> atende, mediante recibo, ~os 
pedidas de Material feitos por escrito 
pelo.s órgãos do Senado; 

e) prestir informações, por inter~ 
médio da Diretor do Serviço, sóbre 
assuntos pertinentes ao Almoxari· 
fatio. 

pl fazer- o registro das deliberações Sufis,ecção 111. *"f!. 
da comtssão Dire~ no tocante às Da Diretoria do Pess"at atribuições da Secçao; · v 

• q> registrar e arquivar os docUmen~ Art. 14. A Diretoria do PcssQrü 
.ZOs relativos às desPesas reauzudas compete: · 

't -3 oportunamente recolnê~los A Dl- I - Pela s_ecçã.o ào Registro: 
.retoria do Arqu,ivo ; . 1 - QÚanto aos Senaaores : 

r> infozmar os .proceSsos pertinen- . a) proceder ao regiStro dos diplo"!_ 
tes às atribuições da Secçâ(•, mas; 

n - PeJa Secçáo de Cont.róie: b> fazer as matrículas : 
, 1 - Quanto aos Senadores: c> preparar. as cart.elra.s de idena 

aJ or,;:anizar os boletins àe Ire- tidade: 
qüêncía; d> manter os fichàrJ.os individuais 

bJ · preparar as fichas financeiras'; Que se t-ornarem necessâ.rio.s; 
c1 atender aos pedidos de descon- e) manter as pastas indiv!dUai.! 

tos e a ver bar as consignações em fô- com os documentos reterentes ao.s 
lhas; • · Senadores , 

2 -. Quanto aq.s funcl.onàrloa : 
dJ prepa.tar _as fôlhas de paga- a> Javrar o.s tttuJo.s de nomeação, 

m.ent.o; os têrmos de posse e· O! oontuto1; 
e1 preparar as guias de recolhi· b) fazer as matrtcula.s: 

ment.o~ , cl lavrar as apostl~u em Utu1oa 
/1 forn~cer certidões, atestados e de nomeação; 

el tatUar parte nas juntas lnédi· convocações .de reUniões cxtraordínA.• 
cas que se constituírem para o exame rias das Comissões; 
dos funcionários em casos de 8POsen- h} redigir e fazer expedir atra.Véa 
tadoria e outros em que essa. medida do!! órgê.o.s competentes, a corrcapon ... 
se Jaça necessária.. · dência das Comissões; . 

· Subsecçâ.o IV i) :manter o l arqUivo das Comfs ... 
Os serviços da. Portaria . compreen- sões; -

dem: 1> manter fichtir1os para o. regis ... 
l - Portaria \O->..f-P9<t!.:-itl>'r»'? tro das propOSiÇÕ€.5 despachadas -àl 
A Portaria compete: comissões, em tramitação interna no 
ai abt-ir e fechar as portas do Sena- lmblto destas: 

do nas horas designadas pelo Diretor · kJ fazer, na capa dos processos, as 
Geral; devidas anotações sôbre o andamento 

b) receber a. correspondência entre~ dêlites nas Comissões; 
gue por intermédio de portadores e a l) fazer a Juntada por ordem era .. 
correspondência postal-telegráfica não no)ógica, mediante têrmo, de do-­
retirada pelo.s destinatários na .A.gên~ cumentos QUe devam ser incorporados 
ela; aos processos, de acôrdo com deter-

a) distribuir aos destinatários a ·cor .. minaç[to dos Presidentes. dando io­
respondência re!eridt\ no item ante- nhecinlento ao Protocolo; 
ríor; m) remeter ao Protocolo, para en-

dJ fazer a entrega da correspondên- _caminhamento ao destino, os pt·o ... 
ela externa; cessas estudados pelas Coruls.sões~ 

e) registrar os endereços _dos Sena- n) manter contrôle dos prazos pre ... 
dores e funcionários e fornecer à Di· vistos no Regimento para tramita .. 
retoria do Pessoal os dados necessâriM ção dos Projetos nas Comissões e dar 
à. organização e publicaçã:o periódicas conhecimento aos respectivos Presf .. 
das respectivas listas; . dentes dos pl'OJ~tos cujo prazo ter-

1> superintender os serviços do pes~ mine naquele dia., fo:rnecendo-Ihea 
~mal pertencente ao quadro ·da Porta.- mensalmente map~ demonstrativos 
ria. dêsses proietos~ 

' d · lh-' 1 o) redigir 08 resumos dos traba.-
gl hastear a ban eira e- reeo c'" a lhos realizados nas reuniões das Co-

_nas·horas estabelecidas; · 
hl desempenhar outros serviços que missões, para distribuição à 1m-

lhe sejam cometidos pelo Diretor Ge· pr~f~~digir as atas das reuniões das 
ral. d es em Comissões e promover a sua publl-

i) cooperar oom os sena or cação, por, intermédio do órgão com-
!=er,"iço'.s externos. petente; · 

n - Adminlstraçã.o do Edifício: q) organizar past98 para os mem-
A êste servtço compete: - bro! daa ComiSsões, com os trabalhos 
a> promover a conservação e a Um.. por ê\'cl!! realizados; 

peza de tôdas as dependências do edi~ r) fa.zer a estatistica dos traba- . 
ficto, seus móveis, objetas e obras de lh(U!. das Comissões: 
arte; fiscalizar e col18ervar os serviços ·B> orgamzar, ao fim de cada sessão 
d b> 1 1 lo e elevadores ilumina-. tegislativ~. o relatório dos trabalho.! e som. e e n • • das comtssôes· ' 
ção, ~1_ãs, 1~gua e e~~o~::e a safda do&- t> prestar- informações aos Sena-
. C) Isca 1zar a en a c1ores c aos .órgãos da Casa sObre a 
objetos; t tros serviços que lhe situação dos Projetos e documentos 

~) execu ar ou . 0. despachados às Comissões; 
seJam determl~ado:s pe_Ia C!_tre~ã Óbras U} prestar assistência. às Comissões, 

e) cooperar n_a f~scahzaçao l durante as reuniões· destas. no que .. 
e reparos no edlfíClO do senad · estiver compreendido na sua compe-

IIl - Gar~e: . tência e, fora das reuniões1 aos seus 
·A êste serv1ço compete. ~ · respectivos membros· 

<O fornecer transporte ao~ f!lembr~s V) organizar e m8nter em dla M 
da Mesa, ,aos lideres da mawrta1 e·~ : coleções que se fizerem nece_ssârias 
noria e servidores indicados pe a 0 às Comissões de avulsos e ór .. ã.ns ofi-
missão Diretora; ciais ' "" -
- bJ fornecer o transporte· necessWo II ·- Pela Secção da Assessoria Le-
â. Portaria; gislativa · 

' c1 zelar pela consen•açi\o dos vei- · _ . 
·cu los pertencentes ào. Senado; a.) J?restz.r . ~s1stênc1a técntcP. ~ 

d> ter em estoque no almoxarifado Mesa: a:> Co:niSsoes,. aos senadores e 
'ó- · s nec.zo::sários aos veiculo& aa& orgaos a?- casa; os aces ... no - , b} acompanhar, de modo geral, a 

.a serviço do S~~':lÇ~b·. V _ · ~~~~~~~E c~iis~~~va de d~s~l~ro:C~~~ 
na Divisãa dos' Serviços Legis- órgãos do Senado. au~ndo. o 'l~líct~-

lativos tarem, sôbre _?-s matérias. em ,curso 
e a repercussao que possam ter na 

Subsecçdo ·I vida do pais se transformadas em declarações pertinentes à vida finan- d> fornecer carteJra.s de tdentlda-
ceira dos senadores: .- de; . · Da Diretoria das comissõel!l_ 

2,- Quanto aos funcionários: el escriturar 0 livro de us~nta,~ ArL 15 _ A Diretoria ds.s _Conussõ~s 
lei!; • 

C) acompanhar, de modo es~cial 
~ projetos em estudo nas Comíssões. 
a fim <ie sObre êles prestar ll.OS res-­
pectivo.5 relatores e demais compo­
nentes dêsses órgà.os a ~olaboraçãc 
de· que necessltem; 

a1 or~amzar as fichas financeiras; mentos, tem por fim, além de coordenar as 
b1 atender aos pedidos de empres- fi manter 0 registro das deHben.. atividades e trabalhos doS assessores 

timos e averbar as t.'on.slgnações em çõeS da comissão Direrora que di~am le.,.islativos para efeito de estabelec:er, 
fólhas: "' respeito a funcionários; e;tre êstes,-uma eficiente colaboração 

c1 eJaoorar as fôlhas de pagamen· gl proceder ao levantamento dtá- com os srs. senadores: . .. . 
to e· tomar providência~ complemen- l'fo do oomparecimentQ; 1 _ Pela secção de Adrnmistraçao. 
tares, à vista d08 mapa.., àe fre-qUên- - al receber os proJetos e ctocumen-
cia organizados pela 01retoria do Pes- h) organizar Ó In_apa mensal do tos despachados às comis~ões rever 
.soaJ· .- comparecimento: -- a numeração de suas págmas, com~ 

dl• escriturar e conferir os livros e i 1 manter os fichários 1ndividua1s; plet.á-la se necessário, rubri'!nr.do f!.S 
fôlhaq; ;> informar os~ processol'l iõbrl pligina.s ainda não rubricadas e con· 

matéria da competência da SP.cçáo; f"'nr os ane:!Cos: -
e1 fornecer atestados, certidões e ,kJ prestar a.ssistêncífl a (',omissão bJ submeter os projetos e dneumen· 

decllwaçàes pertinentes à~ viCa finan- de Promoções. tos a despachos dos respectivos Pl·e-
cem,\ nos tuncwnàrios: · ' 11 - Pelo Serviço MCdlco Sacia): sldentes; · · 

11 preparai o livro 'e as fõlhas dm. cu prestar no edifido sede ào Se· cl encaminhá~los aos relatores. por 
consig:n::rtános e encammhar estas ao nado socorros médico.s de urgência; • Intermédio dos serviços, competentes; 
Tesouro NacJOnaJ: - b> realizar_ exames de ~sanidade e d1 receber os projetos e dC'cumen­

q' fornecer dados para declaraÇões capacidade física em cll.ndidatos a in· tos restituldos pelo!! rel~torP.:S ou 0\1-' 
de lmoosto~ de renda. gresso no quadro de (unci<mários ua. tros membros das Comissões e dar-

h 1 informar os procéssos pertinen~ Secretaria do Senado; lhes rJ devido encaminhament':'l: 
tes as atr t:lulçôes da Secção: - cJ inspecionar os funcioná.rios d-a el organ-zar a pauta das reuntões 

i1 etatmrar os cáJcutos para pedi~ Secretar\!!: pt'lra efeito de licenças e das Corpissõf:>s, de acõrdo com os res­
dos de crE'ciltos referentes a pessoal;· de aposentadorias além de visitas d.o~ '3ectivos Presidentes: 

1> JlCntnpanhar a tramitação dos miciliares para contrôle de !altas: ~ /) des1gnar. <te ~côrdo r.orP 
pro)e!os dest.tnados a aoertura de dl 'pr1!5tar colaboração aos órgãos stdentes. o~ diRs daS reunJões 
Crf'dlto.s o~ra pessonJ e verificar ~a técnico~-' da Casa, quando soticitaaa. rãrio de funcionamento_ dat!l 
ex:H.!di'w das qusntlas previstas e. no estudo üe assuntos . de natureza. sães; -, 

os Pre· 
e o ho­
CODlifl~ 

quando suplementares, das verbas a médica sujeitos ao pronunciamento do- {ll redigir 'e fazer publicRr. por in­
Que tórem atribUidas; senado;'. . ' - termédlo do órgâo competente.- as 

:· 

· dJ proceder, pur !nicia.tiva. própti! 
ou mediante solicitação dos Senado~ 
res' ou das CÓmiSsõe.s. a esr,udns Sô· 
bre deterpünados assUntos. para e 
eventual elaboração de pN1et\Js de 
leis a serem apresentados a.o Senado~ 

e) examinar as sugestões envtadae. 
ac Senado, à Mesa ou aos senadores e 
por "êstes encaminhados ao seu es .. 
tudo. e informar sôbre a :onvenlén· 
cia, ou não, de serem prooostas ou 
adotadas as ·medidas nelas alvítra-
das. " 

/) coordenar as ativir.}ades e trnba~ 
lhos ·dos Assessores pna efeito de es­
tabelecer, entre estes, uma efiCiente 
t;olaboração. · 

- UI - Pela secção de Mecanàgraffa: ' · 
ai promover a feitura dos ·traba­

lhas datilogáficos e de reProdução que 
seJam necessàrios às Comissões. 

bl ·dactilografar, com cópJas, os pa­
receres que lhe forem entregues petc..s· 
Senadores. 
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V) providenciar, a public~ção dos li -· :eela SecçM de Reterência Lo· registro, il cla.ss!licação slstematica-e~ Subsecç<!o ll · ~ 

1Jiretoria aa At" '<>ilí' 
A Dlretorl& da Ata 

Anala, fazendo-lha a revisao, orga- giale.tiva: ao arquivamento dOa dot.umentos; 
nizanda-Ihes os .. índices e acampa- I - Manter flenâ.rios sóbre: b} organizar e oportunamente fi ... 
D.hand1J-lhes a•lmpressAo; a) asSuntos tratados ezn ambas as zer publicar o catálogo gera.l, por a.a-.l 

. h) organizar e taz.er 'publicar, de Casas do Congresso; aunto, dos documentos .arquivados •J 
acõrdo com a orientação da Mesa, os b) leis e decretos-leis da. União; perlõdtcamente, de acOrdo com a» 1 

;~~!~~~~~;~:~;:i~,~~~;~::~;~~ Anais do Congresso Nacional, con.s- c) lels e decretos:. leis· à.o -DU;trlto instruçõea da. comissão Diretora, t~~J tantes das atas das sessões COlJjunta.& Federal; zer a atualização dé.sse trabalho; q 
de. Câmara e da· Senado; · d) leis e regulamentos dos msta<tos c> organizar e oportunamenU= ta. .. 

1 
d

én.,oiiriiiganizar outras publicações or- e dos municípios; · zer publicar o catálogo e.specl.al, ono .. 
Comisslo Diretora: e) .decretós do Exe!:Utlvo da Unlã.o mã.sticç e por assunto, dos documentoa' 

:
:~E~if;~;;;: a revisA.o de outras publl- e do Distrito Federal; de valor histórico existente no ar~ cleterminad,aS pelo Diretor j) circulares da Presidência da Re- quívo; 1,r 

em coleções, u públlca; · à) manter depósito de órgã.os ofi-.' 
e providenciar a · SU-BSECÇJtO IV ~ • U) jurisprudência do Supremo Tri- ciai.:s, avulsos e outras publicações do 

encerrada. a sessão legislatíva., bunal Federal, do Tribunal Federal de Senado; 1 
encadernactaa Q recoihida.s ao Da DiretoTia. da Biblioteca Recursos, do Tribunal de Justiça do ~!!) proceder ao desarquivamento 

ArqUivo; ' Ar~. 18, A Diretorill. da. _ Blblloteea Distrito Federal, do Trlhunal Supe- do.s documentos e 'processos solicjta. .. 
e) receher o expediente lido em tMl por linalidade; rior do Trabalho, do Tribunal Marí- d.os Qara consUlta pelas SIUtoriciades 

ae.s~ o a.s proposições submetidas à. timo e, quanto à matéria constitu- e órgãcs competentes da Casa e en• 
çonsitleração do Plenário, e, depoia do C~ta~g~~~~:Secçã.o de Clas.sificaçio .e clonal •. dos Tribwut.s de Justiça dos ca.nlinhá-los aos requisitantes, meQ.i• 
àespacho do Pre.side~te, tJtOvidenciar ~tados; a.n\.la reciba· · 11 
para as publicações que devam ser á.> classificar e catalogu oi lfvro.s h> Jurisprudência do DASP e de ou- /) atender às requisições de órgão• 
teJta.a: _e encaminhá·los ao Protooolo e publicações pertencentas ao sen.a- ~os órgãos cujas decisões e pronuo- o-ficiais, avulaos e outras publicaçõea 
para. o d~vió!o de&t\no; _ ' do, organizar O.! nchã.rios e catálogos c1amentos interessar ao Senado; . existentes em depósito, mantendo-. 

J) registrar. em livro próprio, as que H torna.r6in necessâ.rioa .. de ac:õr- i) pareceres do consultor Geral da sempre 0 estoque minimo cons1deradQ 
inscriQães dos oradores e as matérias do oom a orientaç~ do Diretor; RepUblica, do Procurador Geral da necessário; 1 ~ 
constante~ da Or<tem do Dia de caàa b) or~ra.n!.zar, para impressão e República., do Sub-Procufador Geral · g 1 organizar· e manter em boa ar-
sessão· d~lbulção a.os senadoretc, funcioná- da Repúbl'ca, da Procuradoria da_Fa- de-m 0 ã.rquivo das sessões C()njunta• 
· ·g> Õrgttniza.r e mand,ar imprimir, r1oa o outras bibliotecas, o catálogo zenda. NB.cional, d.e Consultores· Ju~ d.o Congresso Nacional; i 

· através dos órgãos compttent~e. .aa U.s- du obraa da Biblioteca.; ridioos dos Ministérios e outros cuja M orgai:lizar e manter em dia e enl 
tlUI de chamadas· · ' c> superintender a.a con.!!ultu 6.s conveníéncta seja, reconhecida pela perfeita conservação aocumentário 
. h) ~rganizaJ é fazer publicar u obra.a da Biblioteca. do Senado, orlen- d!reção do serviço: . histórico da. vida. do senado e Cio• 

lustas d.as Comls$6es Perm.a..nCntea- e ta.ndo os consulentes e prestando~lhes i> acontecimentos nacionais e in- sem componentes. compreendendo, 
Especiais; " neceS&árta. assi.stêncta; ~ ternacionals que posSam interessar 11. quanto a êstes: 

·i)_ encaminhar à Diretoria do Ex- dJ organiz;ar listas blbl1ográ.tieas elaboração legislativa; _ cópias fotostâticas dos diplomu; 
~ediente nota.; d9-S oeliberaçõea do para. fornecimento àa Q<lmissõe.s, aos k) assuntos de interêsse para o Se- _ retrato.s; · 

1 41 Ienârlo sObre a.s quais haja expedi- atnadorea, ao serviço de Documenta.- nado, compreendidos no campo da _ dados bio-bibllogrl\.ficos; ~ 
ente a eltborar; çâ.O e à, Assessoria Téeruca; atividade legJslativa; _ dados s6bre a !Ua atividade pQI!~ 

1> orlani2:a.r e ma.nd.ar publicar por e> . Pl.notar as falta.& existentes nas l> artigos e trabalhos doutrinãrios tlca, cultural 8 social: 'I 
interm dto do órgão competentê, a.a cCil~ões de livros_ e periódicos e pro- put>licados em livros, monogranas, re- _ dados. sObre a. sua Atuação no 
ataa irnpress,a.q- d.as ses.c;ões do Con- p<:>r ao Diretor cta Biblioteca aa a.(IUi· vistas e iarnals; Senado: ,. 
gre.sao Nacional, os avulsos das ma.- siçõe& necessária.S.; Il - Orgailizar e manter atualiza- i) elabOrar 0 expediente da Dire .. 
térias constante da · - Ordem /) fornecer t seção de· Admlnis· dà.s documentários sObre: te-ria. ~ 

do DJa e o MpeJbo tração indicaçõe.s sôbre obr!:t8 e pu-. a; assuntos gerais que possam \n- fl , prestar as informações Mlicíta""' 
da~) 1::~~~ a60~tgarse98d0actÍlo,~a.fa,da:•J blica.ções procuradas pelo-s senactore.s teressar à tarefa. legislativa da União; elas~ pelos órgãos da casa, inçlusive em 

e não existentes na. Biblioteca, para bl assuntos especiais pertinentes processos: , 
l)- apOr a.s ementas aos que fins de aquisição; aos- ·proJetos em estudo. no Congresso kl expedir certidões de documento$ 

~ ft.'!. nAa: tenham; g} organizar mostruários das obras Nacionalí recolhidos ao Arquivo,· f?) manter em boa guarda os pro- · t · 
ce!ISOS em diligência ordenada pelo se- r.ara.s e:oc:lsten es na Bibhoteca: A • cl acontecimentos nacionais e ln· ll fazer a distribuição CI.O! Ana.it 

~nado e os refer~tes às medidas le- ~ - Pela ~cçâo de Admín1straçuo: ,ternacionais importantes; e da Sinôpse do senad6; 
gisla.ttvaa enviadas à Presidência da a> fazer o expediente da Bibliote- dt assuntos tratados enr Conferên· ml cutd;~.r da conservação dos do .. 
Rept\blfca. lU à Câmara. dos Depu- ca, compreendendo: · '" cJas, Congressos e órgãos- internacio- cumenta& e pub!lcat;Oes txistentes no. 
tados; · ! - ordens de servlco; · nai.s· , ."..rquivo, promoveLdo, pelos me1011 _ 

n> etrganlzar ~fazer publicar 8 re- II. - correspondência com outras · e;' pr'ncipais projetos iiliciados em adequados. o seu expurgo periódico;-
aenha ·mensal das proposições votadas bJbllOtecas, para permuta de obras, I ámbas as Casas do congresso Nacio- nl promover a restauração de do· 
pelo Senado; · periódicos, informações e fichas:.. com naJ, compreendendo recortes· de tex- cument:.os de valor üstórtco. 

. o> .execut.rt< outros serviços pertt- casas editoras e _Uv-rartas .. p.a.ra obten- to "publlcados nos órgãos oficiais, CAPtTÕ"Lo lU 
nentes e..~ finalidades da 'Diretoria de- ção de esclarecunentos sóbr..e obras, avulsos, discursos, noticiãdo da im­
terminados pela Mesa. edições e co1eta de preçD.'l; com órgão.s prensa, memoriais e outros elemen­

culturai.!. para· obtenção ou troca de tOs que possam interéssar ao estudo 
Subsecçllo· 11! informações: da matéria; 

bl organizar a. 11sta de obras cuja f1 organizar coJeçõe.s tle pareceres 
Da Diretoria àe· Publicações aquisição soe!a CQnsidera;Ja nece.ssá- Ptoferlàos no Senado e na Câmara 

Art. 17. Compete à Diretoria de ría.; dos Deputados; 
?ublicações: · Cl promover a ·COleta de preçm~ 01 acomp~nhar sempre que possível 

t-t) organizar C>s originais dos avul- d li · á' e pelos me10s adequados. o tn1balho 
sos daa matérias a serem submetidas para. a _OOJ!1pr~ e vros e- "' SUQsDriÇ 0 da.s. casas legislativas es'trangelra.s e 

· de- petlÓdJCOS, órgã~ de .deliberação internacional 
ao pronunciamento do Plenário e ·da- âJ ef~tuar u compr':"' dete-rmina- ,.,..,antencto os documentát·,·os aue 10: 
queles que a Mesa determinar, enca- d torid d t t 1 "• 
mJnhá~los ao órgão impressor, pro- a.t au . a e compe en e, n· rem considerados aconselháveis: 
ceder à. re~ão das respectivas pro- a doa li~os de consu~ta q_ue h) fazer resumos dos usuntOs de 
vas e flscallzar os trabalhos ci'e 1m- devam ~r !orMCido.t !l outros ót·,aol maior .into:lrésse .insertos em ~ublic:l-
pressA.o; d& Casa., por solicitação dêste8; ções estrangeiras recebidos pelo Se-

ln. efetuar o l'eceblmento doa avul- ~~ promover a assinatura de pe- nado· 
s~. verificar 0 cumprimento da en- Mád-1008 cujo recebiment<o seja oon.sl- ' 
comenda. e encanünhã.-los a.os · ou necessário; iJ ntantêr Intercâmbio de publica~ 

d listas d[is aquisições ções e documentários com corpot·ações 
ir~~~~ig~ cs da sua. g-uarda para díst.ribuiçã.o aos Se- lkgislativas e entidades culturais, na~ 

c) providenciar para & cionais e estrangeiras. ' 
nos órgãos oficiais ou' em . gl pfomover, pelos meld~ adequa.- j) redi&"ir a correspondência que 
mediante determtna.ç1ío do d9S, o e:o::purgo per16d:co doa livros e ror: necessária exped:r em língua es-
' tá d ~ul>Hcnções da Biblioteca·. trangeira; · secre rio. os trabalhos para êsse ~-" 

A recebidos dos outros serviços .. ta h.) Pr'Ornover a encadernação da.! Parãg:afo únlco. Esta Diretoria 
"" á}~ manter registro das datas obras que disso necessitem; rnante~á un. pl~nt.ão pennaneute 
í·ncaminhamento ó'e o~·Jglnais A íl promover . a restauração du para. atendlmento de oonsultas e pes· 

DO ~RnVnMENTO DOS CARGOS 

Art. 20. o proviinento dos cargos 
de funcionários do Senado obedecerá. 
às seguintes normas: 

l\ o cargo de Diretor Gera} .er4 
prov·do por livre escolha da Comls­
'-20 Diretora. dentre ot Vice-Diretores 
Gerais e Diretore~ de Sen·iço. 

21 Os de Vice-Diretor Geral oor 
rr.ereCzmento, dentre .jS Diretores de 
Berviço: 

3l Os de DLretor 'de Serviçet, por 
merecimento, sendo: 

a) o da Taquigrafia dentre Oi ra.. 
QUígrafo~ Revisores: 

bl .o da Diretoria de Publicaçôe~ 
dentre os R-edatores; 

C! os demais dentr~ os r<>!l:nect;ivqa 
oficzais JegislatJvos do n:vel ma1s 
elevado· da éarreirit. 

Parãgrafo únic() · - S6 "?"~e1"á ser 
provido ~"m cargo de Dirf't(lt de SHvi-
ço funcionário que,. além dn~ dcm~:!'l 
z·equisitoR exigidos nesta resrJill:;ào & .._ "'-~.;_;' 
no RerrulamPnto da_ SecrC'nHm, t.~nna v 
mais de dez; anos de sen-1ç~s ao 
Senado. p~rt~ção impressora, d.o recebimento obras raras· pertencentes·· à Biblloteca: quisas de senadores e Assessores Le-

, de provas, de devolução destas apOO i> promover B permuta de uvroa gislativo.s. "' ru de Oficial Lef!iSl!'ltivo. Oficia! 
A revisão, de entrega defirutiva dos excedentes com outras bibliotecas ou Arquivolog1sta, Oficial Bibliotecáno e 
i:w;JressOI"J ou da publícaçã.o nas õr- entldades interessadas: Subsecc;âo CV 'l~ Auxiliar L.egislativo r.nn.dinur.~o 
~os otJcisis; . ]1:) ocupar·.se dos empréstimos de Da DirBtonp do Arcuivo C:lrreinu; (õm que o ingrps~o c;E> rtarâ. 

e; conferir, diàriamente, a. rnatérla <ivro aos. senadores, mant~>m;3o para por concurso de prQvas· a qui;! se po ... 
P'bllcada no Diário ao Co1fgre~~o Na- isso os neces.sãr!os registros e promc- .Art. 19. A Diretoria do Arqulvo cho·rão tnsérpver, quanto a pntn.:=ira, 
vional e prcv!denclar pa·ta. ·as rett- ver, opor~unamente, o recolhimento 'tem por fim: o." AUxiliares Lr-gislativo1'i. ('IWllltO à. 

·frca.ç6es 4 ue se {ornem nec~sãria.s: da.e obras· 1 
• a) rece~r os documento!! e pro- se2"U11d'fl e à terceira !"anrlUatn.<~ pos ... 

O ,crga:'l:lZB.l' em volume, n1ês a m~s n faze; a estaústica do mov1men- r:esso!'l remetidos ao· <:l!'QUIV'O: proceder <:u:doi"rS de diploma de cur<:'1 ·e:.::;~ec­
F por ordem cronológica, as atas 1m~ to da B.ibhoteCll~ ao exame de su~ peças promover a I r:•. ~mente, de Bibli{)teronnmu:; f' Ar .. 

111·essM da!'l ses~ões dO Plenário, o ml, coligir O!i daà:os necessâcto.s à restaura~ão das que. E!stlverem di~a- flli~vologia. 1 obs:>r_vando-se. wanto ~o 
qual conterá o indice das matérias elaboração do relatório anual da. Bi~ ceradas. completar-lhe JJ numeraçao 3{"ff,.SO aos delmll~ c~rgo~. 11 ier-1."-l~.-:ão 
!.1.ele comtante, devendo o mesmo ser blloteca• &e ne.~:.essári.o, rubncar aa .qu~ <linda Vltrf>nte oara o funcJnnul~to:mo "!IVJJ: 
fFIC~demado para di.s~.rlbujç§o ao.s n) zélar pela conservação de ma.- não tiverem sido objeto dessa provi-I 51 os de t'l.!::f"'"J>sor L_P1'J. .. t::~livo ll"' ~. 
Srs. Senadores até o dia 15 !lo m!s terial permanente da Biblioteca e pelo rlência: laVrar .. na _ última tõlha, o •;;·••vidas por concurso de titt:.loa e t.;.-a. .. 
fmetUato: bom uso d<:1 maGerfal de consumo. - têrrno de. arqmvarnenOO; proceder ao balho.s. 

,_ 
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, • 6l o ingresso na carreira ~ Taqlll• Pará8rafo ~. 84o eliminat6tiU t CAP!TULO VD; 2) os da. gar~ge, perante o Chel~ 
\P'afoD lar-se-A por mtio de eoncu.rao as 'Provas consideradas bé.sicas. Ja ,.~ da oarage; 
de ptovas. o acesso àa demais classes Art. ~24. 08 programas e as in.stru- Do HO\tÃRtO 3} os da limpeza, petante o Adm1-
dessa carreira dar .. se-á n9. proporção ções para. e.s provas serão. bâixadas Art. 32. Nos diaa de funclonamento nistrador do Edificio~ ~ 
cie d"li.s J>Or :merecimento e um pot pela comlssã.o Diretora. por intermé· normal do· senado o expediente tem bf os ·-de gabinetes~ perante os ~~it~ 
antiguidade. Quanto à classe de dio do Diretor Qeral. · início: 1arM dé~es gattinete.s. 
"l'aquigrafo-Revisor. vigorará, apen!l!, Art. 25. AS bancas serão OTeani·· A8 13 horas para os func1onàrios Parãgta.to único. Estão isentos de 
o critério do m~rec\mento, zadan_ pela. Comissão Oíretora e fun~ da: secretária· pçnto o Diretor Geral, o Secretá.r:fn 

11 oa cargos de Reda.to-~. ser-fio pre~ cionarão sob a presidência de um dos ~ .AJJ 14 horaS para os da TaquigrA- Geral da Presidência, os Diret.o1·eS de 
en~hidos por concurso de provas; · seus membros. tla; DiVisão, os D}retores de Serviço ~ oa 

6J o de Administrador dQ Edi!tcio, Parágrafo 1.0 :las bancas pai'a con- A.-; 9 horas para o pessoal dâ Por- funcionários dos Gabinetes do_ Pfes1• 
por pes-soa de capacidade comprovada; curso de taquígrafo.<J f::..rá, parte o Di- taria encarregado d.a limpeza e ser- dente e Vice~Presidente. 1 f 

9) o~ de Méd;col! dentre os porta- retor da Taquigrafla, ou, IlO seu tm- ~·~o do_s Gabine~es, 1nc1usi\'e a Ad.n-1!- Art. 35 . semanalmente serão envia• 
dores de diploma dessa profissão, ex- pedhnertto, o seu substituto leg,a.l fun- nrstre.çao do EdlfiC!o; . . . dos à Diretoria de Pessoal, pelos' re.,s ... 
pedldo por faculdade ofichll ou eqtll- ciona.ndo como examinador nas pro- .As 12. horas para os ·demais set\'1- pouSáveis pelo registro do ponto, ~ .. 
parada. com maís de cinco ano! de ''a! técnicas, utn Taquigrafo-Revisor. dores l)da Portaria. letins de freqüência, indicando, quanto 
ex:ercicio na profissão e documen~oo f 2.• Das bancas poderão fazer parte . f. 1. Para.,_ os tunctoná_tios da secre~ a cada funcionário: 
que comproven1 . se ter especializado· também TaQ_Wgrafos de outras Re- t~rza a _serviço dos. Qabltletes ~ borã~ Os dias de comparecimento; ~ 

1em cLíníca médica. partições, a juízo da Comissão Di- no &era- ~stabelecido pelos titulares ·8.-~j.faitaS; · 
101 o de Enfermeiro por candidato rrtou. ' dêsse.s Oa.bmetes. aa entradas depois da hora regula.--

porWdor de diploma de .!nferma'Jem, Art. 26'. A prov-a de hab'lita.ção pa- § 2.n Para os. a_uxmares de .po.rtarla mentar 0001 a e.specífícação do teUL-
'expedldo por escola devidamente li- ra AuxWares da portari5. veNaYá s:ô- encarregados da limpeza· o boráno po~ po d0 6.traso· 
cencit~.da, con-l mais de dois anos de bre rudimentos de portugu~s e as qua- derá &er antecipado qu~t na l_lo.ra de __ M saídas a'ntecipada.s:, com o re218 .. 
exercicto na prof!ssâo. tro opera~ões tundan1enta1s de arlt- e~tra<la como na. de. salda, a ;mzo. do tro do tempo da antecipação; 

11) serão de livre esê-olha da co- mét1ca. D1re_tor Geral, respeltnndo~se, ptJre.m-. M retiradas durante 9 expediente 
_" tnissão Diretora os seguintes cargos: CAPITULO V o. n~mero nonnal de (J\otas de serVJço com 8 menção do tempo de ausênclSt.. 

a\ os üe Motorista, de EletricisW., diário. . . Art. 36 . _A' juttüica.çA.o da'! tnltall 
de Mecã.nfc<l, dentre candidatos pos~ § a.a para os_ motoriStas <> horárlo é da competência do D~etm: Geral, 
dentre candidatos Possuidores da ne- ])a lotaçdo seré. estipulado pelo Chet: da Garage, devendo em cada eMa op1uar os rea-... 
cessária habilitação nas respectiv9.s Art. 27. A lota.çáo · numérir:a dos d_e acôrdo co~ as ~str~ç~es d~ auto~ pectivos Diretores de· Serviços. • 
especialidades, comprovac;ias por do- funcionát·ios nos serviços do Senado, _!Idades a c_uJa disposlçao estlverem Are: 37. A cada cinco comparem.• 
CU01f'I1t03 hábeis e prOVll Prática. da inclusive G~binetes, será fixada pela os automóveiS. . . mentos COI11 atraso ou retiradas ante--
e.'mecializacfio: comiSsão Diretora, por proposta, de- § 4.JJ Quando as Comlssoes _fu~c~o- ciplldas ou ·.said35 durante o expe ... 

bl o de· Eletricista por promoção vid!lmente jUstificada': narem. pela n1anh~, os IuncionariOS diente' correspandtrs. o desconto de· 
.de Eletnci-~tn-iux.lliar; a> dos titulares dos Gabtnt!te!l çara necessarw~ aos serv1ços d-est.,s deverão um dia no tempiJ do .serviço 'e no.t 

12• Os Qe Chefe de.Portaria, Por- 0 tt!rvlt;() destes; entrar mml :t:o~fl: antes da bo!a mar- vencúneht<~s do funciontnio. 
tetro e Aiuctante- de Porteiro cansti.. bl do secretatlO Geral da Prt>si- c~9a para o In_tcto da respc_ct1va reu- Al·t. as. Mensalmente a Diretoria 
tutráo ca.rrelra, cujo ingre-sso é reser- dênci.á e dos Vice-Diretores Gerais, rn~o, sendo o. ~cala orgamza1a_ pelo de Pessoal . orga.nízará e remeterá ao 
v~do aos_ A uxilinres da Porta_rla de para os serviços respectwos. D~retor de Servtçol com aprovaçao do Diretor Geral e à comissão de Pro...­

·ntveJ mais elellRdo e será fetto al- Parágrafo único 1\ propol$·.8 de lo- J?tretor 5)eral. Findo o trabal~o ma- moções 0 bÕietim de freqüência doi 
t~t-rt_adamente pot· merectme:r.to e an- )ação será encaminhadh por !nterm.é~ tatsl, conceder-se~ão duas. hora~ para fUncionários no qual deverão ser qa .. 

·ttg-Uldade;_ __ · . dio do 1.~ secretário no ca~.,., do lt.etn atmõço, devendo o funcwnáno re~ siooiados 00' elementos ~onstante:i' doa 
_ l3J _o mgrrs.so no_ cllrgo Inicial de a e do Dlretor Geral nos d,., 1tem b, gtessar ao serviço, .a flrn de C-1!1'-pletar arti 05 ns. 35, a6 e 37 . 

.. A\.lxthar da .P01·tarta . . dar:sc-R por Art. :a. A designação nominA-l dos o tempo do hor~rto ~egulamf'ntar. A~t 39 . Nào é _pennitido 0 ab0n!1 
mew de prova de ~a.bth~yi!o e com- funcionários para os servi·;"~/ de Se~ § 5.0 Igu_al Jlt'4Vldêncla se toma-rá no de f it~ por motivo de &erViço ex­

.provação: do:; req;.n~ltOS hsh.! ... S, J!IOl'HlS nado far-se-á. pelo Diretor- Gera} com caso prevJ.Sto no. Parâgra1~ _anterior tern: ue ná-<> tenha s1do previamente 
.e menoo.1~ neces~anos ao exerclcló das aprovação à1) 1.~ secretàrw para os_ funoonárl~ da B1bllo~eca e autori~do. p()r escrito, pelo l.o Secre .. 
res!)ecttvas (un<;oes; Parágrafo _único Não ~derão ser de Arqmvo necessârws a ate~·.•:hmento tirio .· 

.14' As Cbef~as de Seção se-rão pro- ctesignado.s para. serviços drversos d~· e\-·e?tual de requis1ção de !ivl'os_, t:mbli- Art. 40. o ponto, que será assina.do-
'liáas ~eJ_o Diretor ~er:ü, entre .os queles ern t;Uja finahdad .. ~»t.e.1a com,- c_ftçoes ou documentos ~f'ssas p1reto- no Gabinete do Diretor Geral, setá 
tunctonar!Os das ma1s al_tas g-;-~dua-: l•l Pendida a natureza d~s funçü~s re-s- n~. sendo a destgnaçao fetta pelo b t·t 15 minut-as antes da hora es .. 
tões, lotados nas respectwftS pueto- Oectivas 05 s~guintes funri,-márws: os D1retor Get·al, de acordo ·com os Dlre- : ~1 °d para 0 início do expediente 

.r-Hts me_dl~nte- propos!a dos .t;u·zto~·es Tnqufgrafõs, os Redat_ores, os Of_icials .tores dêsss~s servlço~, etPen~el~ado 15 minutos· depoiS dela., 
~e Sen·1ço e aprovaçao do 1. Secre- Bibliotecários, 05 OflciaJ.S Arqun·olo- Art. 33. O t_empo_ ~ormal de ~ra... A .5 autoriza ão do Diretor .Gerar. 
~rio· . ~istas, os Auxiliares Legislan•ns, os b9.lho a que estao SUJmtos os servido- po i ç do onto será ru-

Art. 21. A apur-ação do merecl~en- Motoristas () Técnica de Som, ,o re.s do SenadD é d.e seis horas diàrla!, pa~a taidB.. 0 l ro Díre~orta. a. pa.rtlr 
i; ... tar~se-á por meio _de bolet.lflS de Mec{mico,' 0 Ze-lador do Arq:uvo, 0 nos dias ú_teis, para o pes::mal da Se- bnca 0 em ~a a . tiVO 
ruerecanento, que serao preenchidos Administt~dot do Edificio o Conser- cretaria e de oito horas P:ara o pes- · d~ hora estl~lada: pelo respec ssi 
pé!a própria comtssão de Prc.moçõe.s, Vtldor de DocumentM e s~u njudante, soai da POl'tarJa. . Dnetor, t\e. ~ rào com as .nece .. 
A vista das informações ~r~stanas pe- o Médico, o Enfenneíro ~o Almo.-:arife. . l t .. • ~enhum pagament~ extraor-· dad~~.d~ serw:~o. f .. 
rante ela, em caráter .stgtlo:so, pelos Art. 29 .. .As funções de secretário dmàno se fará pOr· .antecJpnção ou Par~gt:afo Kntco. O 'J)onto dos un

1 _Diretores d-e Servi~ro e JUtrus run- de Comissões e as de Óf<c~~-H u Am:i- prorrogação de uma b.ora. cionános qu_e trabalham no ~a~ine e 
J::ionáríos chttmados o. se manifesta-r. llttr <de a'abtnete são pr·vatn·us dos t 2.o Alern dos lúnites prenstos no do Secr~táno C4Cral da. PreSidencút., 
, Art. '22. As propostas, os_ pr.receres Ofklals Legislativos. parágrafo anterior, 0 .serviço prestado ser~ ass1n~do no loc~ em que traba .. 
f.t as_inforn:.açôes da pomissao de PI:o- Art. 30. Não é permiti,do desi~nar p~fos fUncionários _do ~nado será co- 111an1 e fechado pelo ~ttular do cargo. 
moçoes serao encnr:tnnhaào.s_ à ComiS· runcionátio para servir J>m Chu~IH-'te s1derado elr.:traordnláno, e como tal CA.?rTULO IX 
3ão _Dtretora por mtermédio do .eu a tftulo provisório, fórft Q_::~; .oraç-ão remunerado p~roporclon~lrr~ente ao · 
Presid-ente; respt!ctlva, previamente est:1belecija tempo de duraçao, à base do cust-o do DAs sunstiTtTIÇõEs 

pe•a Comissã-o Diretora, r.o illiClú de trabalho hora prestado normalmente ~rt. 4:1, As substituições tar-se-a:o 
CAPITULO IV 

DOS CONCURSOS 

Art. 23. Os c~ncursos de provas 
)1ara admiSs!lo de funç:ionários cons­
tarão de senes de provas onwmzada.s 
de acOrdo com mstruções tJaixadas 
tlela Connssâo Diretora, observadas 
as segtüntes l)Orma.s: 
, l.l Provas- baslca~ tPara todoiJ OI 
jcatgOSI: 

PortU'tl..lêS 
Aritmética 
Corografln 
lHstória do Br<tsll 
111 P~na Of1cwis LegiSutllVJl! Ta.· 

... _uigr-afo.s, oflcla.is Bibliotecános Ofi­
t:iaís ArouivnlogJstns, Redatores: 

.Francês ou Inglês 
\ IITl Para Ausiliares Legislatii-;os: 

!Jracttlo~ra na 
lVI Pã.ra Ta.qu1gratoa: 
'raQUl_~rafJa 
'\11 Pãrs os Redatores: 
'I't"Cmcfl de re••Jstto. 
'VIl Para Oficiais t..eg1sl~t1v()l;: 
CorrPsoondênc1D Oficial, 
}{oçõrs de Dlreito constitucionsl. 
~~õ~ {\t 0\tei.to CiviL 
'torcu~Qes de Oite tO Adtrlinfstrativo. 
'VII~ Para Oficial BlbUotecáriO: 
8íblíot.economia·, ' 
\"U!I Para Oficial ArQuivoloJlista · 
An::uiv!stica. · 

cada .Jessão legislativa. p-elo ser-v-idor respectivo, desde que' não de acõrdo com s.s 6eguintea nor ... 
' receba. gratificação por outro qual- mas : 

'C'APtTtJLO V! quer titulo. 1 - por desi&naçã.o da1 COmiSsA-o 
4 3.0 Os Diretores de Serviço deve- Diretora: 

"E rão justificar perante o D1retor Ge- al 8 do Diretor Geral da Secretá. .. 
ral e êste ""})erante o l.O Se<:l"Háno ~ ria por .um dos Vice~ Diretores Oere.ts 
convocações. par<\ servlços extraordi~ 1 Diretores de Divlsão); 
nários e as prorrogações do exvecti- bl a do secreté.rio Geral da Prest .. 

DOS DIREITOS, DEVERES, VAN't'AGENS 
REGIME DISCII'LINAil. 

Art. 31. Apltca.-.se aos funcíonàrios 
do Senado Federal no t:tUe rnuber. o 
Estatuto dos Funcionários P-ll)li':O:s 
C'Jv1s da União (Lei n.o 1.1ll de 'Í% 
de outubro. de 1952). obsel'Varta,s as 
segUintes normas: 

1) São. da corupetérc.ta~ do Sen::o rlo, 
mt•ciiant-e proposta da comiH-H; DI­
retora, os atos previstos no '!ht 34. 
parágrafo único, no.n.c Xl. do -art 24, 
no n." l, do aft. 210 e no s.rt 23'7 

2J A Comissão Diretora catv·rão os 
atos de que ti-atam o art. 3~. o n"' II, 
do art.· 210, o art. 214, o f 1." do ar­
tigo 2l5 t o art. 237. 

3) Ao l.D Secretário camvetlrão os 
ment:)onados no n.o IU dt>. -art. 219-
nos ar~. '.!.1,5., 218 e 235. 

4) Caberão ao Diretor G~ral os ro~ 
tulados nos artJgo_ 23 e 124. 

enr4.o- Nas sessões noturnas. p:1:ra e.s dêncm, por furlcionátio que possa 
quals M serão convocados -015 hmcio- corntiroyar pleno conheclmento dos 
nârios extritamente necessários. a jui~ serviços pertinentes ~ esta . ssse.sso-
zo do Diretor Gerai, a durnção nor- riaf;I d 'dTI t>'-o dO 1.• Secre-
mah:lo ex-ped:ente será a determinada - por .e.si.,.,~.a.,.~ 
neste art1go. . tário: ~ 

§ s.o A.s se-ssões' do Congresso Na- al 9. dos Vice-Diretores Gerais por 
Diret.ores de Serviço, dentro 4a, res: ... 

cianal comparecerão, apenas, os tun- Pf."Ctiv9- o
1
vi5âo; , · · 

clonários que têm 1unção permanent:e b) 9 dm' Diretores de Serviço. pelo 
junto à Mesa do Senado, de-pPndendo meemo critério e.stabeJecido para o 
de autorização expressão do 1.0 Spcre- ura.vimento e!etivo dêsses cargos; 
tárío o comparecimento õe qualquer rn _ por designaç~o do Diret-or 
outro funcionário àquelas scsstes. Geral· · --

CAPITULO VI1I aJ ~ dos- Chefes d-e secção por fUn .. 

DA :Ft'.EQtltNCI.\ DOS FUNC!OWÁ.R.lOS 

Art. 34 •. A freQüência do! servidores 
do Senado será. t~~tstTada: 

a) quanto aO$. lotados na! Direto~ 

cionárlo.s ds! res~cttvas secç6e&! 
b) .!1 dó Chefe da Pôrtar!a pelo 

Porteiro, ou na auséncla dêste, por 
uin dos AjudaiHei" de Porteiro;· 

Parágrafo lltlico. Ficam assegura~ rias de serviÇ9.1 perante os re-spectivos 
dos aoa atuais serv!don~s da Seere-- Diretores, com as aegtdntea exce-

c' a do eleu·icist-a pelo eletrtcfata. 
auxiliar; 

d't a do chefe da Garage por um. 
üQIS. moton~otaa. taria tOdas aa vantagens decorrentes çõe.s: -

das Resoluções nt. !, de 1950. Hl. de 1) os da portaria~ 
1951 e 1, ~ 1953, do rort.or~a.~. -

pera~te o Çhefe e) a do Administrador do .i!dlf1 .. 
• et.o pe\o $'CU aju11tmte. 
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Art. 42. Dentro das carreiras. os 
~m:pedimento.s que se derem por. ll· 
cença <salvo ·licença-prêmio) serlo ob­
jeto de oub.stltulção de acôrdo oom as 
normas vigentes para as promoções. 

Pa.rágrafo Unico. As s~tituiçõe.s 
I)Or prazo. até um mês~ não serão 
&Yatificada.s. 

TITULO li "" .' 
Disposições. Gerais" 

CAPITq-0 úNICO 
·Art. -t3. P8ra e!eito de adaptaçao 

às modificações de serviçOb constan­
tea desta. ReSolução, o QUadro da Se­
cretaria do senado é alterado .na fOi' .. 
ma das di.sposfçõeB suhseQüentea. 

AI't. 44. os vencJmentos do peuoal 
(lo quadro da Secretarja passam -a 
obedecer· aos seguintes nfveis: 

Nlvel 

l 
li 

·li 
4 
6 
o 
'i 
8 
D 

lO 
11. 
12 
lS 
14 
15 
lO 
J7~ 
J.! . 

) 
I 

' 

Venclu.ento 

2.«10,00 
• 2. 700,00 

s.ooo.oo 
~.300,00 
~.6llll,OO. 
4. -o5(l,OO 
f.~llll.OO 

. 4.9EO,OD 
I.MO,OO 
~.150.00 
~.900,00 
,.650,00 
e.s50.~o 
9.450,00 

10.500,00 
lL101l,OO 
13.01){),00 
14.400,00 

.Art. 45. A earreifa de OficJal Le-.. 
lflslaUvo passa a. ter a segu~nte coru .. 
Wtulrão: 
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Número de cargo.s Observações Nlvel 
. ' 

cargo de Oflcial Legislatlro, Nlvel-11, 
providência. que se JarA. a.té .:tUEI M 
complete o· Quadro respectivo. ~sse 
concurso terá a. valldade de dois anos. 8 

6 
_ Taqutgrafo-Úwisor · 18 - H. {00,00 

·15 -- 10.500,00 
14- 9.450,00 
13 -- 8.550,00 
12 - 7. 650,00 

1 s.o 0a Auxiliares Legislativos só 
·poder~ exercer !unções inerente.& a.o 
seu eargo--. · 

T&qulgra!~ , 
6 ,. .................. . 
6 .;;. l<o•o•.-o•••••••••••••' 
(S 'o • ,·,,o' • o • • o • o o o .... Art. 4;7. Fica. criada a carreira de 

Ofieial · .Biblloíecárío, com. o .segu~nte 
Amblt~> de organizaçãO: --------------------------------------~----~ 

Número J 
de 1-

CP.rg~ .t 

) 

Nl v e! 

15 Obs. -I Exc. 
l4 
13 

Parágrafo único. A carreira· de Qfi .. 
cial Biblioteca se cOmpõe de cln:.. 
eo· (5) funcionários. Logo que se va­
gue, fiea suprimido um <l) cargo 
de OfiCial .. Bibliotecário, do Nivel-15, 
por ser excedente. ·. 

Art. 48. Fica igualmente criada a 
carreira de Oficial ArquivoJogista, 
com "'o seguinte âmbito de .cJas.sl!J~ 
cação~ 

. . 
. f l,o Aos atuais taqulgrafos revi~ 

.cru ficam mantidos os vencimentos 
correspondentes ao Padrão PL- 4 
(Gr$ 15.000,001. 

§ 2.o o aum.ento de dois f2) Taqut~ 
gra~oS Revisores d~~tina-se a iicil~tar 
a revisão definitiva das notas dactilo~ 
grafadas dos discursos deStinados A 
publicação na ata impressa, por de­
signação· do Diretor do Serviço. 

§ 3. 0 os atuais cargos de Taqu1 .. 
grafos Nivel. 12· ficam suprimldo.s· à 
proporção que se v~garem. 

Art. 52: os atuais cargos de ,Asses~ 
sor Técnico do Orçamento passam a 
denominar-se AsseSs'or Legislatjvo e 
terão seu número elevado para onze 
nn, _a. serem distríbuidos entre as 
comissões pela Comissão Diretora. 

§ 1.0 O aproveitam-erito dos cinco . I (5) novos cargos de que trata êst~ 
Número de cargos Nfvel ... artigo será feitO pela Comissão Dlre~ 

'
----:,---~,--::-:--:;;;-;;;;;-;;:;;-!tora, .preferencialmente entre funcio~ 

~ 14 _ 9.450,00 tadores de diploma adequado à espe~ 
1 l 15 lO.áOO,OO nãrlos da Secretaria do Senado, por~ 

2 _13 _ S.550,00 eiaiidade. 

t 1."' Os cargos Vagos das· carreiras 
de- Oficial Bibliotecário e Oficial Ar~ 
qu!vologlsta serão preenchidos oportu~ 
namente, mediante concurso de pro .. 
va.s e titulas • 

f 2.0 Os Asses.!ores Leglsla.Uvos 
ficam lotados na Diretoria de Co~ 
missõe!. • 

§ 3.• Os vencimentos dos servidores 
de que trata êste ·artigo serão o.s do 
Nlve! 15 .. 

TITULO 11I 
J)as disposi~ões geraí$ 

e transitóri~.a ' ... _ 
1 ~t. 57. ·Dentro do prazo de se1e 
meses· a Comissão Diretora t..presen-. 
tara -projeto de retorma ..to &&Ula• 
mento da SecrEtaria, elaborado a bU._ 
do disposto na presente tte~tução. 

Art. 58. A Comissão Dir~t,l)ra ba!.,. 
x:irá as instruções que •e ;.ornaru:q,­
necessé.rias para a. 111Btalação dot oo .. 
vos serviços e para o fiel ~:umprimen .. 
to da pr_esente. Resoluçâo. . ~ 

Art. 59. Os· atuais Vice-Diretores 
Gerais passam a dirigir, respectiva 
mente, as Divisões dos Servlços Ad 
mhu~-w atí-N~ .e Legislativo. por de.sJ~ .. 
nâção do 1.0 Secretário. ·I 

Pãrágrafo ünico. Os cargos de Vice­
Diretor Geral passarão a denominar 
se Diretor de Di visão, à. medida que 
se vagarem. 1 

Art. 60. As promoções .::jUe se de-­
rem em virtude das vagas P .. Sn1t,a;ctes 
da adoção do Quadro de Pessua.( cons­
tapt.e da ~resent.e Resolução mdepen 
derão de mters.Ucio e serão feitas na. 
forma do Regulamento. 

Art. 61. Parg. os cargos de orov1 .. 
menta 1>0r concurso oenhUtJla nomea 
ção se fará, na fase de recomposu;ão 
do ~:~uactr-0 que se segu1r ao JnlCJ() da 
vigência dessa Resolução. •t>.m o cum .. 
primento dessa formalidade. • f 2.o o cargo de. Zeládor de Arquivo 

será extinto quando vagar. , Art 53. Os .atuais cargos· -de Con- Art. 62. . As vagas decorrentes d~ 
Art. -49. A MUal Diretoria de Anãls 

e Documentos. Parlamentares passa a 

.• 

N l V&! denominar-se Djretoria das P.ubltca .. 
ções e os atuais Redator de Anais 

servaaor da .Biblioteca, e Ajudante de· presente Resolução, nas classe.!;~ iniciais 
VonservaCior da Biblioteca passarão, de carreira sOmente serão preenchidas 
respectivamente, para 08 Niveis 12 e por concurso, \'edando-se as nomea"" 
11; de Ajudante de Atmoxarífe, para -<"1!':11 
o Nfvel 11: de Ajudante de Zelador ções. tm ta~áter interino. #-... 

. 

10 
lb 
25 
fiO 
su I 

CrJ . 
1~ -- 10.500,00 
H-- 11-.450,00 
1:1 -- 7' 65<1,00 
13-- 6.550,00 
t; -- 6 .!100,00 

-

e Documentos Parlamentares e Re~ 
da teres· R..:visores integrarão esta Di .. 
reteria., com a denominação de Reda­
tores, mantidas suas atuai~ pret"toga .. 
t;va.s e vantagens, lncJusJVe a per .. 
cepçáo de vencimen"to no Nivcl 15, 
ficando efetivado o atual ocupante 
interino. · 

§ 1.o os Reda.tores passarão a cons .. 
tituir carreira, com a seguinte elas-

I 1.0 OI cargos da ·carreira de Ori~ l :•i:f:ica:2t~ã~o~: ______ -c ______________ __ 

cia1 Legislativo, Nivel-11, ficam ex~ 1 
t.Jntos à: proporçào que se vagarem. · Número de -cargos 

·I 2.o Além das 1uas atrlbu1çôeB,1--------------'------------
. rDb"i"' aos Oh~ia1s Legislativos atender t 
.nos serviços de meeanog1·atia. a 15 .._ 10.500,00 

1 3.o O provlmento na ·classe ini- 5 ) l4- 9.450,00 
cJal da carreira de Oficial Legialati- 'l 13- &.550,00 
vo ce taxá mediante concurso de en ... f------~------.!.._ __ .::_~;::.:.:.:.:~ 
Ú'âncta, a que concorrerão pretere-n.. • 
c:i::1lmente os Auxlliares Leg:islat1voã. § 2.0 Aos Redatores cabem a revisão 
A. êste concu.tso também poderão de provas e- djscurso.s, pareceres; avul· 
concorrer outros funcionãrios do Se- sos e relatórios e a redação e revísão 
nn.do, uma· vez submetidos à pro.pa de dos fndlces dos anais, quer se trate de 
Dactilografia. coletânea mensal da Seção 11 do 

Art. 46. Fica. criada a cnnelra d~ .. Diário do Congresso Nacional .. , quer 
Auxiliar Legislativo, corn a função d{)s Anais prOpriamente ditos. ·.., 
equivalente a de datilógrafo. a qual J s.•· os atuals cargos de Redatores 
terá a seguinte com:titu!ção: de Anais e Documentos P.lrlamen~ 

f 
NUmero I -. de 
cnrg01 

I -··· 
j 

H l J! -
26 10 -

i 

!fiul .. . 

C'l$ 
6 000,00 
6.150,1){) 

. 

. 

. 

tares e Redatores Revisores, eqnsiàe­
raaos excedentes em virtude da nova 
orgnn1zaçáo que !Se õà lL!sse serviço . 
t'icam suprimidos à proporção ql!e 6t 
vw f"IIl . 

~ , " As novas nomeaç~es se tB:rà-o 
na :insse inicial e $6 depol!l de reaJUS .. 
U1t!'J o quadro. A promoção BO CRrg~ 
imFdlt'lto obedf'een\ à.s formalldadel; 
rer~11am en tares . 

.Art. 50. A redação da nt.n., qner 
.....- daCtilografada, quer impi;t'..Sfa, ·cont~·. 

§ 1. 11 IrucfaJmenU:> ~ràc riomeadoa nun.rá. a ser incumbência -~elo:; dou; 
entre os candidaki.s elMsWcadoe em Oficiais Legislativos que pMsam a 
eoncurso de provas, npe:oa.s M rloze àenomh::ar-se Oficial d::t Ata, com 
d2l primetr(),s claastficados, d-ez 00) O! vencimentos oonespcndente:!l ao 
do21 quai8 serão lotaao.e na Diretoria Nivel 15, nproveitadOE os •uneionànoe 
{la Ta.quigratía. I que ntua·lmente e:xercem eaas j'un~ 

t .2-. 11 O aproveit.amE"'to ~'Dtl demft}.! ções. ' 
candidatOf! ciMsiHcados será lei~ Q Art. 51. A. carreira de Taqu,gra1o 
medida {lue :se verihcru-em ntaa oo passa. 9 tex a tegm~te cia.S3ifict.ç~o: 

• 

do Patrimônio, para Ajudante de Ad- Art. 63 É a Comissão Diretóra ml 
ministrador do· Edif'cio, Nível 11, torizada a :\Piícar aos fUDfionúrio.s oo 
carl!o êste que fica suprimld~. quando Senado, em iguais condições e com 
da promoção do atual serv1dor com .a mesma vigência, os abonos que. por 
a vaC"ãncia do cargo imediato, lei "~ am ~· . ..nceJicto~ aos servidor~ cr..-

vis jp U>1U\('. • I 
Art. 54 Os cargos de médloo e en- Art. 64. Os serviços d~ Iimpezn. 

fermeiro ficam, respectivamente, cVt.&· passam a ser desempenOndos pelos 
sifl('adD! nos Níveis 15 e 11. Auxmares da Eortaria. preferencial­

Art. 55. Ficam extiritos os CJI.rg•Js 
vagos resultantes da fixação das no·vas 
Tabelas, bem como os que se vagnrem 
com o aproveitamento de servldore8 
da· Portaria_ na Garnge. 

mente pe-Jos das classes 1 e J mi .. 
Vf'iS 6 e 7l • 

Art. 65. O disposto na Rrsol'U<:âo 
n." 10. de 1951. só se a""JHca aos fun­
cionãrios "nomeados até a ia.r.a -Qe. PU""' 
blicsção da presente Resolu.;âo 

Art. 56. A Comi$são Piretora, expe·\ Art. 66. lt o seguinte o QUadro dft. 
dirá ato. decJatando quais os cargos Secretaria do Sen~do com r>S rcspee .. 
extintos na forma desta disposição. ~ivos padrõe.s e níveis de vencimentos· 

1 ...:_ QUADRO DA SECRETARIA Do SENADO FEDGRJI~L 
. . SliT AÇÁO PROPOSTA 

NÚmero J 
de I carreira ou 

_ cargü!S · 
lSoJ~do ! 

• 1 I 
i; I 
20 I 
25 I 
32 'I 

.___::_ I 
102 I 

1 - Carretra 

Diretor Ge'"aJ ..... . 
Duetor Je Dlvlsíio .. 
Din:tor de Serviço 

Cflciat 
O!'iCJUJ 
C ti mal 
o-ficml 
Ofic1a1 

l.egisJativo 
Legismtivo 
LegislatiVO 
uegistat.1vo ~. 
Lf.gislat.ivo 

14 j A.~XltJ'lr Ll'gislnti\·n 
.26 1- A.ux1liar l..f'r;~r~au.fo 

-- I 
40 I 

I 

I 
ClaRse_ ou / 
Paurao 

Nlvel 1 

PL 
Pl·-1 
PL-:.J 

15 
H 
13 
12 
l1 

11 
10 

8 1 !'aqut;ra!o-RevJFOJ PL 4.~1 
6 J Taqo ::;r~!J ........ .l 15 

-

l!;.xceã. I~ 
I 

----
I ----- I -

2 I 

Vag;"IS 

·--
l 

2 
6 

JQ 
H 
Í7 

14 
26 

I j Obsenra:çOUJ 

I 

-

IE:!l;tir.t:l:!l 
quando -c&"' 
gareilu. 

-
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trúmero 
d• 

ca.rgoo 
1 Cll!Teira ou Isolado Padrão Bx«d. 

. 
. 

ob.serv~: l .\ Cl .... ou~ 1 
I N1ve! 

-----~·----------~--~·--~~-----~~~--~!-------
6 ~I 'I'aq•>!;;ra!o ........ ,

1 
• 14 \ 

6· Taqutgrato •··~·~••( ll 
6 Taquígrafo ••••• ••• l~ 

,~ 

3

~ I Oficial Bibl!otecãr!o' 
2 · Oftclat B\bliotecárft' ~ 

~ I Oficial ~ibliotec&r!,, 

1 I Oficial · ArqutvoiÔ­
gista 

2 I oriciat : ·À;qu;voi~~ 
gista • . • • . • • • • . • 

' 2 ! o~~r~ . -~~1.1~~:~: 
---;; 11 

3 \ Redator " ...... ,., • 
6 RedatOI.' .. ,, .. ,,, •• 
7 Red6.tor • , •• , ••••••• 

15 
H 
la 

15 

·-

1 

-.-
1 

' -

(E:{ tintas 
quando va.~ 
garem), 

mxUnto 
qUando. va­
gar) • 

1 

li 

!O 

Auxmar de Porta-
ria, .......... .. 

Che~e d'l Ga.rage_ •• 

Motorista , • , •• 9 ••• 

Motorista •• , •••• · •• 

·e 
12 

8 

-
-

l Mecân!co . • •••• , ~ •• 

7 

IG 

, 
j 

10 

1 

2 Lavador de allto~ 

t" 

l 

1 

móvel •••••••••• 

Eletricista 

Eletriclsca AUXllla.r 

5 

13 

lt 
I 

•.. 
-

~ . 1 1 • r 
----~----------~----.~~--~~----~---, 

DIVISAO DoS SERV1Ç05 DA SEJORETAAià Do SENADO 

\f • •~ { Se{;!' de MecanQit"' 
• 1 lrebria do Expediente ~eção ~o Protocolo-

~ Seção do Ex:pedlent" 

. ' . ( seção Fioancelra 
I D!reror!o ole C:mtabl- 1 Seção conrrôlo 
,1 lldudo l Pagador!• - lo 

.I 
: l 
I 

ts· cargos 
5 edstentes 1ro 

,;.... 'I nível 15· .são 
" considerados 

excedentes e I . 
extintos à 
medida qut 
yagarem), 

I 
DMsl!.a doo Serviço• I· 

Ad.miuist.mtivoa 11 

, I 
I Dlretor1a do Pessoal 

.. 
r Seçã.o ~·() Pessoal 

Serviço MédiCI> 'l Portarl& ' 
Administr:~cão do 

------------~--~~--~--·---------
\ n - Isolado \ I 

.1 I Seeretàr\o Geral da( 
{ .Presidéncta , ••• ,f 

11 1 Assessor Legisl:ativO/ 
2 1 OficiaJ da Ata .•. 
l I Zelador do Arquivo! 
l l Administrador •• , ··I 

I I 
1 Aj. õo Aclrrúnis-/ 

L trador ......... . 
l r Ah:noxarife ..•.•••. 

1 I Aj~tl~~te. -~~. ~-1~~~ 
1 1 Médico . : . •..•.••.. 
1 · Enfermetro ...•.... 
l ! Conservadol _da Bi-1 

j blioteca ........ 'I 
1 1 Ajudante do Con-

1 
servaaor da Bi-
blloteca ........ . 

I · I 

I III - Punções f 
gratificadas I 

PL 

15 
1!; 
13 
13 

1I 
l3 

11 
15 
)! 

12 

11 

I . ! . 
12 I Che-fe de SeÇao . . :t'\J-3 
1 Sectf'tàrio do Dt-

1 retor Geral .... 1 F0-3 
I \ 
í 

- -
- li 
- 2 

- -

l 

<'Extinto 
quando va­
gar), 

C EXtinto 

j 
quandu va­
&atl. 

• I = 1 -t _· ! 
( 

fl - POKll\RlA 

Nume-m 

~· '\1arí:oS 

SITUII.ÇÁO PROf'OSlA 

. f Padráo 
1 Nível _ 

0'UTelra OU. Isolado ~~~ Ci:se t <'x<ed.j

1 
Vagoo rl • erroções: 

--~--L----------~----~~~----L'----~-------
1 

!?orte1ro . 

Ajudante 
tmo .......... . li 

llf :'\ux1liJ.r de ·P!)rt.a~ 
r1a ............ . 

!lei/ 

' 
AUKilt'l.r ÕB PaltU-

;'J ........... .. -

~l , .!feio ... ,Garage 

1( Dlre!otl& <! .. 
sõe< 

Comls-~ séQão. de <\M~or!~t 
Legtslatlva,, 

-• { .seção de Mecanogr!l.• . rj, ,. 
I i Diretoria -da At!l. l fla 

Seção de Admlnlatrll• 
ção 

I Diretoria daa PubU-
/ caçOat 

Diretoria. da Taqut .. 
·I grafia _ / 

(f Diretoria do Arquivo 

-Dfvfsão do! Servlçoa t· 
Legfs[attvus l ·, 

I Dlretor!a da Blb!!oteca (

Seção de Admtntstn .... 
ção 

Seção de Classif1caç5r.t 
e Catalogatão 

l Seçã.o de Relaêncitl. 
Le;ir!ilativa 

~. S'L Esta lei. entra em vlgor na data de sua publicação, revogada~ 
a3 d:Jspo3J.ções em contrário. 

Sala da ComiS.'iâO Dlretora. ~9 de jam~iro de 1955. - M{lrcOndes Filha~ 
Presidente. - Alfredo Neves, 1.o Secretário. - C«r!c.o; Llndemt:erg, ;p Se ... -
ct'étárío: - -Ezechias da Roêha1 4.() Sect~tá.r~o. - Prtsco dos .Santos_. __ . 
Casta Pereira. 

O SR. PRESIDENTE : 

Va't ser lido um re.:;uerfment.:t e-l­
víado à Mesa. 

~· lido o seguinte 

Reuerimento n." 68, de 1955· 
Nro ténno.s: do art. 90 · i 4.0 , ·do Re­

gimentO Interno, requeiro passe a 
Comi.ssáo que se segulr no despacho 
inichil da distribuição o- Projeto de 
Resolução n;<> 49, de 1954, cujo prazo, 
na. Comissão de Constitulção e .Jus~ 
tiça já se acha esgotado. 

Sala das Sessões, 29 de janeiro. de 
1955. - Aljredo Neves. 

O SR. PRESIDENTE: 

o requerimento que acaba de ser 
lido Sêr~ a!Jreciado ao fim da ordem 
do db. 

Contmtla a hora do exl)ediente. 
Com a paJa\Ta o nabr2 Senador A~­

S~3 Chateaubrio,nd, pt'im~iro orador Í!IS· 
crito, (Paus:~. 

Não se achandd na Casa, dou a t~a­
!avra. a0 nobre senador AJoys:i() de 
carvalho, segundq orador iru;rito. 
<Pausa). 

Não se encoPtr:mdo presente S. Ex.~~.. 
tem 8 palavra ·o nobre Senador Ban­
deira de Melo, terceiro oràdo-r il13crita. 
(Pausa) ..... 

!ião _it:; achando na Casa S. Ji!lr. tt, 
dou a palavra ao nobre senador rsm!!l" 
de Góes, quarto ora0o1· inscrito. 
!Pausa>_ 

Não se achando presente S. Ex.l". 
d.ou a pahwra ao nobre Senador Al­
freao Neres, q·.ünto orador inscrito. 

O SR. _4LFREDO NEVIES PRO· 
NUIWIA DISCURSO QUE SERei 

· PUBLICADO DEPOIS, 

O SR. PRESIDENTE : 

A Mesa informa ao Pienãr!o ~uc 
diversos requerim.en~os· solicitRnda dls­
cus.:.ão e votaçã.o de Pro.tf:t.ns de Let, 
nns t-érrr.o.s do Art. 15;>, li ,1P. dt\ Itegi..­
meuto Internot e;:;:it., : :-:.;t.dica.tlos, 
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'porque, :!~.inda. que sul;)metidos à a.pro- de requerimento, mas de apêlo à! 
, vação na data de hoje, não mais po- -próprias Comissões para providencia­
del'iam figurar -na. Ordem do Dia da rem no sentido de ser co-municajo ao 
presente Jegitlatura, pelo .tato àe se Conselho Nacional de Economia a 
t~ttrtÇlS..._uma sessão ordinária :para seu possibilidade' da apresentação do pro­
terromo. . Jeto dentro do prazo solicitado. A 
• Os requerimentos prejudicados são Mesa colaborará no sentido de che-
os seguintes: ·gar ao Conselho a ~nformação. 

equivoco no a vul.so. Consta. o parecer 
da. Comis.são de Constituição e Ju.stt~ 
ça. . contr{l.rio ao projeto, quando é, 
exat\lmente, o opóst<l .. contrário é o 
voto em separado do Senado:r Gomes 
de ouveira. 

O SR- ALOIZIO DE CARVALHO: 

(Pela ordem) (NQo foi revisto pelo 
orador). - Senhor Presidente, a in­
dicação na Qrdem do Dla está ·certa. 
o pare-cer da Comlssão de con.stítm­
çã.o e ;}ustiça foi contrário ao veto, e. 
contra exatamente que é pela rejel­
ção, tenct'o \'ôto em separado ~o ·.no­
bre senador Gomes de Ollve1ra. 
(MuHo bem), 

tôdas as formas, legalizar .sua sitU1."",~ 
çã.o. , :.ll 

o ptojeto ·em discussão visa, Jus~a·• 
mente, tranquili.z.ar os pequenos lavrtA .. 
dores que ali construiran1 sítios. ;1 

A Ccmissão de Finanças, rele.5m1l) 
o as.5unto através do nobra Senador 
Domingos Velasco, apresentou tn~a 
emen'l:ias. Não lhes dü;cuto a conve·­
niência ou vantagem. Apelo apenM 
para que o Senado as rejeite, por 
isso que, se aprovadas, a proposiçã-o 
voltará à Câmara dos Deputados, E 
a nlha aspira-ção daqueles colonos -
alguns dos. quais instalados na Fa-. 
zenda dos· Munizes hâ. mais de três 
decênios - q__ue se vem arrastando 
p~lo Congresso hã vários anos, será. 
procrMtinada pOr mais algum temga. 
<Muiio bem.) 

, .Mozart Lago~ 
· :Pi'ojeto de Lei n.o 233, de Esgotada a hora do expediente, pas-

Projeto de Lei n.0 169, de 1954 so à 
Projeto de Lel n.0 33::!, de 
Projeto de Ld n.0 11, de 195:1 
]:[erginaldo cava~canti: 
Projeto ate Lei n.0 25, de 195~ 
na.rto Cardoso: 

· Projeto de Lei n.o 386, ·de 1~f.'l 
Keroinalào Cavalcanti: 
Patojeto de Lei n.0 239, de 
Alfredo Simch; 
PNj~to de. Lei n.0 30, de 19ã. 

O SR, MOZART LAGO. 

(Pela ordem - Não· /Oi revisto pelo 
oractar) Sr. Presidente, V. Ex." aca·ba 
d·l anunciar que entre ·a matéria .re-

. gimental, pela ~angustia de tempo das 
nossas sessões, f~ua requ~rimento 
rneu de urgência, solicitando o anda­
mento do Projeto n.0 233. QUe dá. par­
ticipaç§.(J de lucros aos empregados das 
emprêsa.s. 

Ontem. à. noite, estando na presl­
óên~ia da Mesa o nobre senador Al-
freQ_fJ Neves; fiz apelo a v. ~.", que 
tinha, aliás, compromisso com1go no 
sentido de que, para aproveitar o :re­
(J'8$i)O em que o Congresso vai entrar, 
as Comissões competentes, vale dizer, 
á de Economia e a de. Finanças, ~n­
CGtd.assem em responder imediaatao­
mente ao Conselho Nacional de ~o­
noiDia, de acôrdo com o pedido feito 
pnC' a.quéle Comelho ao Senado, ou 
aeja,' a .ctmces-sã.O de prazo de noventa 
dias para a elaboração de um ante­
pr()jeto sóbre o assunto. o qual, em 

. :.eguida, seria remetido ao Senado. 
Se V. Ex.a, Sr. Presidente, puder 

subme~er o referido requerimento e 
• e<:;tu questão de ordem à· considera-

• çü.o do senado muito agradaria a V. 
EK.tt (Muito bem). 

·O SR, FERREIRA DE SOUZA: 

(Pela ordem - Não fOi revisto pelo 
orador) sr. Presidente, sou o Relator 
na. Conüssào de l''inanças do' Projeto 
d.e Participação do.: Empregados nos! 
Lucros das Emprésas. 
. Quan'du o projeto ali chegou, a 
pdncipio notei que a nossa função 
set'ia, sobro.)tudo, examinâ~lo sob o 
aspecto1 financeiro, ou seja, os seus 
rene:ms na finança nacional - reile­
xo.i .:Hretos naquil,l que interessa dire­
tamente ao Te.<;ou~.·o, e naquilo que 
Ih dlga respeito, en. virtude das me­
dida.s em relação à economia. 

:t-or ptoposta minha, a matérl .oi 
entria.cta à Co:nissão de Econon ...... a 
ccmpetente a nosso ver, para apre­
ciá~la. 

Sei. porém. d<:! comunicação do Con­
selho Nacional de Econotma, nas sen­
tld_a da- inconverüénc1a de proje(O, tal 
como e;,tã. redigido, t. p'edindo ao 6e­
-nMo a concessão (o prazo, creío, de 
três: meses, para formular sugestões 
mats clara~ e positivas eill torno do 
~.ssunto. 
c Agora. ·o honrado Ser.ador 1\llozart 
:L1.g0 propõe que ·, S~H:ldO defira O 
Conselho Nacional àe Economia êsse 
iJC!:I.:lc:J. 

coruo rds.tor n:- Comissão . de Pi.­
n:• nÇl:I.S, t-:>tou de inteiro acôrdo. Pen.., 
so que o assunto é muito grave, de­
rendo au estu indo por esciaHstas, a 

. f'!.! de não se levar o CongreSso a 
votar projeto de lei qUf venha cau-
6i:H" grandes ma_les à economia nacio­
nal jusbmente quando será dificil 
oudif!cá-1:~.. d 

Acei.Co, pois, inteiramente o reque­
thrtNt~o do nobre Senador Mozart 
!.r:.go.: (Muito bem), ' 

' O SR, PRESIDENTE : 

· A r:up;estào do nobre ser.ador Mo­
::r"J.r:. Lag··a e as considerações do Hus-­
tre- Sentt_dor Perreü·a de souza cons­
tituem. elem~ntos aue nf\o .s[l.o oOjt:to 

ORDEM DO DIA 

Votação, etn iiseussão única, do 
Projeto de Decreto Legislativo nú­
mero 2, de 195 ... , que concede li­
cença ao Presidente da Repú~lica 
para se ausentar d(J País (ofere­
cido pela Comitsão de Constituição 
~ Justiça como co~clusão de seu 
Parecer n.o 18, de 195b, sôbre a 
Mensagem n.o 32, de 1955; tendo 
parecer· javorá't!el, sob n.o 19, de 
1955, da Comisstlo de Relações Ex­
teriores. 

O SR, PRESIDENTE : 
/ 

Em votação o Projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam. 

queiram permanecer sentados. lPausa J 

}!!' .aprovado e vai à Cofnissão 
de Redação o seguinte 

PltOJl\:I'O 'DE DECRETO 

LEGISLATIVO N.(l 2"'5'5 

O SR, PRESIDENTE\: 

A informa~o que acaba de p'restar 
o n-obre Senador Aloysio de Carvalho 
ê exata. O pat'ecer da Comissão de 
Constituição e Justi~.:"a é contrário a-o 
veto. vencido o nobre Senador Go­
mes de Oliveira. , • 

vat-s.,e pro-:-eder à chamada para a 
vo:.açã.o. 

Os Senhor~s Senadmes que apro­
varem o veto t!sarão as esfeoas bran­
CJ-3 e os que o rejeitarem as pretas · 

(Procere~se à cha:112;aaaJ 

RF:SPONDEM A CHAMADA E 
VOTAM OS SRS. SENADOR.ES 

O SR,, PRESIDENTE : 

Val-se proceder à. votaçii.a d~ 
emendas. - · 

Os .Srs. Senadores que as aprovr:n\11 

queiram conserVat·-se sentado.s. 
fPausa). 
São apwvadas as segulntel' 

EMENDA N.0 • 1-C 

-Ao arL 1.o 

Acrescente-se, in /ine: 
... e não possu3.m. outra prnptic· 

q.ade urbana ou rural na Gomarca.. 
B(!ndetra de Melo~ -, Anisio Jobfn. 

O Congresso Nachmal decreta: _ PrisC'O d;os Santos. _ Alvaro· Adol-
Art. 1.0 E' concedida licença ao Pte- ~Jho. - -Joaauim Pires. - OnofT.e· 

EWtENDA .N o 2-C 

Ao art 1. 0
• pará~rafo único: 

sidente da República João Café Filho () 0 mes. - Plino Pompeu. - Kerrr1-

para ausentar~se do pais, no período naldn Cavolcf'nti. •- FerrP-ira. de 
de março a abril do corrente ano, e Souza _ Apolôn;n Sn.les. - Ezechics 
pelo tempo necessário para, atenden- tia RÕcha. _ J:1JiD LcUe. - Durv~,l 
do ao convite do General Fnncisco Cn.JZ. - Neves da Rocha. - Alo1J:<l'O 
Higino. Craveiro Lopes, Pn~sidente d~ d~ r,-,_rv~'Utn. - Carlm: T.i.nile1r>T:terc. 
R~pública Portuguesa, visitar Port.ugai _: iuredo Neve.~. - Pereira Pin.to. 
e levar a êsse pais a expre.s.são da ·- Gulllzenne Ma!'lqJ•ias. - Hamil­
fraterna amizade que lhe dedica o ton Normeira. - J,rozart r.r-no. -· 
Brasil. ' ·r.resff'Jr 'Massentt. - F;ucl1f.~"'ç Viéra . 

_ DomingtJ.~ l!.<>lrucn - Dario r.ar+ 
rfoso. Costa . PPreira. - ~t~vl_o 
L'urvo. - Joáo ViHashóas - FlaviO 
rlp.nmarfies. - R'Jberto 01tts~~,..: 
c~me.~ r'<> OlirPiro.. - rvo d'.Ai"t:~n~. 
_ Alberto P"<:!JnnJin1. AlJrefiO 
Simch. - Camilo · M~rci.a. 

Acre:::cente-se, in fine: 

. . . bem como certidão do re~'lstm 
de imóveis de que n;lo possu~n; ou· 
tro imó\'el urbano ou rural n'l Cü~ 
marca. 

O SR, PRESIDENTE : 

Em vofação o projüo. 

Os Srs. Senadores que o a.p .. OVl\b 
queiram p.emmnecer sentadre. lPa.u. .. 
sa). Art. 2." t::ste projeta entrará em ví~ 

gor na data de .sua publicação. revo­
gadas as dispos1çóes em fOlltL'ário. 

O SR, PRESIDENTE: 

Pelo nobre ~ Senador Moztrt La.go 
foi enviado à Mesa 1·e.querimento, que 
vai ser lido.' · 

E' lido e sem debate apro\'ado 
o seguinte; 

Reuerimento n,• 69, de 1955 
Requeiro, nos têrmoz do Regimen­

to Interno, ' inversão em Ordem do 
Dia, no s::ntlclo de que seja votado em 
primeiro lugar o veto do Sr. Prefei­
to do Distrito Federal. n ° 2 de 195.5. 

Sala das Sessões, em 29 de janei­
ro de 1955. - Jt:Io:~art Lago. 

O SR, PRESIDENTE : 

nu voirtude di deliberação do Ple­
nirio, pas?a~::;e à 

continuação da discussão única 
dO veto n.• 2, de 195;), do Prefeito 
do Distrito Federal (parclal) ao 
Prv1eto de Lei n.O 799, de 1952. d-a 
Càmara dos Vereadores, aue eon­
cede pensões às viúvas dos Srs. 
João Lima JYlonteiro de castro, 
Alberto Moreira da Rocha,, Joáo 
Batista Salema Garçáo Ribeiro, 
I1S Senhoras Ester de So_uza Va­
lente, llfaria de Melo Pinto. Elita 
Cordeiro Viana. Dulce Evaristo 
de J'[oraiS. ao compositor musi­
cal A1ldré Filho,. tendo Parecer. 
número .5"3, de 1955, da Comissiío 
de Constituição e Justiça. pela 
rejeição. tendo vilo em sept~,r;ado 
dO Senhor Seno.dor Gomes de 
Oliveira. 

O SR, PRESIDENTE: 

A Mesa es~larece ao Plenário que. 
no ltem. 5 da Ordem do Día. figura a 
continuação da di..r;cl13São dêste velio. 
.Há squívoco: a dlscussáo foi encerra­
da na sesstio de ontem. 

O SR, ~IOZART LAGO: 

(Pela ordem) (Nd.o toi revts-!'J p.tt!'J 
oradon - Si. P.reaidanta. M ri:~1e::...... 

O gR, PRESIDENTE: 
Votaram 35 Sentocres SrmHl'lrt:5. 
Va.i~se proceder à apt1raçi'í.o. " 

São í-ec0U• !da~ 35 esferas, QW'­
apu:radas, dão o seguinte resulto.· 
do: 

ES·eras brancas 11. 

Esferas preta:. 24. 

O SlL PRESIDENTE : 

1!: a;Jrovado e vat à- san;;ão oQ 
segu:nte 

PROJETO DE LEI DA CAMAJU 
N.n 181, DE l!IS-4 

(N." Llg!-C-!951, na Cãma"a.~ 

Concede escntura de proprM­
dade ao!> posseiros àas terra~ d.e·· 
no~ina;fas Fazenda dos ~uu..nizer;, 
11.0• Mt..1t.icípio de • Rio Bonito, es­
tado do Rio dt Janeiro. 

O Congresso Nacional decret:s. : 

Art. 1." Os atuars ~e!rw d;J, 
Faz-enda dos -Munizes, nc Municiti'a 
de Rio Bonito, Estado do Rio de ~T!l· 
ne!ro, ficam · cotn dirert-o a obter ea­
crltur.a definltiva de doacZ.o das• t::-r· 

Votaom a fa\'Or do veto 11 Senha~ ras que OC•lpatn, até o maximo de :.!5 
re.:; ~enacwres e contra 24. tvinte e cínco) hectares, desde que 

o vete foi rejeitadv. tenham posse p.:tCific.l por ma~'> d'>! 
30 (trinta) nos, · 

Vvtacâo em discussão única de Parágrafo único. Os tnteress:1doiJ, 
Prot~rô d~ Lei da Câmara n" l8l para êss'e flm. apreS€-ntatão re .. p.lel'l­
de 1~54. que concede escritura de mento devidamente assinado ao SeJ·­
J.;opm:dade aos p:Jsseiros de err:ts viço Regional do Doinínio da (Jmfu;l 
de1lf)1Jiinadas Fazenda dos Mum~ no Esta.ctu do Rio de Janeiro, ín.stru-I·­
zes, Tl<> Mmuc1p10 i( R!o B•Jmto do •Com a ptDva da poss-e por mrü:l 
E.~tadc do#Rto ~e _Janetro_. tend'J de 30 (trinta) an~ e. da plan•s d~ 
PC'orece1 da Conussao de Fmcmcas. terreno em cuja· p-osse eSóCit'eram, cam 
scl' •t' 10~ de 19:;5, Javoravel, com I as réspectlvas dJJnensões · 
as cn~-o?ndas que ofetece (sob nu· Art. 2 o Esta lei a.pl•ca-se P-cciu· 

,meros l-C e 2-C' · zenda dos Mumzes, no Mumcíplo de 
0 SR. PR~ESlDENTE: . R1o Bonlt~ Estado, do fl:l.O de J~tnr>;­

ro, ad.]udtcada..c; a Uma<:~ F_l:!Jeral. 
Em vota.çã.a. ·como· herança. jacente, em 18ü'4 pat' 

O SR. ALr nEDO NEV ~ · + Conceição Muniz, ocor:;do em 1B2L 
""' ·Es . I fa.lecimenlio d-e Anna Joaquin~ d,,, 

(Para encaminhar a vota.çao) (Nao Ãrt. a.o t o Domínio 'da Undi'l 
foi t·evi:~to pelo orador) - Sr · ~resJ- autorizado a out-or:?:ar s éscritun d·e. 
dente, o Pro_if~o de Lei da Cama~·\'> finitiva, a que se refere a pr~S.."tlliJ 
n.o 181, de 1954, encerra. a reparaçao 1-el. _ 
a grande injus~iça que !;e vem pra~I- Art. -t.o E~ta lei en~ra:rá em l<Ü-.(lt" 
cando em relação a ~ümeJ~osos P')S· na data de sua pubticaç§o. r-evogad·u 
.seiros de. terras denonunadas Fazenda 85 di.sposições em conLY-i,rio. 
dos Mllnt· ~o:. 

Em vtrk..:e de .. .:.rança J_~.::entr. ~·j­
< u _o c::·.-ll.~w i·ed~::-al d eposse d~.:. 
~~Judidas terra.;;, localizadas no Mun~· 
cLpio de F.:o Bonito, Estado da R!::­
dt' Janeiro. 

Suced.:, entretanto, c.ue nelas mora­
v~ ct,-há lon~o;:; «.li.OS, dua! 'Centen,{{; 
# ........ ,..,..,.n.:r. aua tem. nrocurado, oor 

O SR, FERREIRA DE SO!IZA: 

(Para declaração de -vt~lol - Sr-. 
Presidente, d·e<'htro qu~ meu v-oVl t: Ji 
favurivel .9.s e-mendas' EnWndc> qn 
limpariam o projet.>fl e evitariam ,rer-~ 
tos perigos decorrt-nte.:s da s.ptovR-;J....> 
dêle. (Muito bernr. 
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O SII. PRESIDI:NTE ~ 
ConstarA da Ata a deelara~lo 4o 

.»obre Senador· Ferieira de .SOuza. 
-votação, em discussão única, ~o 

Projeto de Lei da Cdmara nu­
mero 227~54. que autorizB o P~·· 
der Executivo, a abrir, pelo Mt­
nistério . da ;.tgricultura, o cré~ 
dito especial de Cr$ 5QO.OOO,OO 
para atender às despes~s ~om a 
Tealizacão àa III .conterencta. Ru­
'fal BTasileira, em São paul? 
tendo Parecer jat•ordvel sob nu­
mero 1.055, du ComiJsão de Fi-
nancas. · · 

O SR. PRESIDENTE : • 6 

1!:!m votação. 
OS Srs. Senad<:~res que o a:provam 

queiram permanecer .sentados (Pau..-
~a). ·-

~ aPTOvado e vai à sançao o 
seguinte 

PROJETO DE- LEI DA CAMARA 
N:• 227, D& !954 

(N.• 3.785-C-53;•na. Cãmor•>" 
·_.Autoriza o Poder "E::tecutiv_o ·a 

a.brlr, pelo Ministério da. Agncul­
tura, o crédito especial de .... 
Cr$ 500.000,00, para ate.nd!!r às 
déspesas com a realizaçifo da lll 
Conter"ênct.tl .Rural Bra!ileiro.· em 
São Paulo. · 

o Congresso Nacional decre~a:: 
Art. 1. jl> É o Poder Executivo au­

torizado a. abrir, pelll Ministério da 
A!iricultura, o crédito esJ)E'cial de .•• 
Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil cru­
uiros),. para atender à.s d~s~as .cQm 
a realização da IJI Conferencia Rur_al 
Brasileira. em 1954, na cidade de Sa.J 
PauJ.O, capital do Estado do ~m? 
nome, sob o patroeinio da Confe"lera~ 
ção RUral" :Brasileira. . . 

Art. 2." Esta. lei entrará em v1gor 
na data de· sua publicação, revQ5ada~ 
as d.isposiçi){!S em contrário. · 

Votaçao em ·discussão únicfl;. do 
Pr:ojeto de Lei da t:'âf1!ara nume­
TO 31-55, que disp6e sobre a. rea­
lização de concurso de t1l111os 
para inspetores interinos do tra­
balho · (ineluido em Orde!ll du 
Dia. em- virtude de dispensa ~e 
jntersticio CQnced.ida na ses.,a-o 
de 27-1-55. a requerimento d<> 
Sr Senad(lr Nestor Massena l, 
te.,;do. parecer javorãvel, sob. nq~ 
mero 99, de 19551 dD Comzss:to 
de Serviço Público Civil. 

Em votaç~o. 

O SR·. PRtSIDENTE: 
Os Srs: Senadores Que o ap:r;.ova.m 

_queiram permanecer sentados !Pau-
.sa) • • ã, 

~ aprovado ·e vai à sanç o o 
_.seguinte 

PROJETO DE LEI DA CA:MAR.\ 
N.o 31, DE 1955 

Dispõe sóbi-e a ·realizaç-ão de 
concurso de tUulos para inspeto~ 
1e$ tnter~nos ào' Trabalho. 

o Congresso Nacional decreta : 
Art. 1. o Sf;!:rão efetivados mec1i_an­

te: concurSo de t!tulos. os atuai!!! ~~­
petores· int-erinos do ~abalho, 00 Mi­
nis b~rio do Trabalh-O, Indústria e po­
méreio, que tenham prestado se!"VlQÇ-S 
há mais. de 2 (dQiS} anos a êsse Ml­
nistéJio. 

§ 1. o. o c!lncnroo de tftÚ1os a que 
H- refere êste artigo será realizado 
dentro de 90 (nov~nta.) dias, a oon: 
tar da 'data. ·em que entrar esta. te1 
em Vigor, Ja'vrando-&e em 'X>nta o tem­
Jl'O t\e- serviço, os cargos e tunvões 
e oomissões exerc~das pelos referidas 
inspetores do Trabalho. . 

~ 2.o- os atuais inspetores inU!pnos 
r'!0 Trabalho da ·De1egacla Rev,.•Jual 
dn rrabalho no Estad<o 1de São Paulo 
terão o seu t-empo de ~rviQO eo."\tado 
a partir da data da primeira n"m~a­
ção havida na carreira, por fôrç-a da 
1~ 'n: 1 Jí99. de 9 de mAio de 1952, 
r1oo re~tl'tbeleceu e. mencionada. DeJ•­
gae~a RegiOiüd ~o 1"!a.ba1~91 · 
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Alt. 1.• - lei Olll.rarA em vig<>r 
na. data de .sua publieaç~, revogadas 
"" ~çOO. em oontré.rl<>. 

pensado conr os recul'sos dl!S ope- Um dos seus técnicos.- segundo ·_ 9 
rações de crildito autorizadas pelo qua1, tanto quanto foi possível ~ 
fPi,. 4. o da Lei 7&7, de 2 de de- Instituto 'Verificar os novos tubo~ 
lembro de 1953. revigorada pelo são êl~s, perfeitos. Não pode contu.7 
art. 4. o da. Le1 T91, de 28 de de· do assel'erar sejam. . abso1utamentr;, , Votação, em discussã_o únioa, 

do Projeto de Resolução .rfümero 
1-55, -que concede ao Sénaf!.or 
Atilio Vivacqua licenças para. 
participar da. Conferencia In• 
teramericana de fp.vestimentos, a 
realimr~se em Nova Orlelfs, em 
fevereiro de 1955 (oferecido· pela 
Ç()missáo de Relaç~es- Exteriores 
como conclusão de seu. Parecer 
n. 94, de -1955. sôbre o Requeri~ 
mento n. 34. de 1!!fj5) • 

. zembro de 1958. 111 - estáveis, ·porque depende .da c~ 
A Câmara dos Vereadores, recebert- trução, do local,· do ambiente em d.u.Q: 

do a Mensagem do ExeCutivo Muni- será aplicado.. · L~ 
cipal, .aprovou-lhe tôdas as provld~n- o Sr. Plinto Pompeu. - Ostubo' 
elas propostas. e incluiu outra, a. do antigos eram de concr.eto armado!\ 
art. 5. o, a matéria em debate. ao passo que os novos são de aqo. · ~ 

· O SR. PRESIDENTE : 
Em votação. 
os Srs. Senadores que o aprovar 

queiram permanece-r sentados (Pau­
sa). 

'-t aprovado e vai à Câmara de 
Red::ição o seguint~ ~ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N. ~· de 195!> ' 

Artigo único. :É concedida ao Se­
nador Attilio Vivacqua Ucença para 
participar da conferência Int:rame~ 
ricana de investimentos a- reahzar-.se 
em New Orleans, em feverelr_o próxi~ 
mo ficando a Mesa autorizada• a. 
transmitir por seu intermédio, ao Se­
nado Norteamericano uma mensagem 
de simpatia e aprêço do senado Bra .. 
sileiro. 

. ' o-· SR. PREsiDENTE: 
Discussão única do. PaTecer da Co­

missão de telações Exteriores sôbre 
a Mensagem n. 46, de 1955, do S~· 
nhor Presidente da Repúblic~. subme­
tendo à aprovação do Senado .e es-­
Colha do nome do sr. João Pizarro 
Gabizo de- Coelho Lisboa pe.ra o caf .. 
o:ro de Embaixador junto ao Govêrno 
da Colômbia. 

De acôrdo com o ltes;imento. a 
matéria deve ser 9precjada em ses .. 
-são seçreta. ·eterminÇJ, portanto. aos 
srs. funcionário~· da Mesa tomem .as 
nrovidéncias necessárias a êsse obJe ... 
tivo. · -
· A sessáo transjorma.se . em se .. 

ereta às 10 horas e 10 mmutos e 
é reaberta àS 10 horas e 3U mi­
nutos. 

"Art. 5. 0 O Poder Executivo O SR. FERREIRA DE SOUZA ~ 
J)1'omoverá a re-scisão dos contra- Não posso apreciar o aspE;ct.o ttc-io' 
tos de fornecimento de tubOs fa- nico da questão; estou examinandQI 
bricados com aço pretendido e as razões do Sr. Prefeitô. ,{~ 
abrirá nova concorrência objetí- o Instituto Nacional de Tecnolo.-
vando o e-mprêgo de material es- gia, em ·ofício firmado por h és d~ 
tével. salvo se, em seu novo pro- seus técnicos, dois dos quais ctmhe• 
oe.s.so de construção, forem 08 re- ço corrlo autoridades - o t.erceirqi 
feridos tubos considerados plena- também deve ·ser - os doutoreç 

"'IIl.ente satisfatórios pelo Instltu- Pauló_ Sé., A. Feijó e Sl1vio· Fr6es 
to Nacional de Tecnologia.• 'de Abreu, declara que, npesa:r df;l 

Sõbre ê·sse artigo, e sOmente sôbre não ser possível afirmação infalivel. 
êle, incide o veto do Prefeito do Di.s- os tubos atuais são bem fRbrlcados 
trito Federal. Alega o Chefe do Exe~ e estl.o em condições de satisfa.:t~er~ 
cutivo Municipal corrto ra~es de. sua Esse parecer é cOnfirmado pelo Dl",;. 
atitude que· a verificação da qualtda- Adhemar da Cunha Fonseca, qn-e fj 
de do material, uso e adaptaça.o ao mim me parece .pessoa de ~J,Ua con;­
serviçc e sua. exe~uçâo. :t função do sldera~lo nos meios da. engenhm:fa'!" 
Poder EXecutivo e não do Legisla- Começa o ilust-re técnico àb:enàQ 
tivo. · · que atende ao pedido do St. P~~ 

A lef não pode e nlo d~ve - no feito porque foi um dos engenh~ 
seu sentir de acõrdo com a Lei or- ros Que construíram a.- primeira et~· 
gA.nlea. _: aprovar esta o' uaqtiela pa. da àdutora de Ribeirão dSI! ~'f! 
qualidade do material, mandar anu. ges concluida em 1940: e foi fJU~ 
lar concorrências. de.stazer contratos. det~lhóU a proposta ven~edora ~ 
Ainda alega S. Ex.•, que a norma () Seniço de Aguas .. Mamfesta-Be de: 
contraria. os lnterêsses do :>istrito i.ntteiro ncôrdo com a apUcacão ~~ 
Federal. tuboS· Btuais embora. afirma~,;:ão 6~ 

·Diz também o Sr. Prefeito que o so1uta ninguém possa fazer._ i'l! 
contrato já. firmado mediante con- Outro documento é um partçf'.l' d~ 
corrêncla pública, com emprêsa es- pessoa. cuja amizade me é mnitq 
J'13111ializada. no fornecimento dês.c;e grata e que t.Gdos proclamLm umai 
material. da.s mais altas figuras da engenba~ 

O artigo vetado manda rescindir ria brasileira.. Mauricio JoppErt: Opt.:. 
ésse contrato e abrir nova concor~ na da mesma maneira. Podem esse$ 
rência; e rescindir çontrato. signi.fi- tubos empreg;ados sem perigo. S.Em.t 
ca - diz o Sr. Prefeito nas ruas viSitou as obras, fez exâ.met-écniw -:" 
razões •- obrigar-se a Prefeitura a J)eÇO licenÇa par~ não l~r o relatQ;é 
pag.ar · ao contratante indenizações rio. porque é ~mUlto técmco. 1 ~ 
por perdas e danos. Se não há·cau- outro parecer é do sr. Jorge~~­
sa pOr parte dos contratantes, se de. Meio Flores, no mesmo ~t-Dtido~· 
êlês não deram lugar à 'rescisão, stn- o sr. Othon .Mader - Gz-and1 
do ela. motivada por ato unilateral, nutoridnde no a"ssunto. f 
t!mbora legalmente possível, detei"m1:- o SR. FERREtRA· n:g SOUZA· ,. 
nará o pagamento de indenizações ~sses Sr. Prefeito, os "fnnd:unentos 
por perdas e danos, que a Prefeí- do Prefeito do 'Distrito Federal. J~l" 

O Sr. Alfredo Ne\·es 
cadeira. da presidência. 

O· SR. PRESI:lEN tE: 

tura não _pode calcular. A seguiT, Ouvi. os diversos companheiros dllt 
assume a -afirma que o projeto é contra os comi~são de Constitulçâ'o e Jus~çaf 

interesse municipais·; e neste passo e 0 parecer -é pela aprovação do 
se justifica. apresentando pareceres: 1•eto. Entende a Comissão. que ~ 
de Instituições e de técnicos de me- sr: Prefeito tem. razão nos funda ... 
lhor nota entre nós. . mentos que emlte. embora . não oo 

Declara a lei QUe deverá ser aber- nossa chamar a Câmara dos Vcrea~ 
ta nova. concorrência, para o em- riores ri~'" Câmara apenas legi~1ati'\l~ 
prêgo de material estável. de l•ez que as Câmaras Municipa.is 

Está reaberta . a sessão. 
Discti.ssão úníca do veto n. 1, 

de 1955 do Prefeito do Distrito 
Ffderaz,' ao P.rojeto de Lei muni­
cipal n.' 1.500-54, que autoriza a 
abertura de crédito especial para 
atender ao problema do abasteci .. 
mento dágua no Distrito Federal 
<inclufdo em Ordem do Dia, nos 
térmos do art. 90, letra c, do Re­
gimento Interno), depende11;te 1!0 
parecer da Comissão de Consti­
tuiçtlo e Justiça. 

O SII. PRESIDENTE: 
Tem· a palavra o nobre senador Se­

nhor Ferreira de Souza para emitir 
o p~recer em nome da comi.ssão de 
Constitl.~.iç_ão e Justiça..: .• ~ 

0 SR.' FEIIREIRA DE SOUZÀ:: 

Afirma S.Exa que não é ca.racte- têrn também feicão administ:r:.tiva, 
rizé.vel, mesmo ·pela Engenharia, ·o deliberativa no plano· d_a admi..t11s-. 
material estável. H9. materiais que trocão. . '; 
obedecem a determinadas especifica- Parece. meSmo, que não pcoii.e. ut!i 
ções mas não são estáveis. A .env,e.:: órgão coletJvo controlar a qualirlnde 
nharia. não pode asSegurar a perf~i· d~ rnateri"l. aceitar este ou aquele 
ção de cada material, de vc _que Sf>U d{'eta nu daquela concorrência. Pode. 
comportamento depende também do !':im. fiXar em lei as ·condi;;:ões ~ 1 

meio ambiente. do "modo de emprêgo, determin.<~da concorrência, para de­
do tempo e -outras condições. te!minar:la compra: mas não m[lJ)dQ; 

Alega o Sr. Prefeito que a canl- arml;:~.r :\ concnrrência. 1\ 
panha· da imprensa foi motivada por Parece P~Riste· razão ao Sr. Fre­
uma rutura nos tubos da adutora feito, AO õizer que a anula('~O das 
de Ribeirão das Lages, em consequên- concorrénei?.s e restriçõ~s . de . ton• 
cia de defeito de fabricação; e con· tratos. lmnortê em conmromi.<>SOS 
tinua dizendo que tudo é hipôtest>: nossiveJmnnte pesados para. o Erã­
ninguém pode saber perfeitamente a rio, de Yf'? nt.u~ fi.S p~.rt0~s terão di· 
que ·se deve·· a rutura. Alguns têcnt· reito a idenizações. Ao meu ver, 
cos entendem· que deve ser atribui· ~s.!;e flmfi~mPnto é de ~lta 5r.n:por­
da. a defeito, mas os novos tubos são tância. rP.pres-tnta · contra!"ierlnde' nb­
fabricados de forma diferente. A so1uf11 'do nrHr.o a:"ls interêS&'s da. 
respeito envia pareceres das· ma1.!! Mlmicin~liihHie. 
notáveis filnlras da engénharia bra- Diz ainda o sr. Prefeito que se 
sileira, dediCadas à especialidade. . fôr ~provada. essa disPQsieã.o . .serâo 

O art. 5. 0 declara que se· abrirã. adiadas. pri"Jt<?Jadas as obr:~~ 1e 1~ .. 
nlva· concorrência, sob se· em seu no- fõreo de abasteciment'"' dâgua da 
vo processo de. fabricação foram os cidadê. · 
referidos tubos considerados plena- Vivemas nnma cidftó~ !ob CT:lss 
mente satfsfetórios pelo Instituto dág:ua tr~mend:l: e que re p1nn&ja. 
Nacional· de Tecnologia. Esta enti- a rffi1izaciio êste ano. d~ um doS 
dade, entretanto, etn parecer envia- mRiores acontecimentos, que, t~lvez_ 
do ao Sr. Prefeito, declarou, em prJ- a. r:idad~ testém'tlnharã. - · o Con ... 
melro lugar. que não t~m situação ~ttet-so Eucafistico. t;. 

~r especializada pa.ra examJnar êsses tu- o Sr. Hamilton Normeira - !I 
boa; e que para opinar sõbre êl('S 'justamtmte por êsse fato t'lil"'. a On­

eréditll ~eciaJ.dE> que tra- demanda tempo. Entrf'ta'nto, eDca- ra:r.ir.tJco urocuroU, o SAP~. para 
vt!I!O ~t~w ~~ ~<Xlm- ~Jha ao ~.r. Pre!e1~_ o estudo .Qct m1ssão ~ecutil'a do· Congn.:::oo Eu~ 

(Ndo foi revisto pelo orador) -
Sr. Presidente. o Pref~ito do Distri­
to Federal solicitou da Câmara. dos 
veeradores, o autorizasse a. a.brir o 
crédito especial de 500 milhões de 
cruzeiros para construçAo de aduto­
ras e reservatórios, revisão da rêde 
dlBtribuidorn, ~sta~ões elevatórias e 
de recalque,· emi.ssãt1os de esgotos e 
oQ.ras complementares do Departa~ 
mento de Agu.as · e Esgotos da· Secre­
taria. ·Geral de V1açA.o e Obr!:l.S, bem 
como para atender ao pagamento de 
juros das operações de crédito' refe­
ridas n& art. 2. o- desta itd.. 

Diz c Mt. 2.•: 
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. que organize um plano de alimenta~ 
pa.o na Semana do Congresso. Não 

· haverá falta de gêneros alimenti­
. cios. O problema. é precisamente. o 
-da falta dágua. A cozinha do SAPS 
~em fornecendo duas mn. refeições 

~'diárias; nesSa oca.Siã·o, será. de vinte 
. · mil. Há mesmo dias em que não 

.. '!Cor~ece refeições por falta dágua. 
o. SR: FERREIRA DE SOUZA -

}\crescenta o Sr, Prefeito: protela=­
, das as obras de t'efôrço de abaste­

cimento d.ág\la, dificulmente o tra­
, balhO terminará a tempo; é anuzi­
. 1::-ia.,.se que um milhão de pessoas 

g-irão para o Congresso Eucarístico 
Estas• as razões pelas quais, Sr. 

-?.residente. a Comissão de ConstitUI,· 
-~5.o e Justica opina pela aprOvação 
do veto. (Muito bem) • , 

O SR. PRESIDENTE : 
Em disCussão o veto. 

municipais e tntranquilizado a popi.t~ 
lação do Distrito .Federn1. 

Sr. Presidente, por ~ razões> 
julga que ~o Senado não Aeve. pl'O­

ll\J.Uciar-se de plano sôbre o evro e, 
em consequência1 vOu requerer a re­
tJrada do projeto da Ordem da Dia.. 
para qu~ sejain colhídas F·eihol'A.S e 
mais perfeita.s informaçõ·~ a l'espetto 
da matéria. (Muita i.H~JnN Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE: 
çontinua ·a discussão. 
O SR. MOZART LAGO: 
(Não foi revisto pelo orador) 

Sr. Presidente, ouvido p!'êv!a.mente 
pelo nobre colega _Senador Ferreira 
de Souza sôbre o veto, ora em d",sr.us­
são, por ser membro da Comissão de 
Constituição e Justiça;- aof\J!ot·del com 
S. Exa., e, como representante do 
D~trito Federal reafirmo meu vot•J 
favorável ao veto. 

O SR. DOMINGOS ·VELASCO: Desejaria, mesmo, ape!ar áo emi-
. (Não jÓi revisto pelo orador),_ se- nente colega Senador D~Jmjngos V e­
. nhor Pre'>idente, peço a. atenção do lasco, para que S. Exa. nã-:> formule 
-Senado para êsse veto do sr. pre- o requerimento que anun('.iOU à Casa, 
feito. até porque.-· tendo o Senado, em bre,•t, 

O Sr. Domingos V e/asco - POde, no 
C.a!'io do Poder PUblico conhecer pro• 
fundamente a questão •. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA­
Por iso, ao Senado não interessa 

5aber qu:.\1 o .tubo a adotar- devendo 
jl'lgar o veto nessas condições,- den­
erv do.s fundamentos apresentados, 

Em segundo•. lug<>r, diz o , Prefeito 
que o artigo I! contr<:irio~os .interêsses 
da municipalidade, ·porêtue rescinde um 
Contrato, sem que o contrat&~te dê 
cauSa â resc1sijo. Se rã criar. p_ara o 
Erârio a obrigação de indenizar o 
contratonte. 

O St. Domi11gos F e! asco - Muito 
r:oi' para o Ei·ario· serà aceit:.u o ma­
téria!, pa.gá-lo. 'e, depois, verihca"r-se 
que: .não.sat~staz .. 

O SR. FERREIRA DE SOUZA-
V. Ex a, permita-me dizê· lo, está ar~ 
gumentaitdo sem. ter lido o processo. 
Se V, Exa. l~sse as opiniões dos 
têcntco.s,~ d~15 figuras m<~is categorizadas 
da engrnhària bat.~i!eira, a respeito 
do as~unto~ nüo farid tal afirma~:.·[io. 

O .. ~r. Domingo.'i V rla:sco - Que 
acliant..t ísS>01 .Ouvi, cv:!l a mn!or nt3nç!'l.o, ns J')a- de-, entrar enl r.ecesso, se o veto não 

lavras diJ nobre senador :r,errrira de fôr •f.g,""'ra por nós aprecí·:t in,· o pr<tZ'J 
!Souza, que aUnhou as razões pelas será decorrido e, possivelmente_. o O SR_ fERREIRA DE SOUZA -
QUais s. Exa. ·e a C·J~n!!:.são de cons- veto· considez:ado rejeitado. A t~se ê esta: conv~m <1 PrcfeitÚra do 

_ tituiçã.o e Justiça, por êle ccas!Jitad.'.l, Julgo ue o Senado fal"á \:em rm Distrito Federal rescindir contratos ce-
op!nam pela apl'ov:::.ovão do veto. uãc teta r dar mais a ürii~ providtn- lebradõs sem razão alguma ..• 

Julgo que o s~nado 'de\'e pronun- cia de interêsse do Distrlt.J .Federal O Sr. Domingos Ve[asco - Nào 
ciar-se com muita caUti.::1-l a ·respeito ....,.. que .entendo devia tomnr a !f com diga V. Exa. s<>m ra::ão alguma. A 
do Veto em qu .,.,.J.l'l:o. • dinheiro roubado, - po:-que. não é · 1 "E' I 

....,"
01 

• 1 · 1 d R · 'b)' razão es.tâ nos atos. · nue o matena A imprenSa noi.-ic!ou _ todos . os poss1ve que a. Cap1ta 'l er:.z 1ca • 
jornais 0 Uzeram _ pdr ocasião do continue nessa miséria c.Ie á.~-ua. At~ empregado não satisfaz. 
romptmeni~ do c:tn:> dessa adutora~ eu, Senador da Repú.blicjl, f-om tôdas O SR,....,FERRElRA- DE SOUZA­
que o material empregado ·pe)a tmna ai milhas relações, apelo àiáriamente A aflnn 3 tiva · do nobre colega vem 

'c· onstru"ra . I1·a·o s<t.•<fazz· ''. a·- condt.- para _que seja levada à m~nba..' rel'ii,- , . S E 
IM " - " "' I" I já f l d M h 1 mostrar, mais uma vez, que . •xce-•çx. .. N técnicas ~·xigid'as Disso g·erou cenc a - que o o .1\l'{~P-. a. 

Vt'O "' ..,.,.,.,·co Dutr • u ·-ct·s e · •] lência não leu o processo, O material ·um clamor público, resultante da l.·,.... a - a üg a 1,, 1 P nsav~· 
t lt dá 1\ • t d · f.s exigências domésticas. que estâ sendo empregado já não é o l d 8 giJa. em v 1"!08 pon os a CL- O problema dágtia na Dlstrito Fe- mesmo·. 

· •Ae.c• t j to · cteral não· comporta adiamento, nerol 
, '-'mar!. ~ V':l a.r O pro e que .u.Esmo de uma semana. O Sr. Domingos V dasco - Por 

-!!:~Utorizava. o 8r. Pr~fcV:o a etn!Ü'" · - · d ' . 5' d J' · d ~ Rogo ao nobte senad.Jr Domine-os ex1go::nqa o art. . o IOJCto a apólices para. cot>rlr empréstimo na ~ c y d Vellasco concorde em q11t> o Senado ãma'ra do~- erea oret:>. Caixa Econômica, dando gua r1da ao 
clatnor pütlico, 1Ilt!'J1Ll,dll 0 · artigr decida imediatamente sõtJ.re o veto. O SR. FERREIRA DE SOUZA 

_5.o ora vetado. (Muito bem. Muito bem) Absolutamente, Vou mostrar a Vossa 
No texto do Pr01r:!t0 Uâo COllllt.a. o ..,. . Exceli!ncía. ~ 

tal"&. 5.', tnrís nas razõPs do veto o ~ SR...: FERREIRA DE SOUZA: Sr. Presidente, não intervenho em 
Sr. Prefeito O trans'!reve Ei~lo: (Pela Ordem) (Não foi revisto pcfo qut·stões de dinhe;ro da 1-'reíeJluJa. Pi!r· 

co Poder s:x~ctJttvo promoverã orador) - Sr. Presidente-, nem 0 veto guÓto, no entanto: deve-se aceitar a 
ã. rescisão dos contratos dt1 foi· n~m o parecer da Comisrêo de Consti~ tese, de qlie a Câmara dos Verea ores 
necimento de tubos fabricados tuição e Justiça resultaram de ímpressãt;o determine que o Prdeito rescmaa çon-
com o aço :pretendido· e abrirá superficial, cu de falta de t:studo d trato brnw.do mediante concorrência 
nova concorrência obJetivando o f.tsUnto, como parece peru;!U" 0 no p.íbii.::a, upro.vado . pela 1'ribunal 4c 
emprêgo de materia lcstável, .sal- Senador, Domingos Velasco ao sustentar Contas, .suícitandà a Prefe-itura a pa· 

·vo se, em· seu riovo processo de d d d 1 · - 1 construção, forem 05 referidos tu.. evcr-se a iar a matéria que cstabdec.e gamcnto e a ta mdcni.z:açao: · Se-
bo~ considerados plenamen~e M- providências a respeito. · Confio muilo na mtegndadc do 
tls!atórios pelo Instituto Nac1o- O Sr-. Prefeito alegou dlversos fun~ nhor Prefeito ..• 
nal ae Tecnologia~·. damentos de ordem· técnica, negando. O Sr. Domingo$ V ela.sc;o - E' outra 

No vefo, Sr~ President:?, no artigo; ern face da Lei Org5.nica do Distrito questão. 
nada q_ue fira os interêss~s munici- Fçderal, possa a Câmara dos Verta- O SR. FERREIRA DE SOUZA -

· Eais; a contrário, éste aca!ltela o dores determinar providência dessa , . • po1s é homem .sério, de bem e 
nterê&iõe dn Erário da Pt·ete:tu:h do ordem, que anula uma· conçorrêru:ia e S. Exa. não akgarid és~e face para 

Distrito Federal, para qui! não se re .. oc:asiona vultoso prejuízo para os cofre.$ se eximir, ou proteger umQ flrmd que 
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Tecnologia que, no meu tntendH'i 
aceitou o material. O parecer est.l 
firmado pelos Drs, Paulo Sã, Feij" 
e FróU; de Abreu. Nesse parecer, o 
Instituto dedara que os tubos atualmeu~ 
te empregados são satisfatórios. J 

O Sr.-Dotr~ingos Velasco Porque,. 
t-ntão, S. Ex a .. vetou o artigo? Se o 
.(nstituto Nacional de Tecnologia opi,. 
nau, di~endo isto ou aquilo, e, como 
N. Ex a, afirma, revelando-se .satisfeito 
com a mudança do material empregado~. 
porque-" o Prefeito vetou? O Senado é­
que pode endossar essa atitude de: 
S. Exa.- 1.-.:o;d 

O SR. FERREIRA DE SOUZA 
O Senodo Óão endossa. Julga se é ne .. 
cess<lritfi ou. não· aos interêsses da 
municipalidadç, Não C"ndossa u questão . 
de contrato. Declara o Instituto de 
Tecnolog\a que não pode encarregar-se 
de um estudô .. con1plcto sõbr.e o ·caso. 
por -n5o possuir elementOs para êsse 
fitn, por n5o ter. seçõf..s especializtldas, 

O Prefeito dcclar4 que o Instituto 
manda p<~recer firm<ldo por três pessoas 
irtôneas, do Instituto mas não repre­
s.;ntando a firma d~.!>te, informando 
que os tubos fabricai:ios atualmente 
.::.ão satisfatórios. 

Diz* a indo bse parecer: . 

•:o Instituto Nacional de Têcno~ 
logia já vem colabOrando com a 

• Comissão de Construç;Jo da Adu­
tora do GUandU. délndo assl~h!'ncia 
aos cngenheuos• encarregados do 
contrô!e dos n1ar~riais empregados, 
pondo â dispÕSi\âO dos mesmOs 
todos o's recursos de seus labora..-
tórios e agindo como órgão con .. 
sultívo serilprc qUe se fa.; neces• 
sátio. O instituto Nacional de 
T.ecnologia cons1dera portanto ple" 
namE.'nte satisfatória, .. > 

«O Iustittuto Nacional de T e~nolo ... 
ia considera portanto plenamente sa• 

Uslatô:ria e t~cnicamente justificada a 
solução que consiste na · corl.tinuação 
d<.1S- obras com rip_Q,; pc tubc.::~ já e.s(!ó. 
lhidos desde que ·~am advtadas as 
medidas aqui apontadas, no campo em 
que o INT tem competência para opinar. 
C mais aqucl.1s outras que os especialis ... 
tas em abastecimento dit<;jua julguem. 
nece6silrias. » 

Sr.. Presidente, estava justamente 
mostrando aos nobres companheiros o 
qUe dl.'darou o ero!cssor Maurício 
Joppcrt, - que no. caso de Ribeirão 
das Lages. ndo houve érro de fabrica ... 
ç5o, O rompimento que se vcnfic:ou 
nos tubos foi conscqü~ncia de prind~ 
pio de fisica ainda dçsconhecido r nã<­
de êrro de fabricação. 

Di~ S. Exa.: -·\ 

pUa o _que estâ ocorrend'l, · ot: se.la, da Munidpalidade. , 1 p f ~ nem sei qua seja. ~Em fewrciro .de 1953 _publiquei 
a. re CJ~nra pagar O Sé'-t'\'1'70 e de~ Julgou a Comissão de Constituição e: ~]'"rce•"ra que"ta-0·, de ord"m po"blíca: C d M h· 
pols o.s tt~bos se romperem. Justiça que assistia razão a S. Exce- "" "" " no « arreio a an â» um arti~ 

O S d to ' o Pre-feito declara. que se ésse ·dispo· d d · 
t:lals ~:~ofU~~~do ~!r ii.i;t~~{~me~i~ lênc~a. J'r~t~-tse _de podú l~~.i.&htt~v~ ~itivo fõr ::~provado, a l'rdeJtura~ nao ~~ut~~n~e~ll:~g~nd: ~~~1~t~ra 

0

~e a~= 
p~Jct'! ca· .. guarid aao veto; do r . .Jf:.trá e n~o ~ mmts ratl~~ ou e.xecdttvo, d e~ terá elementos para -ils.segurat à c1dade brirào das L>uc-" e ponderando que . 
rio, se acurnpilciará com as dUvidas pen .e~ 0 .a, ques ao Inals .e or em o ab'astec:imcnto dágua de yue tem ue- se trc~wva d~? um ~cnôm\·no mal 
leva~:tadas na imprensa, c~-m ;eper- admmt~trattvil d~ que ex_:cutlva: C!2".ssidade e, muito menos, " aba~tcci· estudJrto ainda no aço comum, im-
cussao na Câmara Munic>ipal. Admttamos que, amanha, a Camara menta indispensável ao Connrcsso Eu-

Considero açodamento o Senado dos Vereadores se resolva a cancelar "' previsivel na epoca em que a 
Fed 1 c<lristico lntemaciQnal, que !:iC V<l.l reunir adutora fõra con.slruida. n[lo se co~ 

era, com sua alta responsabm ... o.s contratos de fornecimento de papd no R,-
0 

de Janeiro em J'ulho v:ndouro"':" 
dade, apoiar o veto do Sr. Pl'efeito, para a ,BUa f'epartiçâo. por entender nhccendo me-ios como ddcudê-.;:rtt •. 
nesta Cao:;a Não falo mais como jm;:i.sta, mas como _ _ 

Âs ·: · .P to R seja mais econômico, mas sem explica· hüb,·tante do Rio de Janeiro, Protelar, 1 Em face de$Sa declt1ral.,·ao c de pre~ razoes t.~esse ve nu., me ton- ã maior , · d d 1 
ven<>em, Sr. Presidente, pol'qne, l~n- ç 

0
o • tomar mais tempo em torneccr ~gua ao su 1~ 1 r que, entro 0 prcvJsJvc · 0 m~· 

do·e:e o parecer do Institu•..o Nacirin:) Sr. Domingo!! Vefasco -O cas~ Distrito Federal, impossibiHtã-lo de rea- tcna.l. atu~lml!nte fahncado <)bedece <..s 
de Tecnologia, se sente que aqnêle a que <chamo escândalo da água», c liwr êsse empreendimento notável, ê!.se mo~JfJCaçocs tecnicas ent~10 estabe ... 
Prgio técnico não pode €'1-Tilnti: te- coisa bem. diferente; grande acontecimento internac:iona! que lct:Adocs... . • d 
nha:n os novos tubo$ etnÇH'~If'.-tdo.s, de O SR. FERREIRA DE SOUZA - é o CongreS$0 Eucari..,tico, julgo . !;er onns.sao e Constituição e. Ju.:i· 
acOrdo com o contrato· e!C.lStente, ns contra os interêt;s('s da municipalict3dr tiça não examm<~ o prohlcrna técnico. 
conü.ções de material estãvei exf~ Saiba o nobre colega que, quando nem é competente para verilicar a re-: 
g!dOh pelo Prefeito no art 5:". em .aprecio um veto, n~o entro no m!':rito e do país. A sbténcia dos tubo~. 5(' s-e rompem ou 
d_•fr.s:- dos cofres da Pr~e\tura. Mu- da questão. Pode a C.imara ·dos V e~ O Sr · Alvaro a.,fpho - E' contra não. Só ihe' cabe l'XéwHr~ar -"f' o Pre­
.nig~fJ~. S.r. Presidente, ser pr~fert- reado_res v.~tar dcHbc:aç~o dessa ordem os intcres.~es do país_ feito tl'rn raz5o na~ sua;. cun~irle:at;õ!·8 
ver a despesa de um ài'Jf,J'iltO e a que mterfu-i\ na atnbuição do Poder o SR. FERREIRA DE SOUZA - paro Vi'tar c projt>(O: SE" o contr<Jfo cort­
·abertura de nova. concorrência. a Ex.,-cutivo, de acõrdo com o. com:eite: O Prefeito poài.'ria a tê ter evitado o· trariou os inter!?sM:> gerai~ e. portanto, 
manter-se um contrato, que-, na ÍJrA- do Podet- Executivo, da Constituição veto, porquanto a Câmara dos Verea- se tornou ilegal n..'io estando dt> ac6rdo 
tlca.. tem dado Dl'dufzo -.oa gotres -~ d.a 4l Orgânlcat ~ ...._ d9res ma.O.dQU ouVir. o l.astituto de c()m a Lei Orgânica do Distrito Fcderal 01 
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O que nos cabe examinar ~ se foi nio ' poasive] uma cidade. que aumenta 
ferida .a compdência em matéría~ de constantemente, continuar numa situação 
adminjstração correlacionada com os aflitiva de falta dágua, que piorará cada 
poderes do Estado, o Legislati,.vo e o ve:z; m~i.s, em face do aumento do -con ... 
Municipal. Ainda mais. ce a ~xecução SUmo constante: e da diminuição- ào' 
do contrato pode acarretar danos. para volume da água recebJçla. 

_a. Municipalidade diante de .. compra• Sr_.. Presidente, ·secundando o a pêlo 
missos imprevisíveis •. L;omo o •1eto do nobre· colega do Distrito Federal, 
chegou ao Senado em 1 de jane-iro e Senador. Mozart Lago; associo·ple a 
completará os trinta di,g:s -em 2 de f e~ S. Exa., a ijm de que o Senado vote 
vereiro, se esta Casa não 9' _apreciar imediatamente .;._ e aprove - o -vet,o 
mantido-- o projeto. Dai a razão de do Sr., Prefeito, porque, a meu ver, 
insistir a Comis~ã}o de Constítuição e S.- Exa. êstá de acôrdo com os inte­
JQstiça em que o Senado não aceite rêsães da população, defendendo as D_e-, 
o requerimento do nobre Senador Do- cessidades dos habitantes do Distrito 
mrngos Velasco para que o veto seja Federal, {i\!uí(o bem)·~ 

Qunc!a·feira, poréQ4 tU O i'enOvaúi, obe:. 
decendo. então, âs re.striçOe.s regimentais. 

Q SR. PRES!DE!!Tl; 1 "';>:!' 

Sõbr~ a mesa o requerimento n'úmero 
68. 'Hdo na hora do expediente pedindo 
que à comissão que se segui~ seja dis ... 
tdbufdo o projeto 11. 49. de 1954, com 
prazo esgotctdo pelã Comissão de Cons.­
tituição e Justíça para emitir o seu pa· 
recer, A ':omissão que se segue é a de 

Mesa informada de quf;. na· segunda:fef-t ~ 
ra pela manh~ haverá uma reunião dai 
PSD e os componentes da bancada dês-< j 
te Partido não~ poderao .comparecer ail; 
Senado~, -~· 'tf( ' 

Tudo fa; crer que ébm a sessãO Or-1''1 
dínâria de· Segunda-feira e se necessã .. ~ 
r;o. uma reuní.ão- noturna, o SenadQ 
poderá ultimar os seus trab.a1hos~ ~~. 

º SR; ALO!Z!O DE CARVALHO:: 
Serviço Público Civil . .u ~ ., , ..!.,_:__.,.., 

O SR. MOZART LAGO: 

·. '{Pela ordem r T'(·Não. foi. revistO pelo ' 
orador) Sr. Pr~sidente matéria não u\~ 
pare~e tào simples asslm'o! 41 

:(Pela ordemY (NBo foi· revis{o pelo Acabamos de·votar, através de vãrlas' 

. O SR. ALOIZ!O DE CARVALHO: 
lmed1atamcote aprec1ado. (Muito bem). \ 

· O SR. PRESIDENTE~ 0 
(Pela ordem) (Não foi ccvisto pelo 

Continua a discussão.,. . oradorQ - Sr. Prestdente, os debates 

orador} - Sr • Presidente, na ignocân ... 'sessões extraordínárias o Projeto \li\ 
cia da deliberação Que a Mesa deseja Rees-truturpçã.o do Senadoria do SenadQ 
tomar sôbre a convocação de sessões a tei:npo de 3 atual Comissão Diretor~ 
extra~rdi?árias!- ve_nho ~embrar a Vossa fazer as nop1eaçõ~s para as vagas de-t 
E:tcelencta· ~ue, aifm. de~te veto do Se.. correntes desas resolução, entretanto, a 
nho: • Pre~elt~ do DLStrlto. Federal; .~â Ordem i:Jo Dia está. rePleta de matérias· 
matenas tmportantes. a s~r~m ~ehmh" importan'tissím~s. entre Os quais VetQ 
vamen~ votad~E pelo ~ngresso .. E~U:e do Sr. Prefeito do Distrito Fedeia1, cujQ 
e~as está o p;ojeto, CUJa votação Já t~l"' pr.:.:to ·se encerrar! no dia 2 'de fevereiro~ 
C:tamo~, telat!Vo. aos. cargos de cheha Interrromj>ido aqpêle prazo pela sü,1 
do Tnbunal de <;-o~tas, e .o qu.e na Co-- perveni~ncia das férias parlamentares, · 
missãod e Consbtutç~o e Just~ça - se isso daria apenas o ~ganho de dois Ct:( 

(Í SR. _GU.lLH.ERME .MALAQUIAS: 

(Não foi -revisto pelo or~dod 
Sr. 'Presidente, quando da visita 'do 
.:>r. Prefeito- a esta Casa para agrade~ 
cet a aprovação unânime de seu a.onl'e, 
achei interessante que quase todos os 
Senadores que foram cumprirnenta'r 
S. Ex.a. conversassem com o Dr. Alim · 
!?edro sôbre um Unicd ponto: todos en­
caravam , coq1o necessidade priinordial 
a ser resolvida no Distrito Federal ;.....__ 
a falta dãgua. ~ 

Como representante do povo carlbca, 
comecei a observar quais os .assuntos 
que mais impressionavam ao Senado 
da República- e 'a cOnsiderar aquêies 

. que, no ligeiro encontro com o·Prefeito 
do Distrito Federal, tivera'mos oportu-
aldade de conversar, T • 

Foram enormes' as reclamações contra 
a ·falta dágua. Desta tribuna ttve 
ocasião de tratar do problema por duas 
vêzes, salientando quais as suas canse, 
qüências para o estado ·sanitário d~ 
nossa Capital. . 

Nã.o é possível exigir-se llmpe:a e 
higiene nos restaurantes e bares da 
Mdade .que. às 1 vêzes, são obrigãdo~ 
a cerrar suas pôrtas por falta dágua. 
Não é possível evltar~se surto epidêmico 
de tifo nu~a _ci.dade em que o esgota­
m-ento é prec:ano em conseqüência da 
consta~te falta dágua nas residências 
locaJs, 

Sr. Presidente, o veto em qu'estão foi 
muit~ bem encarado. quer Pelo. Senador 
Domi:•gos Velasco, quer pelo Senador 
.Ferreira de 'Sousa. 

O Senador Domingos Velasco prf!­
tende, como sempre te·m feito defender 
os ínterêsses da coletividade,' <.la mum­
cipalidad'e. 

Ao que parece:, porém. na q'uesta'o em 
causa, os~ interésses da municipalidade 
não estão sujf'itos a um perigo-immente. 
O Inst.i~uto de'. Tcnología deu parecer 
que, al1as, era o que esperavamos, afir~ 
mando q_ue os técnicos não podiam ga­
rantir sl um ,tubo sofrerá ou não rutura. 

Sabe ?tos· que os próprios tubo!~ de 
aço, f'mpregados nos armamentos de 
guerra, são submetidos d contrôlc de 
Ra!o·X; potque, comumente, aperecem 
falhas no aço de- SUil fabricação. 

Corno podf'rá, então. ser garanrido 
que um tubo, que não t~;"m a e-strutura, 
nem a finalidade de uma arma de guerra 
ni'lo _:'á• <1manhâ. por 11m exc~:;so d~ 
pressao ou uma causa fisica qualquer 
.qup o inf1q.cnc1e, 5ofrer uma r,.utura . 

. S~.· Pres1dente, hã parecer de vários 
tec~1cos, <~te-stando que o aço de fabri­

- C <'Içao do.~ tubos está perfC'itamente de 
acõrdo com .as regras• da tecnologia. 
Se esses tubos vão arrebentar em maior 
ou menor nUmero que os de fabricação 
df outras comp<mhias, l!IÓ :o tempo 
no-lo demonstmrá. · . 
. N'~ ~ po-.sfvel, f'ntretaflto, dCix<lT a 

Cidade privada, mais. um ano, de áoua; 

ocorridos em tõrnó do veto a.,o Projeto 
em .causa, verifico que o avulso inclui 
um projeto que -se preflde aquele a que 
se refere o veto. mas no qual não cop.s­
ta o artígo vetado pelo Prefe-ito • 

Parece-me. assim, que o Prefeito, co­
mo aliás tem sido vezo de alguns ou­
tros prefeitos do Disfrito Federal, se 
antecipa ao pronunciamento do Senado. 
e fa:; a seu modo, projeto, que sena 
o defmitivo. 

O Sr .... Ferreic:a de Souza - Permita·. 
me um esclarecimento. Eu mesmo. ainda 
hoje,' pedi ·a atençãC' ·da, Mesa. para Q 

,caso. O serviço de avulsos copiotJ. o 
ante-projeto que o Prefeito mandou à 
Câmara dos Vereadores. , que foi todo 
votado, mais o arUgo s~, qbe o 'Sua 
Excelênda. vetou . 

O SR·. ALOYSIO DE CARVAI;HO 
- Sr. Presidente. o esclarecimento do 
honrado Senador Ferreira de Souza 
consolida a questão de ordem· "que le~ 
vanto, no sehtido de ser retirado da 
ordem do dia o preSezite veto, até que 
venham ao PlcnãCio os avulsos devi­
damente ·organizados. 
.. Não é posslveJ • votar-se um veto 
quando do projeto oferecido à aprecia~ 
ção do plenário. no avulso. não consta. 
exz.tamente: a disposição vetada pelo 
Senhor Prefeito do Distrito Federal. 
I Muito' bem). ~ ' 

não me.falha·a memória - fot relatado tiês dias. , ·~- ::.'"'~L. 
peJo nobre -Senador Aloysio de Carva~ · . ~ . _ )1 
lho sôbre aS faiXas de fronteiras. . Alem désse Veto,· h~ um p:-ojeto que 

Â respeito dêsté projeto, estou in .. regula a .faixa. de fronteirás. )lf 
formado de que 0 Estado Ma!or das <? Sr. Ke-rgm~ldo Cavalcanti - Mut., 
Fôrças Arnladas, tem grande necessida· to Importante>~ , --·'1 
de· qwe o mesmo seja deeidido.· ~ .o SR ALOYSIO DE CARVALHQ 

Ora •. Sr. Prestdente. se o Senado nao •. . • -, 
tiver tempo par::t ulti.mar su!'"· votaÇ~o:' ...;_ Esse projêto circula no· Ccngrts~Q 
só~ depois dç 15 de tr.arço e que será há 'quatro ou ciJ:?.co anos e diz respeito 
considerado.· a interês5es de ordem particular e da 

Sr, Presid~nte, ignoro se. a_ Me~a defes'a :nahonáJ, Conpordaría em .que 
convocará o Senado ·para reu01r~se ho1e não tivesse figurado na ordem· do dia,­
.ou para amanhã. Se não o fizer. sugi~ mas, uma.ve~ in.cluidos. julgo que tOdàs 
ror ealizo::mos, na., Sl.";gunda-feira. trê:s as P.rov_idências: devem~-ser toniadas com 
sessões - pda manhã, à tarde e à noi· an~ecipação. Para que tenha tramítaçZQ 
te, para encerramento' dos trabalhos. n.onnàl no-fechO ·desSa~1egislaturà, ji. 
(Muito bem)· Além d.!.sse projeto. cutro há, cu}a· 

O SR. J>R.ESIDENTE : 

Respondendo ·à questão~de ordem for~ 
mula da ·pelo nobre Senador Mozart 
Lago, esclar~ço que- o exaustivo tra­
balho da última semana. com sucess~va~ 
ses-sões ~ tendo-se reatizado.- at~. três 
reuniões ,diárias - impôs a e~l\iuils dos 
Srs. Senadores a necessidade de ·Um des~ 

discussão foi iníciada na s-essão de on)ent 
- o lJue referente a símbolos de ven• 
cimentos de funcionários do Tribtin'al· 
dede.ContaS. ~~ · _ -.t. 

O SR. PRESIDENTE : 

A questão de ordem ·levantada 
V, 'Exa. é procedente. 

Çomo se ~e~ifi~ou pelo. debate, essa' 
matéria não será ràpidamente votado, 
pela Casa. Antecipar,. zi:Jesmo apte.senta"'! 
.rei r!querim\ehto para .o de.Maque · a 
apresentar de- uma disposição do ptojdo 

..tanso. é· flagrantemente inconstitucional, o que 
• Nessas condições, a Mesa tem ·sido estarei disposto a usar de todos 03 :e ... 

por .'!olicitada no se-ntído de reservar a par-· curaos regimentais, :induslve verlficciçâo 
te da tarde de sábado e o domingo da votação, para que 0 destaque seja 

Assl~. ·a Mesa reti~a o projeto dâ para repouso. p~ova~ 
ordem do dia, para inclui-lo na de se- · Exilminanêlo a p0nder<lção do ilustre ~ • ... o. L· 
gunda·fdra, ,com a, devidas . retifica~ répresentante do Distrito Federal, vert~ Parece-me P aceitável a consideração 
ções. ficou a Po"sibilidade de serem votadas _de .. não hàver Ílúmero ()ara uma sess§o 

as m<Jtéríaf constantes da ordem do dia na segúné:la-feira pela rnanhâ, att por .. 
e outras, urqimtt"s. nn sess~o ordinárla que a Mesa tem conhecimento dês.~e ün ... 
de segund:l-felra, CasD, entretanto, \s~o pedimtnto, .além do mais de ordem po... 
não ocorre-sse, !C con ... ·ccada st>ssão no- litico-partidária .••. ~ 

Com a deliberação da Mesa. o re­
querim.!nto do nobre Senador Velasco 
está prej,ldicado. mesmo, porque o R~~ 
gi.mento não prevê a interrupçâo pura 
e simples de qu.alquer di.scus~.o ou vo· 
tação. 

twn<1 para ultima.r-~e a votação.. O Sr:. Mo-:art Lago - V. Ex a. pa ... 
·Rece-ito qur: marcado s.e:ss:itl para derà · di-:er - de ordem . pública. , 

hoje à tnrdc~ niio haia núml':ro. porQue O SR. ALOYSIO ·DE CARVAL'lO 
'l]ff!lns Sr.1, S.-n<~dote-s v:'io , viajar. ~-

(Pcls ordrm) f Não foi ri':vL~t.o peto - • •• e de ordl':rit pública, como diz 
«A diflCl\S~ãc ou votação p.odt•rá <1f1'1(lm} - Sr. Presidente; l':!';taria de o nobre s~nadot MOzart Lag.o, - ~m 

ser <~.diada, mediante requerLm~nto. acôrdo com n~ ·pondt'taçõrs de Vo!!!!a c~jas intenções n.lo quero entrai- no 

Diz, o artigo 31 do P_egimento: 

~para os seÇJuintes fins: F.xa. Ã matéria -re13tiva, à faixa de momento_. 
A.) ·audiência de uma ou lll<1is fronteiras.- entret."n!o, ·• •or dem"is .'>m- A S p d ., t7 ., ._. ·sslm. . r- resi ente-. pa_rece-me in.:. 

CQ[ntssões; 1 nortante f" receio não seia sufdicnte aoe- suficiente a sesâO de Úgunda-feira· à 
B) discussão ou votação em di<' nas uma Se"<ão normal nã segunda~feira. tarde. contado-se com uma prorrogação 

determin<Jdo ou por p-ra::o fixo; I r);3ra 'iP'reci""-la .· .. , . . -..:1 I C) h I · " ,. pac:a .a no1te e, qu-: puuerâ, com a guns 
. preenc hnento de forma ida· Suqiro ns~im. ~eiamM .convocados dlscuf~ps de encerramento da convoca~ 

de essencial; ot.ra .fr<~l-o:,;Jhar também na manhã daqué. ção da legislatura, não' ch.egar a tfrmo 
D) dilig~ncia con!'>iderad;:~ im- le di<t. Se o a~sunh for JiQuidado.' não felíz. Alem do mal.;,. a segunda sessão 

prescindivel ao esclarecimento da prêci5<'trt>mo.'> s"én~o· da reunião da tard"' seria marcada para as 21.00 horas 'll 

matéria; ""~"'"\. f'TJ<Prr>tm.::-nto. do..'> trabalhos. \ -- não sei se Isto é· eXcesso _ao· :zêio 
Assim. o reQuerimento do nohte Se- Em tod,... ca~o, V. E~a.,- Sr. -Présí- cOnstitucional ou regimental _ depois 

·n.,dor Domingo~ Vcln~co não poderia :!ente. e5t~ mni.o; habilita_dó a tulgar· da daJmela-noite mUitos Srs. Senadores nilo 
~cr suhm<'tido a votação. \"onvf'r1Íê'~da drssas previdências.· (Mui-: poderiam estar no exercício do seu man• 

ta bem). . - _ • dato. ' 
O SR. DOMINGOS VELASCO: 

! Pela ordem) (Não foi revisto pelo 
ocador} - Sr. Presidente. V. Exa. 
t~m tôda -ra::~o. R,_.clf9! ,o requérime.nto 
à v'ressa .,..ara nao perder- tempo •. Se~ 

O SR. MOZART LAGO: 

À ~oJi.citação do nobre Senador Mo_;, 
'Z<'~rt Ll'!qh - muito rázoável. aliás -
n:io podcrã, sei ateódida. oor eMa-r a 

Nessas.- cOndições, mi9'ir.o que ã M"sa 
prccure que, ao seu melhor iui20, para, 
pf'lo menos, alivie o mais possivel, a 
O! dtm do_ dia da seS$áO ordinária de 
scguiida>fciira, 
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9 SR. PRESIDENTE:: 
A ntesa, examinando as diversas 

sugestões, e verüicando que oS nobres 
Se::~adores desejam, de !at<J, a realiza .. 
ção de sessão extraordinário, vai mar .. 
~á-la para as 14 horas e 30 minutos.-

. A propósito, esclarece quet em vir .. 
tude da · questaQ de ordem levantada 
pelo nobre Senador Aloysio de Car .. 
,Valho, o:.. vetos a que S. E}(a. aludiu 
'não poderão figurar na ordem do dia 
da §'cssão hoje e sim na da ordjnárla 
d~ segunda·feira. 

Está. assim, o Senado convbcado para 
reunir-se extraordinàriamente ·às 14 ho-­
.ras e 30 minutos!, 

i O SR. MOZART J,AGO: 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE 
O SR. SENADOR GUILHERME 
MALAQUIAS EM SEU DISCUR­
SO. 

O SENAPO PGft DEr\TR(j ~,§· 

O Sr. Alfredo Neves, 1.9 Secretário 
do Senado, teve oportunidade na Ses­
são de ante-on'tem, à _tarde, fazer da 
tribuna, a delesa e o elogio do funcio­
nalismo da Casa •. 

Foi um· ato de t;~bsoluta. j~stiÇa por­
que_ se há funcionários dignos, capazes, 
cheJOs rle amor e•àedicação pelo serviço 
são os funcionários do Senado. 

Tratando-se d'e uma repartçião de pes­
so?l numeros·o, e natural que alguns 
e ISSO acontece em todas as repartições, 
não contribuem com o seu esforço má­

, '(Pela ordem) '(Não foi revisto pelo xlmo para. o perfeito andam~nto dos 
J)rador)_ - Sr. Presidente, perdôe-me serviços. Mas 'no Senado êsses são uma 

minoria t~o insignificante que não me· 
rece citação, 

a nísistência, mas, com essa convo· 
cação para hoje à tarde, a sessão or· 
dinária de-segunda·feira seja mantida? 

Indago de V, Excia. porque foi dito 
'aqui que a maioria da Casa pão poderá 
estar ali comparecer na manhã de 31 
do corrente, porque, nês:se dia, o P.S.D. 
lrâ por água no café.,. (Riso) •l 

O SR. PRESIDENTE : 

_A sua quase totalidade é mais que per· 
fetta, desde os mais graduados aos de 
menor classificação. 

Ouem ouviu llS paJ.'lvras do Sr. AJ. 
fredo Neves, sentiu que éle, que foi 
um dos mais dignos. fundonários da 
Secretaria, conhecedor do·S seus servi­
ços e da Capacidade dos seus compa­
nheiros e subordinados, deve ter fJ. 

Assim aconteceria, nobre Senador, se cado satisfeito com a declaração pUbli· 
'a sessão fôsse marcada para segunda.· ca do quanto êles bem merecem pelo 
feira pda manhã. Nêsse dia o Sentldo muito que produzem e fazem. sem medir 

' funcionarâ, eXtraordinàriamenté, às H sacrificios, trabalhando horas e horas 
.horas e 30 minutos.: sem itJterrupção nem esmorecimento,·sa· 

Q SR MOZART LAGO - Mesmo tisfeit~~ consigno próprio pelo dever 
. · . • . ç:umpndo, no afan de manterem bem alto 

nss1m, Sr. Prestdente, a r·essao da tarde as t"'d!'ço·es de ., ., b'!'d d d 
f. • · d' d · t d d ~ '"' • spct a 1 1 a e a te· 

não tcara pre)l.l 1ca a em VIr u e a· oartiçfio .a que: serv m 
l 'ã ' · e • · que a reum o. .Os Senadores que ouviram tlS . tou. 

O SR. PRESIDENTE-=- Âsslm não vaveis.conc:eitos do. Sr. Alfr("do Neves 
tntcnda a Mesa>t que marcarã reunião e que os secundaram, são testemunhas 
.txtraordínáría noturna, se fõr preciso. permanentes do que valem os funcioná· 

O SR. MOZART LAGO - Obri• tios do Senado. dignos entre os mnis 
}lado a V. Exa., Sr. Presidente. diÇJ"nos e merecedOres, sem favor; da!l 

O SR PRESIDENTÉ - EsÍá es• teferêr'l<ias elogiosas de Qlle foram alvo. 
· d O d O Sr. Alfredo Neve:s esta de para· 

'gotad? a matérja <:onstante a r em bens por ter tomado público o valor 
llo Dta · <:lêssr!l funçlonârlos, valàr. quE= está na 

Tem a palavra o nobre Senador-"Guí:_ tonsciência de todos. 
Ib1rme Malaquias_ orador jnsc:rito. .. A maioria dos funcionário" do Se~ 

nado foi incorporada, termin<'lda a SE:'!'i· 

~ão de- <~nte-ontem, no Gabinente clo 
Sr-. AlfHedo Neves aqradecer-lhe a~ re­
ferllncía~ feitas à -"-UO ont'ros<~ colnboril­
c;ão honés.ta e dedicada aos serviço!> 
da Casa. ' 

Os funciohárics. oratos a iustiça da~ 
palavras do ~Sr. Alfredo Neves não 
Puderam ocultar a sua emoção e lhe 
agradecernm co:., oahwras repassadas 
do m;i.or n.'ctmheci.m~nto. 

O s.:. Alfredo Neveç disse~lhes que 
iustiç<;~ não se agradece e o que dissera 
ainda e~tava. m~-íto_ aqutm do que me· 
r ceiam os funcionários do Senado. 
' 
. O SR. l'R:ES!D:E!ITE: 

Votação, em discussão única, do Pro· 
jeto de Lei da Cã.mara n. 366, de 
1952, que dispõe &ôbre zonas indispen­
sáveis à detesa do Pa1s e dá outras 
providências, tendo Parepereg; da 
Comis.<>ão de constituição e Justiça 
<ns. 1.04-4, de 1954 e n. 23, de 19B5, 
pela aprovação, ·com as emendas que 
oferece, 'e sQ-b ·ns. 1-C a 9-C, e pela 
rejeição da de n. 2-6; da Comissão de 
Segurança Nacional (ns. I. 045, de 
1954, e 24, de 1955, favorável ao pro­
jeto e às emendas da Comissão de 
CHnstituição e Justiça e oferecendo as 
de ns. 10-c a 25-C, e CQntrário à 
de n. 26. ~ . 

Votação, em discussão única, do 
Prtjeto de Decreto LegislatJV'? nú­
mero 50-53, originário da C~tmara doS 
Deputados, que a·prm'a. :o c-ontruw 
celebrado entre o Ministéno da Agri­
cultura e a firma Consl.r·utora e 
Conservadora American.t Ltda par"a 
ex-ecução de reparos no Entrep0sto 
dP. Pesca do Distrito F~'rieral 1-'are­
ceres favoráveis: da comissão à e 
Constitujção e Justiça, sob n. 1 069, 
de 1954; da comissão de Finanpas, 
sob n. 1.()70, de 1954. 

Votaçâo, .em discus3áo única, do 
Pr~jeto de DecretO Le-gislativo nú­
mero 94-53, QUe mantém o ato do 
r~,ounal de Conta.s denegatóno do 
regis~ro ao têr:no do contrato ce;e­
brado entre o Ministério da Agri­
cultura e Marcelo Miraglia, para 
execução de serviços de complewen­
taçáo, equipsmer.to e instalação des­
tinados ao abastecimento dágua nó 
pôsto agro. pecuário de Rosário· oeste 
Estado de Mato Grosso. Paref:~res 
favoráveis: da Comi~são de Consti~ 
tu~ção e Justiça, sob n. l 071, dP 
1954: da Comi.".sào de Finanç<~s sob 
n. 1.072, de 1954. · 

VQ•tação, · em discussão única do 
Ptojeto de Decreto Legisla'Jvo rlú­
das Deputados, que man:'!rn a deci­
são do Tribunal de contas denegató­
ria •de registro ao contrato Cf',t'brado 
entre o Ministério da E.du~ação e 
Cultura e a firma Irmãos Pangela 
Limitada, para execução de obras no 
Muse'!b Hi<:tórico. Pareceres tcworii­
veis; , tia Comissão de Constituiçao e 
Justiça, sob n. 1.075, de 1954; da Cc­
mü;são de Finanças, sob 11. 1.0'16, de 
1954 

Primeira discussão do Projeto cte 
Lei do Senado, n. 11, de 1954, que 
dá normas ao ·gêneio dos nomes de~ 
s!gnativos das funções públicas. (In­
cluído em Ordem do Dia em vinude 
de dispensa de intersticio, concedida 
na sessão de 24~1·55 a requerimento 
do Sr. Senador Mozart Lago), tend.o 
Pareceres: da~Coriíissão -de ConstitUl­
ção e Justiça, s<Jb n. 1.047, de 1954. 
favorável: da Comissão de Ser·.ol~o 
Público CivH, .sob n. 1.048, de 1954, 
contrário; e da Comissão tie Educa~ 
çãO e Cultura, sob I!· 54, de 1955, ia­
vorável. 

O SR. GUILHERIIIE MALAQU!AS: 

(N5o [01 revisto pelo orador) -?e· 
thor Presidente, o «Jornal do Comércio», 
lecano da nosEa Imprensa, . publicou 
ltoje. na secção «A pedido» o artigo 
tO Senado por dentro» da e lavra do 
tx·Díretor. desta Casa, Dr. JUlio Har­
llosa.' Pe-la jUsteza de conceitOs e pela 
J::tane:ira com que encera a situação do 
fupciona!isnio desta Casa, considero-o 
ligno de figurar n9s Anais do Senado, 
t• com isse objetivo, soiicito de V. 
Exa. o ia.,:a indulr ao pê destas pa1a· 
vras, Assim será justJça àqueles que, 
·com tanto devotamento, vêm trabalhan· 
do pela eficiência ~ aprimor<~mento dos 
dos sen•iços legiSlativos ~ ... Senado da 
Repúbl:ca·. . 

Não poderia deixar_ de ser tsse v 
modo de mterpretz·· do Dr. Júlio Bõiir~ 
bosa, ex-Diretor desta Casa. aposen; 
tado. iorne~lista que ainda hoje milita 
com tantP brílho no Monroe. 

Di~cussão única dn Pro.~<>ta àe LeJ 
da Câmara, n. 7, de 19:15 que al­
tera díspositivo dos Oec:-ecos: mime­
tos 18.527, de 10-12-1928, f 2{).493, (!e 
24-1-1946 <com referência à outorga, 

Nada mais havendo a tratar. vou en··' no território· nacional, 1a licença au­
C("rrar a sessão, designando para a ex~ torfll para. represent.açõe~ execuçõ{>s 
traordinãri<~ de hoje, às 14 haras e 30 públicas e tele-comunica·;ões pe~o I à­
minutos, a seguinte. odio ou televisão) .' Incluir:cto em. Qr.­

df'm do Dia em virtude de dis-pfnH't 
deinterstício, concedida P.f:. se.ssáo de 
24-1.!55, a requerimento :lo Sr. Se~ 
nadar M.:.-.:art Laao. tenr!o ParecPr 
favorável, sob n. W, de l~J.J5 da co .. 
mi.~são de Educação e C•lltUrfl. Assoc-iando-me ãs palavras de S. Sa. 

faço :meus O"- conceitos emit'dos pelo 
<Jornal do Comércio», atrav,ts de seu 
artigo, e mf" copgratulo cow o funclo~ 
nalismo do Senado da Repllblica, e tam· 
bém com o noSos f •11 Secreb:írio ,..Se· 
nadar A\f edo Neves, peb m<tncira com 
que vl:'m desempenhando suas elevadas 
funções nesta Casa. 

O SR. ~ERGINALDO CAVAL­
CANTI ~ l'vfuito bem. 

O SR GUILHERME MALAQUIAS 
- Era oQ ue tinha a dízer. (Muito 
bem; muito bem\ --

ORDEM .DO DIA 
()()ntinuação ~ da votação em dis­

cussão única do Projeto de Lei c:l}} 
Câmara, n. 264, de 19-54, que altera 
o~ valores dos símbolos referentes 
aos padrões de vencimentos dos ca t­
gos em comissão e das tunções gra­
tificadas do TribunaJ de Contas e 
dá outras providências tem regime de 
urgência, nos têrmos do art 1555. 
§ 3. 0 , do Regimento lnterno. em ,·ir­
tude do Requerimento n, 19, de 1954, 
de Sr .. Bandeira de Melo, e outros 
Srs. Senadores, aprovado ne sessão 
extraordinãria de 2IJ-1·1955l tende 
parecer. pela constitucionalidade. da 
Comissão de const.ituicão e Justiça, 
e dependendo de pro"Junciament.o 
da:s cami~<sôes de serviço Públlco Ci­
-vil e de Fínanças. 

Discttssão únicá do Etojeto de L-ei 
da Câmara n. 249, de,..19S4 que "\t~ 
toriz.a o ·po-der E1ecutivo a pagar por 
conta do Tesouro Nacional e por in· 
termêdlo do Banco do Brasil os for· 
necimentos de ca~·vão nt:~"i('naJ às es· 
tradas de ferro pert~ncentes ao pa~ 
trimônio nacional dncluidO em or~ 
dem cto Dia em virfude de dispenMl 
<ie mtentitio, concediàa va '>"'."são 
de 25-1·1955 a req_uerim€'nto dó Se­
nhor s~m.ctor Attilio VivapqU:<) ten­
do Pn.receres tavorávei.~: da Comis· 
~§o de Constituição e .Tm-Uca, sob n. 
62, de 1955; da Comi~;são de Eoono! 
mia, scb n. 63, de 1955; .e da comis· 
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são de Finançasa, sob n. 64 dr 
1955. 

Discussão única do PNjeto de v.:· 
da Câmara n. 265, de 19ii4, que au· 
toriza o Poder Executivo a abt1r, pe~ 
lo Ministério. da Educação e CUltura 
o crédito especial de Cr$ 348.441,1\J 
para pagamento de gratlficação dt.:! 
magistério· a professores do mesmtJ 
Ministério, tendo Parecer favoráveL 
sob n. 51! de 1955, da ComlMão cit 
Finanças. 

Discussão única do ProJeto de L.eJ 
da Câmara, n. 26, de 1955, que me· 
difica a Lei n. 1.125, de 7-6·19tlJ 
que se refere ao Corpo de saúde Ql. 

Exército, na parte relativa ao Qua~ 
dro de Oficiais Dentistas do Exércít1 
(incluído em Ordem do Dia em .vn·· 
tude d edispensa de interstício, 0011· 
cedida na sessão de 25~1-1955, ar e­
qúerimento da Sr. Senador Onotr~ ' 
Gomes), tendo Pareceres favoráveis~ 
da Comissão de Constituição e Jw;tiç~ 
sob n. 65, de 1955; da amnissf.\o dF 
segurança Nacional, sob n. 66, d~ 
1955: e da Comissão de F10anças, $Ol 
n. 67, de 1955. 

Discussão única do. Projeto de Lfl 
da Câmara, n. 365, de 1953, que in.o::· 
titui a Patrulha Costeira e. dá outtil~ 
providências. Oncluido em Ordem dO 
Dia em virtude de dispensa. de ln.~~ 
terstício, concedida na sessão de 2€ 
de janeiro de 1955, a requerimentó dn 
Senhor Senador Nestor Massena 1 

tendo pareceres favoráveis: da C<1 
missão de Economia, sob n. 73. dF 
1955; cta· Comissão ~de Finanças so!J 
n. 74, de 1955. 

Discussão única do Proíeto de Lf' 
da Câmara:, n. 217, de 1954, qtte· pror· 
roga pelo prazo de vint-e a;nos o ur· 
tigo 1. 0 , lo;:k.a a, do Decreto numt<r1 
24 .1B'5, de 4 de maio de 1934 QUf 
concede favores às em[li'êSil3; rom, 
panhias ou firmas const.ituir:l:ts {nT 

que se co!l~ttuirem no Pais, dentr< 
em cinco anos, para explora: mina! 
de ouro e seus subnrodutl)s llnclui~ 
do em Ordem do Dia nos t~~nl:)~ dC 
art. 00, letra a, do Regiment-o lntf'r~ 
no, em virtude do Requeriml"nto flú· 
mero 7. de 1955, do Senhm- Senador 
Dario Cardoso, aprovado tHI si>ssão d~" 
13-1-~5). tendo parec!'r f~vorável c~ 
Comissãú de Economia e dependendo 
de pronunciamento da co:nissão tie 
Finanças. 

Discussão ·única do Projeto rie Le: 
da Câmâra n 237 de 1954, que t,ram,· 
torrna em Alfândt>ga a Mesa d~ Rf-n· 
das Alfandegada de Itajat, tent\f• 
Pareceres favoráveis: da Comlss'lo d~. 
Serviço Público Civil. sob n. 25 d~ 
1955; da Çomissáo de Finanps, sob 
n. 26. de 1955. 

Discussão única do Parecer da: Co~ 
missão de Economia sôbrE' a Men.c::a­
gem n. 51, de 1955, em Que o ~noltr 
Presidente da República submete ê 
anrovação do Senado a es~olhfl do 
Sr. José Aucusto Bezerra de Medf'i· 
ros para o cargo de memb'~'O do Con-
selho Nacional de Econom1~-- • 

Encerra-se a sessão às 11 ho­
horas e 30 minutos. ---·· 

DISCURSO PRONUNCIADO· PELO 
SR. SENADOR ATTIL!O VIVAC­
CQUA NA SESSÃO DE 28 DE 
JANEIRO DE 1955. 

O SR: ATT!LIO VIVACQUA: 

Para encaminhar a votação niio [oí 
revisto pe:o orador. - Sr, President~. 
não é demais repetir o que iá assina· 
lei - que esta reforma· .se recomenda 
e se jastifica sobretudo pelo que íno-­
vsu, em matéria de apare.il1amento do 
Senado, com a crcaçâo da assessoria 
legis~ativa. 

O aS$ltnto da!a vê-nia, não .tem sido 
encarado pelo erninente colega, Se~ 
nadar Alfredo, Neves, - a w~em .~em. 
pre rend o pre1to de minha estima e 
apreço - a~ravés do prisma pl:'\o qual 
realmente devia ser examinado. 

As Casas Legislativas, quer a C ma. 
ra, quer o Senado, ress~~tcmse, evi· 

.. 
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dentementc, 'da falta de elementos "que 
Jhe.s possam auxiliar o trabalho, cada 
vez mais numeroso, difícil, cheio de 
questões que desafima a inteligênci<l, o 
esforço, e a capacidade isolada dos Se­
nhores Senadores. 

Entre nôs, Sr. Presidente, a contri­
buição da Assensoria Tt?cnica da Cons­
'tiutição e Justiç'\_ - <:tli lotando tr~s 
dignos funcionânos p"ara exercitarem 
igualm('nte, • as funções de assessores -
essas iniciativas t<mtas vezes ena!te:ci~ 

dasnesta Câmara, mcstru a experiên­
cia frutfiera que levams a efeito. 

Ai temos um dos melhores fundamen­
tos de que sustentam a necessidade da 
organização dt"sscs serviços, conforme o 
projeto procurou atender c muitas émcn­
,das preconizam: 

Há equívoco quando se ~firma que, 
para a orgnni::açi'lo de qu<Jdro dr-s~a na­
turt>::.a, se torna indispenSável hltegrá­
ln de uma série de especialistas. Não 
I ~ assim, Sr. Presidente. 

Foi justBmente vis2ndo Mrnder à fi­
nalid.lde-desse órgão, sem chc-gnnntJs à 
constituição de ap~r~th<~gem , tão nm­
p!a e detalh.;1da, que, no~ íneús pri­
meiros projetos <:ôhre a matéria - ins­
tituindo o Serviço Lef!Í.Sl<Jti.vo procurei 
adotnr, norma!'! reg..tlnndo essa articula­
ção com entid c~des c:iC"ntfficas cultur<Jis. 
-em geral, bem como com os serviços 
estatís•icos e dcm<Jis fontes de infor­
maç'ão e documentação, a que se podia 
tecorrer. 

Respond~. agora, à abjeção espcclfi~ 
ca do nohre Senador A!frl"do Neves 
de que, para a Comissão de Saúde. se­
ria necl"ssário, um médkJ especializa­
do. A alegaçfio dt S. Ex a. não pro­
cede_ A Assessoiia Legislativa será ins­
trum(".nro de ligação com as aludidas 
cntídades e com e.~peciai=stas para o 
c.s~udo· :los problem<~s, e todos os as­
suntos: que cscnp<~m<l ao devido corihe­
cimcnt() da referida As.~essori.a. 

Figuremos o C«so em que tivermos 
de tmtar de projclo ~õbre a energia 
õltômica ~ m<tféri<l de que o Brnsil 
dispõe de raros cinbeccdores C é; ainda, 
privilêqio cientifico. de poucas N<1ções 
- a Asc:-.soria valcr-se .. á dos subsídios 
que colheroeh fàrma cxpo~ta. 

O exentplo" que mencionei. poderia ser 
multip!ic<'!do e nbrang<"r mais variados 
e ilustr;J.tivos c;•Sos. A Assembléi<l :-...e­
gislativa conVerte-se, destartl.', num am­
plo centro df' pesqui::bs e de cstt.idos 

-tenda de tr;1halhoj que nJo confina 
nas paredes desta Casa. 

Foi €-~se alcanc <' amplitude, que 
tentei imp"r mir ;10 pmjetado Servia Le­
_gisl<'ltivo, agora éle~ot .inado Assesso­
ria Le:gi.....:;lati-ia. !Vhü~o insisti em deixar 
expres-~o o papel do serviço legislativo, 
o de lrticu]ar-.<:e com tôdas as insti­
tiJH;õcs '? wrvi<,c~ e. <'ind(), com auto­
ridctdc.~ ~êcnic:~s. que possam servir a 
.suas finalidades. 

De m )do que, o ~nmento de nümero 
dP Assessores, - proposto pela Co­
missão de Fln<~nças - veio melhor ius~ 
ti ficar inkiativa que eu tomiira. P;1rte 
ec;sa prop<:osição da Cotnisí>5o de Fitmn­
ças. (lnde u b::. no S<'nado. o ensnio 
d., Asscssorin T..écnica, c tra"t<J-se de 
Comü>são "' que in!'umbe o cx<.~mea das 
possihilidades fin<Jnceiras. _. __ 

Assim, Sr. PresidE"nte, espcrnmos que 
o ponto ·,e vista do Comis.<:5o de Fi~ 
nanças, C\)ntido na subemcnda ora em 
discussão. mcrpça a.1provaçflo do Se· 
nado, O que é de e.<;pcr<.tr-sc da futurn 
Direç3c d<1 Crt5:1 e dos funcionârio.s in­
tegrantes de A:osessorias Lcqi.sbtivas, e. 
n•Je s;Jhrr;lo Ct'rt;4mente ap~rfiço;l-la com 
da instrutnnto auxiliar do obra do Par-

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAl (Seção 11) 

lamento, tantas vêzes injustamente cri­
ticado. mau gr.:-.do o devotamente, ca­
dacidade e competência dosrepres entan­
tes pop.ulares. pela deficiência com que 
lutamOs para o es\udo dos ntimf!rosos 
assuntos legislativos., 

EspCr(), portanto. quco S<'nado clt­
sua aprov<~ção à sub~:"menda da Comis­
são de Finanças. Muito bem. 

ATA DA 30• SESSÃO DA 4.• 
SESSÃO LEGISLATIVA EX­
TRAORDINARIA. DA 2.' LE­
GISLATUR-A EM 29 DE JA­
NEIRO DE 1955. 

Extraordinária 

PRESIDf."'NCIA DOS RS. MARUON-; 
•DES FILHO E ALFREDO NEVES 

ÀS 14,30 horaS comparecem os .'irS. 
Senadores: 

Bnndeira de Mello - Anisio Jo­
Lim - Alvaro Adotpho .....: Carvalho 
Guimarães Vitorino Freire -
Soaquim Pires - Onoire Gome3 -
Plinio P9riliJ€U - KerginaldQ Ca­
vakanU Geoqino A v~lilto -
Apolonio Sales - Ezechias da Ro­
clm - lsm:n de Góes - Neves da 
RoCha - Aloysio de Carvalho 
Clirlos Llndembcrg - Luiz Tinoco 
Attilio Vicacqua· - Sá Tlnocu -
Alfredo Neves - l='ereira .Pinto 
Guilherme l\.1alaqulBs - Harnilton 
Nogueira - MoJz::n·t Lago - Ne.stDr 
~I~ssena ·- Marcondes Filho -;-- Uo~ 
mmgos Velasco - Da.rio Cardoso -
Costa Pereira. Silvio Cmv-o -
Flávio Guimarães - Gomes de 01i· 
\'eira - Ivo d' .1\qnino - !1t-:r1pa de 
Faria - Alfredo Simch. <:. 

O SR. PRESIDENTE : 

Acham-se presentn 35 Srs. Se-. 
nndore.!.;. Havendo n\hn~m !cr;al, 
está aberta a sessãO. '"Vai-se .>roce~ 
der à leitura da ata. 

O SR. ·2." SUPLENTE: 

(Servindo de '2.0 Secretário) u!·.J~ 
cede à :ieitum da ata da. sessáo an~ 
terior, que post:\ em discussJJo. t: 
~.em debate aprovada. 

O ~R. 3.• SECRETAIIIO: . . 
(Servindo de- 1.0 ) íê o seguinte 

Expediente 

OEÍCIOS: 

Quatro, da· Câmara dos uepu~ 
tados, sob ns OOí9, 00'78, 0081 e 
_l!UOO, · encaminhando autógrafos dofl 

.seguintes 

Projeto de Decreto legislativo 
.N.• 3, de 1955 

Aprova as contas presta~:hu; 
pelo Pre3idente da RePúb!ica, 
relatiVMJ ao exercício de 1951. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1:,, Ficam . aprovadas as 
contas prestadas p~Io Presirteme da 
RepúblíCa. relativàs av exercíciO de 
1951. na -forma dos arts. 66, item 
VIII, e 87, item XVII, dn. C<mssti­
tuição Federal. 

Art. 2.0
• Revogam-sé as disposi­

ções em contrârio. 

Projeto de Lei da Câmara n.•'37, de 1955 
(2. 1{tj-.A:-l»52, na Câmara) 

-CRU os CONS'ELltOS FE'oER.U E "RECIONAIS 
DE QUÍMICA, DISPÕE SÔBJIE O EXEB.cfat 

.DA PROFISSÃO DE QUÍMIC01 E D-Á 0\JTRAa 
l"MVIDk"'}}çiAS. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

.CAP,ITULO Í 

DOS CONSELHOS DE QUÍ.M:ICA 

Art. 1. 0 A fisca.Ji.znção do exercício da profissão de tlUfmico, re~ulada 
no decreto-lei n.(l -5.452, de 1 de maio de 1943 - consolida(:ãO d1lS Leis dO 
Trabalho, Título IH,. Capittllo I, Seçáo X!TI - será e'\.r.1'Cida pelo Conselh!> 
Federal de Química e pelos Conselhos Regionais de Química, criados por 
esta lei. • ' ,. 

Art, 2. 0 O Conselho Federal de Qubnlca e os ,Conselhos Reg;ion~üs de 
Quimicn são dotados de personalidade juridica de direito público, autonomia 
admimstrativa e patrimonial. - · · 

Art. 3. 0 A sede do Conselho Federal, de Química ~erá nQ_ Distrita 
FederaL · -

Art. 4. 0 O Conselho Federal de_ Qüimtca será eonstituido de br-as11elrc.l!l 
natos ou naturalizados~ registrados de acôrdo com o art. , 25 desta lei ·e 
obedecerá à. seguinte composição: · 

aJ um presidente, nomeado pelo ·presidente da ·Repú.):llica e escolhido 
del?tre os nomes constantes da lista (ríplice .organizada pelos membros do 

. Conselho; . 
b). nove conselheiros federais efe~ivos e três suplentes, ·escolhidos ,em 

assembléia constítuída por delegado-eleitOr c.e cada conselho Regional à~ 
Qulmica; ' · · · · 

c) três conselheiros federa,is efetivos escolhidos pelas congre_r:·~r:ões àas 
escolas padrões, ~ndo um engenheiro quim~~o pela Escola Politêcnica cJe: 
São Paulo, um quunico industriBl pela Escola Nacional de·Quínlica e Un\ 
bacharel em quimica pela Faculdade NaCional de Filosofia. _ 

'Parágrafo linico: o número de conselheiros federais pockrá ser 
ampliado de mais três, mediante resolução do Conselho Federal de Química. 

.zonforme necessidades futuras. · 
At:t. 5. c. Dentre os nove conselheiros federais efetivos de que trata s 

letra b, do art. 4. c da presente lei, três deVem represêntar aS- categoriru; das 
escolas-padrões mencionadas na l.Hra c, do mesmo a:rtigo. 

~ 1. c Haverá ehtre os nove conselheiros, no mínimo, 1/3 de f.n;;enheirol 
qu1m.icos e 1)3 de químicos industriais ou químicos indu.."·iais agric_oias ou 
quunrcos: 

§ 2." ItaverA. também, entre os nove ;::cnSelheiros, um técnico qulmlco. 
Art. 6." Os três suplentes indicados na letra b do .art. 4." desta Jd 

deverão ser profissionais Correspondentes às três catego.z:ias de -escola&• 
padrões. 

Art. 7. 0 O mandato do presidente e dos conselheiros federtliE etetlvoa 
e dos suplentes será honorífico e durará. três ano~. · · 

Paráo;rrafo ún-ico. O número de conselheiros serã renovado anualmente 
pelo terço. . 

Art. 8. 0 São atribuições do Conselho Federal de Quimica: ;"" 
a:J organizar o seu ... regimento interno;. . . . . 
bJ 'aprovar os regimentos internos organizados pelos Con~;eJhos Re­

gion:u~. modificando o que se torn"ar necessãrío, a fim de manter a unid;lde 
de açâo; - -

c) tornar conhecimento de quaisquer dUvidas suscitadas ·pelos Con-
s~lho~. Regionais de Quimíca. e dlfimi-la!i; · 

d> julgar ell.l Ultima instância os recursos das deliberações dos Con-
selhos Regionais de Quinuca; ~ 

e) pubucar o relatório anual dos seus trabalhos e, periàdl~:-amente, a 
relação de todos os profissionais registrados; 

/) expetiil' as Tesoluções que se tornl!m . .neássàtla.s para a fiel lnter• 
pretaçáo e execução da pre~ente lei; . . 

g) propor ao Govêrno Federal as ThOdifkR'JÕCS .]Ue .se klrnat em can .. 
vementes para meU1oràr a [egulamentação do exercicio da pl'ofissão ·ga 
qWmlCO, - . . • 

h) deliberar sôbre questões oriundas de exercício de ativiõades afins 
às do gqJmJco; · 

i) àeliberar sôbre as. questões do exercicio, por profissionais liberais, 'de 
atjv\dades cotTela('i1madas cvm a química. que, à data !lesta iel, vinham 
exercendo; . 1 , 

j) delibePar sô'ore as questóes ~oriundas do exercício das ativídades de 
técnicos de laboratório; _ . -

V convocar e rea.lizar. periOdicamente, congressos de conselheiros fe~ 
deratS e regionais para estudar, debater e orientar assuntos .t:Herentes à 
profissão. ,. 

Parágrafo il:nico. As questões refefentes às atividades afins corn outras 
prot"issões serão resolvidas através de entendimento com as entidades re .. 
fi{UUtdoras dessa$ profissões. _ 

Art. 9.c O ·conselho Feàeral de Química st, deliberará com a ;:~rcJença 
mínima da mc:'"ade maios llm de seus metnbros. 
' Parágrafo único. As resoluções a que se refere a alínea f do art. 3.0 

só seráo válidas quando <l;lrQvadas pela ·maioria. dos membros Co t,;u;.l.SeJ.po 
Fed~ral de Química. · 

Art. 1Q. Ao presidente do Conselho Federal de Química compete, além 
da a1recão do Conselho. a "'suspensão de deci.sio- que o mesmo tome e lhe 
pareça mconven!ente. 

Parâgrafo ú.nico. o ato da .suspens.ào vigorará até nOvo julg:lmentm do " 
caso. para o qual o presidente convocará segunda reunião, no prazo de 30 
dias, contados do seu ato; se, no segundo julgamento, o conselho man~iver, 
por dois terços de seus membros, a ,decis.ão suspensa. esta entrara em "·igor 
Imediatamente. · · · 

~r~, 11: O presidente do Conselhó Federal de Quimica é o re.c;ponsável 
admmtstrativo pelo Conselho Federal de Química, inclusive pela prestação 
de contas pel'ante o órgão federal competente. · 

Art. 12. O Conselho Federal de Quimica fixará a composiç:i.o dos Con• 
~eJhos RegiOnais de Qufmica, procurando organizá-los à sua. semelhança e 
promoverá a instalnção de tantos órgãos· quantos foreni' julgadcs nece.ssárÍo.s1 lixando as suas sedes e zonas de Jurisdição., · · 

• 



) 

Art. !!,. .As atribuições dO!I Conselhos Regionais de Química !ão as 

\
Seguintes: . 
- · a) regiRtrar os proff53tonats de acórdo'com a presente lel e expedir a 
brteira profiSSional; 
1 b) examinar rec:lnrftaç6es e representações escrltas acêrca dos rerviços 
<le regiRtro e das infrações desta lei e decidir, oom recurso~ para o Conselno 
Federal de Qutmica; · 

c> f1scàlizar o exercicio da profissão, impedindo e Ptt.nindo,.as _Infrações 
à lei, bem como. env1andt> às autoridades competentes relatórios documenta~ 
dos sôbre fatos qu~ apuraram e cUja solução não seja de sua alçada; 

' d> publicar relatórios anuais dos seus -trabalhos, e, periõdicam~nte, a 
relaçB.v dos profissionais registrados;· . . •- ·- · · · 

•1 e) organJ.zar o seu regimento ínterno, submetendo-o à aprovQ.çAo do 
_Conselho FeQeraJ de Química; · 

/) sugerir ao Conselho Federal de Qutmica as· medidas necessãria.s à 
regularidade dos serviços e. à ftscalização do exerclclo profissional; 

gl admitir a colaboração dos sindicatos e associações profissionais ·nos 
taso.s das matérias das letras anteriores; _ 

TL) .- eleger um cielegndu-o:leiror para. a assembléia. referida na letra à 
dO .. Git:;. 4. 0

• . • 

Art. 14. A e,:,colha dos conselheiros regionais efetuar-se·â em ns­
f:emhléla.s reaJjzadas ·nos conselhos regionais,· separadamente, por, delegados 
dM escolas competentes e por delegado.s-e1eítores dos sindicatos e t}ssociações 
d.e ptohsswn~is .. registrados no ·Conselho Regional respectiVo. 
. Art. 15. 'Tôdas as atdbuições estabelecidas no decreto~lel n. 0 5.452, 
d.c '1 de maio·de 1943 -~ Çonso!1C:ação das -Leis dó.Trabalho- referentes 
e.o registro, à fiscalização e à iinpo.5ição de penalidades, quanto ao e"-er­
cicto da profissão de qufmioo, pa.s.s:lm a. .se.,r de competência doa Con.selhos 
RegionaiS de Qllfnlica. . · , · 

Art. 16. Os Conselhos Regionais de Qufmica poderão, por procuradores 
tleUS, ptmnover, perante o Juízo 'da Fazenda Pública e' mediante 0 processo 
de executivo f.iscal, a cobrança da.s penalidade::; ou anuidades previstas para· 
a execução dn. presente lei. . - · 

Art, 17. A responsabilidade a,dminfstr'ativa de cada Conselho Regional 
Cabe. ao re~pectivo presidente, inclusive a prestttção ·de cOntas perante o 
()rgáo federal competente. . - · 

Art. 18. o exercicio da !unção·. de cgnselhelro .federal ou regh:mal de 
qulmtca, por espaço de' tempo não infe:rior a dois terços do respectivo mau-
dato. será considerado serviço relevante. · 

:E-arãgrafo único. o Conselho Federal de Qllimica concederá, aos que 
Be acllarem nas condições dêste artigo, o certificado de serviço relevante 
prestado à Nação, independente- de requerimento , do interessada, até 
aessent.a f60) dias a:pó.s a conclusão do mandato. . 

Art. 19. O con.selheiro federal ou regional que, durante um SLno, 
la1tal'. sem licença prévia do réspect~vo Conselho, a seis <6) sessões C{•ll­
secu~ivas àu não, embora cóm. justificação, perder.á autoruà.ticil.nwnte o man ... 
dato, ~ue passar{'. a ser exercido, em caráter efetivo, pelo respectivo suplente. 

CAPI11JLO II 

bOS PROFISSION!>IS 1!: DAS. ESPECIALIZAÇÕES DA QUíM:.tCA 

At't, 20. Além dns proffssionais feiacionados no decreto-lei n. 0 5.452, 
de 1 de maio de 1943 - Consolidação da.s Leis do Trabalho - são tambP.a1 

· l>rC>firnionais da química os· bacharé1s em qu1mka e oS técnicQS qulmícos. 
i 1."' Aos bacharéis em química, diplomados pelas Faculdades de 

FHosofi..1, oficiais ou oficializadas, após registro· de seus diplomas nos con­
aethos Regionals de Química, p~ra que possam gozar-dos direitos decorren:es 
cio decreto-lei n,e l.HIO, de 4 de abril de 19~~9, fica assegurada a comp.etên-
da par11 reaJizar ahálises e pesquisas qufmicas em geral. · 

§ 2." Aos técnicos qulmicos, diplomados .pelos Cursos- Técnicos de 
Quinüca ·Industrial, oficiais ou oficializados, após registro de' Seus diplomas 
nos CoMe!.h~s Regtomu.o:; de <oJuümca, fica assegurada a competência para: 

at análises químicas opltcadas à. indústria; 
b) aplicação de processos de tecnologia quirnica na fabricação de pro·· 

dutps, subprodutos e derh·ados, observada a especialização do respectivo 
d.iploma; · · 

c1 responsabilidacle técnica, em virtude- de necessidades locals e a 
trtténo' cto Conselho Regwnal de Quftnicá da jurísdição, de fábrica de pe­
qu-ena càpaeid::~de que se enquadre dentro da respecth'a competência e 
espccul!Jzação. ' 

§ 3. u o Conselho Federal de Quttnica l)oderá arnp~r o limite de com­
petência conf~rtda nos parágrafos precedentes, conforme o curriculo escolar 
ou mediante prova de conhecimento complPmentar de tecrtologia ou espe-
eLatização, prestado em escola oficiaL .- , 

Art. 21. Para reglstro e expediç.ão de carteiras profissionais de 
baehnrêis em quirnica e técnlcos quimicos, serão adotadas normas ~eQUt~ 
'Valentes às ex.i.giGs.::.. no ,decreto-lei n." 5.452, de 1 de maio de 1943 ~· 
Con!':ulid~tção das Leis do Tt..-lbalho - para as mais profissionais da quimtca. 

Art · 22. Os engenheiros QLlítr.icos registrados no Conselho Regio!)!al de 
Eugeuhsria e Arquitetura, nos têrmos de deCleto-lel n.o 8.621>, de 10 óe 
jancim óe 1946, deverão ser registrados no Co~selpo Regional de Qutnlica, 
quando suas tunçôes, como químico, assim o exlgirem. - · 

Art. :!J. llJdcpemWtlte ce seu regiStro .. no con:;elhô Regional de 
Enee:;i.ari!\ e Arquitetura, os E:ngenheiros industri~is. modalidade quinüca, 
deverão reg1strar-se no Cunsclha RegiOnf.ll ~e Quimica, para o exercícía de 
suas ~tt.JVtdades. como químico. · 

Art. 24; o Cou.selho Federal de Q1Jíl1).ica, em resolpções definirá ou 
trtodWcara as atribuições ou competência dos Profissionais qa qutintca, oon-
fornlf' as necéssidades futuras. · · · · - -- • , . 

Paragrato único. Fica- o Conselho· Federal de Química., <rUandO se 
tarmu· convementi> nutoriz~cto a proceder à. re'visãq- de SUBS resoluções, de· 
m<ineml ~~ que coru.tLtuv.m um corpo. de ctoutrulâ, sob a. torma de 
cansohd;ação .• 

CA~tTULO III 

\ 
D!'.S ANUIDADES E T.A~~S' 

P. .. rt_ :.!5. O proffss!Jnvl da qutmlca, para o e&erciclo de sua prnflssã.o, 
~ ê ObtJ.g<tdO ao reg;tstro- no Consellio Reg:tonfit de Qnimica a cuja .íurisdi4iila 
estiver sujeito, ficanda olJ-rigaPo ao pv.r,amcntç de uma anuíd.ttde ltO resvw- · 

ttvo Conselho Regional de QuímiCa, até o dfa 31 de· março de cada· an~ 
acrescida de 20o/ .. <vinte nor 1'\el\tO) de mora, ·quando fora dêste prazo. . 

Art. 2ti. os Conselhos Regionais de Química cobrarão taxas pela e-x ... 
pedíção ou substituição de carteira profisslonal e pela certidão referente ~ 
anotação de funÇ'::io têcnictl. ou de registro de firma. · 

Art. 27. f\.S nrmns indivjduais de profissionais e as mais firmas~ 
coletivas ou nã.o, sociedades, associações, companhias e emprêsas em gera.l, 
e suas fUlais, que explorem serviços para os quais são necessárias atividades 
de qu1rrüco, especificadas no decreto-lei n. o 5 .452, de . 1 de malo de · 1943 
- Consolidação das Lei& elo Trabalho - ou nesta lei, deverão provar 
perante. os Q:.:mselhns Regionaís ".de Química que essas atividades .sâQ 
· exet·cidas· pOr· profissional habilitado e registr9.do. _ . 

Parágrafo Unico. .'\o.s . intrn:tores dês te artigo será· aplicada pelo res· 
pectivo conselho J:iegional de. Químlca a multa de Cr$ 500,00 (quirthentafl 
.cruzeiros) a Cr$ 5 .OQ(J,OO lcinco mn cruzeiros). 

Art-. 28. As firmas ou enUdades a que se refere o artigo anterior são 
obrigadas a9 paga:mento de anuidades ao Conselho Regional de Qufmica 
em cuJa ]p.rlsÇ:içflo se situam, até o dia 31 de março de cada ano, ou com 
mora de 20% ;·\'intc r;or cento) quando fora dêste prazo. 

-.: Art. 29. O l?oder Executivo proverá, em. decreto, à fixação das anllidn-" 
des e taxas ~ QU':! se retdcrn C5 artigos 25, 26 e 28; e sua alteração s~ 
poderá. ter lugar com íntervalos não inferiores tt três anos, mediante pro .. 
posta do Cons~lho"'Federal de Qufllictt. • 

Art. 30. constitui renda do Conselho Federal de Quimica, o Se!luinte: 
a) 1/4 da taxa de. expedição da carteira profissionaj; 
bl 1/4 da anuJdade de renovação de registro: 
c1 114 das ..taultas r>pUqu!as de acôrdo com a presente lei; 
d) doações· · · 
e> subvençÕeS dos Governos: 
1> ·1!4 Aa renda de certidôes, 
Art. 31. A renda de cada Conselho ~egional de Qulmica será ootl!J.· 

tituida do seguinte: 
a) três-quartos _<3!4) da ~nda ''?roventente da expedt_ção de cartelrrut 

profissionais; 
b> três quartos 
c> três quartoS 

(3/4} da anuidade. de renovação de registro:· 

lel; 
<3Y4) drut multas ·aplicadas de actStdo com a pres:ntl! 

dl do_ações; 
e> subvenr;ões dos Governos; 
/} três quart.os (3/4) da renda de certidões. 

CAPITULO IV 

DISPOSIÇÕES GEitATS 

Art. 32. ds processoS de registro de licenciamento, que se encontrarem 
ainda sem despacho, no Ministério do Traball]o, Indústria e Comércio, de­
verão. ser renovados pelos interessados Perante o Conselho l<'edeta1 dl! 
QuinllCd., dentro eH·cento 1:? oitenta (180) dias a contar da 'data da const.i.:. 
tuíçã.o désse cOnselho, ao quai caberá decidir a respeita. -

Art. 3~. Aos químicos licenciados, que se registraram etll conseqüên~fa. 
do decreto n. 0 24.693, de 12 de julho de 1934, ficam asseguradas as vau· 
tagens que lhe fQram conferidas por aquéle decreto. 

Art. 34. Os presidentes dos Cpnsethos ·Federal e Regionais de Qufmlca 
prestarão anualmente suas contas perante o Tribunal de contas da ·União~ 

~ l,... A prestação de ·cantas do presidente do Conselho Federal da 
QU!mica será. feita <liretamente ao referido Tribunal, .apóS aprovação d.u 
Conselho. - . 

§ 2·."' A prestação de contas dos presidentes dos Conselllos Reglonalll 
de Química será feita ao referido Tribunal por intermédio· do Conselhfll 

. Federal de Qutn11ca. 
~ 3, ° Cabe aos· :presidentes de cada Conselho a responsabi{idadê p~eia. . 

prestação de contas. 
. Are. 35. Os casos omissos verificados nesta lei serão resolvidoS pelo 

·Conselho· ·Federal de Qutmica. 

CAP!TULO V ' 

./ 
DISPOSIÇÕES 'IRANSCT'óRIAS. 

Art. 36. A assembléia que se reatfzar para a escolha dos Don primeiros 
conselheiros efeti\·os e dos três· primeiros conselheiros suplentes do Oonaelbo 
Federlll de Quimica, previsto~'! Rl conformldade da letra b do art. 4.• desta. 
lei, será presidida pelo consultor técnico do Ministério llo 'I'rW!b<,, Ind'Oa­
tria e Comél'cio· e S< constituirã dOf. deleg9.do.s-eie1toret 4~ lin4ioabi e u­
sociaçõe<> de pcot1ssionais tie quimica, com mais d~ um a.no de ublt~A .Z... 

. gai ua _ pai.s. <eleitos em a~t:etnbléir.s ds.s re-s).)ecttvN 1nBt1tuJQ6U, par fOtO ...,. 
ereto e segundo as iormalidadf's estabelecidas para a. ~colb& de ~ d.tl'e­
toria.• ou órgãos dirigentes. . 

§ 1." · Cada smdtcato ou associação ind!cará. um mlioo ~el88'1do-elettol 
que deverà ser, obngatària.mente, seu $ÓCio efetl'fO e no pleno ,Ozo de lfNI 
dtreitos sociais, e profissional da qu!rni<'a, possuidor de r~tatto eomo quim1ee 
diplomado ou ppssuidor de diploma ·de bncha~el em. qu1m1C11. .,.:, téen!oo 
qwmtco. 

~ 2. v Só poderá~ ser eleJto, na assern'oléia ·n que ~ re-f!rt -.~te art!Jd, 
para eXercer o mandato de conselheiro 1t>-deral 4t qulml.(\.1\, o protLU.tooa.l. 
de quimicll. que !)rt-encha as Nnüiçbe~"> e~ts.bt>l~~id'i.ti·no Mt. (." d.~W'A leJ. 

§ 3. 0 Os. sindicatOS ou àssociaçõt~s d& t:>re>!Hl!!lunat.o;; dll •.tttftnlc~t, p.ua. 
~obterem seus 'étii-et~os de representa~âo n"- ~:~~rnbléh. a,_:l"" st -~~erro ~ 

• artigO, deverão }lfoctder dentro P,o pr1'17,o dt~ .novm.t.. ~IHH 6lu., a ~11-rt.tr da 
daia desta lei, ào seu· registro prévio p'!'lrP.nte <1 con~t)\or téftn\OC', M MJ .. 
nist.éno do Trabalho, IndUstría e Comércio, mACU•nte 4 lql!"eeont~~·') M seua 
estatutos. e mais documentos julgados n~r:~..saB.n~~- / -

§ 4. o Os três conselheiros referid(}-' Ull j.,tra t c.-:t. a-:t. 4. 0 (\& ~::'~Mnte lei 
se"rão credencio.dos · pel~s respe<:th•ss MC.Ola.& junt:t. a0 1.'01.\.eUl!.<:l: téanieo dO 
Mimst~rto do .rrab:ll.;w, 1Jl(.ln.,.trin f- Comérclc. · 
_____,_"Are. 37. o Conselho Fedc~·;~l de Qu1m1.4•. pi·oc~ctr.rá. em :mfl pt'lro.,"fra 

: sessão, a·o sorteio dos consf'lhrJtn..~ !r_Grn>J& i\e <J11E' tl'atAm- M !et~-PA b e ~ 
do art. 4.." clest:t :ei,· que àc·;r:à~J (')(.Cl"CP.:: o lll~t'!d:\T,D i-'".lf u.•n, por doia OU 
por três v nos. 

Al't, 38. Em no;sembléia ~s cQ!'\S~Ih~iros r..-d~rai~; efefJvos. t>lcitNJ na 
--ror~~ do arL 4." p_t:esidida._ \JClo Cotlsutto-r .. é<mlço do M~ntE:t-rLJ 4~ r~·e~. .. ~ 
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tm.lho, Indústria e Comércio, serão votados os três (3) nomes de profissionais 
da quimica que deverão llgurar na. lista tríplice a que se refere a letra a do 
&rt. 4..o da presente lei, para escolha., pelo Presidente da ltepública, do 
:primeiio presidente do Coneelho Federal ::le Quím~ca.. 

za o Poder Executivo a aàrir, pelo pmq11e opjna.mos f~voraveJmt~nte n.o 
Mtnisténo da Educação e Ctdtu- "projeto. 

Art. 39. O Ministêrio do Trabalho, Indústria. e Comércio, pelo órgão 
competente, fornecerá cópia~ do.s proc~ssos .e~istentes naquele Ministério, 
t·elativos ao 1·egistro de químico, quando reqUISitados pelo Conselho Federal 
de Qutmica. 

ra .. o crédito espr.ciql de Cr$ • • . • Sala Joaquim Murtinho, em . 'ti d$ 
367.718,10, para atender ao pa- janeiro de 19-55. - lvOd'Aquino, ~· 
gamento de gratificação de ma- sidente; _;; Alberto Pasqualini, ReJa~ 
gistério a professores do mesmo tor. - Cesar Vergueiro - Euclides 
llinistêrio. Vieira - Alvaro AdOlfo - Domin{)D$ 

• Art. 40. Durante o perfodo de organízaçáQ do Conselho Federal de 
Velasco - Victorino Freire - F'ldviQ 

Relator; - Sr. Pl!nio PombeU, Guimarães - Pinto A1elxo - lsmtt:t, 
de Góes. · Qufmica, o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio designará um !()cal 

para sua seQe, e, ·à requisi~ão do presidente dêste in.stituto, fornecerá o 
material e pessoal necessários ao serviço. - , 

O projeto em exame, de iniciatiVa 
do Poder Executivo, Visa a ábenura 
do crédito· esp-ecial, na importâncla 
de Cr$ 3:67. 7t8,10, destinado ao pa· 
gamento de grati(icação de magisté­
rio, a que fazem jUs 16 pNfes&ores 
de diversos estabelecimentos de en..:. 

Art. 41. Esta lei entrará em vigor na data de sua pub1ico.çáo, revogadas 
as disposições em contrário. 

AS Comitsõe.s de Ed"ucação e Cultura e de Finanças. 

Projeto de Lei da Cf;mara 
N.• 38, de 1955 

. ' 
{N. 4.2.~3-B-54, na Câmara) 

Derroga o art. s."o da Lei nú­
T.>1trO 794, de 29 de agôsto de 
1942, que asegura a inscrião de 

prótissionaàos no Quadro da Dr· 
liem dos Advogados do Brásil. 

O Congresso Nacional decreta: 

..Art. 1. 0 ~·derrogado o,art. 3.ç 
Da lei n. 794, de 29 de q_g~stu de 
1&4-9, que assegura a mscr1.;a.ll de 
J:ll ovi.sionados ' no quadro da Ordem 
düs Advogados do Brasil, ha parte 
n:!erente a nov~ provisões para a 
advocacia, • 

Art. 2." Os atuais provisionados 
.H:rão mantidos na plenitude do. 

· ~r.ercicio da advo.:acla, Sem llmite cie 
tempo para va.Udade de' su~ ptovi· 
.fões e restriçS.o de área prvfi.:;slonal 
t!entro dos respectivos :E:stados e rer­
ljfQ.rlos. 

Art. -s. 6 Esta lei entra em vigcr 
na data de sua publicaç-ão. rev~-e-nctas 

- E~ dispo.siçõe.s em. CDntrári<l 

o:-ganização judiciária e ::~s. regnnen- siifo do... país, de acõrdo com o ~ere­
tos internos dos tribuuars fede!·ais. to-Lei n. 0 2.895, de 2t· de dezembro 

Art. 4Q Os Estados, em suas leis de 1940, modíficado pelo Decreto-Lei 
de ·organização judiciâri::t, poderão número 6.660, de 5 c;le julho de 1944 
ainda decretar férias oolet:vas e indi- e Decreto-Lei n. 0 8.315, de 1 de .de~ 
car os processos que cieve!·ão _c.C!rrer zembro de 1945. - -
cturante as mesmas. O as·pecto legal das vantagens atri· 

Att. 1.20 o ju{z de primeira íns· buidas aos funcionários em .-.:ausa Já 
tncia não ·poderá, entrar ~m gôzo de foi devidament eapreciado pelos ór~ 
férias apqsentadoria, dis?'lUÍ!.}ilió.aQe, gão.s competentes do Ministério da 
liçença-;prêmio ou para tratam>Cnto Educ:tção e cultura, e do D .. A. S . .P. 
de interêsse, enquanto pender de que verificaram terem sido, JbServa-· 
iulgamento· causa cuja !n.s~wção nou- das as norma.s fi>tadas por àquele De· 
ver iniciado em audiência, s::uv'"O se partamento para a concessão da refe­
o fundamento da inativação tiver si- rida. gratificação. 
do a absoluta incapacidade física cu· Relatívamente ao "quantum" a E.er 
moral para o exercício do cargo. atribuído a cada um dos inte?c.ssados 

i 1. o Quando o juiz ·1ouver m!cia- procedeu ainda o mencionado De­
do a instruÇão do process-o e fôr pro- partamento, através de sua Divisão 
movido ou 'removido para outra sede, de orÇamento, e Organização, ha em 
licenciado para tratamento de saú- exame dos cálculos feitos, cor.firman­
de ou ficrtr, por qualquer forma. im- do ser efetivamente de Ct$ 367.'"/18,10 
possibilitado de, decidir a causa, seu o total devido aos professores reque­
substituto mandará repetir as prova . ., rentes, pare. () que se impõe a aber­
produzidas Ot'almente, · caso julgue tura •de credito especial, por se· tra­
necessário. tar de dívida relacionada 'Xlm exer· 

.~ ComJs.são d~ Cunstituiçâo 
Ju.stjça. 

.§. 2. 0 o jui't substituto, que houver ciciOs financeiros já encerrados. 
funjonado na. instrução do processo A.s.sim sendo, uma. vez reconhecido 
em audiência. mesmo deixan~o de 0 direito dos interessadQs à petcep­
mandar repetir as provas orais an- ção da mencionada gratificação por 
teriores, será competente para julgá- haverem s:do observadas as exigên~ 

e lo, ainda que o efetivo tenha reassu~ cias legais à época e.m que oo mes~ 
mido o exercíCio. mos servidore-s fizeram jús àquf:la van~ 

LEGISL.I\ÇAO CITADA 
§ 3.'" Ao substituto 1.o 1ui-t que tagem, acomissão de Finanças opina 

tiver de entrar em gôzo n~ féria~;, ou favoravelment. eao projeto em txa­
de outros direitos funcíons.is livre- me. 

~.ro .N. 1.500,· DE 20 DE MAftÇO DE 1952 mente requeridos. serão encamtnha-
dos com antecedência de dez dias, os Sala Joaquim ,Murtinho, em 21 de 
processos cuja in.strucão não tenha janeiro de, 195:5 - Ivo, d' Aquino - · 
sido i-niciada em audiência. Pre.sidente;·Plinio Pompeu, Relator.~ 

Art. 1. 0 As provisões para a. advo-
t·aC;la e as cartas de so!ic1tador, de 

· tlUt' tratam os artigos 3.", 4. 0 e 5.o 
'<rl11 Lei n. 794, de 29-8-49 ·serão con­
etcdiàas par 3 (trê.st anos e renová­
"Vf~ somente ~e~nndo as '1.eces6ldaa~s 
<rlo :::erviço foreiise local, a íuízo dos' 
:resp-ectivos Conselhos Secciona·,s da 
OH\{'m dos Advogados do Brasil. AS 
J)l'G.visões abrangerão f:.rês comarcas, 
no máximo, e as cartas 3;:~enas uma 
r-emarca. 

Art. 454 .. , . . . . . . . . . . . .. . . .. • .. • • Ismar de Góes - Apolonio Sales 
§ 1.0 A ação será extensiva ao Alvaro AdolfO - Cezar Vergueiro 

ocupante do imóvel .do dtJmi!tio pú· Euclides Vieira. •- Du.rbal Cru.z 
blico, no caso do § 3. 0 do artigJ 156 Domingos Velasco -

l..FJ N ° 794, DF 29 D"9' JIGÔSTO DE" 1949 
Art. 3. 0 Após a pUblicação desta 

lPJ, .só ~erão cOJncedidas nov_as llrovi­
l;ões para a advac:s.cia e cartas de so­
Jjr.Jtador. ,gun.ndo a -pt"Qf1ssão t;ver 
f"1e ser exercida na!': comarcas, tfrmôs 
oVU dist-rito.s judlciilis onde· não 5eja,m 
r'lr·!}"\'::!lirrlct m::\is de trts advogados 
-tar·l<fmados. 

Art. 6. 0 Terão caráter nermanmtf! 
:fll-1 r-artas ·a oue se re-terêm os tr~ 
úmmos artigos.~ 

Pro!eto de Lei da Câmara 
N. • 39, de 1955 

(N.0 1.481-A-51, na .. Câmar~) 

da constituição, e ao po.,suido)' de 
certidão que, preenchendo as condi­
ções legais, quiser transcrn·ê·la em 
seu nome no registro de hp.Ó\'eis. 

Art. 509 ........•..•....... : ••• 
Parágrafo úníco O formal de par­

tilha poderá ser substituído por sím· 
ples certidão de pagamento d.o- qui­
nhão, se éste não exceder .de Cr$ , • 
20.000.00 (yinte mil cruzeiros). 

Art. 810 Salvo as hipot.eses õe 
má fé ou êrro ·grosseiro, a parte não 
sf'rá. prejudicada· p-ela interpo.!!íçã.o 
d_e- um recurso por outro. devenctc os 
autos ser enviados à Câmara, Tllr­
ma. on Tribunal, a. que competir o 
julgnmento. 

Art. 842 ........................ . 
X - que se referirem a conta ou 

cálcu1<l;' 
Art. 2. 0 São elevadOs de Cr$ •• 

HLOOO,OO (dez mn cmzeiros) para. 
Cr$ 2G.OOO.OO <vinte mil cruzeiros) os 

! vai ore<) constante-; dos artlgos 517 e 
52_3. d~ mesmo Código do Pr-ocuso 

Ali d' ·· - d~ D t Cn•Jl. " . era lsposu:;oes o ecre~o- Art. 3." As· dis-posições da pr~sen· 
i(-:J n · ... 1. ~· . de 18 de ~etem br_<l te 1€1 .são a.plicadas aos processos 
~p. 1s-.,9 ~Codzgo do Processo CJ~ pr>ndentt'ls. . 
:;n!) · Art. 4. o Ec;t:l. lei entra. rã em vigor 

• . na data de sua puhiicacão, revor,-o.dM 
O Congresso Nac1ona1 decreta: 

1 
as digposicõe.s em contrário. . 

Art. 1. o o art. 39 e u 1. .. e 2. o, A. Comissão de Const~~mção e 
lJ~. J2{) e parágrafo úníw, óo art. Jusbçn.. . _ • . 
509, o art. 810 e o inciso X do !irti· ' <!) 
p,-o 84;2. do Decreto- let n. 1. 600 de SAO LIDOS F: VAO ~ IMPRt.\!lR 
Jb de setembro de 1939 - C&\1:!(1 OS SEGUINTES 
Fnwez:~o Civil - p11s:sam a ~r Hü1-
~ld~ da seg-uinte forma: 

Parecer ·.n.• 109, de 1955 
Da comissão de Finan~as, sõ~ 

bre o Projeto de Lei da Câmara 
n. o 215, de 1954, que au.toríza o 
Poder Exectttivo a aàrir. pelo Mi ... 
nistério da Educação e Cultura, 
o crédito esepecial de Cr$ •••••• 
5. 000.000,00, paar auxiliar ct r e~ 
construção dos edifícios escolares 
do Gintúio Sdo José, em Novo 
Hamburgo, EStado do Rio Gran.­
de do Sul. 

Relator;: sr. Albext<l Pasqualinl. 

1. Em mea.dos de fevereiro do cor ... 
rente ano, um ,-tolento incêndio des­
truiu os edifleios do Ginásio ~áo Jacó 
de Novo Hamburgo, Estad<l de Rio 
Grand~ do Sul,- ocasi<mand<l orejuizos 
avaliados em 15.000'.000,00 {(quinze 
milhões de cruzeiros) • 

O Ginásio São Jacó, de 'Pro-priedade 
dos irmãos Maristas, era um dOs mais 
ant:igos -estabelecimentos ·de enstno 
do Estado. com uma :natricula, ~n­
tre externato e internato, d.e cerca 
de 7.?0 alunM. 

a. o projeto- em e;ra.me,' de autorit~. 
do nobre Deputado Gaucho Wi!ly Frõ­
d~ch1 pr-etende, "Que a União contrf ... 
bua com a. quantia equivalente a. um 
têrço dos prejuizos para. a reconstru~ 
çã-o óo ginásio, autorizando para tan ... 
to a abettura de ·um crédito especial 
de Cr$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
cruzeiros) • _ , 

"'Art. 39- As .r1utoridades jU.r.liciá­
r\~l>" !! anxill<:~res da Justiça terão di­
-rf'1t& a ff"rias consecutivas anuais, na 
íDryn& yue ~;st.a.beJ-ecerem as leis de 

· Par.ecer n.• 108, de 1955 
Trate.-se da reconstrução- ... de esta­

Do. Comissão de Finanças, sô· bel~imento de en!Sino. A propríeda .. 
bre o Projeto. de· Lei da C4mara de é privada, ma& .ma funçlo é e:x­
ntlmero WE, de 'J9S4,_ fJU.e ~~~<torl- l clUlllvam<nl< de intereue coletivo. Elo 

Parecer n.• 11 O, de 1955 
Da Comissão- de Finnnça~, 

sõõre o Projeto de Lei da Od• 
mara n.o 176, de 1954, que aUto• 
rica o Poder Executivo a abrit, 
pelo Mírtistêrío da Fa~enàa, Q 
crédito -especial de Cr$ ....•••• ..-: 
192.399.473,30 para comptr::tar ó 
pagamento da quota de 'm post(J 
de renda ·devida aos munid]'Jios 
e ref'!.rentes ao exercício d~ l9!'i3.., 

Relator:· Senadoi Durval Cruz. ' • 
' 

Pelo presente projeto, é o Poder 
Executivo autorizado a abrir, peJo Mi-. 
nistério da F'azenda o crédito de Cr$ 
192.339.473,30, para completar ·O pa• 
garnento deVido aos Municípios,·. no 
exercício de 1953, da quota que .theS 
cabe pela arrecadação do impo~"to a, 
renda no mesmo exe1:_clcto. · -
· No orçamento para 1953, con~ta. ~ 
dotação de Cr$ 807.000.000,00 pa.d.: 
atender ao pagamento da perc?.-ntngf'nJ 
que, P9r dispositivo constit-ucional, t:a• 
be aos Municípios pela arrecaõação 
do imposto de renda. 

Acontece que a arrecad':'tção no 
exercício de 1953 subiu a Cr$ •. , ••• .: (' 
BB3.994. 739,90. ·· 

Desta forrna a quota dos Muni• 
cípios alcançou a quantia de Cr$ .... 
999.394.473,30, donde a neces~idf:l.de 
de suprir a dots.ção orçame.1tária. em 
Cr% 192.399.473,40. , • , , 

Nestas condições a Comissão de Pi• 
naiwas opina fa.voràvelmente ao piO• 
jetu, , ~ 

Sala "Joaquim Murtinho" em 28 
de janeiro de 1~55 - Ivo d'A.qtân~ 
Presidente ·- Durval Cruz, "Relator. 
:- Apolônio SuJes, Vitorino f'reire, CC• 
sar Vergueiro, Euclydes Vieira) Alva• 
ro Adolpho, Plínio ·Pompeu. 

Parecer n.• 111, de 1 !l!i5 
Da Comissão de Fina.nç·as, ao 

Projeto de . Lei da Cihuam n.0
1 

210, de 1954, ·que autoriza o Po· 
der Executivo a abrir, ao Tribu .. 
nal de Contas, o' crédito Especial 
até o limite de Cr$ 94.000,00, ães .. 
finada ao pagamento das_ tles']Je• 
sas provenientes de _substf1.uicõts 
de pessoal do mesmo T1Hmna!. 

Relator: Senador Durval Cruz. 

O presente projeto aut.or:za c Po .. · 
der Executivo a abrir ao-TribunáJ de 
Contas, o crédito eSpecial até o Jhni• 
te de Cr$ 94 <100,00 destlnado a<J pa.· 
gamento ·das despesas provenjentf:!s 
de subBtituições do pessoal do mf'E .. 
mo Tribunal verificadas no e.xe.rdrJo 
de 1953.. · 

Tratando-se de pagamento ãe àes­
pesas legalmente autclrizad:as, a Ct;· 
missão de F'inanças opina tavoravel• 
·11r.r>t~ :?lo projeto em causa. 

Sa1a "Joaquim Mortinho", ~1) ôe 
j~neiro de 1955.'- Ivo d' Aquinc, P1·e~ 
Sldente. Durval Cruz, Relator - Do ... 
mhzr;os V ~llasco, Apolõnio Sales, Vi· 
torino .Frelre, Cesar l!ergueiro, Eu(·i.<r· 
des Vieira, Alvaro Adolpho e Pliuio 
Pompeu. 

Parocer n.~ 112,' de Hi55 
Da Comissão de Finanças eo 

Projeto de Leí da Câmara n.o'nr~ 
de 1954, que autoriza o Pod'er E:t~ 
cutivo q abrir ao . Trzbun.aJ (!:.. 
Contas o crédito especial de CtS 
23 .523.50, destinado a ocorrer e 
de~pesas com o pagamento ãe • 
lário-família, ajudas de cusfop 
tiencimentos e subsWuiçfJe:; ag ~ 
pessoal do me3mQ Tribunal. ""· · 
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O ptesente projeto, autoriza. o Po­
·der :h'xecutivo. a abrir ao Tribunal de 
Contas, o crédito especial de .....• 
Cr$ 23. 523,50, de3tinatlo ao pag.a·men­
to de despesas verificadas nos exer­
cicios de 191.7, 1948, 1950, 1951 e 1952, 
com o pfl'ga.ment-o de salá.rio-familia, 
ajudas de custo, vencimentos e .subs­
tituições a 3erem pagos ao pessoal d.o 

Sala Joaquim Murtinho, 26 de ja­
neiro de 1954. - Juo d'Aquino Pre­
sidente. - Apolônio Sales, Ré"lator. 
- Plinio Pompeu, - Ismar de Goes. 

F.Ltá finda a 
sSôhre a Mesa 
ser lido. 

leitura do expediente 
requerimento q1..'e yai 

Sr .. ~r~idente, na gestão passada. 
do Ml~I$terio da. Justiça, seu titular 
d.-etermmou ao Procurador Geral ea• 
cetasse campanha. enérgica contra o 
jõgo .no meu Estado. o Procurador. 

- Alvaro Adolfo. -ODurval Cruz -
Euclides Vieira. - Cesar Vergueiro: 

Domingos ~ elasco. 

lt LIDO O SEGUINTE 

Requerimento n.' 70, de 1955 

por sua vez, haixou portaria deWnnt .. 
na_ndo que os Procuradores RegiQnaUJ 
pe1to. í:stes, dentro da lei, não tivz, ... 
ram outro alvitre .senão pedir in!or­
rnaçõe$ ao Govêrno, ao Secretã.rio ao 
Interior e- ao Chefe d-e Policia, autv· 
ridades, algumas vezes, coniventes 
com o próprio jôgo. A. resposta era. 
sempre a mesma: o Govêrno do Esta-­
~o envídava esforços -Para profbir a 
Jogatina nos município_.;, 

aludida' Tribunal. . 
A justificação d.o projeto constante 

do ofício no qual o St. Ministro Pre~ 
sidente do Colendo Tribunal de Con­
tas, salient& ao C<mg:resso a abertu­
l"a do çrédito especial em causa, ates­
ta o direito .dos setvidores em causa, 
aQ recebimento das diversas impor­
tância$ cuja soma atinge o montan~ 
te do crédito pedido. 

Pareceres ns. 115 e 116, 
de 1955 

N.0 115, de 1955 

. Da Comissão de Coilstitu.icão e 
Justiça, sôbre o Projeto de Ú~i da 
Cdmara n." 11-55, que modifica 
o art. 1:" da Lei n.o 1.122, el-e 3 
de junho de· 1950. 

. Requeremos seja concedida a· ur· 
gênCia do art. 155 § 4." do Regime.nto 
para' o· Projeto de Lei da Câmara elos 
'nerutados ll." L de 1955, que altera a 
Lei n.o 1.632, de 30 de junho -de 1952, 
GUb fixa o número de oficiais generais 
do Exército. 

Quanto a AlagOas, Sr. Presidente-j 
possu<l documentos nO& quais se verí. .. 
fica que o Procurador Regional, re3-
pondel1do a pedida d-e informações d·() 
Secretário do Interior, declara q·ue, 
açeliar daquêl-es 'esclareciment.os, jo~3.~ 
va-lie abertamente e mtôdo o J!!$ta-. 

Nestas condições, a Comissão de Fi­
nanças opina favoràvelmente ao pro· 
jeto .ol'a em exame. 

Relator: Nestor M~ssena . 

O Projeto n.0 11-55, que· tramitou 
na Câmara dos DeputaQos sôbre o. 
n." 4. 774-A, de 1954, e é de autoria 
do nobre Deputado Adroaldo Costa, 
atende a uma omissão do art. l.p 
da Lei n.0 1.122, de 3 lie julho de 
1950, que concedeu pem;ão a Georgina 
Renner Precht a da palávra 
mensal - pois do ct:~ntrãrio a pensão 
não :seria pensão, rnas a subvenção 
de uma só vez., na importânciK de 
Cr$ 1.000,00 <um mH· cruzeiros). 

Sála das Sessões, em 29 de janeiro 
de 1955. - Ivo D'Aquino~- Alvqro 
Adolpho - Mozart Lago - João Vil­
la.sbôas - Daria Cardoso - Plínio 
Pompeú - Domingos Velasco - Flá· 
vio ·Guimarães - Luie Tinoco - Ca­
milo 1\!ércio - Nestor Mas8ena •. 

c\o. 

O SR. PR!:S!DI:NT.E: Qual previdência, então, tomou·a o 
l>lXlCUtador Geral ou Q Ministério da. 

Sala Joaquim Murtinho, 26 d~ jaw 
neiro de 1955. - Ivg d'Aquino, Pre­
sldente. - Durual Cruz, Relator. -
Domingos Vellasco, ApoJlonio ·Sales, 
11itorino Freü·e, Cesar Verguelro, Eu· 
clydeS Vieira~ ·Alvaro Adolfo e Plínio 

o requerimento que 'acaba 
lldo sei-á apreciado ao fim da 
do dia. (Pausa), 

de t;.er 
Ontem 

Justiçáâ Nentmma! 1 

E lamentável que isso acoHeça, por­
que, infelizmente, no Brasil, é à custa 
do dinheiro do jôgQ, à custa do crim<'!, 
da contravenção, que, muitas vees, S'3 
esegem deputados, s enadores e gove-r ... 
na deres. Que país é êste, Sr. Presi-­
dente. em que membros do Parlamen­
to ê Chefe sde Govêrno sã-a eleitas à 

-Pompeu·. ' 

Pareceres ns. 113 e 114, 
de 1955 

O SR. PRESIDENTE: 

Tem a palavra o nobre Senador 
Mozart Lago, prüneirp orador inseri· 
to. · 

. _ . . _ Sob o ·ponto de vista consttiucíonal, 
D~ Com~ssao de Co_nslltUtÇao &.. nada há a objetar ao pr{)jeto. ~-lhe, 

Justlça, s~bre. o l'T~Jeto de De- pois, favorável a Cornissã{) de consti~ 
ereto Legzsla.ttvo n. 31-53,. que tuição e Ju.stiça do senf<da. . 
aJuova '? co':t.rato cele~rado en- Sala ~uy Barbosa, em 20 de janeiro 
tre o 1\flmsteno da Agrzcultura e de 1955. - Dario Cardoso Presidente. 
Tetémaoo CDrioland Pompef. • Nestor Massena, Relator. '- Luiz Ti­
Relator: Sen. Carlos Saboya- ' nc;>co. - Attilio Vivacq~a . . - Joaqui'!l 

O SR. MOuART LAGO PRONUN­
CIA DISCURSO QUB SERÁ PUBLI­
CADO DEPOIS 

O Projetl) n.o 31-53 aprova o con­
trato celebrado entre o Ministério da 
Agli-\::U.ltura e Telémaco coriolano 
Pompei para exploração, mediante 
arrenCiamertto, àa usina de preparo 
de café constl:.uícia Pelo mesmo Minis­
tério no município de Munaé, Esta­
do de Minas Gerais. 

O Tribunal de Contas havia re­
cusado registro ao contrato, mas a 
Câmal'a deUber'Ou registrá-lo, tendo 
em vista: 

Pzres. - Gomes de 01wetra. - Fla­
rlio Guimarães. - Aloysio de car­
valho. -· Ferreira de Sott~a. 

N.O 116, de 1955 

Da comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto· de Lei da Cámara 
n.o 11, de 1955. 

Relatot": Durval Cruz 

O SR. PRESIDENTE: 

Continua a hcira do 
(l'ausa) • 

expediente. 

Tt-m a' pala ~'ra o nobre Senador Is­
mc.r de QôeJ, segundo orador inscri­
tO. 

O SR. ISMAR DE GOES: 
f Não jo~ revisto pelo orador) - ~;:~T. 

Presidente, õ.ntem fiz conSideraçõe~ a 
re3peito do jôgo, que campeia · em 
EOdo -o pa:í.s. • · " 

Declarei que o chamado "jôgo de 
biCho" não era, apenas problema pu~ 

A Lei n.o 1.122, de 3 de junho ràmente poHcial mas tambérn e oque 
de 1950, concedeu à viúva de Eugênio os outros jogos constitlllam problema 
Precht - Georgina. Renner Precht, de ordem moral, autêntico caso de 

a) que o licitante Telêmac.o Co- falecido em 1.(1 de dezembro de 1945, snlvação pública, p~:que a infância, 
tiolano Pornpei ganhou, honestamen- quando no cumprimento de missão a mocidade brasileit"a cria-se diante 
te, a c:onco:trência que motivou o con- cívica oficial (Servlcos eleitoraisl, a da impunidade dos ·eximes. 
trato; pensão especial cte Cr$ 1.000,00, Joga-se em tôda parte, Sr. Pre:;i­
. b) qué, segundo tudo indica, 0 acrescida da irnuortância de Cr$ 50,0G dente, Aqui mesmo no Rio de Janeiro, 
chefe da Seção dé Fomento Agríco· por filho, enquànto menor, da bene· Cor:aca.bana não é 'mais que um vruv 

· G · t· f x· fJciada. to pano verde. 
Ja, em MUlas· erms, sa 15 ez a e l· Na referida lel, · entretanto, foi o mais lamentável é que cestas au­

gência do 'Tribunal, ordenada na ses- omitida a palavra mensais, omi!':sãv t~ridades policiais e alguns chefes de 
são de 12 de deZembro de · 1951 · que vem acarretando dificuld.ades à g~vérno, Iocaís e regionais, são tole-

Por estar de acôrdo com essa opi- sua aplicação. ra.ntes ou coniventes com os contra-
nião e Uão ha\'er ofensa à Constttui· Com o objetivo d~ evitar quaiBquei' \'entores. 
ção. opinamos pela aprovação do Pro- dúvidas de interpretação, e atendendo . . . . . 
jeto. ao espírito do Ierrl.slador 0 presente O Sr. Pereu·a Pmto - Da hcença 

Sala Ruv Barbosa. em 17 de setem~• projeto dá nova ~edaçãÓ ao art. 1.~ V· Ex. a para um aparte? 
b1·0 de 1953. :...... AlOysio de Carvalho7 da citada }ei, acresce~tando-lhe, ape- o SR.. ISMAR DE GóES - PoiS 
J:>resiclente em exercido. - Carlos nas. o tth·mo :•r:tensars"_, . ~ nã,p! ' 
saboya, Relator. 0 Attilio Vivacqua, .Nestas co~du;oes, a _Comtssao de O Sr. Pereira Pinto- Ultimamen-
JoaQuim Pfres~ Cantilo Mercio, Gomes F'ln~nças opma favoravelmente ao te,. depois d_a nom~ação_ do atual Che· 
de Oliveira proJeto. fe de Polícia, a sltuaçaa tem melho-

. Sala Joaquim Murtinho, em 26 df ra.Oc um pouco. Tenho lido noti~ias 
N.o 114 de 1955 janeiro de 1955. - Ivo d'Aquino de démissóes de 1'leões de chacaras'' 

Da Comissão de Finanças, sõ~ 
bte o Frojeto de Decreto Legisla­
tivo n.!l 3lv de 1953. 

Relato-r: sen. Apolônio Sai:s 

Presidente. - Durtal Cruz, Relator e outros apanhados auxiliares c' jôgo. 
Domin.Qos Velasco. - Apolônio Sale:s. S. Ex.a estâ morahzando a situação. 
Vitorino Freire. - Cesar Ver:!Jueiro. o SR. JS~IAR DE GóES -~qui 
Euclydes Vieira. - Alvaro .Adolfo. na capital da Repúblca. 
Plinto Pompeu. Sr. Presidente, o caso de Alagôas, 

Comparecem mais os Srs .· Se­
nadores: 

por exeniplo, mostra·nos que o pró~ 
pt\o Governador enriquece à custa do 
barato de jôgo. 

Vivaldo Lima, Pi-isco dos Santos Tenho em meu poder cartas de 
Ferreira de Souza, Djair Brindeiro. t'lomens de responsabrlidade, encami~ 
Cícero de Vasconcelos. JUlio Leite, ·n~1ando~ine documentos e a-utoriz:m­
DurvaZ Cruz. Pinto Aleí.to, Joáo Vi- do· me a deles fazer o uso que enten~ 
lasboas, Othun llttider, Robel'lo Glas- rif"r, em que aponbm deputados esta­
Ser, Alberta Pasqunlini. <12) dugJ~ conce~sicnárlos do jôgo em de­

O projetO eru estudo, objetiva a 
aprovação do contrato celebrado en~ 
~re o Ministério da 1\gricultUl'a e Te~ 
lêmaco co:tio!ano .Poznpei. para explo­
ração, mt>dia!Jte arrendamento, da 
usina de preparo de c"afé construída 
pelo mesmo Miuistêl'io, no l\·!unicl ... 
fJiO de MUríae, Eotad(l de MinaS Ge-
l·ais, cujo registro fol denegado pelo Deixam de comparecer os Se~ 
Tribunal de Contas. nhores Senaclores: 

~n·inln~dos Munícipics. 
Os documentos .são de tõda ordem 

Jl'Ules. nota.::; do Bispado de Penêdo, 
Nrtas enviadas ao Governador por 
d:·\ ersas peesoas, bem como ao sacer-

Os fundamentos do ato denegatório Magalf!!ie'1 Barata, AT~a L~õ.o, Ma-

dote. · 

custa de corrupção e de crüneâ Esta a 
razão tJOr que afirmo Que o caso é d~ 
salvação pública, 

Há p,?UCO.S dias, o Sr. Minístro d:J.. 
Justiça convidou, para uma Me.3'J, 
Redonda, eminentes autoridades e ju­
risLas, para discntirt>m o jôJ:o, n~ 
paí.s. bepois de variados debates, ch.e .. 
garam à conclusão de que não em. 
possívél dentTo da' nossa Coistituicá,1, 
encontr'arem .s<~1ução que :p~e t~r·~ 

E incrível, mas foi o que acont~ ... 
ceu; não pqderiam combate <l jôgo 
nos &tad<is, a não ser emendand.a a, 
O.on.stitufção. 

Mas, Sr. Presld~nte, que Constit•t\. .. 
ção é esta, que não prevê o cumpr{ ... 
menta da Leiâ Que náo prevê o res­
peito que se lhe deveâ Estam~s a~3· 
tumados com um Estatuto llterano. 
esCl'it{), e interpretad.o de acôrdo com 
o que nêle está escrito. 

o Sr. Apolonio Sales - Pe..rmite V. 
Exa. um apart~ã 

O SR. ISMAR DE GóE3 - Co01 
tnuioo prazer. 

Tenho impressão de que -o Sr. Mt­
nistro da Justiça quis apenas diz~ 
que. de Ve'Z as contrav-eÍlçôes se pr-o­
cessam nOS Estados. QS çovernado~S 
ou o Executivo deveriam se1· os ffl.­
tmes do cumprimento da Lei. 

O SR.' ISMAR DE GóES- Mas"" 
êl~ não a cumprem, se são comvente9 
com a jogatina! E preci.w que a I-e.t 
::>eja cumprida. 

.. O Sr. Apolonio Sales - Foi sem d!14 

\"ida o que o Sr. Mfnistro da Justicll. 
quj.s dizer. Inf·elizmente falece iM 
Ex.ecutivo capacidade, dentro da nos-. 
&a Constítui<;ão. 

O SR. !&MAR DE GóES - E que 
a no.ssa Carta Magna não 'Passa de 
um texto lit erário. Fosse, por .exerJ!""' 
plo a. Constituicão dos E.3tados Um .. 
dos'. a Côrte sUprema já te,.·ía esttt· 
dado meio de interpretaçãQ, ~e mo~­
cfe a possibilita!' ao Govêrno m..,_vrc> 
nos Estadós. onde a Iei não estivesse 
sendo cumprda. 

o Sr. ApoW11Jo Sales - Tenho pa.• 
ra mim, ,meu nobre colega. que se um 
cidadão de qualyquer Estado prO·• 
vreasse ~~sa. intê.rpretação, seria pa.i• 
sivel à Côrte Suprema dar interpr<!"·• 
tação id~ntica a esta. · 

O SR. I&MAR DE GóES - Ni\o 
seria necessária essa interpreta<;ãOc 
da Côtte Suotema dos Esta_dcs Unldo3, 
norane a própria Constituição amert­
canã prerê a intervenção median.te 
convQca<;ão di m!ltc!n .. fiara o t!um­
~rimento das leis:. Mas, ein nosu 
Constituirão, no ~.rt. 7.0• onp t.rata _ dl\1, 
ir:t-ervrnc::lo do Govêrnn F<>dr-ral JY1:l 
~~tarlnc:: nnda vemos :> fl.""" -rel:'f'&tf.-.. 

do registro já foram devidamente thias O!ym.pio, Ol«vo Olivetra, Ruy 
·apreciadüs peta Comissão de Consti- carneiro. Velow Borges. Assis Clta­
Cuição e Ju.o;tü;n, não constituind-o teaubnand, Novms Ftlho. VaUe1 F;an­
C'iãuslllaS substanciais ~o contrato, co, Bermudes FtUtb, ces~J \' er guetro, 
objeto do c~tado projeto de De~reto r::uclydes Vlelra, vespasi!lno .Ma1 tms 
Leg1slativo._ -..... CtwJ.ilCJ lllercio. (lã\ 

Hã. também. o fato, 'Público e notó­
ri-o de qu eo jõ~-o funciona em tô:la 
Tl~rle;' e rrr-ecinto ferh~.do ou- a-o ar 
Uvre. nar Muem auizer .v·ér. ~;~;~õ~:1:~;act~tr~i·z/n, rere:-ent-e t.s 

o 



o 

' 404 Domingo 30. 

"De.stinam-.se u Fórçae Anna-­
fla.s a defender a Pá.tda e 1 a ga. 

l'anti:r os poderee 00113titueiomús, 
a lei es adN, tui,),..cu2,i 

O Sr. ApOlO~io Sales - Muito bem. 
O 811. lflMAR DE GóES- Defen· 

.J.« a. pátria e .garantir es poderes 
I)Oll!tituc:lonais são ol}rigaçõoo, são c e-· 

• "Jeres •• • 

O Sr. Apo1oni0' Sales 1
- O~nstitu­

t:icmais. 
O SR, JSMAR DE GóES - ... 

J)J'eclpuos ·das_ Fôrças Arma.ças. A 
()rdem diz respeitv, naturalmente, à 
fJrdem poHtica e à ordem juridica. 
Ma&,- Sr. Presidente, e a Lei? 

Pa.I"ece qUe a palavra "lei'', no 
.. .ru:t. 177, é inútil, porque as Fõr~as 
.Armadas não pedem garantir a lei 
Dos Estados, de 'vez oue não hã dis­
])Oaitivo de ii:ltervênção, _:refeH~nte 
ao caso. 

O Sr. Apolonio Sales - Pex·mite 
-v. Exa. ·outro aparte? 

O SR. ISMAR DE GóES - Com 
prazer. 

o Sr. ApoloniO Sales - Sabe V. 
E::w. - e creio que V. ·Ex a. tem o 
mesmo' conceJto - que o Sr. Minis­

. tro da Justiça é, sem dúY'id.à, gran.­
.dt: ·cu-ltor do Direito, e .da mais alta 
co:neeituatão moraL Portanto, quan­

·(_"tiJ. S. Exa. rlão intervem, é po,rque 
não se encontra amparado em dis­
positivos da Constituição, suficien(a­
mente claros para indozí-lo a a.ssu­
mlr a responsabilidade d~ gestos 
~:omo êsse. Estou. de acórdo que será 
uma falha da. Constituição, e, oxalá, 

_ .ff'_n)as como- essa. sejam oportuna-
1 mente :removidas, para que o ir.tpé­
... l"io dn, lei contra o jôgo, contra o 

vício, possa- ser estabelecido com a 
.cfjciência e o vige;r que todos dese-
jamos. ' 

: O SR. . ISMAR DE GóES 
Obrigado a V. Exa. 

Sr. Presidente, QS jornais divnl­
Rnram que o Sr. Ministro Seabra 
Fagundes resolveu chamar a esta 
.Capital, para discutir o problema, os 
Secretários do Interior e Chefes de 
Policia.- dos Estados da Federação. 

S. Exa., naturah:nente, tem mui­
-to Dn-a fé, mas que autoridade mo­
l'al terão e'isas autoridades, se seus 
"cl1cfe.s. seus Gilvernadores, são co-· 
.JHventes com o jôgo? 

E não é tudo, Sr. Presidente. Vi­
mos, há poucos · dias·. em Paulo 
.Afonso. uma reUnião de Governado­
res de Estado, tr:{çando norma~> 
pnra a escolha do futuro Ptesiden­
"te rlà República. 
"' Jsto é um est•árneo! 

Que autoridade moral t~m o Sr. 
Amcn de MeJJo, que enriquece à 
c''llsta d,1 barato. do jõgo, para re~Dl­
"l.'er prvblema de tams.nha mag-mtu­
peil . 

A!:isim é o Br~sil. Sr. Presidente l 
Voltemos ao caoo do Minlstro Sea-

.. bm Fagundes. S. Exa. convoca os 
Chef.es de Polícia e os Secretários ào 
lntcrior _ buscando a soluÇão Jo pro­
hlemn. Pa~·a quC? Se a lei é para: ser 
·.!Oumprida. será ehtão necessário Qlle 
c Mínistro da Justiça ~riame ;JS 
I"eferídas aut<lr!dades_ .para -lhes di­
,-,cJ' que cumpram a Leit 

E. unra -mostrar .a boa fé do Sr.~ 
li.l~_oJ.stro Seabra F'agundes a respei­
to désse ·problen'ía, passo a Ier as 
pnlavra!f do · tltu_br d'a. Justiça,· pro-
n•,nc-1adfls t"m São Paulo: · 

- "Ac:ho profundamente de?'!.{}­
rhveJ que- possom existir gover­
nos locais tolerantes ou atê, às 
vê-'1.es. com pa,rticip?ntes na prá­
tn:.n de iogas proibidos. :Jomo o. 
<:iovêrno da União carece, cons­
t.Hucionnlmente; de meins de ln­
tervenÇão direta . para. & .-ept'i'S· 
e,il<J nq .fôgo ·no~> Estados, dispon­
do, ap€-nns, o o Particular, da 
nção fiFcrtllzadorR do mínístério 
pú"Qlico. tomei a Inldntiva. DO~ 
intermédio do Prm:urador GerRJ 
da República.- de r~comend~r· 
nos procuradores dêS!';eS E:stados 
çue apurem . as ocorrênciae u~ 

OIARIO DO CON9RESSO NACIONÀL .(Seçlo !11 · 

J41o den~<o . elo olrciJ]o de sua 
juriSdição, dcnuncle.ma· ocor-
rência aoo juizea · é t a 
C(lmuniquem ao óa 
Justiça. . Também. r~n<\0! 
que dois p~ocuradoces p\\-
bllca viD.ja.ssem do lUo acJ4 ta~ 
dos, visitando cada u~ dêstes a 
fim de oferecerêin ihlormaç6es 
completas sõbre quais os Esta~ 
dos onde se pratica. o jOio, em 
infração às leis !ederais"~ r5Y" 

O SR. PRESIDENTE; '\\ >Ç.,_­

(Fa.zendo soar os timpanOSQ. 
Lembro ao noOi"e orador que 1altam 
aPenas três minutos pan. o térmi-

SAO· SU0!2SIITAMltNTB "RBJE'ITA· 
DAS, SEM DEB.A'l'Eil, AS SEGUIN­
'1'6 MENDA. 

• KN.ENDA N.o- 2-Q 
uprima~se o pará-grato · úrúco do ar-

tigo a.e o ·_ 
E»J:NnA N.0 s~o 

Suprima·se o ~rt. 7.0 , 

' XMVI"DA N.O 4-C 

Substitua-se o a.rt. lO pelos se­
guinte: 

Art .•. : ~o Tribun::'l:l de Contas so­
licitará ao Congresso· Nacional o cré­
dito especial nece.ssário para. execução 
desta lei''. 

no do prazo regimentaL· do expedi~ D4ENDA 11_o 5....0 ... 
ent~. -.... 

O SR. ISMAR DE GOES - V(IU Redija~se assim o art. 9.0 : . 

.terminar, Sr. Presidente. · Art .... "Os servidores Qc que trata 
As ·palavras que acabeí de lêr .são a presente lei terão os seus titulos 

de um homem de boa· fé. CustA a apostilados· pela.. Diretoria da l;)espesa: 
acreditar que os poderosos, muita:! PUblica ·do Tesouro Naeümal, desde 
vêzes ós chefes municipais. ou regio·· que o ·requeiram. · 
na.is, sejam os maiore&. oontravento­
res do chamado- jogo de azar. 

s. Ex.• há de rer a.. inutilidade dêsse 
chamamento, a in 1Jtilidaae de qual~ 
quer providência, desde que não ,sej9. 
M caráter ·excepcional. Não resta a 
menor .dú1rida, no entanto, de que não 
podemos permanecer nessa situação. 
· Urge providência 1mediata. eficaz, 
seja qual fol'. ,Revogue-se· a lei, re..~ 
gulamente-aê o JOgo... . -

o Sr. },!CJzart [..ago - Sio1, regu: 
lamente o jogo, é precisamente o caso. 

O SR.' íSMAf; DE GOES - .Modl· 
fique-se o Cud~gc de Processo Penn1, 
emende-se a Cun5tituição, maal Sr. 
Presidente, a~awmos com. &se utildQ 
de coisas. . · 

A 1ei foi .feita para ser cumprJda, 
e deve ser, r.a_;:1 o que .houver, princi­
p-almente aque-1a que iJ!lpedirá o _cn~ 
v·.menament.o oa alma da nossa 010· 
c!dade, ·dos h'lmens ds a.manbfi.. 

o jog·o car.:"!reia no Bra~. eruique· 
cendo uns ·f! N'gradando outrO&, q-;ta.­
se semp1e .<;{'b o manto protetor de 
• nt eressad_os poderosos; loca-is ou re­
g'u-r..ais. 

Para cessar o mal, Sr. Presidente 
fnltam apenas deci~ão e coragem 
(Muito bem, muito bem.), 

O SR. PRESIDENTE: 

. Firida a. hora. ào expediente, pas­
sa-se à 

ORDEM DO DIA 
Continuação da votação, em 

díscUssão única do Projeto de Lei 
da. Câmara, nY 264, de 19-bol, que 
altera os valores dos· símbolos re­
ferentes aos pt. -'rões de vencimen­
-tos dos carqos em comissão e das 
jun )e,« grati_ficadas do r.·ibunu:l 
de Contas e diL outras providên­
cias 1 em regime de urgência, nos 
têrmos,do art. 155, § 3.ü-, do Regi~ 
mento lntenw, em virt-ude d"O Re~ 
querimento n.0 19, de 1954, do Sr 
Bandeira de Melo e outros Sn. 
Senadores. aprovado na ussãa ex­
traordinária de 20-1-1955), tend-O 
parecer, pela constitucionalidaeü!, 
da ·Comissão de ConStituição e 
Justiça, e dependendo de pronun~ 
ciamentc d«~~- Oomís!:ões de Serviço 

.PUblic:J Civil" e d.,_ Finanças. 

O SR. PRESIDENTE: 

·Na sessão anterior, estava em vota~ 
c:?o a emenda n.0 1-C, quandO, pedldn 
a verificação de votação, vtr1flcou-se 
falta de núme-~o. 

Em võtação a emenda n.0 1-0. da 
Comissão de Serviço Público. CJVít 
com parecer pela constituc1onalídnde 
da Comissão de Constituição e Jus­
üçn e contrà:·jo d<t de Finanças. A 
emenda· é. supressiva do art. 3,0 do 
Proieto: · · · 

oS Srs. Sen?.®rel': que a aprovam. 
quelram permanecer 5€.Utados. (Pau­
sal--~ 

~ 

E' rejeitad:\ a segulnt~ · 
· SUprima-se o ãit. i.•. · 

. ._ 
O SR. PRESI,QENTE: -·c ... · 

Concluidá a votaÇão d~ emendn.s, 
vaJ ser votado o projeto. ' 

"sôbre a mesa requerimei>.to do no­
bre _senador Aloysio Je _ Can•álha. 
(POU$a) 

.E' !i-do o sf'eyinte -I 

Requeril'!lento n.• 71, de 1955 
Nos têrmos ·do art.- 125, letnm em 

-combinação C0\11 o § 4." • (~Q. 2:r~. 157; 
requeiro destaque para, reJeiçao da 
seguinte parte do Projeto: nr.t. 8.Q. 

Stoa das Se.s.sões; em 29 de janeJro 
de 1955. - Aloysio de Cart•c.lho. 

O .SR. ALOIZIO DE CARVALHO: 

(Pela ordem) (Náo joi revisto pelo 
orador)" - Sr. Presidente, o art. 8.Q 
d.o Projeto, declani. que os proventos 
dos ap-osentados QU em disponibili­
dade, St<Tãc reajustados de acôrdo 
eom os n0\08 valores esLl.belecidos 
nesta lei. 

A disposição é int~iramente ã.ber­
rante. do ·que se tem 1\."gislado sObre 
os funcionários inativos. 

A Constituição quand<l estabelece 
que sejam revistos os proventos dos 
funcionários em inativjdade sempre 
que houver um reajustamento gerai 
de vencimentos determmadl) pela 
rtesvatorização da moeda, não dá . ao 
leg.:.SJador ç ordinário oport:mid!lde de 
~gualar os proventos dos i.nat\\"Os aos 
dos funcionários em ativtdade. 

Esta forma constitucional foi i!l­
terpretada, a princlpio,_ como sendo 
um~ Nder.ação para- ig•Jaln.:- vepr:i­
mentos e proventos, ma.:;, os trihu~ 
nais, em decisão reeente, ·reconhecem 
que o rr>ajustamento nã.n é o que a 
OonstituJ;ão 'manda faz·~r. porém, a 
revisão de proventos. 

O Estatuto dos FUnclo.Jâ'.'!os Pli­
blicos da União estabelet.;e:l que eo~..:a 
revisão se fizesse, não po.1cndo ser 
o reajustamento de menos de 70% do 
aumento dado aos _runeioné:rjr,~ em 
atividade. Ainda há Poucvs d~as \'O­
tamm!l_ •10 cóngresso o projet-o de abo­
fl!J e -nto demos abono mt,~;ral nos 
t,n uoná!ioo: em inatividftj !; ap con· 
tr~ria,· rifmos-1he- o·· abonJ de 70% 

De n,<.,õc que a dispo..<~t·;~J st pre .. 
ya 1e~er. vai criar situa~§.' de drsi­
gu'l:~h:de em relação áos-1-lnf:l.J!JJ\rif.!s 
do.; I'lHn:IJaJ de Contas, (lo.\<i"tp&t~d·;s 
com q'nílSf" a· totalidade ou a totnn~ 

'"inde das funCionários pú!J;lc::-1 Alt!'m 
d-1 n'lflls. e- dlspo.siçâo ~ri~-JS~, _por­
q'-le com_clida uma lnteron~!l.;,~á-J er· 
na'l qne se vem dando no Bnt!·H, 
r.n s~~nr:óo de onerar o ~~ano· com 
a nb,.ig~r.ã(l de 'estipendiar dois c•·r" 
pi'Js de ft.ncionários: os ~m a~iv.~Cú.d.e­
e os em inatividade. 

r~l cúmo estA na disp.:Hl;.;h.,. rfã~ 
há n.:ja melhor neste pii!S S·mJwr 
?o·fsidfnte. do que o 'servld:)r ab~n­
t1 )fl:)f f$ funções de au·nta•l.!. e h· 
parn a lr.atividade .. com ur1)-Jen1·:>s t!Ue 
t.rto uajuttndos sempre que cs fm; .. 
ciont~rlo.s em atividade forem &unn.-u· 
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tado.s e ainda eom a po~a:nUdade de 
franca utlvidade pa'rticulM. 

n:· tti da-de que o custo de 'Vida. 
estabelece também ~ra. 03 funclo­
nã':ios E:m inatividade sit".Jnç6es dJfJ­
c-.~ls. as quats não pode ma.lS o Ell­
ta1o dentro da política m')il~::In de 
r.m!isti!ncu~o é amparo social, se rclte­
Jilr aJhr:~o; tnRfJ também e l"erdade 
que· os funcionários em i!'ativtdade 
t~ tutüto menos encarg'>'J em r~!e.­
ç~·' ao E:.Stado do que se~rldore.a t-iil 
tthidndc. . 

De mC'Oo que não sérá just? esta­
b~ ecer pr.ra o Estado a oorJ~A';'ão de 
tgtu!o.r 0t1 J)roventos da inati.ridade 
a \of ,,._nt":mentos da a.tiviJ·.ltle e crla;r. 
portanto, a extravagância. de õma 
conjuntos de funci-onário.o~ igUalmente 
remunerados: aquêles que realmente 
estão presbmdo .serYiços e a.r.JEêles 
em re1ado aos quai8 o Estr.~.do trsal­
dou a obrigação de lhes oferecer des­
canço remunerado pelos .s~us cofres'. 

Assim, o destaque tero a :finalidade 
6e ,eliminar do.projeto essa. disposi~áo. 
lnconstitucional, adaptando~o à.s nor ... 
lT'as do Estatuto dos F'1110ionãrlos 
PliblicDS, que não devem ser. exclu-

~i:Safa~~;eJi~~i, ~a!una~~~~~~~ t::;:-
bém tôdas as classes, seja..Y!l ela.s de 
que ·Tribunal forem. 
··Esta. é a razão da. suut-essâ.'l dé&te, 

artigo 8.0 
_ do Projeto .. (M~ito bem,. 

muito bem). 

O SR. PRESIDEN'I:E-: 
Ein ''u-tação 'o requerirr.ento ue n-es-- · 

taque. · 

O' SR. ISMAR DE GOES: 
<Para encaminhar a -võta.çâo)· ('Nao 

joi reviste:. pelo oraiiar) - sr. ?I-ui­
dente penso que, em tese, o ilustre 
Senador Aloysio de Carvalhô tem. 
tótir. a l'azão. Ac<lntece, porém, ·que o 
uo&S<! constituinte. quando determina­
va que, tôda vez que - houveSse um 
reajustamento geral dOs vencimento.a 
do funcionalismo civil os inativos ffis ... 
se.n beneficiadQ:s, não previu, cuta­
mente que êsse reajú.stamenta tem. 
sido feito no Brasil .em prestaÇÕes. 

HQje é uma determinada. cla&e que 
se reajusta; amanhã-, outra, depois. 
roais. outra,- e, a.ssin1, sb de longe em 
long-e há. o reajustamento. · 

Quando se tr~ta, '"por exemplo, de 
conceder abono, medida provisória, 
elabora-se. lei abrangendo tôdas as 
classes; ma.s coln os reaju~tamentcs, 
tal não ocorre~ zoempre têm sido -fel­
tos a prestaçáo em leis espan.saa. 

Acresce que temos votado as leJs 
refeientes aoo Tribunais e ao Poder 
Legislativo separadamente, e quando 
cuidámos aas atinentes ao f&nciona~ 
lismo civil· em geral, Via de regra OB 
daquelts ó!·gãos nelas não se enqiUa~ 
dram. 

11:,- êsse outrc argumento que apr-e­
sento p-:ra mootrar que. de C€1l'to 
mod.1. nao deve ser aplicada ao .caso. 
rigorosa.mente, a determinação cons­
ti•Lcional. 

Repr _s~nta, entretanto, evide-nte 
injustiça, em relação· à grande ma.s-sa 
do !!Jncíonalismo cívil, reajustamento 
tar ou "não o pedido de igualdade 
com os servid-ore.s em exereicio. 

Fico, portanto em dú~·ida em a.ce1 ... 
tar ou não o pedido de destaque do 
Senador Aloysio de Carvalho; porque 
&e ·iulgo que S. Ex. a não tem· razãO 
n"Jril uq;ur:..ento re-conheço, inteira­
mente, a proce-c.~nc~a do outro. 

Neua. alternatH'a. 'não ter"ei -.senão 
que votar corttràriament.e ao req1uen­
mento, porque, de outra maneirn, 
catarei ("rtOjUdicando OS funcio-nários. 

·o Sr. Al01Jsio Jt Carvalho - In 
dubio pro reo. 

O SR. ISMAR DE GOES - Exa­
tsmente. V. Ex.a concentrou torlo o· 
meu an-a20ado numa· frase. 

AE.Sim. Sr. Pre-sidente, voti.r€1 con .. 
tràriamente ao pedido de ·dE-staque. 
(Mu.ito ~) •-
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O SR. ÃL'\':ARO .ADOLFO: 

(Par~ encaminhar o Voiaçdo) (Não 
joi reuisto pelo orador) - Sr. Pre­
sidente, lamento ~ão poder concor­
d;tr, com o requerrmento de de3taque 
v·erdadeira emenda supres.siva . de 
autoria do meu eminente colega e 

• à,migo Senador Aloysio de Carvalho. 
Data vêrtia. de S. Ex/·, por quem 

tmtro cresCnte admiração, não vejo 
~m· qu,e a·berre o art. 8.0 do projeto 
dllS normas de direito público oa, 
mesmo, dos interê.sses nac_ionais, ao 
ei)nt.rário, é lidimam:ente çonstitucio­
IlJ,l~ 

A' Constituição di~e. nG art. 193, 
Ql..'.e os proventos da inatividade serão 
r~vistos St!mllre que, por -motivo Ue 
atteração do poder aqu.:..Sit.ivo da moe­
da, se modificaram os. vencimentos 
d.os funcionários em atividade. 

Aliã.s, é o G,Ue o oonf{'SSO tem feito. 
Ch"J.mo a atenção da Plenário para 

o fato de qtoc o ilUs~re ·autor do Re­
Qllí!rUuento aprovou o art. 7.<J que 
re.guia a situação de uma classe de 
aposen~ados. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - V. 
Ex.c~, est.é inteiramente equivocado. 
varei a favo_r dar; emendas. suprelSSi­
Vã.S da C01mssão de Serviço Público 
CivH, de modo que o _requerimento de 
de:;;t:J.q,ue esta per!eítamente d-e acôr· 
do_ cp-m o meu voto anterio-r em re· 
loção a &Sas emendas. outro I"JO-nto 
desejo esCl;:;.recer: o destaque impor­
ta., rea.(mblte; emenda supressiva. lt 
um recurso regimer.tal; ma.s o ·art. 
s.c não fot objeto de emenda. Não 
estou a.""sim, convidando o Senad-o a 
~.s:amtnar o assunto. • 

O SR. ALVARO ADOLPH-Q 
EK:.J.t,amente p-arqu'e não precisa reex'i­
mintlr o assunto o Senado acaba de 
rejeitar as emcndã.s da douta Comis­
~Jo de Serviço PúbliCo Civil, e uma 
de{a.J se referia -justamente à supre.s-
3ão da al't. 7. 0 , que regula- a /Situação 
de' tuncionários efetivos e dos apo~ 
:;~entados, da classe de Diretor Geral. 

O Sr. Aloysio de Carvalho - Mas 
~ão em relação ao reajustamento· a 
qut- se referem ao art. a.c. 

O SR. ALVARO ADOLPHO -
Com referênc'.a a êsse artigo, já mos­
trel ao Ptenário que não há inconsti­
tucionalidade, nem _pode haver extra­
nhe?;U. quanto a êsse artigo do pr-o­
jeto, até porque e a reprodução ipsis 
li-teris do art. 8.<J da Lei n51 2. 188. 
c·u:e estabelece os níveis de venclmentJ!. 
dos zargos em comissão e das funções 
gr.ltiflcadas do serviço públicc em ge-
l'al, a;3si.m redi~ldo: · 

"Os proventos dos sc~vidóre.s 
aposentados ou em dl.sponibillda­
de serão reajustados.' de acôrdo 
eum os novus valores, esta\lelecidos 
ne.."ita lei". 

o a~t. a. o do projeto diz exato.men­
te: 
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Está ap,ova,do, • aos seguintes simboloo e valores men· corresponderem aos dos símb<>loo U:.. I 
O SR. ALVARO Al)OLPHO _ sais: tituidos pelo art. 6.0

, § 1.0
, tia lei nu·• 

(Pe.l~ ordem) - SJ'. Présidente, •pi!ço mero 488, de 15 de novembro de 1U13,, 
>'eri!lcação da r·otaçào. , · · 1 serão -Considerados; para os ttns dêS,· 

() Sl\. PRESIDENTE I L_ 

Vai-se proceder à verificação re­
c;:uerida pelo no:Ore Senador Alvaro\ 
Adolpho. · · 

I 
. Os Senhores senadores que apr~ i' 

vam o requerimento de destaque do 
nobre Senadvr Aloysio de Carvalho I 
para efeit-o da rejeição do art. s.o d~ 
Projeto de Lel da Câmara n. 0 264, i 
de 19541 queiram levanta1·-se. (Pau.· 
sa). 

Queiram sentar-se os 1 
Senhores Se­

nadores que aprovaram o requerimen· 
to e levarttar··se os que o rejei~arn 
<Pausa).. · · 

Manifestaram-se péla aprovação de­
zenove senhores senadore-s e, pela 
rejeiÇão, quatorze. 

O requerime-nt-o foi aprovado. 

· S{mbolo 1
1 

Jmpor!ânCll.\ te artigo, os sim bolos· de valor~s me·• 
diatamente superior da rerer1d:1 tell. 
e não os havendo os de valor mal.3 

FG·l 

FG·2. 

FG-3 

FG·! 

FG·5 

FG-6 

- FG-7 

· I : aproximado. 
-~ 5.500,00 · Art.· ô.0 Os ocupantes dos cargos e 

das' rur.';óes gratificadas ficam sujeitn..<J 

I 4.000,00 ao regime de 43 horas de iraoaiho se..-
manal. ~ · 

I 
3.(>HO,M Art. 6.0 o vencímen~o ou salário dO 

I 

servidor ~acrescido do valor da funçao 
2.000,00 gratifitada não poderá, em caso Dl-

gum, exceder o valor do 7encimenta 
~ l.GOO,OJ .. ou salário do cargo jsolado Ue provl~ 

roento, em comissão, da autoridade a 
qu~ estiver imedJatamente subordina .. 
do. 

800M 

-6()(),00 

•VV,GO 

Art. 7.0 Os ocuPantes efetivos, In .. 
clusive os já aposentados, de cargo 
de diretor, que pertenciam aos que. .. 
dro,s de pessoal do Tribuna{ de Cun"l' 
tas anteriores ao da. Lei n.0 886, de <!4 
de outubro de 194.9, ficam c:assifu:a· 
dos, para todos os efeitos, no ~tmbo!o 

Art. 3 ° As funções de chetl:t. de de cargo correspon'dente e os que pas·­
aSslstentes, de assessores ou secretá- ~aram à inatividade em caro-o de di--

O SR. At:Oizro D.E CARVALHO: rio3 de chefes de serviço e outras já. reçãc. ou com as vahtagens d~ função 
Cl'ladas em lei, ou pelos atua1s regi~ gratificada, na forma da legislação 
mentos dos órgãos respectivos. e para Pm vigor, terão os seus proventos re-­
as quais ainda não foram estahelec1- ajp,!;tadar .. de acôrdo com o va~or flxa· 
:ia~ ~s g~atifícaÇôe.s ·Corrtú:;pond:ellteS, do nest~ lei, aplicando-se a todos êssea 
ou naq t1verem sido reajustad&S aos ser·;iC::a·es as disposições da lei nú­
vale~re~ fixados na lei n. ~ 488. de 15 de mero 1.820, de 9 .de março de 1953. 
novembro de 1&43, se. Jltribulrá, otre- Art. 8.0 Os proventos do.s setvidcn>a 
decido o principio de hierarquia fun- aposentados ou em disponibi!Idaae f'.e-­

(Peal ordem)' (Não foi revisto pe-· 
lo or~doT) ,_ Sr. Presidente, em con­
sequêncía. da decisão do plená-rio, vou 
manar à Mesa um requerimento de 
destaque das experssões que, nos ar­
tigos 9° e 7°, têm .relação com ar­
tigo 8.0 • 

Alíás, quatno à,.. referência ao art. cional, a analogia das funções, a im~ rão reajustados de acõrdo com oo: na-. 
8'\ a comisSão de Redação teria, até, portância, vulto e complex1dane das vos valores, estabelecidos nesta lei. 
atribinção de eliminá:. la, 0 mesmo respectivas atribuições 'e respo.msabi11- Art. 9.0 Os servidores de .me tra-4 
sucedendo relativamente ao art. 7o J.:~uc QU!- as envqlvem e respeitado o tam os arts. 7.0 e '8.? terão os seui3 
Mas não atraza os nosos trabalho fa- escalonamento de que trata o art. ·2.1 títulos de inath•idade apostilados peta 
zer o requerimetno de destaque desta lei. ~ Diretona da Despe.!õa Pública do l'e-
(.Muito õem) • Parágrafo único. Dentro e:n 30 - souro Nac.íonal, desde que 0 requei.-

\ (trinta) dias, contados da í.'Jgência ran1. 
Vem _à Mesa, é 

bate, aprovado O 
lido e, sem de- desta lei, o 'l'ribunaJ de Conr,rts, pN Art. 10. E' autorizado o Poder E:xe-. 
seguinte: ato de seu presidente, aprovará e·ta-' cutivo a atirir, pelo Tribunal de Con-. 

rá. publicar a classHtcação de su~s tas, o cr~dito especial de Cr$ ..... . 
Requerimento n.• 72, de 1955 runções gratificadas que. não con,ta- 3.os5.zoo.oo· <três milhões oitenta e 

reru C.:e í(>J e de acôrdo com os valo~ cinco mil e duzentos cruzeiro•H por::. 
.Nos .têrÍnos do art. 125, letra m, em res por esta fl:'ll:ados. ~ atenUe; ás de.!õpesas decorrente.<: cJ::p, 

combinação com 
0 

§ -4." do art. 151 , Art. 4.0 As atuais funções gra:.tn~ execução dest-a lei, con~Ct!Jntt" ~ tabela. 
erqueiro detsaque, para rejeição da cad ... s p:1ssarão a ·ser pa<Jas -P:P<>;ando ane:o<a, no perlodo de 1 de nbrll d.~ 
seguinte parte do Projeto: _ art. 9.o os no~os valores dos respectivos sim~ 1953 a 31 de dezembro de 1951. 
-a referência ao art. 8.0 • bolos. ·. . Art. ll. Esta Jei entrar3. em vt~o·r 

. P'~r<'í~rPfo :mtcg. QtJand~ O" vatm:Ps[ na '!ata ~~ sua publicar:ão, revogad:ll 
Art. 9." - as expressões: "inclu- atu::ti:S das funçoes g·r<ttútetl.ltfts nzo as d1spos1çoes em contrário. . 

sive os já aposetnados de car2:o de 
direçãü" - "e os q11e já pasSatam 
l inatividade etc. até aS expres-::;ões 
"legi.'!lação em vigor", 

S. S. em 29-1-55 Aloysio de 
Carvalho. 

O SR. PRESIDENTE : 

TABE:LA DE QUE TRATA o _ARTIGO 10 DESTA LE! 

Número 
cte 

.Funções 
Simb-.JlJ.'J 

.4 

FG-2 

FG·J 

FG-3 

FG-i 

FG-1 

PG-1 

F'G-2 

FG-3 

FG·3 

FG-<! 

FG-~ 

FG·!J 

FG--.'i 

FG-~ 
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lO 

.• 

11 

1). 
' 

18 

~ 
Delegado (DOI Mini.Btériol da Guerra. da/ 

Aeronáutica, da Mllrmha, DO Departament-O 
de ImAprensa Nacional e no ltstado Mal'1Il 
das Forç~s Armadas) ....... _. ........... ·1 

t 

Assistente !sendo 3 no Departamentn Federal! 
· de Compras. 2 em cada u.rit dos Mmistérios 

~~~l~a~::; 1, ~~ • ~~~:~~~~~~. ?.e: . :~.~:~~ 

' ' Delega~~es nos Estad~s l 
l 

Delegado ·<Amazonas, Pará. Ceará, Pernam~ 
Ouco, Bahia, Rio de Janeirc, São Paulo, 
:Paraná, Sant_a Gat~rina, Rio Grande do 
Sul, Minas GeraJs) .... ." ... , .•..... ; .•.... 

!l Delegado . (Maranhão, Phuf, Rio Grande do// 
Norte, Paratba, Alagoas •. ·Sergipe, Espirit.o 

~ Santo, Goiás, Mato Grosso) ............. . 

Assistente (sendo 5 em São Paulo, 3 no Ct>ará, 
em Pernambuc-O, na :Bahia, no RiO Grande 
do Sul e em Minas Gerais e 2 no Amazona$, 
no Pará. no Ric .de Janeiro, no Paraná e 
em Santa Catarina) . : . .... , •. ·: ......... . 

As.sUitente. (2. em cad!l um dos Estados: do 
.Maranhão, do Pla-qi, do 'Rio Grande q{) 
Norte. da. Paratba, de Alagofl,S, de Serg~pe, 
do Espirito Santo, de Goiás, de Mf\tO 
Grosso) •.........••.. , ..••...•...•......•. 

FG-3 

• 

:ro-s 

PG-1 

PG-2 

FG-3 

FG-4 

~ do seu recebimento na secretaria Ge­
. ral do conselho de Segurança G~fal 
do Conselho de Segurança Nacional. 
1 Parágrafo único. O*SO seja. cassa­
da ou modificada dentro de um ano 
a autorização obtida pelo decurso do 
prazo pr-evisto neste artigo,. Q pedi­
do de reconsideração ao Conselho 
terá efeito suspe~sivo: 

N. -9,c· 

A'o art. 9°' 

Redija:-se: 
Art. 9. o As tra113ações de .. truas 

contida,s qa oona. definida no a1 tigo 
2.0 (150 kms.), tais como alienações. 
posSe a estra-çtgeiro, dependem de ·au-

~~~~~:o JJ~~~al~o cons~lho. de se .. 
Ao seu parágr~!o único: oo: 

~ Redija-se: (Ao art, 13) 

Sup:rimam~se ~ ex:pres.sões: 
- "Subordinada dh'etamente 

Preside-nte da República . ., 
l'j. 10-C 

(Ao art. 2. 0 : 
•. 

Os notários, escrivãea: é os oficjn.is· 
de registro de imóveis são obrig-ado1!1 

ao a çomunicar a transação de que trata 
este artigo, ... ao· Coruelhó de Segurança 
Nacional dêntro dos trinta dias~Ee- · 
guintes ao- da lavratura do ato, t:àlvo 
quando se- tratai de tenenos urbano$. 

Redija-S(!: 
Art. 2. o F; consideradà zon nindis­

pen.sàvel .à.defesa do PãiS a faixa- in­
terna de cento 'é cinquenta .(1.50) QU'­
lômetros de )_argura, paral~ta à. Unha 
divisória do ten;Uór~o . naciona1, ca­
pendo··à UJ?ião · su~ demarcação. 

Ao ~~rt. 3.o, lêtra."e": 
. N. 11·0 

' 
Redija-se: · 
c) desenvolvimento da. lavoura. 

N.0 12:..ô~ 

Ao art. 4.0 , par'i\gi-afo .. \1!11ÇQ: 
Redija~se: 

destinados à edificação ou o adqu.i ... 
rente fór brasileiro. 

- N,o ll·C 

Ao Art. lO: 

Redija-se: 
Art. 10. Sórnente a brasileiro ~ffi'á 

consenUdo posuJr terras em quak_jue:r 
municlpio integradQ, parcial ou t<~-­
talmente. na faixa· de ~!ronteita, cuja 
área iguale a . mn térço da roe~ectl:va. 
superf~cie. Atingido tal dmite ne-.. 
nhuma nova aqUisição poderá, !e! p!o40, 
ce,ssada sem quê .s:eja. ouvido '> CQnse ... 
lho de segurança Nacional, SOb J*DB­
de responsabilidade dos n()tários e oli-

O SR. PRESIDEII.TE ·, · 

Atendendo a solicitação, à Mesa 
vai tranforp1ar a sessão em secreta. 
SOllcJto dõs Srs. funcionários ~ p-ro~ 
~idêocias devidas. 

cOmo os processados de :m_odinçaçâç 
ou rev9gaçáo da.s autorizações co:p.~ 
cedidas. 

Par~grafc único. Depqis do ~ro~ 
nunciamentQ !avorá,•ei do Conselho de 
Segurança Nacional1 ca'óe à Comissão 
E;speci~l d?- Faixa Q-e Pron teiras, ou 
órgão Que a .substitua na organização 
~o Conselho de Segurança -Nacional 
ap!;'ovar o.s planos que ll1e forem sub­
metidO$' dando prefer'êncla- às cons­
truções de prédios para escolas, hos~ 
Oitais e maternidades, rêdes de PQ~ 
tência inferior a cento~ e cinqüenta 
09-Q) quilowats e ro~vJas. E soU~ 
cita.r a.. consignação no Orçamento 
da RepUblica do.s ·recursos neces.sário.s, 
i~clusiye à. melhoria de viçia das po"· 
pular,ões,. ao cumprimento .do dispo.sto 
neste artigo. 

clais de Í'egistro de in\ó~iS.' ' 
Acre.sceJ)te-se: . ' 
Parã8:ra.f9 ú~iCQ. &ão rç.speitad.Ç.S 

os direitos dos brasileir~s j(l. pr()prie­
tários .de áreas qt\e ultraj>n.s.serq o JJ­
mite fixado .nest-e artigo. Os nottu'iCJ 
e oficiaís d_ eregistro de imóveis llllo~­
marão ao Oott_se!ho· qe ~egu.rança Na­
Cional,' no praw mfu\j.mo de trêS an~. 
.sôbre ê&teS proPrietários e as áreas 
que já possuem e~ cada munidl]:io · 
da tnesm& faixa. 

A Sessão é transformada em 
secreta às 15 horas e 55 minutos 
e volta a ser pública às 17 ,horas 
e 5- minUtos, sob a presidencia do 

Sr. Marcondes Filho. 

O SR. PR:!;S!DEII'!'E: 
'Está reaberta a. se-ssão. 

. N.• 4-0 

(Ao art. 14) 

RecUja-se a letra f: 
j) ttpresentar jinualmente ao Con'" 

.se1ho Qe Segurança N\\Cional relató­
r\() porme11orj29 do das suas n.thida­
des. 

N.' 5-C. 

(Ao art. 1Sl 
Redija-~e -assim o art. 1&, que pas­

sa a ser art. 17: 
Art. De qualquer decisão t!o Con­

selh.o de Segurança Nacional cabe 
Pedido de reconsideração. · · 

·Parágrafo ú.nJco. o pedido. 1nstrui­
dc. pel~ Comissão Especial da Faixa 
d,e Fronteirfts, será. , uresente ao con­
S?lho. que, reexs.mii}.ando a matéria 
reforhHI1"t\ a, decisão. se fôr o caso. 

N. 6-0 

(Ao art. 16) 

RediJa-se assi~m ·o ~rt. 16, Q\W. pas­
sa a ~er art. 16: 

Art. As autoridades. entidades e 

Votação. em dtscussáo única. do 
Projeto de Lei da câmar<t míme­
ro 386, de 195:?1 que àispõe "Sôbre 
zonas indispensáveis à.. deJeS(t dO 
PQ-ÍS c àá outras · provtdêncw.s, 
fendo Parecêres": 4a Comi.§são de 
Constttuição e Justiça (números 
1.044, de 1954 e n.v 23, d;.e 19;}5, 
pela aprovaçilo, com as emendas 

. que oterece, sob números 1-0, "e 
pela rejerção da de número 26; 
dll Comissão de Segurança. Nacio­
nal n~meras 1.04.5, de 19~. e 24, 
de 1955). favorável ao projeta e 
as emendas da Comissâo de Cons­
tituição e -Justiça e oferecendo as 
de núemeros 10-C a 25-C, e con-
trário a cte n.O 26. c:en;entuários ~úblicos devem exi~r 

orava de assentimento do Conselho de 
VãQ ser \'o-ta das ·em globo as emen-~ Segurança Nacional para , a. m-âtica 

das das commsões, de ns. 1-c a Z5-C. do ato regulado por esta. lel. 
os Sr~;, Senadores que as aprolo·am, 1i. '1-0 li''-

quelr.am conservar-se sent. ados.

1 

(A t !7'' --
{Pausa) . o nr ~ , 

são a.provadas as ~eguintfs Redija~se assim o art.. 17, que 
~ 1)a$a a ser o art. 16: 

Emendas. . Art, A j-,fração do disposto nos 
No 1~0 artigos l,t~, '7. 0 e g_.o desta lei $Ujei· 

ta r& o~t responsã. veis à. multa de Cr$ 
(Ao art. 12) ·.r LOOO.OO s Cr$ 25.000,00 e ao dôbro 

l?edija-se: "1::1. reineidl!ncln. 
_ o ConSelho de Seguran~a Na- § 1. o. Ã Comissão Especial de Fai-

cJ.onaJ. no exercício das atribu!~ões xn. de Fronteiras izt&taurnrá o r~e.: 
. oue Jhe confere a presente lei, terá tivo inquérito. assegurada ampla de­
.Como órgão auxiliar a. Comissão ~- fesa no interessado. _ · , , 
:pec!al da ·Faixa de Fronteiras. ~ 2. 6 Da· decisão da Oomis.são,,·re~ 

Conhecendo a infração e ·Ç.Omi~ando 
a mu1ta, haverá recurso ·necessário 
}X\Ta o Conselho de Seiurança Na.-

W.'" 2-C 
(Ao art. 14)". 

' e.ionn,, abrindo--se prazo ao interes­
as sado paJ1l razões de defesa. "F:Jiminem-se do arl. 14. caput. 

srgnint<s 'exp-ressões: 
-- como árqiio· auxiliar do Conselho' 

Ge segurança· Nac1onal. 
.N. 8-0 

(Ao art. 18> 

(Ao art.· H_) 

Redi.ia-se~ 
ATt. l!: eons!derada c-oncedida a 

'lutorlzação prévia pata qualquer at.o 
Rr.-dija~~e a letra a: nue d~lt. depender, de acôrdo com 

~' ~"'sti~ü.,. os p?clld-os re-lat!vos mcs 1 ~"'lt.::t lei, t!E" n§o fôr dt>sp:lchad:t a so­
r.~mtimen10! prn1Sto.s nesta ld, bem l!dtaçft.u ft:tpeeth•n thntro de 120 diu 

N.' 13-Ç 
Ao art. 5.(): 

Redija-se·: 
Art. 5.0 Além das obrigações de­

corrent~s .{lo artigo ante:r:ior,- cabe- ao 
Poder ~ecutivo a criação de co­
lônias agricolas. e Jlúcl~s rur~is <i-e 
recuperação do elemento humano na­
cional onde se tornar necessária.. 

_N.~ 14-Q " 
Ao art .. 6.0 : 

Acrescente--se um parãgrafq - que 
passará a ser o 1.0 ;,_ com a seguinte 
redação: 

§ v· As 'atividades constantes das 
letras dêste ·artigo 'só serão permi .. 
tidas a brasileiros ou a emprêsas bra­
sJleiras organizadas no- Pais e sob 
,supervisão e fiscalização da. União. 

Altere-se para 2.0 a. numeraçA:o do 
at\Jal parâgrafo t.•. e· redija.ae! 

§ 2.0 -o- funcionamento de nutras 
Jndústrias 11 e do comérc~o indep'ende 
de· assentimento prévio, .quando exer· 
cidos por brasileiros natos, r:pesmo se 
disciplinado por lei especial. 

l'l.' 15"0 
. ·Ao art'. .7.": 

Acresce.ri_tê".se: 

Ao item. I,"' ~in firie": 
País.~ 

residente· no 

Aq item n, após !\ plJI.Javrft n~cio­
nats: dD.li ql.J.a~ .s~ssenta e .s~1s por 
ce:pto (66%) de brasllei:ros nato-'· 

Ao parágr_a!c. ún,Ço, depol.S do vo­
cábulo "limitado": Nes.ses quarenta e 
nove pqr eento (49%), e contingente 
de uma. mesma nacionalidade estran­
geira não pode ultrapassar uma. têrça 
parte. 

Redlja-se o item UI: 
m - que a admjnistração. ou ge­

rência c.ai-ba a brMllelrOB natos ou à 
maiorle. rie bl'aslleirot!' nato.s, assegu· 
ro.d~ a, &t~ poderes preponct.era:otes. 

N.0 18í0 
Ao art. 13: 
Redija-se:, 
Ã Comissão E:speci~l da Ffll:xa: oe 

Fronteira (C~r compõe-se d~ ur4 
Presidente ,que é· o secretário G-eral 
do Conselho de Segurança Nac~onaJ• 
do- Che!e de Gabinete· da' Secretaria. 
Ge1~al do conselho de Segurança N~­
cional e de mais· seis Membros ·de liv!e 
escOlha do Pre-sidente da República~· 
sendo três oficiais sqperior~s. com o 
Curso de ~tado~M~ior, respectiva-· 
mente representante da A,ero:háutics, 
do lixército e da Mãril}h!l - Um fun­
éionªi-io do Ministério ctaS Relações Ex_­
ter:iores. e dois do Ministério da Agrl.,. 
cultura, um especialiZado em fetlm~!­
tament<J e outro em ec_ologtli, e de um 
Secretário da Comissão. 

~.o 19/0 
Ao art. H: 
A letra b: 
Redija-se: 
b) Organiza:P o cadastro .das ter· 

ras, das indüstrias das emprêsa.s, doa 
estat)ele-cimentos e do.s individuos, bia- · 
sileiros e estrangeiros, sempre de acôr .. 
do com. o Estado Maior. das FOrç,b.S 
~twnadas. · 

A'•letra f: -~~:_,, 
Substi~·ua-. ..-.e pnr: 
j) ·~ Ouvir prév)amente IJ ·Estado ... 

Maior da.s Frças Armadas sõh!e ..-.. 
assuntos especificadamente t:StipW&"" 
dos, ou· não. na presente lei e }Ue- &til 
refir(!m ou interessem a.c. planejam:!>~ 
to militar. 
. A -letra t: , 
Transformt-se eru ·7t. a atual letra j. 
u> submeter à decisão do conseJha 

de SegÜrança Nac\<mal os P-roce.ssc.s 
de- doação de lotes nas terras de prQ­
priedade da União, situados na SUb­
faixa dos primeiros trint'a. qUilomE­
tros, _a partir da linha d·e timit.e)S, a: 

I - reser-vistas de priineira categoM 
tia, brasileiros natos, que tenham tido 
bom procedimento durante o tempo 
do servi~o militar: 

n - militares Jr.auvos ou refornJa­
dos ~ funei-onário.s púb}i.cos apotenta­
d~;. 

'. 

I 

.j 

-. 



Domingo 30 Ol,lRIO DO CONGRESSO NACIONAL: (Seção 11)" 

i · m - nacionais, retirantes de re­
giões a~mgidas por alguma calami-
dade pública. , 

I rv - ês.ses processos Wm inicio com 
' requerimento do interessado·-

' N • .-:w;c ' 
Ao art. 12: 
(Subemenda à Emenda 1-C, da Co­

- lnis.s~o de Constituição e Justiça) o 

Act€scentc-se depois da palavt·a -
:Frontena::;: 

... -~ "ou õ~·gão que a substitua na orga­
nhmçi'l.o do Conselho de .~gurança Na­
çional, 

N.' ·211 

Ao art. 14: 

<Subemenda à. Emenda 2~0 da Co­
missao de Constituição e Justiça) o 

Redija~se o art. 14: . 
"Com1Jete à. Comissão Especail da 

Faixa de. Fronteiras, ou ao órgão que 
a subtitua na organização do Cause­
lho de Segurança. Nacional'': 

' I N.' 22/C. 

_ Ao art. 17: 

(Subemenda à Emenda· 7~C da' Co~ 
tnissão de Constituição e Ju:stiça). 

Intercale-se, no § 1.0, entre as pahi.­
.vras Fronteiras e instamará a e."(ptet~ 
&ão: 

"ou órgão que a substitua na orga­
ntzaçâo do Collselho de Segw·ança 
~acion.al" ~ 

\ N.' 23jC .' 

A"J art. '18: . . 
(Subemenda à Emenda S~C da Co­

hlissão de constituição e Justiça) . 

Onde se diz 120 dias, diga-se:·cento 
e oitenta (180) dias.' 

N.0 24/C 

Ao art. 21: 

.Sub.':.titua-se por: 

\ 

Art. 21. A União providenca!râ :1 
crfaçáo e bôa organizaç~;ão- do Servi<;a 
de _e-.:~lic!a e Vigilância da Subfaixu 
(3\l kmú de Fointeira, de modo· n 
·-ns~e~w·ar, etetivament.e, garantia de 
.vida e de propriedade a seus mora~ 
dore.s. 

Acrr-sccnte-se: 

E" aprovado e vai à Comissão 
de Redaç_âo o seguinte 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 386, de 1952 

Dispõe sâbre zonas 
sâvei:; à defesa do País 
tras providencias. 

indiSJJf'rt­
e dâ. ou-

O CoÍlgresso Nacional decreta: 

Ar~. 1.0
• E" vednda, nos térmos do 

art. 180 da Conf7titujção, nas zonas 
1ndíspen!Jável à defeM do Pa:s. a 
práticâ de atos refetentes à conces­
são de terras, à a b.:-ttma dP. vias de 
comunicação à ín5tPJar:ão de meios 
de tnmsmissão, à con::>trução de­
pontes e estradas internncicna1s e 
ao estal:>P.lecimento ou exploração d_!:! 
indt.lstrias que interes"'.cm à se~u­

·-rançã nacional, se!T' o prévio asi'en~ 
timentó do Conselho de Seguran:.;a. 
Nncional. 

Parágrafo único. As autorizar::5~s 
poderão ser a qualquer tempo m•;.tU~ 

ficada.s ou cas:s.ad<.>.S p~Io reftddo 
Con.<;elho. 

Arr.. 2.0 • E' con:üd'ó'roda 7..flna in­
dispensável à defesa do Pais R faix:1 
intern:l de 30 quilômetros de tarp::'--1~ 
ra, paralela à linh~ divisória do 
território hacional, cnhendo à União 
sua demarcação. 

Paní;srafo úrnc:o O Congr~<;.so 

Nacionnl, o.uvido o Conselho de Se­
gurança Nacional. poderá a qual­
quer tempo incluir novas zonas {lU 
modificar a estubelt>cida nesto ar~ 
tigo. 

Art. 3.0 • De sua arrecndação 11;)!'1 

municiPios t:rtuados na faixa es:a­
belecid~ no nrtt:.?:o anterior, o Go­
vêrno Fcden1 [ aplicará nos mesrn<Js, 
anunlmrnte, no mínimo -"60 o/o ts.;~­
sentn por ct>nto) especialmente errt: 

a) viacão e· obra;:; públicas: 
ln ensine, cduca~o e sr~úde: 
c) desenvolvimento da lavoura e 

pt>cuãria. 
' Art. 4.P Para a construção Ce 
cbras públicas Ua cor.1peww.:.a dob 
lilUll•ClJ!•v<>,. abrangidos _peLa' wcw. fl­
xadu nesta let, a Umao coocurrera 
CQJn 5U'w tCHltJUenLa por cen1.0J au 
cus~o. 

P:li'J.grafo único. Cabe à Comi:. .... ão 
E.sp~Cl<.tl u:a ta:xa ae· Fronu~.ras 
apn;var 01) pLanu~ que Jhe t~r:.:lil 

submcc~uus, danúo preterencia :1s 
cOIJSln.:;,o-~ de preolc.~ pura e-.cviil.S, 
ho.so:tms e matenuefade, redes de 
a~·uâ e ê,:,f::.O~v.s, U:.lna;:; e1ét.nca.:, e ro­
donas e SLlltttar a cons1gnaçao no 
On;anlcnio c.a RepUbnca dcs recurso-s 
neces;<,anu, ao cumprimento do dis­

,Art. 22. Esta 'eu entrará em viJ')r posLo ncst~ artigo. 
em cada setôr da frlixa de frontt>ü·a re~~;~ ~~ ~l~~g~oda;n~~r1i;1~ç~~~o~eco~; 
~ois anos apos-·o··estab~Iecimenta··e Poder Executn'O a cnaçãq, cte cotõ­
eficiente funcionnment.o do do Servi· nw.<: agr;.cola~ e nucieo.:; 1·urals de 
~o de Policia e Vigilãncü'l de que tra- . recup~raç.âo do elemento humano na· 
ta o a!tigo antmor: ·ftcandQ, de ·então· cicnal onae se ttlrnar necessárw, 
por d.iante_ revogados, em rafla um bem como est::~.belec-el' por proposta e 
tlêles, a aplícação das disposi~·ões em nos lowzs indicados pelo conselhü de 
contTârio · S-egurança Naclonai. Colômas Mili­

O SR. PRI:SJUI:NTI: : 
-Em votaçã~·ã ê.ffiêtl.da ·n. ~ti. >:-f'Jn 

parecerrs contrários d?s C 'issõe.s. 

O;; Srs. Senadores 
queiram p('rmanecer 
queiram pem1anccer 
~;a). 

que a .. prova:n, 
esodat 1 ido 
sentr o:;. •(Pun-

E' r-ejeitada a seguinte 

EMEW)~ .N.0 .26 

Acr~<;cente~se onde convier. 

tares com o mes;no objetivú. 
. Art.. 6.0 . São ccn.:;1oet adas de in 
teres.~ e para a "segurança nacwnãl: 

a) as indústrias C:e armas e mu­
njções~ 

· b) a pesqmsa, tavra e apronH .. a­
mento de res-ervas mineta1.s; 

c) a exploração de energia elétri­
ca, salvQ a potência inferior a lVO 
kw; 
- d) as fãbricas e laboratórios de ex­

plqsi_v.Qs_ . çie. q~.a)guer substância que 
'se dt>st.inc a uso bélico; • 

e) os meios de comunicação ermo 
rádio. telEvisã-o, telefone e telégrafo. 

§ ""].<> O func1onamenta de outras· 
indústria~ e do comércfo. salvo .se 
discip!inaãas pot lei oe.spect..'ll, inàe­

·pehêkril 'dê· as3entimento prévio pa1·a· 
funcionar. 

§ 2-'> Não está ~ujeita a a_utoriza­
ção exigib· nesta lei a exploração ·de 
energ-ia elétrica qu.<~ndo feita dir·eta­

Em votação o Projeto, e.sstm mente peiês Estados e Munietpios. os 

'Art. - São confirmadas as con­
cessôf's ou tran~tetênciaS · dé · eêtra.S 
que os Estados tenham efetuado. 
c~tm !lutorlzA:'ão do Senado ,Fetieral 
atti a m·r<:,.,nte · tJlltFI, · tia ·..-:o'ria · ri1Ch-' 
cionad~\ no ~rt. 2.0 desta lei. 

O Slt PRESIDENTE:" 

emcmlf<do. - - · · · · • · • · · • • · · · • ·qn!\1S "ttõtt'têtétãó · liõ ·Canse lho de Se-
o.~ Srs. Senadores que o aprovtlm, gurança Nacional os elementcs ~st.a-

Q4,Çiram p<:!rmanecer aentados. tí.sticos informativos de .suas inta-
JPausal.. .. Llaçôes. 

Art. 7.0 Nas indústrias e ativida­
des enumeradas no artigo anterior é 
obriga tório. 

I - que 51% (ciriquenta e um por 
cento1 do. capital das emprêsas, no 
mínimo, pertenc-em a brasileiros; 

II - que o· quadro do pessoal seja 
constituído. ao meJlOS, de dois terços 
de trabnJhaé'Cres nacionais; 

III - que a administração ou ge­
rência caiba a brasileiros, ou à maio­
ria de brasileiros, r.$Segurado.s a êste 
pcd-er€s p~·edomínantes. 

Parãgt'afo único. Na falta de tra­
oalhado:re~ brasileiros, poderá o Con­
selho de SeguranÇa Nacional permi­
tir. em ca~os esprcmis, a admissão de 
t1·abalhadores estrangeiros, até 49% 
<qqarel}ta e nove por cçnto) do pes­
soa1 empreg·ado na f'!Dp:rêsa, pp-ç tem­
po limitado. 

Art. a. a A CO!Icessão de te;·rns pú­
blicas nilo poé'erão exc~:>der de 2 _ nno 
hectares (dois mil· hecta:·es), e são 
ccnslderad~s como uma só unldl'lde 
as conces!'.õ~s a empl'é.:;as que tenham 
admini.o;trndorcs. comuris e a parentes 
até 2.0 _gráu. ress~üvado:-: os maiOres 
de 18 anos. e com t'Conomia própria. 

Art g \' .-\5 trahsnyões de terras 
contidas na zona definida no artigo 
2.0 • tal:: cpmo alie:1~a·õe.s, t.ran~ferên~ 
cins nnr o:;nf~tNI"'e, ~'11-icrf'.~e !l"'llfruto 
e transmissão de posse a cl}tr~ I\'Piros 
quand11 mr1iote~ de 2nG hectare." JdU~ 
~ento.:. e cinq1;ent~· hE'ct:wesl C'E'nen­
clPr::J de autorizacão nrPvia do Con­
'>~lho de SegüranÇ3 Na·cion'al. 

Pará1?''":1fP fmir.o. Gmmdo !'~co R'·I':F' 
forem de 250 hectares t duzentos e 
•totárlG:' ":'-'i'Gnvães t- r}O. nftcials de re­
~ít.ro de imrívels sflo cbri<T.<~dos a cn­
mn:1i~n!· a tmnsnçiio no Cons-elho de 
Segunmcn Nncional d-"'nt.ro dos trint~ 
dia~ <:f''!Í.üntes ao dfl l<nTatura do 
:1to, ~a!vo quando se tratar de ten·e­
nrs urbanos C.'estínadoo à edificação 
ou se o adquirente ·fôr t>rasil€iro. o 

An. 10. se em qualquer município 
a aquisição de t.erras por estrangeiros 
atingir a um terço da respectiva 
área, denet~ará o consell1o de Segu­
rança N:tcional novaS autorizaçées e 
solicit3.ra, ::.ob penn de lésponsabill­
dade, acs not<irics a suspen.sflo de 
novas esc1:1turas, e, aos oficial.s ·de J'e­
gistros púbtco.s a cessação de n·ans­
crkõe::: 

.{trt. 11. As emprêsas de coloniza­
çã,:, que operarem dentro da faixa de. 
fronte~ra são sujtçit'as àS -restrinções 
enumerada5 no art. 7.<> desta lêi. 

Art. 12, As aUibuiçôcs c.o conse­
lho de Segunwça Naciúl:Hll no que 
concerne á presente le1, scrflo cxel'cl­
das através da Comis.são Especial d~ 
Faixa de Fronteira;<:. 

Art. 13. A Comissão da Faixa de 
Front~t.iras <CEFFl, subordmada di· 
retarnente ao PresidenW da Repúbli­
ca, compõe-se de 11m Presidente, que 
é o Secretário Geral do Cõnselho de 
Scgr:rança Nacional, do Chefe do \"'­
ninete d3 Secretaria Ger31 do Con­
selho de SeguÚtlça Na~ional e de 
mais cinco Membros de livre esco­
lha do Pre.s1dente da R·:::púbHc<'l, e de 
um Secretário em Conli~são. 

§ !.0 Os serviços aamim~trativos Ca 
Connssão, serâo executados púr ser­
\idores requisitados na forma dn leL 

§ 2." Os atua.-ls ":>el \'.ctores C:II G'o­
miss.lo serão. aproveitados em cnrgn.s 
equivalente::: em outrcs ú::gãos d-3 ser­
viço .Pilbl-)c;). 

An. ""11. Comnete à Comis~ão :E~· 
pecial -flJ Fa~xa- de l<~r,lnLetnt6: cunw 
órgão aFxi!iar do Conselho de Segn~ 
rança N::te:mwl: · 

a) dl'l.r o~ assentimelllos pre\- i.'> tos 
n2Sta !e1 t:em COln? m'odHica:r ou cas· 
sar as autorizações concecli:ws; 

b) ·orgamzar o caQ.a;,t:ro aas ter­
ras das indústrias e dos e~tabel~· 
cimen[o.<- da zont! ~:e tronteira:, 

-c) mnnC.ar proceder a exames 
e invest!grções lÓcais; 

d) rec~ui~itnr dos podere:; TJúblicos, 
ou de pa.rtlcubre;;,. ·ln.f.o.r·mnções- · e 
elemento'> estrttístic.os necessários ao 
cumpr1m_ento ~de .suas atribnicões: 

e) cmnprir as determinaçõe; -ema­
nada.s d<> Cons~lho. de Segurança .Na­
clonaí: 

• 
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f) apresentar anualmente relató­
rio- detalhado O.e suss atividade.s. 

Parágrafo úl}icn. A Comissão Es­
pecial é autorizadt a entrar em acõr• 
do .com os Estado~. Territórios e Mu ... 
nlcípjos, no sentido de facilitar o exa­
me e solução dcs assuntoS sujeitoo ao 
seu juizo. 

Art. 15. Das decisõf'l! da Comissão 
P.special da FaixR: de Fronteiras cabe 
recurso para o F.residente da Repú­
blica. 

Parágrafo único. O recurso será 
~presentado à· Comissão. que deverá 
t·eexaminar o assunto, podendo ' 
mar a decísão recorriaa, antes é'e o 
encaminhar. 

Art. 16. As autoridades,oentidadE'S 
e serventuários uúblicos devem exigir 
prova de aEsenümento da: C-omissão 
Ef 1ecial da Faixa de Ft:"onteira.s pata. 
n prática de ato regÚJado por esta 
lei. 

At·t. 17. A infração do disposto nesta 
lei .<;ujeitará o~ responsáveis à multa 
de CrS 1 OM,oo a CrS :10 .úoo.ao além 
das demais providências cabivels, e 
Será aplicada J)ela Comissão Especial 
de Faixa de FfonteJras, 

Art. 18, E' considerada concedida 
a nutorizacão prévia (i_, Com·~c::<io Espe­
cial da Faixa~ de Pronteirn!'= para 
qu.<~louer ato que C•Pl:-'1 dPnender de 
ucôrdo com esta lei. se não f'ôr des­
p:~.chnda a solicitacão respectiYa d.en~ 
tro de 120 dias de .seu recebünento 
,ela mesma ComissãO. 

Pnrál!rafo único. Ca.c:o sei a cas~ 
~ada o\1 modificada drnt.rn de um 
ano a autorizf!r~n ohhdn pelo df'Clll"So 
do prazo previsto neste Rrtigo. o re­
cnrsCJ no Presidente da: -República te-
t:l efeito suspensivo. : 

Art. l!l. O Pre!""iC'ente, o~ membros 
e o. Secretáno d!!: CorniFsfw Especial 
da Faixa de Fronleiras perceberão 
Cr$ 300.CQ ctrezentos cruzeiros) pór 
ses;5o a Qllf' ('0!11pnrf'r-PrPm. até o má­
:;:imo d'é 6 r s·"i.c:l no r m?~. r.orrendo 
f\ desi)e$:t pel::t verba Própria do Or­
çam('nto. 

Parágrafo único. o~ servidorPs re~ 
qui.~it.1dos &erc:::tler80 a~ grrdiflcações 
de Gnbinefe one for(C'm arbltrodaf'. no 
h1ício de cntln ano. p~'>lo 'Pr!':::1dente 
da Rep"úbl!r.B., medi::mte pruposta do 
Presk'ente da Ccmissão. · 

A[t. 20. !'-;:~ reglllamt:>r 1ação d';l 
pr-esente lel o -PodPJ Exc>cut-ivo e.5pe­
cificará nvtri'l ns f5hrirn~ " h.borató~ 
rios referídas no inciso "d" do artigo 
6.0 dena }e i. · 

Art. !H, .S..1o l'f'VCIJ!ados os Decretos 
leio::: ns. 1.164. df'. 18 de- março de 
~939; 1.968. de 17 df> ianPJTf' de 1940; 
2.610,-de 20 d<: .""@tPmbro do·mesmo 
ano: 6.430, de 17 CJe abril de 1944, 
7. 724. de 10 de iunh(' df' 194&: 8 903, 
de 24 de janeiro· dE' 1946; e demai3 
disposições em contrário. 

SEM DEIDATES; &AO APR.OV ADOS, 
E VAO A OGMTSSÃO OS SE-

GUINTES ' 

PROJETO DE DECRETO LE~ 
GI.SLATIYO 

N." 50, DE 1953 

AProva~ contrato celebrado ert~ 
tre. o ll-linistério da Agricultura e 
a firma. construtora e Conserva~ 
rtoT-a Ame?·icana Ltda, 

O Con~reS!'!o Nacional decreta:· 

Art. u· E anrovado o contra~o ~­
tebrado, em 4 de dPZcmbrn de {.IJ;;t. 
entre o Ministé~io de> Ag-ricultura e o. 
fírma Construtora. e Con.c:r-r··r:Htcra. 
Americana Ltda. para !>:o:Pr-uç?o .., r~­
P<' to~ no Enttepostc de .Pl:'.'it'-a do Ois· 
trito· Fed~aL na imp-cwtând~ rle C:$ 
2f:9.'940.00 rctuventos e cir>"iir-:fta e 
nove ·mn nov€{'ent.os e quarenta cru-

. Zeiros,) _ -

Art. 2.0 . P..ev-dgam~se as di.sposiçfies 
em contrário • 
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!'ll.OJETO DE DECRETO u;. 
. U!SL.\TIVO 

N.l) 94, 0de 1955 

Mantêm o Mo do Tribunal de 
Contas denegatório ao registro do 
têl'mo r.te contrato celel)rado entre 
o Ministeno da Agricultura t.' Mar-
celo .Miraqlia. ~ 

O Congresso Nacional decreta: · 

Art. 1.0 E' numtido o ato do TriOu-
\ nal de Cor..tas que negou registro dO 

têrmo de contrato cel.ebrado, em 2{) de 
outubro de 1952 e-ntre o Ministérifl da 
AJ:ricuitura e Marcelo Mirag:lia para 
exe~ução de .serviços de complemen­
tação, eauir;>s.mento e JnstalA~ão des­
tln:~rlos ao abastecimento df.tgua no 
pôsto- atrcpecuá!'io de Rosál'io-Oeste, 
Estado de Mato Grosso. 

Art 2." Revogam-se as disposições 
em contrá:rib. · 

PROJETO DE DECRETO LE· 
GISLATIVO 

N."' 19, de 1954 

(N." 4.248-A-1954, na ·câmara) 
Mantém a decisão do Tribunal 

de- Contas denegatório (U} regis~ 
tro do contrato celebrado entr.tr o 
Mini.stério da~ EduCação ~ Cul­
tura e á firma Irmãos Pangela Li­
mitada. 

O Gougresso Nacional decreto:>,: 

Art. to E' mantida a. decisão do 
rribunal de contas, que recusou re­
gi!:tro ao contrato celebrado, em 19 rie 
novembro de '1951. entl'e o Ministério 
da. Educação e Cultura e a firma rr­
!nãM Pangela Limitada, para execução 
de obra~ no Museu Histórioo. 

At~t. 2.o R.evogam-se as disr..<>sições 
NU contrário. 

Primeira disCussão do Projeto 
de Lei do Senado n. ll, de l954, 
que dá normas ao gênero dos 
nomes _designativo.<; da$ junçôes 
públicas. <Inclu~do· em 0.:-.:lem 
do Dia em virtude de dis'J~ns~ 
de inrerstído cont>edlda na ses­
são je 24-1-55 a requ~rimento do 
Sr. senador Moznrto Lago> te_n­
do Pare<:e.res: ti<a Comissã'3 d~ 
Constituicão e Justlç:t, sob m\­
rnero 1.047, de 1g54, favoràvel; 
<ia Comissão de Setvi'!O Püblico 
<Jivil. sob o n.0 l.MB, t\e 1954; e 
da. Comissão de 'Educação e Cul­
tura, sob n. 54, de 1955, favo­
rável. 

·o. SR. PRI:SlDENTE ! 
Val-se proceder à votnção ao pro·· 

jeto, artigo 'PQÍ" artigo, 
:Em votação o art. 1." <Pa'tsa> . 
Os Srs. Senadores que o aprovam 

nueiram J>ermanecer sentados. I..Pau­
aa). 

Está aprOvado~ . ---- .,... •• ..,.., . 

:Em votação o art. 2.oo .(Pausa>. 

os srs. Sen~dores que o. a.pr.:>vam, 
queiram. lJermanecer sentados. ~Pau­
sa), 

Está aprov2.dO. 
Em votaçáo o art 8. •. (Pausa.). 
Os srs. Sen~dores qü~ o aprovam, 

queiram permanecer sen~;ados. ;,Pau-
sal. .-

Está. aprovado. 
O pro5eto voltn.rá. tJportuna:"""ênte 

à. Ordem do Dia pan qegunda dis­
cussão. 

PROJETO APaOVADO 

PROJETO DJ'! LEI DO SENADC> 
N.o H. DE tQ54 

Dá normas ao gênero -rlo' no­
mes designativas. drts Junções pti.~ 
blicas_. - · 

Ai·t. 1.? Observar-se-á inv:artàvel­
m~nte a ri1,.ma segumtf> no· emorêgo 
.'}{. 'ial de nome deslgn!ltivo de ca~·g:o 
oúolico: 

"O gênero gramatical dêsse nome, 
em l;eu natural acomoJam,...nto ao .<:~xo 
do funcionário. a quem se refira. te:n 
·q_ue obedec-er aos tradiciona_is pr~i'ttos 
pertin-entes no assunto e oonsacva.Jos 
na lexicologia dofidíllrrls.~ Devem. pOr 
tanto, acompanhá-lo nest.f' partlCU1a.:­
se forem {!:enêrieamente ,variáveis a~ .. 
sumindo, ~onforme o r:ac;o, 'eição mas­
culina ou feminina, qu~Isquer ó\-dje­
tivos uu .expres.~óes pronDmina\s ~~m o 
dito nome sinhl.xicamente relaciona; 
dos." 

Art _ 2." A re!!ra acima exposta. de-s­
tina,da por natUreza às reoartiç6e~ da 
União FederaL é extf'nsiya às 'ili.ltar­
quia.s e a todo serviço cuja manuten· 
ção depê'nda totã1mente -ou ehl ;nrt-e 
do Te~ouro Naclon~.\. 

Art. ·3." Es.ta. lei entrará em V11?:0l', 
na data de sua publicaçã'l revo~ndas 
a.s disposições em contrár!o. 

SEM DEBATES, SÃO APROVADOS 
E REMETIDOS A SANÇAO OS 
SEGUINTES; 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N, 1, dé 1955 

(N. 3. 78l-Á-53, NA CAMARAl 
Altera. dispositivos dos decretas 

ns. 18.52'7, de 10 de dezembro de 
· !..928, e 20.493, de 24 ~ 1ane:íro ele 

1954. 
O CongreS§.o ·Nacional decreta: 
Art. 1.0 A outorga, no térrit6r1o 

nacfonal da licença autoral para a 
realização de representações execuções 
públicas e tele-transmissões pelo l'á• 
dio ou televisão, de que tratam 'lS 
artigos 42. e 43, § 1.0 , dCI decreto nú· 
mero 18.527, de lO de dezembro ae 
1928 e 88 do àee. 11. 2~.493, de 24 
de janeiro de 1946, ·compete. eJcclus1-
vamente ao próprio autor ou t\ . sa­
cieê!ade legalmeute constttuidtt '9':\ta 
defesa de dit1eitos autorais, ·à qual o 
autor fôr filiado e que o tet'lham re­
g-istrado na forma do\ art. 105, § 1.0 

do dec. n.' 20.493, de 24 de janeiro 
de 1946. · 

Art. 2.3 Revogam-se. S.S dispostções 
em contrãr!o. 

PROJETO DE L:EJI DA CAMARA N. 249, DE 1954 

--,.. (N. 3.922-'B-53, n~ Câmara) 

Autoriza o Poder E:reculivo a pagar por conta do Tesouro Na~ 
cianal e por intermédio ·do Banco do Brasil, C)S jornec!mentos d~ 
cm·vEtJ nacionaí feitos pelas emprêsas industriais às estradas,de ferro 
pertencentes oo patrimônio da União. -

11
_ 

o Congresso NaclonaJ decreta: 

Art. 1. 0 lt o Poder Executivo autorizado a pagar, por- conta do Tesouro 
Nacional e por intermédl do Banco do Brasil, os fornecimentos de carvão 
naclona! feitos pelas emprêsas industriaiS às estradas .de ferro pertencentes 
ao patrirnOnto da UnlàO. 

§ 1 . ., Para êsse tim, fará. por meio de conttato, com o Banco do ara-· 
aü operação de, crédito, anualmente renovada, destinada ao pagamento de 
:torneczmentos de carvão e assim díscrimtnada i;>arft o próXimo aercicio: 

. • Cr$ 
1)- Estrada de Ferro Central do Brasil-··············;.. 100.000.000,00 
2} ~ Vtaçào Férrea do Rio Grande óo Sul ............... #0 110.000.000,00 
3) -Estrada de Fetta Leopoldina. ........... ~~··· .. •••"• 60.000.00{},00 
4) - Rêde Mineira. de Viação .......................... 1 • 50.000.000,00 
5) -Estrada de Ferro Noroeste da Brasil •••••• · ••••••••• f ~~.000.000,00 

t!) - Rêde de Vtação Paraná-Santa Catarina ............ . 
'tJ - E.ftr.ada de Ferro Tereza Cristina . , .... , .•••••••••••• 
8)- Esa·ada c:!e Ferro Goiàs ....................... : • ."~-· 
W} ~'Estrada de Ferro Santa Catarina •..••.••••••.•••••••. 

Toto..l •...........•...... ·• · • • • • • • · • .'. • • · • • • • • • •. 

40.000. 000,(}() 
10. oou. oou,oo 
lO. 000. OOOJ!O 
10.000.000,00 

õ<!O. 000.000,00 

§ 2. 0 Excluem~se' da autorização dêste artigo os fornecimentos de com­
ousuvel para os serv1ços de transportes, presente ou futuramente, execut~­
aos por terceiros tnedumte contratos com a União .se não fôr esta respon• 
s-a.ve1 1ega1. ou coutratualmen'te, par metade, no mlnimo, do deficit da res-
pecuva exp1o-raçao. . -' 

Art. 2." A dêbitO do Tesouro Nacional e por conta do crédito que se 
abnr nos termos do artigo precedente, o· Banco do .Brasil pagará diretamen­
te a.s empresas de mmeração o valor dos $eus créditos mediante a ~pre­
sentaçáo de p1·onüssórlãS ou outros titulos oriundos de ·forneCimentos de 

·carvão nacional a estradas de·feno, as quais êonsta expresSamente a ir-di .. 
cação do fornecedor, do tipo de combustível fornecido, o local em que !oi 
receoiCio, a sua quant1dade e a Importância a ser paga. . 

Art. 3. :.~ Em cada ano será consignada no Orçamento Geral da Re­
pUbllca. doraçao suficiente para a ,liquidação· pelo Tesouro Nacional com O 
Banco dÔ p ·::~sil do saldo da O}re'ta ção de que trata o artigo V' com juro! 
e uespessas correntes. 

Art. 4. o No inicio de cada exercrcw financeiro devem ser apurados Os 
débltos das estraoas de terro com o '1'esourp Nacional, oriundos dos PEt- · 
gamentos d.os tornecimentos de carvão n,acional efetUados no exercício an­
tenor. A. regutanzac;áo cte tais débitos será feita por determinação do Mi­
msteno da Fazenda. sem prejutzo, porém, do nnancíamento· normal e CQn•' 
&muado do comoustsvei nacional para os serviços de transporte !erroviãrio 
na wrma prevista desw Jei. . · . 

Art. s.o. O Orçamento da União oonsignará'.aS necessárias datações para: 
cumpnroen-to da prêsente lei, até o limite de crs 500.000.000,00 cquinhentot 
nuUJôrs de cruzeiros) . Para o_ ano Imediato ao- da prornuigaçã.o da presen· 

te 1e1 o Orçamento da Uniãó consignará a verba necessária para a obser• 
vâ.nc1a do nrt1go 1. "'. ' 

. Pnt'ãgrato limco. Será. feita, anualmente, á apuração do saldo dat 
contas entre o Tesouro Nacícnal e, as estradas de ferro pertencentes ao_ 
patrimOOnio Federal e referidas nes.ta tei. par::~ a evidt:a_liouida~&"' mcdian 
te enc0ntro -e balanceamento dos respectivos Qêbi~os e créditos. Para êsse 
t:tm, toaavia, 50% (cinquenta por cento) do ve.lor das faturas de ca'rvão 
n'acicnal pagr.s por intermédio do BrasH (artigo' 1. 0 ) serão apurados e 
comn..t~ti,<: R débito da União P'e cteral - - ' 

Art, 6. 0 Esta lei entrArá. em Vigor na data de sun publicação, revogadas 
as dtsposiçOes em cont!'árJo. · · 

PROJETO DE LEI DA CAMJ;RA, 

1'\,0 265, de 1954 

(N.' 4.662·B·54, Na CAMARA 

.Autoriza o Podei Executivo a abrir, pelo Min1sterui da Educação 
e Cultura, o crédito especial. de Cr$ 34fl.44llO,:para pagamento iJ.P-. 

gratificação de magistério e professores do mesma Ministério. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: . 

Art. 1."' E' o Poder Executivo autorizad-a a abrir, pelo Mjnistério da­
Educação e Cultura; o cTédlto especial de Cr$ 348.441,10 (trezentos e qua­
renta e oito mil, quatrocentos e· quai:enta e um cruzeiros e dez centavos), 
para pagamento de gratificação de· magistério a que têrn direito, de acõrdo 
com o decreto-lei n.0 2.895, de "21 de dezembro de 1940, modíficado pelo 
decreto·lei n.0 {L3t5.,d~ 7 de dezembro de 1945, os seguintes professores 
do mencionado Ministério: · 

1 Antôn!o Fr!'.ga Rocha, professor catedrático, padrão "0"­
da. Faculdade de Medicina da Universidade do Rec!!e 

. (péríodo de 1-1 de 50 9. 31~12-50) ..................... . 
2 · José Quintela Cavalcanti. professor catedrático, padrão 

''M'1, da Faculdade de Direito de AJagoas (periodo de· 
27-4 .. 50 a 31-12~52) .........•.••. , ..•.... , .•.••.•••••• 

3 Durval de Almeida Batista Pereira, protessor catedrâti­
co, padrão· "0'' da Faculdade Fluminense de Medici:Ô.a 
(~riodo dê 8·12·50 a 31·12·52) ...................... . 

4 Lauro Antunes de Magal):lães, professor, padrão "M", da. , 
Faculdade de Cirurgia do Pará (periodo de 2'3-1-50 Do 31 
de 12 de 1952) ·········-···· ·················•·'·•····· 

5 Antônio Acatauássu Nunes Filho, professor, padrão "M", 
da Faculdade de Medicina e Cirurgia do P::lrá. (perJodo 
de 23-1-50 a. 31~12-52' .............................. -..... .. 

6 Ernesto Lopes da Fonseca Costa, professor catedrático 
padrão "0" da Escola Nacional de Engenharia da Uni-­
versidade do BrasU -- falecido em 14 de dezembro de 
1952 - (período de 11-12-49 a 13·12·52J .............. . 

7 Inácio Dias Castro, professor. padrão- "K'', da Escola. 
Técnica de São Luh. Maranhão (periodo de 23-6 a 31. de 
12, de 1950) .••••.•• ~ ••..•. , •..•••.•.•...•••••• ; •.•.••••• 

8 ll'ernando Leite, professor· câtedrátko, padrãQ uo" da. 
Faculdade de Farmácia e Odontologia do ceará (perfo .. 
do de 8·l2~so.a. I-12-52> .................. : ........... : 

9 Edgar Valente de Lima., professor catedrático, padrão 
1'M"' da Faculdade de Dlreito de Alagoas (periodo de 
2·4-52 a 31-12-52) .......... : .......... ! .............. . 

10 Alberto Alves da. Silva, professor catedrático, padrão 
da Faculdade de Ciências Econômtcas da Universidade 
Bahia. (periodo de 812-50 a. 31~12-52) ......... H ..... . 

11 João Saboia Barbas::~.:, professor catedrático, padrão "0'", 
do Colégio Pedro !I - Externato (período de 23 ... 2 a 
31-12-52) ' •.•••••••.••..••.••••.••••••••....•.•...•.•.•••• 

12 Antônio Vandick de Andrade Pente, professor catedráti­
co, padrão .. O'>, da Faculdade de Farmãcia. é Odontolo· 
gia. do ·Ceará (periodo de,8-12-50 a. Sf-l?-52) .... ••u-•u 

Cr$ 

18.0~,QG 

12.387,1'0 

81.873,50 

Sl.Bi3,5~ 

....... 
1S.~!S,4o 

5.326,60 

12.387,10 

10.3ll,60 

,12.387,10 

7.660,70 

12.387,1<) 
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l3 Amélia Moreira de Souza , professor, padrão "K'', d<> 
Instituto Benjamim Ccnstant (período de 13 a 31-12-52) 

:l4 Eugênio Hlme, professor catedrAtico, padrão "0", da 
'!:. Faculdade· Nac!onal de Arquitetura da Universidade do 

62~,10 

.B,rasil (período- de 28-9-48 a 31-12-:>2~ ................. •. 38.325,00 

TOTAL ................................... .' ... : 343.441.10 

' Art. 2.• Esta lei entrarã em vigor na data de sua publicação; 
Art. 3.0 Revogam-se as disposições em cont.rário. 

vavwy:> va 137: )i« oo.arowt _ 
N.l)-25, de 1955 . 

(N.' 3.808-Q-53, na Câmara) 

Modifica a Lel n.0 1.125, de 7 
de junho de 1950, que se retere ao 
Corpo de SaúCle do Exército, na 
parte relativa ao Quadro etC 0/t­
cíais Dentistas eúJ F:xército, 

' O Congresso Nacional decreta : 
~rt. ·1.0 , E' modificada a Lei nú­

mero 1 .125, de. 7 de junho de 1950, em 
sua referência ao Qualro de Dentistas 
<>d Exército, que passa a .ser CQnsti· 
tuído de : · · 

..1 - Coronel. 
7 - Tenentes-coronéis. 

21 - Majores. 
60 - Capitães. 

200 ~ Primeiros tenentes. 
Art. 2.0 • As primeiras promoções 

de<;orrentcs .dos efetivos fixado-s nesta 
lei, serão feita.s independente de in­
terstício. . 

Att. 3.1). O Serviço de OdontQlogta 
do Exél'cito- constituirá uma divisão à 

' parte dentro da Direfuria Geral de 
Saúde do Exército. a quaJ será che­
fiada pe!o fk'ial maJs graduado -do 
.respectj v o .quadro. 

Parágrafo úhico. O Chefe do Exe­
cutivo, por intermédio do Ministêrío 
da Guerra, dentro em 60 tsessenta) 
dias da publicação desta Jei, baixará 
nstruções para seu funcionamento. 

Art. 4.0 • COmpete ao Ministro da 
Guerra a distribuição dos oficiais 
dentistas, obedecendo a imporeã:o.cla 
e necessidade das unidades. reparti,;. 
ções e estabelecimentos do Exército. 

Art. 5°. Esta. lei entra rã. em vigor 
Da data de sua publicação -revogadas 
es dispOsições em contr;rio. 

Projeto ·publicado no "Diário do con­
gresso Nacional" àe 13 de ;aneiro de 
1955. 

PROJETO -DE LEI DA CAM:ARA 
N.0 365, de 19_b;j 

lt~-stitui a Gatrulha Costefra e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacíon.al decreta : 
Art. 1.0 E' instituído o Serviço de 

·patrulha Costeira com os seguint~s 
Qbjetivos: 

· a) defender, em colaboração com o 
Serviço de Caça e Pesca, do Ministé· 
rio da Agricultura. a fauna marítima 

-a flora aquática e fiscalizar a pes-ca., 
110 litoral brasileiro: 

b) prestar assistência médica, pro .. 
!iiát!ca e farmacêutlca, aos. habitan· 

··tes das zonas litorâneas despro-vidas 
C'e .recursos; 

mar, em ltgaçúo com as repartições 
próprias do Min.i.stérlO da Marinha e 
com a Esquadra; 

·h) auxiliar o Serviço de socorro 
marítimo. 

Art. 2.0 . :o Serviço de Patrulha: 
Costeira ficará subOrdinado dil"eta­
mente ao Ministério da Marinha, que 
1he adrá regulamentação ,.que melhor 
cOnvier ao cumprimento 'de sua.s ta· 
refas ._ · ' 

· Art. 3.0 Os membros das tripula­
ções dos navios do Servlço de Patru· 
lha Costeira. quando não pertencen­
tes ao serviço ativo da Marinh!'l., se· 
ráo a êle equiparados e perceberão 
tôdas as vantagens qÚe lhes couberem 
dentro da legislação em v!g-or também 
sujeit<:ls aoS mesmos· regulameht<:l:., 
disciplina e regiipe militar. 

Art. 4.0. O ·Ministério da Marinha 
faça incluir, t3dos os anos, no Orça­
mento da União dotações necessária.<: 
à aquisiçáo de material para o Servi­
ço de Patrulha Ct~steira e manufen~ 
ção de sesu serviço.s. 

Art. 5.0 . Os serviç-o~ espl"dfíca1o~ 
nesta lei abrangem também as ilha,<: 
oceânicas e fluviais e as ág-uas nave­
gáveis de nogsa Meia potarr,o~?ráfica 

Art. 6. 0• Esta lel .entrará f'm v!gor 
na dta de sua publicat;áo. revogadas 
as disposições em contrário. 

PROJETO DE LEI DA CAM.~R.A 

N.<> 217, de 1954 

<N." 4.282~B~l954, na Câmara) 

Prorroga pela prazo de 20 (Vin­
-te) mios o artigo 1.0, letra "a". 
ao dec:-eto 24.195, de 4 de maio 
de 1934, que concede favores às 
emprésas. compan,lt:as ou jirmas 
constltuidas ou que se constitui· 
ram no pats, ctentro em 5 (cinco) 
anos, para explorar minas de ou­
ro e ·seus subprodutos. 

O Congresso Nacional decreta; 
Art. 1.0 E' -prorrogado, pelo· prazo 

de 20 <vmte) anos, o art. 1.", .letra 
"a" ào decreto 44.19:>. de 4 de maio 
de 1!134, que concede favore:c: às em~ 
prêsas, companhias ou ~h·mns cons­
tituídas ou 'que f!e constituírem no 
pais, dentro em 5 <cinco) anQs, para 
explorar minas de om·o e seus sub~ 
produtos. ~ 

Ait. 2.o As-vantagenS de que tra­
ta o art. V desta· lei serão assegu­
radas a partir do término da vigên~ 
cia do decieto número 24.195, de 4 de 
maio de 1934. 

Art. 3.0 Esta let entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

A.rt. 4.0 Revogam-se as disposiç5es 
em contrárto. 

PROJIITO rE LEI DA CAMARA 
N.' 237, DE 19M c) m!nfstrar instruções .sistemátlca.:;, 

a· Jx..rdo dM navios da Patrulhas Cos-
teira, de forma a orientar os pesca- (N.o :l.5-22·B.:.?2, na Câmara) 
dores com possíveis auxiliares da. Es- Transforma em Al}ânãc[;a a 

.. quadra, aperfeiçoando-os nos serviços J"P.<:a de Rendas Alfandegada• de 
de sinalização, varredura e lançamen-
to de minas. e outl'os próprios de uma ItajaJ.. ~~- i "'"i· 

Marinha de Guerra em operações: · " 
d) · manter .complete serviço esta· O Co:~;;resso Nacional decreta: 

t.lstico sôbre tudo o que concerne ao Art. l.'' E' transformada em Alfã.n~ 
litoral e sua pcpula.ção; ,., dega. a Mesn de R.cndas Alfande·gada 

e) fornecer in.fQrmaçõe.s meteoro- de ltajai. no Estado de Santa. ça.ta~ 
lógica, em caráter permanente e cons- l'ina. · 
tante, aos serviços tederais de pre- Art. 2.0 E' · e;xtinta a função gra~ 
'Vihão do tempo: · tiiicâda de administrador c:!.a .Mesa dt 

f) auxiliar os servfços di- repressão Rendas Alfandegada de Itajai 
ao contrabando e ao comérc1D ilicito (F'G-6) ·e criada a fúnção gratificada 

de tóxiéos; _ de in'l.p€'to~ dfl Alfil.nde>ra de Itajai. 
. tO mn.nt~r um. t:~erviço pe.rmanente! Art. 8.0 Esta l<JJ entrará em vig-or 
à e \n.forrnações sObre ocorr~ncta.s no na data dlt .sua publlcaclo. 

Art. Ll.> R~vogam-se as disposições 
em conttario. 

Dtscussáo única do Parecer da 
Com1ssáo àe I::r nomia sôbre a 

.M ensagrm 1túmero 51, de 1955, 
em que o Senhor Presidente da. 
Republica , submete à Jvrovaçáo 
do Senado a escolha do senhor 
José Augusto Bf.zerra de Medei­
ros para o ·cargo .te membro do 

_Conselho Nt..cional de Economia. 

O SR. PRE-IDENTE: 

. Tratando-se de matêrla a ·ser 
apreciada en1 sessão secreta, tra~:5-
formo a sessão CI.Jl secreta e deter ... 
mino nos &rs. fundonários que t")~ 
mem as providéndas para êsse t'm .. 

<A Sessão transtorma~se em 
secreta às 11 lloras e 15 min:t• 
tos, ·voltando a ser público d.s 
17 Jwr~ e quarenta minutos 1. 

O SR. PF.ESIDENTL: 

Está reabei4a a sessão. 

O que essa declarr~çáo e ê&iõe. do­
{'l:mento e.l"Velam e 1.1U€ c re~I!Ot: .:i~­
mocratico est.:t em perigo l.mín~.r.te 
d_e um golpe. cUJO centro e o Pa:Iâ­
cio do Catete, onde se conspira !'O'J,;. 
tra a ordem. a lei e as garantias 
copstJttl(:lOnais. 

.. '!'rata-se de arrancar ao Povo o di­
re;tc de escolher ..., SJ~U p:·eswH,te. 
N"ãc. se trata de <;U .....,t.Jd.1H' por outl' ,s 
as inscitwç&e.~ vigentes; não se tra­
ta como em 1930, .Jc: pr J·muigut U!ll:l. 
nova Consutuu;áo. O CtUe se prEten­
de e perpetuar um govêrno de muw­
ü~. Contra isso _[.ht..t~·.$,,;1 o. t"'a, t;~o 
SocJausta Bw.sueiro, que não tem 
compl'omissos nem alianças com o.un.l­
quer dos crmd1datos reais, aparentP.s 
ou hipotéticos; mantem uma llOdl­
db.m absoluta· ao "ier pro;rama e ans 
sew• principio.s um dos QHais e 1 àef>2-
,a intransigente das liberdades d~mu~ 
m·aticas. 

Quanto ao sell candidato ao carf!o 
Ó.\ Presidente da Republka, a Ccm­
ve"nçâo do Partldo decidira nn mo­
mento oportuno Mas contra e~sa 
ameaça .de ·gol~)e trovejada pela Pn.:si­
dente da Republlca. o Partido '5ocia­
li&h Brasiletro ·levanta, desde W:l}:;O, 

Dever\a ·o Plenário votar t'equ !ri- o seu protesto. Nada menos éxato c'.o 
mento de urr;êncta, nos térdmos dos que dizer que a situação do Br<tsíi, 
nrt. 15f., § 4.c do Regimento tn·,er- com suas ir..sut.uições funcionando 
no. para 0 Projeto de Lei d.a Cà:na- nJrmalmente, exige candidato t!Hh .. o. 
r~, dos srs. Deputados N.o 1, de Nos Estados t;nidos, à ve.spera e em 
l954. que altera a Lei n. 1.6J2. n:eio à malor guerra civil da hir-tó-

Não havendo número ·n~g1mo;ntal, .ria Lincoln, L1nto na eleição 1U::~:.to 
· d na reeleu;ão, não tm cf:lnd.idato Uni-

para sua Vf\1.~ção, em VIrtude 0 co; não 0 fo1 Roosevelt. através de 
que foi tamn:m adiada a \'oiação rta uma guena mundial em que se joga­
matéria apr(·Ciuda am scs.<:ão J~·;re- va 0 destino da Nação. surjam os 
ta, fica o .nequerlmento sôbre a caudidatos; vt nham os programq,.~. e 
mesa para, na próxima ses~ão, s~Jbre 0 Povo escolht·rá E. em tórno de um 
~le manifcsta .. r-se o plenário. candidato e sobretudo de um progra-

, ma, bem pode ser que a grande mn.io ... 
O ·SR. MOZART LAGO: . \ria do ele1totado torg.e uma união ler-
(Pci 0 dem) _ Sr. Presfd""·.n.te dad~ira~nente n~ci~nal. Mas IivBmet~· 
. u. r , · ,., _-~te nasctda e nao tmposta pelo PresJ-

pcdt ~ palavta up~nas para .um, et dente, sob o espantalho da Fôrça .. O 
clar~clmento. F~:u um dos s~~ >Cl. conluio a que nos opomos afronta o 
tores du. requemn~nto de mgt. neta s1stema · multipartidário, considetado 
de autorw do nobt e Senador Alva· I pela nossa constituição como um Jos 
to Ado~pl1o. seu." dogmas fundamentais, e ws- ~u-

Ni sessão de hoje, V. E."f:a. dJc1a· ra de fato o partido único, cata.c­
rou que

1 
os dois rerruetimentos de tr.r;~tico do er,tado ·totaHtário. O }!ar­

urgêncta. qu~ figunwa na Ordem do tjdo SocialiSta -Brasileiro repele a ma­
Dia, não podiam ~er vot3dos, por ncbra pela qual certos políticos, civis 
prejuicUcados: Não obstante ne V. e militares, pretendem furtar ao Po­
Exa. não houvesse ass1m se mam~ vo o seu dirfito de _livre e~c~lha, ira .. 
fest.ado, pcderiani ... êles. juntamente P?ndo-lhe um cand1dnto umco, ma­
com 0 que v. EXa. anunciou, ser I mpulado ~or um corrilho, atravrs de 
considerado:> na próxima sessâ'J. ~meRça~ ~rradiadas p~lo Presidente 
c Muito bem.). · a~ Repubh~a. da própna. sede do ao-

. vemo tMultrJ bem; mwto bem)~ 
O SR. PRESIDENTE - O reque­

rimento de urgência, há pouco nn~m­
ciado pela Mesa, apoia-st no &.rt. 
!55, ~ · 1.(>, do .Regim~nto Interno, 
que manda seja a materia dele cons­
tante discutida e votada no mes:no 
dia da concessão da urgência: en­
quant'o que os de V. Exa. lasea­
ram-se no art. 155, § 3.0

, que, apro· 
vado.s os proJetos neles refeddos 
entrarão em Ordem do Dia· da se­
gunda sessão ordinária que se se-
guir. ' 

O SR. MOZART LAGO - Agra­
deço o esclarecimento, Sr. Presi-
dente. . 

O SR. PRESIDENTE - Está es­
gotada a matéria constante da Or-
dem do Dia. . . 

Tem a palavra o- nobre Senador 
Domirlbos Velasco, inscrito tjara ta~ 
lal' depois da Ordem do Pia •. 

O SR. CTBO~ MJiDER: 
{Ndo foi revisto pelo orador) - Sr. 

Presidente, 1·ccebi de Curitiba o se­
guinte telegrama: 

' 4'0s que assinam, t'orroviál"ill!, 
funcionárioS êl.a companhia Te­
lefônica, da Companhia de FtJr .. 
ça e LUz e do Departamento de 
Aguas e Esgotos. na vigência da 
autonomia das caixas, entJ aram 
em com posição com as emprêsas 
que lhes construju casas para mo· 

radia de suas familias, aliás jã, iru; .. 
taladas, pais estão todol contem­
plados desde os anos de 1951( 
1952, e 1953, para gozar dos di .. 
reitos de financiamento. Aguar .. 
dam tão somente o recolhimento 
do numerário em ... dêbíto da Rêdc 
de Viação Paranã.·Santa Catari­

-na: para serem atendjdos. Entre-
O SR. DOMINGOS VEL.ASCQ; tanto, agora estamos sob nmeaça 

' de despejo, caso ·o processo de 
(Nã.o foirevisto pelo ora.c!or) • aquisição por parte da Caixa não 

Sr. Presidente tomarei a atenção se ultime dentro destes noventa 
do Senado apeÍlas por alglll).S minu· dias, segundo o aviso da emprê-
tos, desejo ler a decisão do Partido sa proprietária. Ante tão alar ... 
Socialista Brasileiro, pelo seu VIre- mante situação, que veio· a todos 
tório Nacional,, aprovada esta tar- surpreender, solícíta se dtgne V. 
de. <Lendo). . Excía. como preito de homena ... 

c Partido Sociaiista Bra.sUetro, ])Or eg màs nossas espôsas e filhos, 
seu Diretório NaclOLH.\, al"\te a declB- determinar à delegacia aqui pro~ 
ração do Presidente da República e mover o processamento, há muito 
o documento militar que êle subs<:re~ deferido no sentido de evitru· 
\CU oom seu apoio, &~!1t0 se no dever aquela medida. verdadeiramente 
de tomar uma atitude definitiva, e, desastrosa para nossas familias". 
~mo sempre, de acilrtio com l'CU p:,,<;,- Seguem~se, Sr. Presidente, as assi ... 
sado, seu programa. seus principlo.s. 1 naturas ào telc~rama. ~ 
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Dou conhecimento ao Senado do tendo Parecer fa'f'oráveJ, sob n.o 11. 
])resente telegrama., Sr. Presidente de ~955, da Comissão de Finanças. 
frisando mais uma vez que se trat~ D1scuasão única do Projeto de De­
.d~ um ângulo_ e mque cairam os ope- ereto Legislativo n. 0 126 lie 1953 
:rarios da.s Cmxas de Aposentadoria e originári() da Câmara dos 'oeputados: 
J?en.sões do Departamento de Aguas que aprova a contrato celebrado entre 
e Esgotos, da Companhia de Fôr(a e a _Ministério da Agricultum e a Pre­
Luz e da Estrada de Ferro Paraná- fertqra do Município de -Teresina 
Santa Catarina. Foram todo! dimi- Estado do Piaui, para exeCução cté 
llpidos nos vencimentos, para aqmsi- trabalhos de ins,eminação artificial, 
-çao da casa: própria, e se vêm noje na te~do Pareceres favOI'áveis:. da co­
~ontingencia de serem ~alvez desp'eja- rmss1o de ConstituiÇão e Ju.sti~a, sob 
<ios, porque as autarquias não ulti- n. 0 55, de 1955; e da comissão de 
fftaram os processos correspondent-,~ Finanças, sob n.o 56, de 1955. 
ã compra dos prédios, umcament-e Discussão única do Pl'ojeto de De­
J)orque a Rede de Viacão Paraná-San- ereto Legislativo n. 0 15, de 1954, ori­
t~ cata.rina e· as outras emptêsas n- ginário da Câmara dos DepHtados QUe 
liadas à esta Caixa, não t·ecolheram aprova o têrmo de contrato ceJe;mido 

-' <> numerário nu e deveriam recolher, entre o Departamento Feder!! I de 
Q.eixando os operários e suas famílias Compras e a firma Cia. Importadora 
lla iminência de serem jogados à e ~istribuidora Cidix S. A. par~ for­
l'Ua. nec1mento de uma lancha à Ho~ped3,-

Sr. President~, encaminho, portan- ria de Irnigrantes da Tiha das FJóres. 
to. ê.ste protesto à autoridade C'()mpe- <lo Ministério do Trabalho, IndUstrío 
tente, para que tome as mRis urgoen- e Comércio, tendo ParecerP.s ·favorá· 
tes providências a respeito. <Muito l'veis: da Comissão de Constittúcão e 
bem). , Justiça, ·sob n ° 49. d~ 1955: e 1~ co-

O SR. PRESIDENTE· missã~ de Finanças, sob n.o 50 
. hl~. . 

Não há mais orado,.es . r . Di:SCUS.\Jão única" dQ Projeto de .De-
se n~nhum dos s~nh~res S:>na.do- c~et_o,. Leg:islati~o n. 0 24, de 1954, ori­

r~s pedt~ a palavra, encerra:·oel a ses- gmano d.a Cama~a- dos ~ep\.ltaJo~. 
M~. des~~mando para a de segunda- que mantem a d~c~sao do _Tn~unal de 
fe1ra p::oxirna a seo:ru:nte Contas denegatorta ao regtst.ro do 

o ' têrmo aditivo . ao contrato c:::l~brado 
ORDEr.i DO DIA ~n_tre o Govêrno Fedetal e· \Valter 

Wllhe1m Leo Helninger parrt desem­
penhar a função de professor de rfirlio 
transmissão ds. Escola Técnka do 
Exército, tendo Pareceres f~w0r"á:veis: 
da Comü:;1'>ão de Constituição e Jl.tsti~a 
sob n .. 0 .83, de 1955: e da Comissão de 
Fjnanças, sob n. o 84, de 1955. 

Contin~a~ã~ da votação do Parecer 
da Comissao de Economb o:;óbre a 
Men~agem n. o 51. pela qual o Senhor 
Presidente da Repilblica sttbm~te .... à 
~provação do Senttdo a esco!hn, ·d~ 

r. José Augusto Bezerra de Medeiros 
par~ o Carrro de membro do con~clho 
Nacional de Economia. · . 

VotaçãO, ~m discussão ·única do 
Requerimento n.o í.Q de 19 -~· d 
Sr r d' A • ' t~:>, o 

· vo ... quu1o e outros Senho!'f'S 
Senad9res,. pedindo a urgência do 
art. ln5, ~ 4.o, do Re-:?.imento Interno 
pa~a o ProJeto de Lei da Câmar~ 
n .. 1, de 1955, que altera a Lei nú­
mero .l .632. ;Je 30 de junho de -:1.952 
qdue f1xa. ~ numero de o!icíais gcnerai~ 

o Exérc:to~ 

Discussão útlica do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 41. de 1954, .J!'i­
~inárío da Cúrnara dos Deputadol'i 
que aprova o contrato celebrado en­
tre o Govêrno Federal e Mário da 
SBva Leal e sua mulher Maria Nnil 
da Silva. Leai, para execução de 
obras. de irigação em terras Ue sua 
propríeCWde na fazenda "Macnuin", 
no Município. de Tau:í, Est<>do do 
Ceará 
Ceara, tendo 

Pareceres favoráveis: 

C'ontinu~ção da discussão única do da Comissão de. Constituição e Jus-
Vt;to n. 0 1, de 1955, do Prefeito elo tiç-a, sob n. 0 47,,., de 1955; . 
Dtstr}t? Federal, ao Projeto de Lei da Comissão de Fin~D.ç::s, sob 
J\>fUlllCipaJ n.o 1.590-54:, (JUe ~IJtoriz~ n.o 48, de 1955. · 
a abertura de crédito especial "J):::ra Discussão única do •Projeto de De­
a~ender ao p~obJema do ab'l.stecimento ereto Legíslativo n.0 45, de 1954, ori­
d ae:ua po Distrito Federal. ginái·io da Cârnara dos Depqtados, 
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s que aprova o contrato de coopera­
termos do art. 90, letra "c" ào Reg,·.. ção celebrado entre o ·Govêrno Fe­
mento f f ) ~ del'al e José Delfiho da Silva e sua 

' n .ern? tepdo parecP.r f::nrorá- mulher, ~para execu<>ão e p:'l~a:nen-
't"el _da Com1ssão ·de Constituicão c .,. 
.Just_H;a proferido oralmente n" !,\!. to de obras necess,ária!; à irrigaç:io 
ses ti · ~ das terras de sua propriedade, no lu-

sao e 2g-1-ss. gar denominado Ouro Velho, Muni-
.Discussão 11nica do Projeto, de Re- cipio de Caxia.s, Estado do A:Janmflão, 

Solu~lio .. n.. 0 ~4. de 1953. ofen'!ddo pela tendo. 
Cormssa-o Diretora, que ext!n:;ue três p J • · 
car!l:os de Servente, classe "G" no areceres av~rave1s: 
Quadro de funcionários do Se~ado da Comissão de Constituição ·c ,JllS-
Feder:lJ. tiça. sob n.t> 35, de 1955: 

Pareceres favoráveis: da. Comis.'lâO de ~Firyanças, Sob 
D~ Comissão de Constituição e n.o 36, de 1955, 

Justiça, sob n.cí6(}1, de 1954 . , Discussáo única do Projeto de De-
.~a. · Comissão dO Serviço' Público ereto LegiSlfltiVO n.0 46, de 1954, ori-

Clvll, SOb n.o 602, de 1954· ~~á~~ro~~ 0C~~;;~~tod~e ~oeJ'P~~~~~~ 
Da Comissão de .Finanç~s. Sob nú- celebrado entre o Govérno Federal e 

mer~ 603, de 1954. Francisca Borges {los Santos e sua· 
· Dis~ussão única 1do ProjetO de Lei mullier, para execução e pagamento 

da Camara n. o 243, de 1954, QUe auto- de obras necessárias à -irrigação de 
ri~a. o. ~oder Exenutlvo a abrir, pelo terras de sua propriedade na Fa­
Mmisterto da. Fazenda, o. crédito es ... zenda ••Recreio'.' municipio de Par­
pecial de Cr$ 76. 783,3Q, para. paga~ naiba, l!:stado do Plaui, tendo 
mento de salários Atrasadas de ,essoal Pareceres favoráveis: 
e regularizacão de despesa~ de tole~ da Comissão de Constituição e Jus..; 

" tiça sob n.0 79, de 1955: 
gramas e telefones da extinta Co- da comissão de Finanças, sob 
tntss[o de Contrôle de Acôrdos de n.o 80/ de 1955. · 
'Washington tendo Parecer favorável Discus.são única do ·Projeto de De­
sob n. C> 43, de 1955, da Comissão de ereto Legislativo n.o 56, de 1954, ori­
Finanças. · ginário da Câmara dos Deputadas, 

Discussão única do Projeto de Lei que ap:rova o têrmo de contrat.o entre 
õa Cânwra n. 0 259, de 1954, que <tL'to- 0 Depa1·tamento dos Con-eios e Te1ê~ 
l'fza. o Poder Executivo.. a abrir, pelo grafos e a firma Ul'banizadora cea~ 
Mlnts:t~rio da Educação. o crédito es- rense Ltda. .• para construção de nuas. 
peclal de Cri 3QO .OO(),Q{}, paH con- calx::ts dágUà, de concreto arm;"~do, 

l"c".;o..-'lo d~ auxílio à r! Conferênei.a Na- nns Estações de Alencarína e Mara~ 
clonal dos Jornalistas Proflssicn3.is, nonua.. Estado do Ceará, tendp 

' 

Pareceres javoràveis: 

da Comissão de Constituição t Jus­
tiça, sob n. 0 81, de 1955; 

da Comissão àe Finanças,, sob 
n.o 82, de 1!}55. 

Discussão única do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 57~A, ·de 1954, 
origin~.rio da Câmara dos Deputados, 
que aprova o contr~to celebrado entre 
o Departamento dos Correios e Te­
légrafos e a firma SOciedade Técnica 
Construtora. Ltda., para construção 
do prédio destinado à Agência Pos­
tal-Telegráfica- da cidade Cruzilia no 
Estado de Minas Gerais, tendo 

Pareceres favoráveis: 

da Comissão de Constituição e Jus­
tiça sob n.0 33, de 1955; 

da Comissão de Finanças, sob n.o 34, 
d.e 1955. 

DJscussão única do Projeto de De­
creto Legislativo n.0 58, de 1954, que 
aprova o têrmo õ.e contrato celebrado 
entre o Departamento dos conelvs 
e Telégrafos e a firma Engenharia 
Sul BraSileira Ltda., para construção 
do prédio da Agência· Postal-Telegrá­
fica. de Ceno Azul, no Estado do 
Pa1·aná, tendo 

Pareceres favoráveis: 

da Comissão de cotfstituição e Jus­
tiça, tlOb n."' 37, de 1955; 

da Comissão de Finanças, sob 
n. o 38, de 1955. 

Discussão tinica do Projeto de De­
creto Legislativo. n.0 64, de 1954, nri­
ginário da Câmara ·doo Deputados, 
que aprova o contrato celebrado en­
tre o Departamento -dos CoiTeios e 
Telégrafos e a firma Oníx Engenh:l­
ria Ltda., para conStrução de 11m 
prédio destinado à agência postal­
telegráfica de Ouro Fino, n;tado (.!e 
Min~s Gerais, 

Pareceres favoráveis: 

da Comissão de Constltuição e Jus­
tiça, soo n. o 31, de 1955; 

da Coh1issão de Finanças, sob 
n.:J 32, de 1955. 

DiscUS.$âO única do Projeto de Lei 
da Câmara n.o 107, de 1954, que au­
tOriza o poder EJ.:ecutivo a abrir, pf;lo 
Ministério da Fazenda, o crédito es­
pecial de Cr$ 84{}. '13'1.157,50, pnrn. pa­
gamento de despesas de pes...:coal e de 
.'l~rviços e encargos do mesmo Minis­
tério no e:cercicio de 1953, tendo 

Parecer favorável: 

sob n.o 71, de 1955, dfl Comi.o;são 
de Finnnças. ·• . 

Discussão única do P"rojeto ·de Lei 
da Câmara n." 171, de 1954, Que au­
toriza o Poder Executh;o a abrír, peló 
Ministério da Fazenda, o cri>dito es-

riza os concessionários e as n.dmini! ... 
trações do.s portos a cobrarem juros óe 
mora sôbre dfvida.s provenientes de, 
serviços pre3tados. · \.,~ . 

Discussão única da redsção final 
ü:~·erecída pela' Q<)Ini.s&áo de RedaçãÓ 
em seu Parecer n.o 13, de 1955) eo· ~ 
Projeto de Lei dà Senado n.0 39, de i 
1954, que crla o Museu ·da AbOlição, 
com sede na clàade ào ,Recife, .EstadQ , 
de Pêrne.mbuco. \•1 

' ' Di.scu.ssão única da redação final 1 

(oferecida pela Comissão de Redação ! 
em seu parecer n.o 14, de 1955) 1 do , 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, de , 
1954., que autoriza. o Tribunal . .de Con• · 
tas a proceder ao registro de despesa ) 
de crs 25,000,00 para atender aO pa- 1 

gamento devido a Luiz da Silva Cosme • 
por serviços prestados como crítico ' 
mu~tical e responsável, por :programa do 
Serviço de Rádiodifusão mduca.ttva. àQ 1 
Ministério da Educação_ e Cultura, ! 't 

Discussão única da redAção fínal 
(oferecida pela Comissão de Redação 
ern seu Parecer n.o 20, de 1955 > do 
Projeto de Lei do Senado n.0 21, de ) 
!953, que .estende às viúvas d~s !llili•', 
tares os direitos assegurados as sua$ i· 
filhas e irmãs, nos têrmos do artigo 
2.o, do Decreto n.0 471, de 1-B-1891, 
do art. 27 do Decreto. n.t> 695, de 1890 
e do Decreto n.O 521. de 1·7-1341. 1 ~~ 

Discussão única da redação finill 
(oferecida pela Comissão de Rednção · 
el'" seu Parecer n,0 15, de 1955) dQ 
P·rojeto de Decreto Legislahvo n.o 92', 
de 1953 que aprova os atos do Sextu 
CongreSso da união Postal das .A.mêri~ 
~as e Espanha.___:__ t .. 

Discussão única da redaçáo ~inal ' 
(oferecida pela Comissão de Redarã~ 
em seu Parecer n.o 21, de 1955) do . 
Projeto de Lei do Senado n.0 46, d~ 1 

1954, que regula a ação do .Ministéri~ f 
Pú'olico na fiscalização ·da observãnci~ 
dos parágrafos 20, 22, .23, 25 e 32: d9/ 
art. 14.1 da Constituição Federal. I t 

Discusãso única do Parecer n.0 1.097, 
de 1954, da Comissão de EconOmia. 
p .lo arquivamento do oficio do Vice~ 
presidente da Comlssão Central de 
Pr< ;os. que encaminhou exemplar do~ 
Anais do Congresso de Invern)stas e 
Produtores de Leite do Brasil Central. 

Levanta-se a sessão às 17-h0ra4, 
e~ 50 minutos. H 

DISCUR.SO PRONUNCIADO P"ElLO 
SR. SENADOR. ALFR!i:DO SEVES 
NA SESSAO .EXTRAORD1NARIJ\, . . 

pecial de CrS 40Q.COC.OG, parã auxiliar DAS 9 HORAS DE 29-1-955, 
a realizn.ção do XI congresso Brasi- .0 SR. ÁLraÊno. NEVES: 
Jeiro de Qeografia. na tidade de PQr- · 

·to' Alegre: Estado do Rio Grande do {Não /Oi revisto pelo ora"dor) -
Sul,- tendo Encontramos-noS no término na 4.'-

Parecer faT;orável. sob n.<l 42, de sessão legislativa e, consequentí!men· 
1955, da Comissão de Finanças. . te,. a. comlssM Diretora terá. tam• 

Discussêo única' do Projeto de Lei bém concluido 0 inandato que_ rece­
da Câmara n.0 · 174, de 1954, que au- 1 ên 
t.oriza 0 Poder E::xecurivo n abrir, nr.lo beu dos ilustres colegas. As p.re er -
Ministério da Fnzenrla,- 0 crédito es- cia.s· cio seus votados nos foi cesvane­
pecial de' crs 2.655 GOO.OO para oco::·- cido e, por isso, criou para cada uin 
rer a despe~as da Comissão d~ De- dos mêtnbrcs da Mesa obrigações e 
senvolvilncnto Industrial, tendo ., deveres. rrora.is que procur-amos tU."'Il• 

Parecer favorável, sob n." 14, ne ."prir com o melhor dos nossos es!or-
1S55, da Comisslo de Finanças. · ços, dedicação e _bõ~ vOntade. E a 

Discusgão únita do Projet.o de Lel conscíência de cada um de nós diZ, 
da ·cãmar~ dos Oepu~ados n.0 195, de em acusmata, que corre15pOndam<ls -~ 
1954, que autoriza a emissão de sel~?S árdua e difícil 'missão que no~ foi 
postais comemo.rativos do centenáno ç.~nfiada. 
rll'o. fnnd~cão rio ~llfunicinio de B<ltucatú, 
Estado dé São Paulo, tenq.o O voU, do Senado, ·aprov:.tnclo o 

projeto de Resolução n.~ 55 f<li .sem 
Parecerls tavorát>eis. dúvida, tnanifestação expressiva do 

da comissão de constituição e Jus- reconhecimento ao sefôrÇo da Comis":" 
ttça, sob n.o Pl,· dt: 1955; · ~ão Diretora para corresponder à c.on 

da Comissão de Tran.sportec;, comu~ fiança~ dos seus, ilustres pr.ns, Esta 
nicações e Obras PUblicas, sob nú- Comissão pode, pois, até ufanar-~e 
mero 92, ,de 1955~ em haver conseguido enferentAr, Vl· 

Da Comissão de Pinanças, sob nú- torlosamente, a pesada tarefa, às 
mero 93, de 1955. vêZes ingrata, por contrariar asp~a­

ções de funcionários que pretend1am 
benefídDs maiores do aue aqueles 
que a. conjunturã financêira atual 
permite, 

DiscussãO única da redação final 
(ofer<.'-.ida pela Comissão de Redação 
em seti parecer ~!" 16, de 19:15) da 
emenda do Senado ao Projeto d.e Lel 
da CAmara n.o 375~ de 1953. aue autô-

Rr;1at:.9.l1do . o :projeto por dekgaçáo 
da êon'l.is:.:ão Piretora, ,comissão que 
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tem a honra de .ser presidida por 
uma. personalidade da envergadura 
n~.m:al, da cultura e inteligência in­
comum do . eminente 'senador Mar­
~ndes Filho, r.esi.sti ao sentímentalis ... 
010 e tudo fiz para o .melhor desem­
penho da missão que me fora oon-
!iada. · 

ontem, já no recesso do lar, enquanto 
aguardava o .sono repousante, refle­
tl sôbre minhas atividades nesta 
Casa. e pude verificar, apesar de Se­
xagenário, que cumpri o meu man~ 
dato com dignidade, honra e opero­
sictade, mesmo agora quando del de­
sempenho à lncutnbência da Comis­
.5-fuJ Diretora na sustentaçâQ do pro­
jeto de R~solução n.O 55, -em que 
tive d-e tcrçar armas com os mais 
ilustn:s membros desta casa. -

O Sr: Apolônio Sales. - Permite 
V. E:,a. um apatte? 

O SR. ALFREDO NEVES. - V: 

Ex.:'.. tem tõda a razão de voltar 
tranquilo para sua residência e des­
cansar da taiefa árdua ·que desem­
penhou nesta Casa. Sem dúvida, se 
nteu testemunho vale alguma coisa, 
sirva êle para demonstrar () reconhe~ 
cimento que temos, pelo trabalho, es~ 
fõtço, dedicação e serenidade com 
que V. Exa.. defendeu· os respeitados 
interesses desta casa. 

OIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL . (Seção 11) 

sentou-lhe modificaç~. algumas das 
quais mereceu o apóio da Co~i.ssão 
Diretora, colaboração que muito no.$ 
conforwu. Ao mesmo tempo em que 
paralela, também por .inspiração de 
V: EXa , , foi realizada. 

No decurso da sessão legislativa· d~ 
1954, fQra· mapçresentadas mais doe 
duas ·dezenas de Projetos de Resolu­
ção, sugerindo modiiicações no atual 
Regimento !nterno. Na sua grande 
maioria, es.<;as iniciativas pertep.cem 
ao nobre senador Ne-stor Massena, que, 
ate então secretário ç;eral da Pre~ 
sidência da Càmara do:s Deputados, 
fez-se especialista e~ assuntos re~i~ 
mentais, tendo-se prOJetado no me1os· 
jurídicos como portador de pendores 
acentuados para o estudo do Direito 
constitucional, projetos êste.s em nú-
nierQ- de 23. . 

primento do dçver. Mas, não estand.o 
ptesen~e. fa..ço um apêJ.c.. ao ZJObre 
Seilador Gomes de O~ivel.ra, - possi­
velmente o substituto do 1.0 Secre­
tário, substituto que, aliás, tra-nqui­
liza os z~los .excessivos de quem 
co-mo eu, fQi funcionário do Senado 
quarenta e cinco anos, pata que man· 
tenha o mesmo intéêsse Pelas coisas 
internas do Senado. 

Entendo que se os Senadores a.a 
próxima 'legislatura o elevarem ao 
cargo de primeiro secretario, tel'ão 
escolhido pessoa capaz de defender. 
.de horu:ar e dignificar ca]'go de tanta 
re:s.ponsabilidade, que exige de quem 
o ocupa. abnf'gação, ..sacriffcio e espi-
rHo público. • 

o Sr. Gomes de Oliveira ~ Obriga­
do pelas palavras de V. Ex.a. 

O SR. ALF!WDO NEVES - O 
nobre senador Gomes de Oliveira, 
neste interregno de sessãv. deve exa­
n~lnar o projt-t.o apresentê-do pela Co­
missão Oíretora e. na oportunidade, 
sustentar as boas inteções e. o desejo 
que todoS tivemos d..: acertar no .sen­
tido de que esta Casa. para o futuro. 
seja t.m · exemplo de tra h alho de o r· 
dem e de progr-esso no nosso pais 
~Muito bem; muito bem. Palmas1. 

com o passar dos dias, já no último 
trimestre do ano, quando se preo­
cupava o Relator da ultímaçáo' isola­
da de caP,a Projeto de Resoluçào, t-.-:m­
do mesmo alguns pareceres rascunha-\ 
dos, meditando sõbl'e o volume ~as, 
modificações sugeridas, na sua mmo­
ria procedentes, pareceu-lhe de. me­
lho maior, com o reex_ame do Regimen 
to Interno, embora amda rec~te _sua 
reforma realizada por uma com1~sao es 
escolheU para Relato r Geral, o IlUstre 
Senador Aloysio de Carvalho.· Mas, _o I..>lSCURSO PRONUNClADO PELO. 
fato é ·que a execução do atual ~egl~ ~ENADOR AT'IILIO VIVACQUA 
~ms.nto Interno jâ deu margem a d~v~r- NA SESSAO DO DIA 27 DE JA-

O SR. AL:f'REOO NEVES. - sas .alterações, aceitas pelo plenarig.; NEIRO DE 1955. QUE SE REPRO-
Agradeço imensamente o aparte do por sua vez, ali estavam mnis de duas DUZ POR TER SIDO PUBLICA-
nobre senador por Pernambuco que' dezenas de modificações propostas, DO cOM JNCORREÇõES. 
muito ine conforta e estimula. além das anotações que o Relator co .. 

se um dia voltar a esta casa, se lecionou no transcurso das sessões rea~ O SR. ATTíLIO VIVACQUA: 
meus coestaeiuanos lizadas sob o regime do novo Regí- (Para Cncamtnhar a votação) (NIJ.o 

O Sr. Joaquim Pires- E por que menta Interno, que vinha passand_o jot revisto pelo orador) - Sr. Presi· 
não hâ de voltar, .se tem mereci~ por um crivo, não comum,_ de sucessi- dente, na se~são de ontem, tive ,1ca­
mento para aqui estar? O povo do Es- vas questões de ordem. D1ante dessas sião de expor meu p-onto de vist-a a. 
tado do Rio há de compreend-er que circunstância;:. e mais, consideral\do o respeità da A.ssessorb IPgis!ativa, 0 
el:r<m e que deve reparar seu érro. texto do art. '214 do Regimento que que constituem objetO da subemencta 

O SR. ALF!REDO NEVES • , · . prescreve no?l. -"diçâo go B.egimento d ~~ . - d p· t · · d •~ 
1 

. 
1 

t a vvffil!'i,'lO e :nanças, aumen .'l-\· 
para aqut me man aram novamen~, Interno, ao término de cada egts a u~·a, do para .tl 9 númer.o de assessê:res. 
quero .ser· recebido como homem que numa hor·a de consolidação com a 1_n~ - · 1 · • d t b 1 Nao é posstve or~~amzar-se uma gos .. a e ra a har e procura desen- clusa· 0 no mesmo das novas Resoluçoes · 

b. d b d instituição dessa natureza .sem que cum n·-se o.s encargos que rece e o e 101· que 0 Relator resolveu empreender 1 
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Temo.s, atualmente, Sr. Presidenteu, 
onze comissões. Não seria. exagera.r~ 
ctestiné.ssemos utn Assessor para ser• 
vir junto a. cada comissão. Não é, po· 
rém, apenas com. base nesse raciOcinJ() 
que devemos encarrar o número dês .. 
ses funcionários, êles não irão se'rvlr11 

ri-penas perante as Coh1isõses perma­
nentes mais perànte qualquer outra§ 
especiais, inclusive as de inquérito. E 
mais, prestarão coperação técnica a 
todos os senhores senadores, conforme 
preceitua o projeto: 

Trata-se de um trabalho das mam 
ingentes que é - por excelência. o 
tl'abalho do Parlamento - dizia wu .. 
son é - o trábalho das Comissões . 

Cada um de nós, pode per!eitamen .. 
te dar o próprio te.<;temunho as horaa 
angustiosas com que lutamos sozinhos. 
no silêncio dos gabinetes ou no turbt .. 
ll)_ão do :Senado, paar a' soíução datJ 
mais variadas questões. 

COm ,.eferência à comissão do--CoM­
titulção e Justiça. trago o meu dep_oi­
mento. 

Com relação a Comis~o l1e Flnan.­
rns, se lamentamos vê-Ia privada us 
dois de 'seus componentes, tivemos, por 
outro !ado a sa~isfacão da 'demonstra ... 
ção de sua capacidade com o seu 
a1•roveit.amento para 'coOperar noo 
mais impcrtant.es setores da adminia ... 
t-raç:'í fe<leral. 

Sr. Presidente, se há um aspecto do 
projeto que desafia as criticas:. é aque­
le em que procuramos dotar o se­
nado de um aparelhamento técntc:t) 
capaz de atender às nossas tareraa 
legisla Uvas. 

O Sr. Georgino Aveltno - Multa 
oem! 

O SR. ATILIO VIVACQUA - NIW 
receto, Sr. Presidente. que tenhamos 
n:J Assessoria Legislativa funcionãri~Js 
úClO~. 

O público saberâ .Julgar-nos melhor 
se tomar conhecimento das deficren­
cias dos serviços de documentação. dll 
mformacão e pesaui.s:~, indispensãveL.'l 
uo estudo e elnboraço ãde nossos tra­
b<llhos. lh d f . · ·t · o Senado disponhJ. de pessoa capa· 

tu or o seu es orço e e.sprn o pu- 0 trabalho que ora apresenta à apre~ f -
bUeo. · ·1 t es citado para- exerce:- essas· unçoes O Sr. Kcrginaldo Cavalcanti - lSBtl 

Sr. Pr""l'den'·, 0 aparte ·do n'br>. ciaçâo dos seus dignos e 1 us res par cu~a importâ.ncja não pfeclsariamos = ~ v d c · - n 1·1eto·.l ~ - t' ve1•dade .. Re;~lmente, tambétn na 
Senador, "elho e quel'idü amigo, com a omissa o · · de salientar. Sao fenç: ~s que ex.i-' p • t b lho de tamanha res~ d d Comissão em que trabalho, inr.cu~ ... 
quem mantenho relações p-essoais V.;!m ara esse ra a · gem estudo; dedicaç~o e o~rosi a" e. mente se verifica a falta de AssessCI-
de mais de meio século, necessita pe- ponsabilidade, convidou o ilustre sena~ ~Fizemos,_ Sr, t_>rendente, expener:-~ res: o' resultad'o é que não pode~~ os 
quena retificação. Não foram o.s flu- dor Nestor Massena e o Dr. Isac da ~ mais precws:a~ que se podena rlroduzir obra e!lciente como aeseJa ... 
mtnenses que ·me negaram apóio para Btown, zenolos Secretário Geral ·da deseJar, ~m _a crwçaa do-~ c~rg_o.s de' mos: ' 
que continuasse nesta Casa; foi o meu Presidência. Concordando ambos em asses.<>or tecnwo p!'lra a cormssao de 
partido que não me incluiu entre os ctar essa prestimosa colaboração, pas~ Finanças; em seg!.!ida, vemos· o exem­
candidatos que deveriam pleitear ao. sa,mos a nos reunir aias seguidos. pela pio da Comissâo de Constituição e 
e~eitorado a renovação do mandato. manhã. Foj dêsse esfôrço, dêsse e~tu~ Justiça. o Senado pode- dar teste· 
Ootno político partidário, julguei não do e troca de impressões em eQ.Ulpe, munho da competência dêsses com­
ficar LJ-em - emOOra tivesse sido alvo dessa manifestação de boa vontade que petente.s colabo!'adon'.s da obra legis­
de grande injustiça - sair. do meu resultou o Projet-O de Resolução que a !ativa. 
partid-o para pleitear a renovação do comissão Diretora, depois de uma re- Estamos, assim . .iá à base da erga­
mandato por outra legenda partidá;- visão geral, traz hoje ao. estudo e r!ização, com fundament08 expel'l 
ria.. Não sei mesmo, se tivesse sido exame do Senado. ' mentais que _ a esta altura - fe" 
candídatQ, se mereceria dos meus co-· Sr. Presidente, êste trabalho, tal \izmente podem ser apresentado-s ao 
est::tduan-os. Mas, a êsse teste nãD- me como 0 o•1tro da reestruturação dos senado. A orientaç~o do projeto fat 
pude submeter, por não ter sido can· su~viços da Secretaria, uliímado aa _ por a.ssim dizer - alterada, ou -
didabo · sessão noturna de ontem, preci.sa ser rmr outra - melhorada. quando me-

Sr · Pr-esidente, 0 projeto da Co- examina-do. estudado e· meditado, ditando sõlne emenda aqui apresen­
mi.ssão Diretora - permite-me 0 Se- pcís qUt> na presfnte I~lslatura o ta das e a cri ta pelo. plená-río, pro 
nadQ o repita - foi calcado .sohretuàQ --~mpo "'o no-'.o perm1·te. · < - f 0 t'l d' IJ't: •'-Q curei imprimir à a.'ises.soria, o car<~.-
na preoeup-açao de azer o ra u 1 • lS- ~.ctnu, entretanto_ certo de que, os 1 - d 
era~ e tanto quanto p-ossível preser- l'·-"' • d f ter de órgão de co aboraçao. on e os 
vando o Erário de grande aumento àe nobres colegas que a prlmetro e e• seus diveroos com\lonent·~ oudessem 

. · .: vereiro iniciarão nesta Casa nova reunir-se para trabalho..- de equi· 
despesa. Reorganl'zamos os servtços .. ,a era de' trabalho toma·rão o Projeto 
secreta na~ e tffjJ>p_Qrcwnamos ao.s aeus t pe, com objetivo df. pesqUizas, estu 
fuüêfol:lãrios razoavel aumento aeven: ?a _Cotn~S8áo Diretora C<,mo pon .0 dos e~ investigações. · 

O SR. ATíLIO VIVACQUA -~A~T!J:­
Ilero a V. Ex. ,o aparte bastante llus ... 
~mtlvo. 

O SR. PRESIDENTE - CF'a~eruto 
~oar O);' ti"1zrJanns) - Pondero ao II!J­

IJre orador que faltnm nnen:u•; dOll-l mt .• 
nutos para o -término do prazo regi­
m!'!ntat. 

O SR. ATIL!O VTVACQUA '-l-i~·· 
nnor Presidente. r.ssim sendo, o se,. 
nado não poder?. deixflr de nnri)VMt" a 
'llliJ'<'mcnrla da com\s!-l?io de F'imm"~<;. 
n.ue flt~>nn,... à.~ fínnlk!ffdes prec;n11~~ dl}. 
Projeto. tMuito be7J1, muito betn). 

SENADO FEDERAl 

A_TO Do Dll{ETOR 

Re:r;ublica-se IJOr te: safdo C31lt 
inoor-r-c.;;ões. 

·ctmentos·-que -coriN5Flerâ ~ lífã'âliíii: mic1a! _ de unt estUda necessáno A Comissão de Finanças, Sr. Pre­
nulr-Jhr-S-ns · ag-nll'as da hora p~ iP<líspensavel ~ra que os trabalhos sidénte, a qUe tomo~- a initiati1/~ ~a 
·te;-quarrcto-no~as recêlt.as Dfêe!&am de Sena.do tenham para o futuro a subentenda, foi prec1samente o org:ao 

-se-r olhaO ai COm ·tflúHaaTetlçãÓ_para 'orientâ-los, um Regi! '~nto que cor~, onde se ensaiou essa experiência. Não O Sr. Di:·etor Geral no uso Õ'\ flll"~ 
que as despesas não ultrapiiseln aQ!!,i- Tesponda. às sua.s necessidades. · se podería, por isto mesmo, invocar atrihuic;ões. concc:d.e1J saHiriC' famíH·t. 
[ç__rom_ít,ue -po~-os-,ofnti~fã?:er:-l?'f- Se aqui estivéssemos_ Sr. Prcsfden- pa,t~ocínio mai§ ~H!torizado, par_a ess?. a 'Maria Luiza MuHrr de A1"'f'1oH, 
l'Q h~às. neressid:Jdf'S ~· te. po-r cert-o o defe-ndeLf~õlti-aS como !lllciatlva. Ademais. sr. ~estdente. Oficial Legi$lativo. ~h.1~;s·e "J'' p.·fl" 

dia lo; da ~stência. . o defendemos ~ outro, co~· a me-:mo f txata·se cie. órgão _que e;":erce .. nest.~ <>~us det>t:>nd~nt~s Filint./) e Pl~vh. 
--Ao nQ~so ttM)alh<" c ~er:;,·:'lc ch''' o c~lor-.oorn a tn-t"~m:J bOa \:or.t.adl' Itl.<;· )CMa. a emmente mspeçao sôbte as l\ uller de Alf"l-Ptda, a pal'tir de de·· 

d-evido a.nrê-;.;o, ~ar~v u::sim. QUe ®re, pirados oelo mesmo tranauila cum- ·oossioilidades e recurso:, tlnancei!'OS. z-embro p. pn.s.sado. 

. ' ,. ' , .. 


